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LEI N. 255G DE 26 DE SETEMBRO DE i8H

E

REGULAMENTO ~. 588i DE 27 DE

FEVEREIRO DE 187r>



AO LEITOR

01'ganisei este repertorio para meu

estudo, e sem destino á publicidade.

Um amigo, que o vio acon elhou-me este

passo.

Relu tei' )Jorém depois acquiesci, vendo

que podia er de alguma yantagem.

Sem ter mira em aI ançar louros~ affronto

a publicidade para 'el' util.

Valha-me isto, ao menos de desculpa,

diante do leitor benevolente.

Diamantina, 25 do Março de 187:>.
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A

ACTA I~ ItECI.tL - deye er }avra(lcl,

depois de concl uidos o' trahalho da revi :10 e
apuraçõe , con ondo tl'e' relações para cada paro
chia: a 1" com os Domes daguelle", que fàrem
julgados obrigados a todo o scniçó de paz e de
,::;nena ;a 2" com o nome dos'.' ento em tempo
de paz; a • com o do. que fàrem excluido
de to o o elTiço pela apuração. I ego Ul't, 43.

Acta. - :B iudos o 15 dia da convocaç!1o
dos interessados e quaesquel' idadãQ para apre
sentarem sua-o reclamações obre o alistamento,
a junta laYl'al'rt uma seg'unda acta descrevendo
todas as informações e rcclamaçõe eil'cum tan
ciadamente c na qual, de.poi de ter feito addita
mento, se fór prccl"o, I dará opinião minuciosa

!. 1"

.sobre o alistamento'fOliO, dcda 'ando qunes desses



nlistatlos gozão de quaesquer das isençõeslegae",.
a quaes os que, nada tendo em seu favor, elevem.
ser considerados como devidamente alistados~

Rego., cit., 3rt. 22.
&eta. da junta 1'evi!ol'((' - compete ao se

cretario lavrar todas elias. Reg. cito arte 3L
...tetas. - As resoluções ou deliberações das·

juntas r evisoras serão copiadas na acta. do dia,.
em qUb fOrem lavradas. Reg. cit., arte 42.

,Aetos- cópia das me mas deve serrem-ttida
com todas as reclamações autoadas ao juiz de
direito presidente da junta revisora, em um
prazo igual áquelie que o cOl'l'eio despender de
um ponto J, outro, comtanto ql1e não exceda.
de 30 dias. ~ci art. 2° § 4°, Reg. arte 24.

Actas-da ;"slaliação da junta revisora deve
conter o relataria apresentado pelo promotor..
publico, com todas as indicações feitas para
se decidir as l'eclamações que se acharem' com
falta de prova e denuncia documentada contra
os que .tiverem' sido illegalmente excl~idos.

Reg. cit., arte 35.

Actas. - Os trabalhos do alistamento. de
yeráõ ser com as reclamações que apparecerem,.
registrados em actas ,assignadas pela junta. Lei.
n. 2556 de 26 de Setembro de 1 74, art. 2° § 40"

'''; e Reg. n. 5881 de 27 de Fevereiro de 1875,
art. 18.
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.4etas de sorteio - se remettel'á cópia
authl?ntica ao presiden~e. da província e ao mi
nistro da guerra. Lei art. 3° § 6° e Reg. art .
86 e 87. .

.4cQas de sOl'teio - deve fazer menção dos
I

menores incidentes que poss!lo esclarecer o modo
regular ou irregular com que se proce(leu ao
sorteio. Reg. art. 86.

Actas de sOl'teio - devem transcrever os
despacho e deci õe. lançado no requerimento
daquelle que quizel'om ser voJuntarios e com as
necessarias individl1ações. Rog. art. 73 § l°.

AdminisCl'ltdol' - de fabrica ou fazenda.
rural que tiv r dez ou mais trabalhadores, é

di pen ado (~o erviço mi.litar em tempo de l)az
se a di pen a n!lo prejudicar o contingente que a.

parochia tiver de dar no resp'ectivo anno. Lei
art. l° § 3°, n. 2. Reg. art. 5° ~ 2° .

Alistados - que tiverem em seu favor
alguma isençã.o, a junta parochial o f,mi constar
com toda a clareza no caso das observações por
uma exposiçn.o simples e circumstaneiada dos
factos. Reg. al~. 16.

Alistamento. -. o dia l° de Agosto de
cada anuo se procederá em todas as parocbias
do Imperio ao alistamento dos cidadã.os para. ()
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~erviço do exercito e da armaàll. Lei art. 2·,
.Reg. art. 8.·

"listawe~to. - Este ~listamento compre
henderá:

§ 1.. Todos os cidadã.o.3, que n!Lo pertencerem
ao exercito ou armada, e que reunirem' as se
guintes condições:

1.0 Terem completado 19 annos de idade.
2.· Terem sido omittidos nos alistamentos

anteriores, comtanto que não tenhão completado
25 annos.

3.· Terem perdido os defeitos physicos, qne
'Os exclnião do serviço, comtauto que nllo tenhão

I completado 21 annos.
4.0 Terem perdido as isenções legaes. Lei

3rt. 2·, Reg. art. 9.-

Alistaullcut'o.- No primeiro fJnuo da exe
cução da lei o alistamento comprehenderá todo
-os cidadão que não perten~erem ao exercito e
armada, desde a idade de 19 annos até á de
.30 incompletos, uma vez que pelas instrucções de
·10 de Jlmho de 1822, Lei de 7 de Dezembl'o
de 1870, e mais disposições ~nteriores á lei
n. 2556de 26 de ~etembro de 1874 n[o tenhão
isenções para o serviço militar. Lei art. ~',

parte 2" o .Reg. art. 9° § 2.°
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Alistamento.- O a:i~tatnento pa.I·a. o ser
viço militar será organi ado por uma junta. em
cada parochia. L~i art. 2° § l° e Reg. art. 10.

Alistamento - para organisaçilo do ali ta
mento o presidente da junta exigirá as infor
mações, que precisar para esse trabalho, da'>
aot ridades locaes e de pessoas que lh'as po sa.o
mini trar. Reg. art. 14

Alistamento. - Os inspectores de quartei
rão ministrarãO á junta incumbida do ali ta
mento a lista dos.individuos residentes no cu
quarteirão, comprehendidos os ausente', que es
tiverem nas condições de serem alistados. Reg.
art. 14 § .unico.

Alistamento - será organi ado pela junta
por qual'teirfLo e em ordem alphabetica, men
ciommdo o nome, sobre-nome, filiação, lugar
de nascimento, lugar da residencia e idade.
Reg'. art. 15.

Alistamento - deve fazer pela parochia.
da residencia dos mancebos alistandos, e n[o
}>ela de. s us pais ou tutore quando residirem
em outro. Reg. art. 17.

Alistaluento - uma vez concluido, será
lançado em um tino, depois da acta, com es
pecificaçilo de todos os incidentes que se tenhão
dauo, sem ex.cepçs.o de algum, por meqor que
seja. Lei art. 2· § 4°. Re,Q;. art. 18.
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&Qistfaml'n(6 - os li vros para e te, be'll
como quaesquer outros que fõrem precisos, serão
fornecidos pelo governo, ficando sómente a cargÜ'
das camara municipaes fornecer o papel e mais
accessorio para o expediente da j unta do alista
mento.·Reg. art. 19.

11listanlento - cópia authentica delle deve
s~r affixada na porta da mfLtl'iz, reprodnúda
pela imprensa no municipi.o, onde a hou er
convidando-se todos u interessados, e quacsquer
cidadãos, a apre entarem, dUl'ante o prazo de
vinte dias, as. reclamações IJHC tiverem sobre
o alistamento, quer seja por illegal exclusão,
quer por injusta in lusã . J.Jei art. 2° § 4°, Reg.
art.20,

Albtamento - dez dia depois de publi
cado se reunlt'á a respectiva j unta, que trabalhará
durante quinze dias, desde as 9 horas da manhã
ás 3 da tal'de, afim de tomar conhecimento de
adas as informações e reclamações que se apre

sentarem, e fazeI' no alistamento as devidas notas,
como praticará ante, addicionando aquella que
não tiverem sido comprehendidas no primeiro.
Reg. art. 21. .

.4lista...ento - uma vez concluidos os tl'n
balbos 'da junta, será tudo remettido ao juiz de
direito i1a comarca, presidente da junta revi ora"
onde os interessados devem compArecer para
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allegar o seu direito e usarem dos recursos que
a lei faLulta. Lei art. 2° §§ 4' e 5° e Reg. art. 23.

Alistaullellt__ - quando por inconveniente
de qualquer ordem não tiver lugar no dia l° de
Ago to, terá lugar daLi a 15 dias fazendo o pre
si-dente da junta immediata partieipação ao presi
dente da, provincia para sua sciencia e expediçã.O
de qualquer ordem, a "im como pa.raimposiç o das
IDultas que no ca o coub r. Reg. art. 25 e art.122.

"'.losenCadOl·ia _. o tempo dp serviço mi
litar pal'a a nposentadol'Ía será contado no
mpr ero civil até 10 annos, e pelo dobro, se fOr

de campanha. Lei art. !)o § 1°, Reg. art. 134.

"'Iu'elulizes - companLia de aprendizes e 
tab lecera o governo em todas às província,
dando-lhe a conveniente ol'g-anisação. Lei art. 7',
R< g. art. 132.

Jlllrelldizes - serã) de prefercncia admit
tidos orphilos desvalidos, menores abandonados
àe seu!:! pais e aquelle de que trata a lei de
28 de 'etembro de 1871, art. l° 1.0 Lei ar!;.
7° e Reg. art. 1 2.

"'pre8enta~40. - O prazo para. apresenta
ção nos quarteis, depo itos, corpos, ou· onde o
governo designar, não poderá exceder do mez
de Dezembro de cadl.L anno. Lei art. 3° § Do a
Erg. art. 02. I
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Apre8e..t8~O. --O prazo supra nã.o com
prehenue os voluntarios queprdem apresentar-se
em qUlüquel' tempo. Reg. art !13.

B

BüX~. - Os voluntal'ios, findos os seis
annos de serviço,. terão sua. baixa, salvo se qui
zerem continuar por mais tempo como contrata
dos e por .prazo nunca menor de dous annos_
Lei art: 4° § 3', Reg'. art. 103.

Baixas- as disposições relativas ao engaja
mento e baixas de voluntarios não comprehen
dem a marinhagem e outros individuos necessa
rios ao serviço da marinha. militar, que não
constituirem corpos permanentes ou arregimen
tados, os quaes poderáõ ser engajados por qual
quer tempo; findo o qual terão suas baixas. Lei
art. 4° § 3°, Reg. art. 103.

,Baixas. - Não será levado em conta. partt.
a baixa - o tempo de licença registrada; o de
deserção; o de cumprimento de sentença pOI·
crime civil ou militar; o de estudos nas escolas
militares. Lei art.4o § 3°, Reg. art. 102.

Baix8s- nlto serão concedidas aos refracta
rias ,senão findo o prazo de oito annos. Lei
al't. 4', § 2', Reg. art. 101 & uniM
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CADETE. - Depois que se :fizer effectivo
primeiro contingente, de que trata o § 7° do·
art. '3° da lei nlIo se admittitá no exercito indivÍ.'-·
duo algum com praça de cadete. Lei art. 9' § 3"',
Reg. art. 138 § 2.°

Caixeiro. - Um caixeiro de cada casa de·
commercio, que tiver, ou se presumir que tem
de cápital 10:000$, ou mais, será dispensado do·
serviço em tempo de paz, se a dispensa nilo pre
juuicar o contingente que a parochia tiver ue
dar no respectivo anno. Lei art. lo § 3° n. 6J-'
Reg. art. 5° § 6.°

Camara ~unicilaal. - Tem obrigação tle...
fornecer o papel e mais accessorios para o es-·
pcdicnte da junta de alistamento e da junto:
revisora. Reg. art. 19.

Caula,·a4ias. - Os officiaes nlto terão, sob>
pretexto algum, qualquer praça impedida em
seniço particular. Lei art. 11, Reg. art. 137_

Capataz. - Um capataz de fazend'1de gad .
q~re{ prQduzjr 50 ou mais crias ~nnualmoote, será;
Á~!mto de ECl'viço em tempo de paz, se a di pen a
n,ll!! p",e;Ílldioo'J; o contingente que a parochia tiveJ!

:
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'!le dar no respeotivo anno. Lei ad. l° § 3° n. 5,
Jt~. 3.l't. 5" § 5°.

CaptUl"a. - 08 designados que no prazo de
dezoito mezes depois do alietaD;lemo annual lião

se acharem nos depositos de recrutas, o.u nos
corpos a que fOrem .destinados, serão captura
dos. Lei art. 3° §. 9·, Reg. art. 90.

Ce«llIlas. - As cedulas para o ~orteio ser.tu
do mesmo tamanho e cOr, e iguaes ao triplo uo
contiúgeute pedido, com os numeras correspoIl_
dentes, e se pro mptific:l1'áõ tantas outras em
.udo iguaes, e só nfto tendo numero algum es-
ripto e correspondente ao que faltar para com.

pletar o numero total dos alistados apurados, fi

todàs essft!' cedulas serão. encerradas em ull1a
n.rna. Lei ,a rt. 3° § 5°, R.eg. al't! 79.

Colooos.-Permanecem em seu inteiro vigor
as isenções do serviço militar concedidas g~s co
louos e a antros estrangeiros naturalisadQs pe~o

art. 17 da Lei n. 601 de 18 de Setembro de,' '850,
,e mais disposições legi:l.es. Reg. art.70. I

COIIsistorio.-No consistorio da ig'l'eja ma
-triz é que se devei-a reunü' a junta ele parochia.
Reg. art. 13. '

Consulta...,O mini.stro da guerra, na éOrte,
le nas provincias os presidentes, depois de terem
recebido o processo do sorteio. submetteráõ todoe

...--... ---
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os papeis ao pa.recer e con ultn de uma commi sào
ele tre officires do exereito, presidida pelo aju- .
dante general do exercito na cOrte, e na pro
víncias pelo commandante das arma., ou, onde
nl10 o liouvel', pelQ ofllcial mais gora luado. Esta.
commi ~ão formulará o seu juizo, declarando cle
finitivamente qual é o triplo do contiugente de
eada p'arochia. Reg. art. 88. .

CUlltingente.- o mez d~ Março, o mini 
tro da O'uel'l'tt, tendo em vista o ali tamento apu
rü,do fixará os contingente que o município da
cOrte. e as provincia dever:í.õ fornecer para pre
enchimento da força decretado pelo poder legis
lativo. Lei art. 3° e Reg. art. 55:

Contingente. - O contingente uma vez
fixado se dará conhecimento de seu num 1'0 áe
juntas de parochia lo municipio da côrte, e aos
presidentes de provincia. Reg. art. -6.

Conj5nê~llte.- Comparado o numero de
ali tn.do~~ com o uumero do contingente marcado
para c. -la pal'ochia, se houver frac~ã,o, e esta x
ceder á metade de uma unidade, a paroehía dará
mais um individuo naquelle anno. No caso de
nilo exceder, ficará, livre dessa obrio:a.çã.o. Reg.
art.59.

Contingente. - A circuUlstancia alludida
será levada em conta nos conting'cntes seguintes,

~ R. 2
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quando om uma comar'a houyor 11uas ou mfli~

parochias que apro.'entom c 8a .fl'acção de
ai5 do metade ela unidado, porque, 110, so aso,

o presidente da p~:oYincia oruellal'á fjue sejão
alliviadas a, pnrochin ou pm'ocbjns que no 'sortoio
ultimo tiyerem <lado mai um indi vid no 'para li

servi<]o mj1i tl~r. Lei att. 3° ~ 1", Reg. al't. !)fI

1111 icu.

Contingentes. - Esses 'olltingentcs sL'ri1.u
fi."Gldu,· lia proporçãu (lo 11l11..'lOI'\) de ill(liYiduu

.f!\l0 fÔl'cm npm:nllo . 'Loi nrt.. o... Boo·. al'L 5:,
:'i UilH:O.

COlliiIDêent.~s-llnHLvc" m:lI' 'ado', <le\' 'Ill
ser cli"tl'jl lI,ido' pelas l)nrucb ia.' na p I'U1101' .:l0 do
mim ,1'0 de illllivi \10.' qne rÜJ' '11'1 apurado::;, Ll'j
aTt. ;3', l' l1.cg'. ad, .).), ~ IIUi<:O o fl.l't. 51.

ConihBgcntes-::;c o:' contingentc.· ill<ll'ca
do.' fr)1'f'1ll lllel1Ol'OS do quc as p:lrochi:ts, o gOYor
l,U J~;I (,úl'te, .. o. 'pro. id lJ[l'S na:' 11'O\'incin'
11csig'llaJ'ái1 quae,: de,;la ser ·oti.'flllms, llttOlldoll
dll-'O 11:18 cli.'tribuiçõ .s t'lltm':lS II C]ue :'I'j<1ll n.Jli.
yiarlas aC]llcIJns qno tiYCl'f'J1l sido coti:::~lda.:. Li.
:.11't. 3" ~ 1", !to!.:', ;LI'L :), ,

(::~HDlLiil gente.s, - ']\Jllu", ( ti :LCtu;; til' lix<llJâu
c <1istl'iulIic;fí,Q do:, CJntingellt 's,::;01';10 }lI, J[icadu..:
111'];\ illlpl'CI! a]la ôrte o 111 lodo,; o;; lngal'c,'
d;l ]1l.'(l\-inci:t, onele a UOIlYCl'. Reg:, cito :ll't, «iO.
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Contribuição Itccuniaria - É permit
tido ao sorteado isentar-se por meiq de contribui
ção pecuuiaria marcada em lei comtanto que
l'euna e d mon tre com documentos a seg'uiute·
condiçõc:s :

1.," J:"ão ter sido ca-pturado por falta de com
parecimento a que fo se obrigado em vírtude de
sorteio;

2,' Estar ervindo como c:üx.eiro on mpre
gado m alguma casa ou estabelecimento eom
mercial, bancaria, indu strial ou agricola;

3." Applicar- e COlO proveito, ou exercer effcc
tivamente alguma industri::t. ou occupa ão util;

4.a Estudar alguma sciencia, ou arte liberal,
tendo ,já sido approv~do em alg'uma das mate
rias: Lei art. l° § 16 n. 7, e Reg. art. 69.

Ccmt.·ilníição ltccuniol·io. -Nã) é m~s
admittida depois de :verificado o assentamento de
praça' salvo o disposto no art. 110 ~ 2 do Reg.,
Lei u,l't. cit., Reg. art. 69 § ·unico.

. Conh'ibuição pccnniol·ia. .:- O alistado
que pretender isentar-se por contribuiçãO pec:u
niaria, tloverá fazeI" e::ita declaração pe~'ante a
jlln ta tle pal'ochia, que a ,IYerb~r~L, assignanclo-a
com o intel'essado, ou quem a, apresentar munido
de pl'ocnração, e com duas testemunhas abonadas'
Reg'. u,l't. 70, J.Je,i art. 3° § Ro.
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Convoca~ão- Trint,~ di,a.' antes daquelle
em que ~e tem, ele reunir a junta do parochia, o
juiz de paz presidente, por edi.tae:>, que serão
afIixados na porta da matri?: o publicados pela
imprensa, se a houver no municipio, convocará
os interessados para o alistamonto, marcando
lug'ar, dia o hora da reuniã,o, que- , Orá no con
. istOl'io ou no corpo da. igreja matrill" quando
no pl'imeiro desse' lllg'al'e~ não oja possi,el
fazê-la. Reg'. al't. 13.

COD,;,ocaejão. - QUrlllClo a jlJOtà da par~

chia na.o se reu~il' no dia lo lI0 Agosto, deverá o
juiz de paz fazer liova couvocaçã.o para dahi a
15 dias, particip3.:Iido tudo immociiatamente ao
presidente da pyo\rin.cia. Reg', a.rt. 25.

'(:;ou,·ocação. - Foito' o alistamonto orá
elIe afIixado na port:l da matriz, e· reproduzido
pela impren a. no municipio, ondo :l houver, con
vidando-so ~odos os i,nteressados o quaesquer
cidatla.os a apresentarem, durante o prá?:o elo 20
dias, 3:s reclamações que tiverem. sobro O alista
mento, qner seja POl' illegal exclusão, quer por
injusta inclusão. Lei art. 20 § 3°, Reg'. art. 20. .. ,

Convoca~ão. - No'dia 10 de Outubro {ará
o juiz ele direito', presidente da junta revisora,
publicar por editaes, quo sel'a.o afIixados na porta
da cair{al'3, muni.cipal, o transcriptos na imprensa,
onde a houver, 9tiO ,t juuta re'v-isora se tem de
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inst~Lllal' no dia 10 de Jovembl'o, para apurar o
ali tamellto receber' o decidit· as reclama 'ões
dos iutcl:o' ados, quo fÓrem apresentadas dentro
do primoiros li) dias depois da installação.
Lei urt. 2" S§ 6° e 7°, o Reg .•art. 32.

COllvocaciio. - Não 'ce rennindo a junta. .
revisora. na época supra 'mcncionada, o jllÍZ de
direito fará nova con vocação para dia pl'oximo,
que n[o irá além de 20 do JOT'embro, c fará. sem
demora ao presidente dá provinciiL a communi
cação precisa pam o fim de serem multados õ .
m mbro qne faltarem, e para c~pcdição de
qualquer providencia util a~ serviço. Rcg. art.2..

Convoca~ão. - Se o juiz ue dire~to nflo
tivOt~ comparecido, o presidente da camara. mnni· .
cipal, ou, na falta de~tc, o uelegado de policia,
procederá a nova oonvocação. Reg. art. 2
§ lo.

Convoca~ão. -.A. junta de parochia ne dia
15 de 1Uaio mandará aflixar editaes nos lugares
publico c pela imprensa, onde a h011ver, .convo
cando O' alistados a comparecer ao orteio, que
dc" rá tCI' iug'ar no dia ·15 lc Junho, na paro
chia, á 10 hora da manhã. Lei art.3"§ 4°,
Reg. art. ·62.

Convocaciio. - No me 'mo cdi tal de convo-. .
caçilo para o ·ortcio. c convida.r<lÕ tambcUl os que
quizcl'em asseutar pr~çil como voluntal'ios no



- 22-

exercito ou armada, declarando toila ns v:wta.
gens a que têm direito, espeoialmente qual o
premio, tempo e modo de pagamento, e se espe
cificaráõ todas as mn,:s declarações ou hwores
fàcultados por l~i, e nem assim o premio lt que
têm du.'eito os designados não refractarios. Lei
art. 4u, e Reg. 'a];t. 03.

Convoell~iio. ~ O ministro dn, gucrrn, Da
côrte, e os presid'entes,. nas pi'ovinoia , manda
rDõ publicarem ordem do dia_ qual o trip-lo sor
teado de cada parochia, e qual o terço que é
cha.mn,do como contingente para o serviço mili
tar, os quaes serão Jon'Vidados nessa o 'casião,
bem como os 'Voluntarios, a se apre entarem no
dia, hora e lugar que lhes fOr designado, sob
pena de serem capturados. Reg'. art. 90.

Corpo policial. - As praças dos corpos
policiaes da côrte e pro'Vincias, engajadas por, eis
aDnos pelo menos, ou que tiverem servido nesses
corpos por igual tempo, com a obrigação de que
trata o art. 40 § 2° da. Lei n. 2556 de 26 de
Sctembl'o de 1874) ~ão ,isentás do serviço do
exe)'cito'e armada em tempo de paz. Lei <~l·t. lo
§ 20 n. 2, e Reg. art. 40 § 3u•

COI'I-eios. - Os empl'egado::;·dos correios [o
isentos do serviço em tempo de paz', se a
dispensa n:lo prejudicar o contingente que a



lHI"O 'iJia tl \-el' le dlU' no l'cspceli \'0. anil', Lei
;ltt, 1· ::3 n, :1:, o P 6' an..-, ' 4".

D

DI\~ ;ISÕE§ FI ·!U.•;S, - A,' deci, üe' fi
Jlõ10t dos r '111'50' S rito publicada pela imprensa
oHioial d;! CÓ1' c (la jH'o\'illCia lI, 'lu pertenc '1'

rccurso; 'OIl lo romettitla paI' ~úpia autlt Ilticll
lIa COI'te', !lO presidente ua juuta reri ora para as
i;lzcr nrcrlntl: cumprir p la hmta paro.chial )'Ol;

pocti' a, dcp{)i: elo rcg-i ..tradas; lia:' pl'ol'iu 'ias,
po]' intcJ'lJ1ct!io 110 ;;Oll prcs! lente', ~ juntn.s J'e
\'isoras pal':t LI m.csmo fim, Reg, art. ~3,

lIaelcito ••blsieo - que inhabilito pi\,nl o
el'yi o mililal' cons itno isell~iLe, fluer para o

tern,po do paz, ql1er pam o tempo de o'nOn';'\.. Lei
m't" Io .. lo 11, 1, e Reg', art. 30) f; 1".

OefieãclIlcla. - Xci. deiicien ,iiI, de y01unta

rius ;-0 cOlllpletnl'úo o contingentes pOI' sorteio

Llos icladfLos ill'asilciros alistallos aOl1Unlllleute
11:1 conforUlidal.le da Lei n, 2556110 2Ú d Dezem
bro, de 1, 74. Reg. art: lo § 2•.

Delegado.de .Jolieia - é membro da
junta r yj-om. Lei art. '2 0 '6·, Reo', àl't. 26.
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Delegado (te l)olicia - se o JUIZ de di
reito e o presidente ela camara municipal não
comparecerem á junta de revisão, ueve fazer a
convocação parl1 .u.ovo dia, que não irá além de
20 de Novembro; fazendo, outl'osim, a pal'tici
pações necessarias. Reg. arts. 28, e 28 § 1. 
Vide Convocação.

Disposição h'ansitol'ia.- Depois qll e 'e
, fizer effectivo o, primeiro contingente, de que

trata \0 § 7° do art. JO da presente lei, fica abo'"
lido o -ystema actual de rec 'utamento ('orçado,
e desde entilo não se admittirá individuo algum
no exercitb com pr~_ça de cadete, Ârt. 9 § 3"

da Lei e urt. 138 §§ 1° e 2° do Reg'.

Distl'ibni~ão. - Os presidentes, recebendo'
a fixação do conting'ente da provincia, a distri
buiráõ pelas parochias na proporção do numero
de individuos que {õrem apurados. Lei nrt. 3°, e
Reg. art.. 57. - Vide Oontingentes.

E

Ecclcsiasticos- dr ordens sacras sito isen
tos do serviço do exercito e armada no tempo de
paz e de guerra. Lei art. 1" § ln n. 3. e Reg.
art, 3° § 3°.
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J!)di~a~s. - Vide Conv()ca~{).

.Eft'eitos. - O recurso das ,juntas revisora
tem effeito ·devolutiyo e suspe:ri i\'o ; o dos pl'esi
dentes de piovinoia sómente effeito devolutivo.
Lei art.'2° § 0, e Reg. art.46.

Emolulnentos. - Todos os' papeis e docú
mentos relatiyos ao u,listamonto, rev-isi:to, sorteio
e recurso que os interessados apresentem na de
fesa de sens direitos, sao isentos de emolumento:5.
Lei art. 2" § 8°, e Reg. al't. 139..,

Empl'céoS Imblicos, -- Depois de ei
annos da execuça.o da Lei do 26 de Setembro de. .
1 74, ninguem orá admittido até áidado de trinta
annos a emprego, publico de ordem civ~l ou. mi
litar, sem que mostre ter satisfeito a obrig'ações
impostas pela mesma Lei, Lei art. 9°, Reg.
art. i33.

ElUp"cgos I ....blicos - terá. preferencia
,.a aumissa.o a qualquer omprego, para que tenha

'a necessal'ia idoneidade, o cidadão brasilóiro que
houver servido no exercito'ou armada, com bom
pi'ocedimento, o tempo a que por loi era obri
gado. ou obtiver escusa ào serviço militar, por
se haver nolle invalidado. Lei art. 90 § 1",
Reg'. art. 134;

Emp"egos public08 - o 'tempo d0 ser
viço militar' sel'á contado para aposentadoria
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mo emprego civil 'até 10 annos, peJo dobro, se
fOr de ca.mpanha. Lei art. 9° § l°, e Reg. a.rt. 134:.

, .
Enfermidade. - Que inhaobilite para ()

·serviço dó exercito e armada é isenção l}m
tempo de paz e de guerra. Lei art. lo § l° n. 1,
Reg. art.3° § l°...

Engajamento. - Por engajamento e re
-engajamento de- voluntarios será feito o recru
tamento para o exercito earmada. Lei art. l° n. 1
oe art. l° § l' do Reg.

Escrivão de paz - servirá de secretario
-da junta p~rochial. Lei art. 2° §, 10, e Reg.
.art. -lO.

. Escrivüo - na junta de revisfi.o servirá de
-secretario um dos escrivlLes que o juiz de di
Ieito designar.· Lei art. 2° § 6°, Reg. art. 26.

Expulsos-nlLo podem,servir no exercito ou
-al'mada os expulsos. Loi art. l° § !O, e Reg•
.art. 6°.

E8tran~eiro...- póde ser voluntal'io uma
vez preenchidas as. seguintes condições:

. 1.- Ter a robustez necessaria para o serviço
militar;

2.· Ter a idade de 17 annos completa;

3.· Se fOr meDor de 2l annos, autorisação de
seu .pai, ou de seu l'espectivo consul;
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. 4" Certid~o do comulado respecti ,-o de que
não tem obrigaçno alguma 'de serviço ou culpa
no pai.z a que pertence; ,

5.- Folha corri.da do lugar de sua residencia.

l!:st.'an;ei.'os natn.'aJisaclos-Perma
;necem cm seu inteiro vigor 'as isenções do ser
viço militar concedidas aos estrangeiros natura
lisauo peló lll:t. 17 da Lei n. 601 de 18 de Se
tembro d 1 50, e mais disposições legae. Lei
art. 3" § 7', Reg. al't.7o.

Estl'811geil'os - além das demais vantagens,
quando sil'~lLO por U1D an110 com bom comporta
mento, poderáõ ser naturalisados, dispensados o::;
mais requisitos da legislação 'vigente, e sem mais
despez,t alguma. Lei al't. 4° §-l°,e Reg. art.107.

Est.'allgeia'o8-seriLo admittidos cúmo vo"'"
luntar:ios uma, vez que o seu numero nlIo exceda.
á quinta parte elas praças de pret do corpo ou
companhia em que servil'. Lei art. 4" § l°.

Eshulantes - das faculdades estabelecidas
no Impel'Ío, da Escola PolJtechnic:l. dos cursos
theologicLls e seminarios aM isentos do se1'l iço do
exercito e da :'\.rmada e~ tempo de paz e de gner
ra. Lei art. l° § l° n. 2, e Reg. art. 3° § 2°.

Etapa.- Aos dcsignados quando tenhã,ó de
reunir-sc aos depo i tos ou ,corpo , que lhes fÓl'cm
marcados, ~e abunal','t pela - collcctorins ele faz'e·nela.
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ou quaesquor outros estabelecimento nscacs a

.etapa que estiver marcada para as praças de prct
na provincia a que.se d ",tinarem, adiantando-se a
,"omma·que fOr correspomlentea um certo numero
lc dias, ealculanélo-se a viagem á raxL'Lo 'de cinco
leguas por dia, se fOI' por tcrnl, e sefor por agua
pelo prazo que se presumil' que a viagem póde'
durar. tei art. 3° § 9, Reg. art. 100.

Eto.la.- Ao voluntarios que se apresenta
rem perante as juntas parochiae' darão estas uma.
g'uia com a q~úl receberáõ da estação fiscal a
etapa de que se trata acima, com a obrigação de
comparecerem no deposito designado pelo go
verno no prazo calculado pela maneira que fica
determinada. O mesmo farao as autoridarles.mili
tares ou policiaes com os voluntarios ,que perante
ellas ee inscreverem. Reg. art. 100 § unic~.

Exalllc. -=- Le\'antando-se questãO sobre a
incapacidade physici1 011 mor,iI do alistado, oU:
porque os documentos dos medieos locaes não
con vençllo, ou porque só haja allegáçao e não
prova, a junta revisora chamará dous medicos,
com pl'eferencia militares, se os houver no lugar,
para procederem a exame. Se os pel'itoe não con
cordnrem, será chamado um terteiro (quando
militar o mai;; graduado); na cOrte será sempre
b cirurgilLo-mór do <,xercito, ou quem suas vezes
fizer. Rog, art. 37.
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Exa.ne.-;- Na falta absoluta de medicas na
comarca, poder{L' ajuuta convidar cjdadào~ ido

.neos, aos quaes deferirá juramento, para decla
rarem cm suas consciencias ~e julgão o alistando
com incapacidade physiea ou moral. Reg. art. 37
§ unieo.

Exame. -O cidadtto, fi, l' peito de quem
yersar a duvida sobre a capacidade physir.a ou
moral, s~ apresentanl. dentro do prazo marcado
de vinte [lias para ser dcvidamente inspeccionado,
e quando o ll.~O faça ness e prazo, alvo a o de
força maior, será considerado Qem ali tado, sentto
tiver outnl. causa ue isenção de~i'damente pro
vada. Reg. art. 3 .

Exa.we.- No caso de não éomparecimento
do alistando para inspecção, por motivo lle força
maior, a junta revisora remetterá os papeis con
cernentes a esse individuo na cOrto, ao mini~tro

da' guerra, e na províncias, aos presidentes, com
as precisltS informaçoes, e estas autoridades o
mandaráO incluir ou xcluir do alistamento, con
cedendo-se 'recurso à parte interessada para o mi:.
nistro da guerra, se a decisão fOl' elo pI:esidente.
L~i urt. 2° § 8, Reg. art'. 39.

IExc.·cito.- O exercito- será organisndo com
v·oluntm·ios ; - na deficiencia le ,oluntarios,
por sorteio dos cidadã.os brasileiros alistados
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anllUaJlllente na conformidade da Jlre:ento Lei.
Lei ait.lls, 1 e 2, Reg, ad. P'§§ 1° c ~o.

Ex-oflieio.- O recurso das deliberações dae"
juntas revisoras ou das decisões dos presidentes
de provincia. serilo l'emettidos ex-oJlicio, se as
partes o~ nilo remetterelll, Lei art, 2" § 8°, Reg.
art. 51.

F

FEI'I'01~-de fabrica ou fazendn. i'lU'al, qll'
tiver dez ou mais' tra~alhadol'(~s, é cUspensado
de serviço em tempo de paz, se'a dispensa nito
prejudicar o contingente que a parochia ti ver d
dar no respectivo anno. Lei art.. 1" § 3· n. 2, neg.
art: 5° § 2".

Feitol' - de fazenda le gado, q~e produzir
cincoeuta, ou mais crias an.n.ualmentc, é ise.to
do serviço militar em tempo de paz, não prejuêli
cando o contiugente da parochia. Lei urt. i o § 3°
n. 5, e Rog. art. 50 § 5".
, ,

Filho llllico - que viyer em companhia
do sua mni "iuva ou solteüa, decr~pitaon valetn
<linaria, uu le pai decr pito ou valetudinurio será
isento do serviço ~lo exercito o armada no tempo
de paz o de guclTa.·r.Jei n,rt. l° § 1°'11. 5, eR,eg:
2ort. 3° § 6". '
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li'iJho unico-uo lavrador ou um á SUIl

escolha será dispensado do serviço em tempo de
paz, se n. dispensa nt'Lo prejudicar o contiDgen~

~ue a parochia tiver de dar no respectivo 'anno.
Lei § 3° D. 3, e art. 5° § 3°. .

Filho mais velho-ou aquelle que seu pai
ou mãi escolher, que viver em cúmpanhia de eua
miti viuva, ou solteira, decrepita ou valetudinaria,
ou de seu pai decrepito ou va1etudinario .erá
isento do serviço em tompo de paz ou de, guerra~
Leiart.. l~§lo n. 5, Reg. art.'?~ §7°.

Fo.'mlllarios.-Os qu'e fOrem org.anisados
para os serviços da junta da parochia e da
revisito el'a.o considerados parte integrante do·
presente Regulamento. Reg. art.l41 § l°.

G

Gt\.LÉ!!i.-NiI.o podem servir no exercito e
armada os que tiverem soffrido a pena de galés.
Leiart. l° § 4, e Reg. art.6°.

Gen.'o.-Na falta de filhos que vivito em
, companhia de sua ma.i viuva ou solteira, decrepita

ou valetudinaria, ou de pai decrepito ou valetu
dinario, ficará isento nas mesmas circumstancias,

llID á escolha do sog'l'O ou da sogra. Lei art. 1"
§ I' n. 5, e Reg. art. 3° § 7°.-Vide 0pfão.
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Gt'aduados. - 'ão isentos do serviço militar
em tempo de paz c em tem po de guerra. Lei
art. ~ o § 1°n. 2., c Reer. art. 30 § 2°.

H

.RERDEUlO. NECESSt\.RIOS, - Os
herdeiros necessarios das praças de p1'et volnn
tarias, que fallecerem depois ele completo Ç> tempo
ele servIço, terltá dir6ito a 1'ece1)e1' o premio que
ás mesmas se abonaria, se fo 'sem vivas: Lei art.
4° § 5°, 'Reg. art. 10'6.

,)

ID&.DE. - -De 30 anuos, isenta do . cl'vi o mi
litar em tempo de guerra e de paz, salvo se fór
refractaria, caso e~ que sómente será escuso
quando hou ver penalidade fi.nali~ado o sen tempo
de serviço, ou ficar in'V'fLlidado, ou tiver SIdo
indevidamente omittido no~ alistamentos ante
riOl'es. Lei art. l° § l° n, 9, Reg. art, 3° § II.

Idade.-Á idade para admissao 'do alumnos
das escolas milita~res do e.'m'cito e marinha será
afuada nos' respectivos Reg ulamentos. Reg.
art. 68..
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InfOl'maçôes.-Para os trabalhos de alis
tamento ,erão exigi.das das autoridades locaes, e
de todas as pessoas que ns possão ministral'. Reg.
art. 14.

e educar orphãos
annos, SiLO isentos

3r,. R.

. Ins.tecção -ue saude será procedida por
dous medicas eom prefercneia militares, se os
houver no lugar. No caso de d,esaccOnlo serlÍ
chamado um terceiro (Iluando militar o .mais
graduado); na corte ser{t sempre o cirurgião-mór
do exel'cito, ou quem. ua "eze fizer. Reg.
art. 37.

InslDecçiio. -.r a falta absôluta de medicas
poc1eráõ ser convidados para a inspecção cidadllO
idoneoB, os quaet3 surtLO jl+l'amentados. Reg. art.
37 § unico.-Vide Exam.e.

Inspectol'es de (JutU'teh·ão. - Tem
obrigação de remetter ao presidente da junta
paroGhial a lista dos individuos re idento. no seu
q arteirão, comprehendidos os ause.nte que
estiverem nas condiçãe de ser ali tados. Reg.
art. 14 § unico. .

I.,.não. -Qu ~ servir de amparo 'alimentar
á irmã honesta, que Ylver cm sua companhia,
:fica isento do serviço do exel'cito em.temp~ de
]?az e em tempo de guerra. Lei art. lo § lo n. 4,
c Reg. art. 30 § 40

•

I.'mão-que alimentar
seu ü'mãos, menol'es de 19
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do serviço do exercito e armada. Lei art. lo § lo
n.4, e Reg. art. 3" § 3°.

1.·"lão -mais velho, ou aquelle que seu pai
ou mãi .escolher, qUB viver em companhia de smt
mãi, viuva ou solteira, decrepita ou valetudinaria,
ou de ..eu pai decrepito ou valetudinario, é isento
do serviço militar em tempo de paz o em tempo
de guerra. Leiart. l° § l° n. 5,eRcg. art.3°
~ 7°.

'.·'lIão-qnojá tiver irmão em effectivo er
,"iço do exereito Ç>U armada fica isonto om tem po
de paz. Lei a,rt. l° § 2° n. 1, Reg:. art.. 4° § 1".

I.·...ão-cujo irmão haja fallecido cm com
bate, ou em consequenoia de lesão ou de astre
proveniente de serviço, ou se tenha inhabilitaelo
'nas mo'-mas conel'ções, fica isento em tempo do
paz. Lei <l.rt. lo § 2° n, 1, Reg'. a.l.'t. 4° § 2°.

II'mão mais velho -tem preferencia 11ara
isenção nos casos pcima, salvo renuncia sua cm
fU\'or elo mais moço, Lei art. 1" § 2° n. 1, Reg'.
al't. ~o § 2°.

Irmão. -O facto de já tcr um irmão com·
pletado os seis annos de praça, e f'sta.r no período
ele trea annas, dc que trata o al't. 108 elo Regu
lamento, não dá di cito,de isentar a outro irmão.
Reg. a.l't. 4° § 5°.
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"'mâos. -:-Â iseugão daquel1e que já. tiyer
irmãO cm e:ffeetivo serviço do exerqito ou armada,
ou aquelle cujo irmão hajafalleeido em combate,
ou cm consequencia de lesão ou desastre prove-o
niente do serviço, ou se tenha inlltilisado na
me 111<1 condições, aproveita a um cm cada dons
irm; o . Lei art. , 1" § 2°, Reg. art, 4° § 2°.

IsCIiDções, - São isentos do ~erviço do exer
cito urmada lia tempo de paz e do g'uerr<1:

·1." Os que tiverem defeito physieo que os
inhabilite parlt aquelle serviço;

2.° Os gradnados e o e tlldantes da faculdades
estabelecidas no IUJperio, da escola polJtechnica,
dos cu "SOS theologicos e semiriarios ;

3.° O ecelesiasticos de ord n sacras;

4.° O queservir de amparo e alimelítar á irmã
hon ta, salteu't"t ou viu~a, que viver em sua
companhia e o que alimentar e educar orphãos
seus irmãos menores de J9 annas;

5,° O filho unieo qne viver em companhia de
sua mãi viuva ou solteira, decrepit.a ou valetu
dinal'ia, ou de pai decrepito ou valetudinario;

Havendo mais ele um será exceptuado o mais
1'elho, ou outro á escolha do pai ou mlli ;

Na falta do filho on genro um dos netos tambem
á su;"t escolha;
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6. o O viuvo que tivedilho legitimo on legiti
mauo que alimente ou eduque;

7." O que pagar a contribui ão pecuniaria, que
fór marcada em lei;

8.0 O qUJ apresentar substituto idolleo, no
prazo mal'cado no regulamento, e responsabili
sar-s pela lleserção do mesmo ubstituto no lo
anno de praça.

\) o O que tiver comp1eta4o ,l idacle de 30 anuos,
salvo se fór refractario, ca o em que' ómente
será escuso quando houver nnalisaclo o eu temjlO
de serviço ou ficar invalid ado, ou tiv r sido
indevidamente omittido em alistawentos ante
riores. Lei art. 1" ~ l° Il '.1 a 'I, Reg'. art. 30 :§ 1
alI. .

Isenções em tempo de paz. - São
isentos do serviço do exercito e armada em tempú
de paz:

1.· O que já tiver irmão em .effectivo serviço
do exercito ou armada;

2.° Aquelle cujo irmão haja fallecido em com
bate, ou em coúsequencia de lesão ou desastre
proveniente do serviço, ou se tenha inutilisado
na mesmas condições. O favor dito aproveita a
um em cada. dous irmãos .

.A. preferencia para a isençã.o, quando fór caso
disso, deve ser conce<1.jda ao mais velho de dous
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irmãos, -:3lyo renuncia deste em faíor do mais
moço.

;3.o As praças le oorpos policiaes da cOFte e
provincia', engajadas por seis annos pelo menos
ou que tiverem servido nesses corpos por igual
tempo, com a obrigação, pol'ém, de que trata o
art, ,4° § :,0 da Lúi n. 2 56 de 26 de etembro
de 1 74.

4.o O que fizer eifoctivamente parte da tripo
laçã.o de D::l.1'io nacional, emquanto nelie e con
ervar.

E ta iu onção é ó para o ~erri~o do exercito.

50.·0 facto ele já. ter um irmlto completado os
eis anno de praça, e estar no periodo de tres

annos de que trata o art. lOS, não dá o direito
de isentar a out·ro irm[o. Lei ai·t, lo § l° n .1
a 3, e Reg. art.4° §§ 1" a 5°.

Isenções cOlldiciollaes CID tClullO
dc pR:#;. - Serão di pen ados do erviço cm tem
po do paz, . e a dispensa não prejudioar o con
tingente quo a parochia tiver de dar no l'e pcctivo
auno.

1.o O pescador de profis ::to do alto mar costas
ou rios navegaveis'

2.° O propriet~rio, administradpl' ou feitor d
cada fabrica ou. fazenda rural, que tiver dez on
mais trabalhadores;
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3.° O filho unico do lavrador 011, tendo mais
filho~, um ti. sua escolha'

4.~ 05 machinda.s a serviço das c,,;tl'[Hh .de
ferio, das embarcaçõe' a,yapor, ou de c.-tabele
cim~ntos fabri" Oll rurae, cujo yalor não eja
inferior a 20:000" ; os empl'eo'ado dos telegl'a
pbos c correio,;;

5." Um "aq, ."liro, capataz ou feitol' de fazenda
de gado que produzir 50.ou mais cria: :1OUllal

meute:

6 • Um caixeiro de cada casa de commel'cio
que tiver, ou se presumir que tem (lo capi1K'11
10:000$ ou mais. Lei nrt. ]0 ~ :~o 11.. L a 6,
e Reg. art. 50 §§ 1 a li.

J

JlUIZ DE nltREI'I'O 81\ {;(~iil1\ItCJl.

-6 o presidente da jun~a revisoria. Lci art. 2°
§ 6°, ROI?\. art. :!6.

Juiz de dili-cito. -Havendo mai de 11~

na eomarca, servirá de presidente ela junta o da
l- vara. Reg. art. 26 § l1nico.

Juiz de dil'eito.- j(le çonvoca~ão.

Jlliz de di.'eito.- tio se r011nindo a junta
reíisora na época legal fará nova ('f)ll,ocação
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que Dilo irá a16m de 20 de Novembro, c fll'l'á ~em

demolIa, ao pl'esi lente da provineia a comU1.uni
eação precisa para o :fim de serem nlultados os
membros que faltarem; e para expediQ1to de qual
quer providencia util ao sc~viço. Reg. art: ~~ .

. uiz dc dil'cito - leg'a\mente imp011ido,
serviráõ os sous legitimos subo titutos. Reg. art.
2 § 2".

Juiz de tlh'cito -a e110 compete clesignrtr
o e criy{i.o prtl'R servil' do secret:tl'io na j 'lUta
i·evisom. Lei al't. _0 § üo, Reg. 1I1't.34.

.Juiz dc 1)8Z - do lo anno é o' pre idente
da junta de parochia. Lei arpo 2° § l°, Reg.
urt. 10.

Juiz de I)Bz. --=- 1 afalta ou impetlimonto 110

juiz ue paz do lo anno, servirá o seu l° substituto
que e tiver desimpedido. Lei art. 2° § 2°, Reg.
lll't. 11 § l°.

Juiz dc paz. - No impedimento do paro
cho ou sendo e-te estr-angeiro, o juiz de paz
presidente chamará um sacerdote residente na
pal'ochia, preferindo, sempre que não houver in
conveniente, aquelle que tiver mais antiga l'esi
clencia. Lei art. 2' §. 2°, Reg. art. 11 § 1°,2"
parte.

Juiz dc paz. - Vide Convocação.
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.Juii de ltaz.-Para os trabalhos do alista
mento exigirá as informações que precisar da
autoridades locaes e das mais pessoas que as 11l1
derem ministral'. Reg'. art.l{

Juiz de ltaz. - Quando a junta de paro
chia não se reunit' ·no prazo marcado no art. 13
d.even\ o juiz de ptlZ fazer nova convocaçã.o para
dahi a 15 dias,participando tudo immediatamente
ao presidente da provincia para sua sciencia, e
expedição de qualquer ordem conveniente, assim
como para a imposiçãO da:s multas ua fórma do
art. 122 do Regulamento, seg'undo no caso cou
ber. Reg. art. 25.

Juiz de ltaz-presidente da junta paro
chiaI nito comparecendo, ou seu substituto, será
a nova conv(,vação feita pelo subdelegado ou
seu substituto. Lei art. 20 § 20, Reg. art. 25 §
unico.

.Juiz ele l..az-presidente da junta pal'O
chiaI de sorteio poderá prorog;ar por tres dias
os trabalhos preliminares da mesma, se houver
neceseidade. Reg'. al't. 75 § unico..

.Juiz ele ltaz-deve assignar com os mem
bros da junta, interes sados, e duas testemunhas
qualificadas e reconhecidas, o termo pelo qual o.
ditos interessados se eDgaj110 pàra o serviço mi
litar, de couformidade com o disposto no art. 4 o,
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§ 3° cb Lei. Lei art. 4,0 3·J Reg. art. 76 e
§ unrco.

.Juiz .Ie IUlZ.-:- :To dia 15 de Junho, it bora
marcàda para o sorteio, annunciará em YOZ alta
que se vai exnminar a urna e proc eder aJ sor
teio. Reg. Ul't. 80.

. -

....iz de .nl,~.- a falta eros alistados ou
do eu ua tantes pro~uradores extrabirá da
urna os papeis d~ orteio. lego. art. :2 Lei
ari. 3ó§ 50.

•Juiz· de lu,z-pre idento da junta paro
chial, e taml0 impodido, seu ubstituto legal
exercerá snas attribuições. Lo~ art. 2° '3 2°, Reg.
l1J't. 11 § l°.

Junta de ••a.'oclüa. - Havel'á em cada
parochia u,ma junta para proceL1er ao alistamento
dos ci l~dllos parti 9 el'viço do eXCl'Cito o da arma
da Do qnal se compo~'á dos scg'uintes me,mbros:

1.0 O juiz de paz do l° nnno, como pre i-
d nte;

2.° O subdelegado;
3.° O parocho.
O escrivão de paz servirá de secretario. Lei

art. 2° § l°, Reg'. art. 10.

Junta .te ••a.'ochia.-Nã.o poder(~ func
cion:ll' sem a presença de todos os seus mem
bros. Lei al't. 2° § 2°, Reg. árt. 11.



· .Junta ele IUl!'oehia. - Tl1 f,l1ta 0\1 impe
d:mento de qualquer do.; membros da junta, ser
.virá o l' substituto, que e~tiver desÍlupedi.lo.
Lei art. 2' § 2', Reg. art. 11 § 1".

.Juota de I)aroehia.-No impedimento do
parocho; ou sendo este estran~eiro, o juiz de paz"
presidente charrlará um sacerd.ote residente na

'parocbia, .preferindo sempre que não bouver
inconveniente, aquelle que tivel' mais antiga
residencia. Reg. art. 11 § I'.

Junta ele pal'ochia.-.r a fdta dO'escrivl1o
de paz, a junta nomeará cidadão idoneo para
servil' de secretario, prestando j urameuto nu'
mi:'Los do presidente. Reg. art. 11 § 2°.

Junta de pal'oebia - As suas :;essõcs
serão publicas e cm dias successivos, salvo o
domingos. Le' art. 2' § 3', Reg' art. 12..

.•'u~ta de iDaI'ochi(\-ol'ganisará, depois
de reunida, o alistamento dos cidadã.os para. o
seniço do exercito e .',rmada, segun,ao o disposto
na lei, por quarteii'ões e na ordem alphabetica,
mencionando o nome, sobrenome, :filiaça:.o, lugar
do nascimento, lugar da residencia e idade. Lei
art. 2', Reg. 9' e·15.

JJlota de I)al'ochia.-Se a junta conhe
cer por si mesma, ?u por informações e tercei
ros, ou pela reclamaçl10 dos interessados - que
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o alistado tom cm cu favor alguma i cnç;ã.o, o f<Lrá
constar com toda a clareza na casa das ob erv~

ções por uma exposiçãO implc e circumstan
ciada dos facto. Reg. art. 16..

....nta de Ital'oelaia - de\'e proceder ao
alistam,cnto peJa, parochia da residencia do man-.
cebos alistandos, e não pela ue seus pais ou tu
tore~, ql'ando resillirem em outra. Reg.. art. 17.

....nta tle pal·oelaia. - Doz dias depois de
publicado o alistftmento e reunir<í. a junt.a, que

·-trabalhará durante quinze dias, (le do as 9 horas
da manhã á' 3 dn, tn,rde, afim de tomn,r conheci
mento de todas as iuformaç;õos. e recln,l11açOds que
e aprcsontat'em, e fazer no alistamento as (10

vidas nota, COIOO pl'aticára antes, addicionando
aquella que 11[0 tiv.erem ~ido com prehendidas
no primeiro. Lei art. ~o, § ;}o, Reg. art. 21.

..Junta de IHli'ochia.-Depois' do quinze
dias ele reclnmaçil.o, da1':1 opinillo mi nnciosa obre
o ali tam' nto feito, declarando quaes desse alis
tados goz:lO de quac quer das isenções legaes, e
quaes o que, nada tendo cm. seu f'rLYOr, devem
. m' consillern.do:: como clevidt'l.mente· .alistados.
Lei art. 2° § 4°, !:teg. art. 22.

•Junta ele I)~u'oclaia. - Se a junta nesta
segunda rouniM ti \' 01' feito additameo to 3 o alis
tamento, fa-Io-ha pub1:ico como o primeiro; so n[o
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tiver feit~) assim o annunciará, seguindo O' me.
mos tramites; accrescentando em um e outro
caso-que tendo concluido os seus trabalhos, tudo
remette ao juiz de direito,. presidente da junta
l'evisol'a, onde os intere sudos devem compare
cer para allegar o seu diJ:eito e usar dos 1'0

·cursos que a lei faculta. Lei Ul't. 2° § 4°, -e Reg.
art.23. I

.Junta de 11lRI·oehia.-É quem preside ao
sorteio publico para designação dos ali tndos que
têm de compOr os contingentes annuao. Lei
art. 3° §§ 3° o 4°, e Reg. art. 61.

.Jnnta de lU\I'oehia. - A jlmta, no dia
15 de Maio, mandará affixar editaes nos lu
gares publicas e pela imprensa, onde a houver,
convo'cando os alist~tdos a compareoor ao sor
teio, que deverá ter lug'ar no (lia 15 de Junho,
na parQchia, ás 10 horas dn.. manha. Lei al't.. 3°
§ 3°, e.Reg. art. 62.

Junta de I)RI'Oehia - no edital de con
vocação para o sorteio, a respectiva jl1l1ta Con
vidará tambem s que quizerem a~SQntar praça
como voluntarios, no exercito ou armada, d
clarando todas' as vantagens a que têm direito,
espec.ialmente qual o premio, tempo e moelo do
pag'amento, e se especificarãõ todas as maia de
clarações ou fuvores facultados por lei' c bem
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d. "im o premio a que tom direito o" desig'na
dos p.ilo refractarios. Lei art. 40 e Reg.
art. 63.

-iuuta de &)al·ochia. - Retmida pam. o
sorteio a junta parochial em lo de Junho, no
lugar c hora designados no edital de conVOC:l
çã.u, compete-lhe tomar conhecimento:

1.0 Do pedidos daquelles que quizerem ser
voluntario , verificando as condições exigida,
mandando proceder a exames medico, c de
tudo lançando -, nos l'oquerimentos, despachos e
deci ões que serito transcripto na acta;

2.0 Dos apurados que pretenderem ser dis
pen ados de fazer parte dos contingentes, por
se acharem comprehendidos cm algtms dos caso
dI) § 3° do art. Ioda Lei;

3.o Dos alistados que apresentarem provas
de possnirem alguma <las isençõe, do art. lo
§ l° da, Lei;

4.° Á junta., deferindo ou rejeitando a pre-,
tenção supra, levará tudo. ao conhecimento do
presidente da provincia (na cOrte ao m ini~tro

da guerra) para decidir afinal. Da decisl:lo do
presidente terá a parte recurso para o ministro
da g'uelTa, com effeito devolutivo sómente ;

5." Os nome dns alistados que' requere
rem ser excluidos, nos termos acima expostos,
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ueyeráõ, não úbstante, entrar na: urna e ficar sn
jeitos' ao orteio que se tem de proceder l ma.
o. chamamento a ser iço fica elepel1dento dH
decisão de autoridade superior;

6.° No caso de serem a]g'L1lh desso' recht
mantes sorteados e seu recurso ti ver provimento,
sorão· chamados os immediatos na numeração,
que a sorte' houver designado. Loi art. 30 §§ 50
e 80 e Reg. art. 73 §§ l° a 6° .

.Junta .aa.'ochial.-O sorteio se não reu
nir-se no dia marcado ou no immodiato se fará

~

nova convocação para dabi (1; 15, participando
tudo immediatamente ao p'l'esi lente da provincir~

para SUil. Bcicncia e expedição ele qualquor ordem
conveniente, assim como para. imposição das mul
tas na fórma do art. ' 22, seglludo no caso couber,
Reg', arts. 25 e 74,

.Juuta .aa.'ochial .Ie sOI'teio. - Vide
Oonvocação. .

Junta ltarochial.-Presidirá o sorteio do.
designados para o serviço militar, tendo em vista
os arts. 82, 8:3 e sego do Reg. - Vide Sorteio.

.. l.nta laarochiai. - Findo o 11rol;osso do
sorteio, as juntas remetteráõ, pa cOrte, ao minis
tro da guerra, e nas provincias, aos presidentes,
o livro elo sorteio, a cópia I das actas, os,1inos dos

:yoluntarios, e bem as~im 'todas as reclama Õ.es
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que ti ,el'Qlll apparecido üevi~amellte autoaLlas.
Reg'. art. l 7.

Junta I'e,·isol'a.-l a cabeçus do comarca
haverâ uma junta revisora, que 'será compo ta:

Do juiz de dil'eito da comarca, como presi-
dente'

Do delegado dc policia'

Do pre~idellte da camal'a munic~pal.

O promotO'r publico assistir~L a reunião ou
sessão da junta,

Servirâ de eCl'etario da junta 11m d~s escri
vães desigllaclo~ pelo juiz de direito. Lei al't. 2·
§ 6·, Reg. art. 26,

Juu-.a I'evisol'a. - Viüe Convocação e Jui::
de Direito. .

.Junla revisol~a.-Sãorô.embÍ.'os effectivos
da jtlllta revisora o juiz 'ie direito, o dcleg'ado
ele policia e o presidelltQ da camara municipal;
quando, porém, estejão estei! legalmente impedi
dos, el'virM os sous legitimas sub titutos. Lei
Ul't. 2· §6·, Reg. art. 28 § 2°. .

Junta I'evisoloa. - " junta revisora com
pete: .

1. o Prpvi.dencial' d0 mod-o que sejão preen-
chida' U' faltas indicada' pelo promotor, e as,
que encontrar no alistrtmento, expedillclo as
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communicações precisas, c editaes, SllIlllpl'e com
prazo de 15 dias, publicados m parochia onde
se fizer a necessal'ia communicaçã.o ;

2.° Tomar conhecimento da donuncia dadas
pelo promotor publico, quer contm a exclusilo,
quer CJDtra ainclusüo illcgal, fazendo-as publicas
na parochia e pela imprensa onde a houver, cha
mando os interessados a responder no prazo de 1
dias, e ouvido o presidente da junta da p!1rochia
a que pertencer o individuo denunciado. Lei
ill't. 2~ § 5°, e Reg..art. 36 ns. 1 02.

dunta D'c"·isol'.a.-Vido E.camesJnspec~ão .

.Juntas I'cvisol'as.- Estas juutrrs come
çaJ'áõ a funccionar 110 dia ~O de Novembro, t.ro.
balharáõ em dias successivos, salvo o domingo,
cm uma das sala!> da camara municipal em ses
sões publicas, e por tempo nunca menor de ~rinta

dias. Reg. art. 27.

Juntas I'cvisol'as.-Julgaráõ das l'eclama
çõos apresentadas, fazendo lavrar nos l'espeqtiíoS
autos, pelo secretario, as competentes delibera
ções, que serão assignádas por todos, sendo licito
ao vell;cido assim o dechtra.r depois de assignar,
dando neste caso a J;azão que teve para isto. Lei
,.art. 2° § 5° e 9', Reg. art. 41.

Jlluta.fjj 'cvi.!;,ol'IlS. _. Vide Reclamações.
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.!Junta I'evisoras.- Vide Reçt~l·80S.

Jluotas .·evisol·as. - Conchiidos todos o
trabalhos da rovisito e apuração, fOl'~ará a Junta
tres relaçõe para cada parochia: a P conterá
os nomes daquelles que julgar obrigados a todo
o erviço. de paz e de guerra; a 2-, dos que
são isentos em tempo de paz; a 3", dos qu
f'rem excluirIas de todo o serviço pela apuração.
com todas as declarações o observações, sendo
tudo lançado no lívl'O de acta', em uma acta
-especial.' Reg. art. 43.

Juraluelito.- Na Llta do e crivão de paz,
.;.t Junta nomeará cidadão idoneo para servir de
~ecretario, prestando juramento nas mãos do pre
idente. Reg. nxt.. 11 § 2°..

L

LIICE~C'~DOS. - Os designados não re
fractarias ou refractarios, findo o sou tempo, se
rilo licencilldos, alvo a obrig'açito do art. 108 do
Regulamento. Lei art. 4°§§2°e3°, e Reg. art. 104.

Licenciá.los. - Os designado licenciado
ficão obrigados, dentro dos Lres ànnos subsequen
tes, ao serviço da guerra externa ou interna. Lei
art. 4° §§ 2° e 3°, e Reg. art. '108.

L. R. 4
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Licenciados. - Os licenciados fixaráo ua
residencia onde quizerem, com licença préyja do

ministro da guerra, e dahi ~e nrto poderáõ mu
. dar sem nova. licença. Reg. art. no.

.Licenciad~s.- Cessa, porém, essa obriga
çlto de !;erviço por tres annos ~ubsequentes:

1.° Quando adquirirem alguma das isenções
do art. 1" § Ioda Lei n. 2556 de 26 de Setembr(}
de 1874;

2. ° Quando, antes de dado o caso de guen:a.,
paguem ii. contribuiç!to pecuni:1l'ia; que fór mar
cada em lei;

3.° Quando viuyos ou casado, tiverem filho
legitimas a seu r.argo.;

4.0 Quando completem a idade de 35 annos.
Reg. art. 109, Lei art. 4° § 2°

Licenciados. - Os licencia los que se sub
trahirem ao serviço extraordinario da guerra,
ser!to coagidos ao serviço 110 exercito ou armada,
por seis anno . Art. 5° n. 3, Reg. art. 11l.

Licenciados - que se a.pl'osentarem voluno: .
tariamente serviráõ por dou anno::;, se antes não
terminar a guerra; e receberáõ em dobl!o os pl'e

mias e vantagens marcado paril os voluntarioso
Lei art. 5° n. 3, Reg. art. lI::.
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Li~enciado8. - As isenções dos licenciados
nos tl'es annos subsequentef) de serviço serao pro
cessadas na Côrte perante o ministro da gue~ra,

e nas provincias perante os. presidentes, com re
curso necessario e devolutivo para o ministro da
guerra. Reg. art. 113.

Livres. '- Os livros necessarios para os tra
balhos do alista~ento, l'evisa.o e sorteio . serão
todos forneoidos pelo g?verno. Reg. art. 19.

M

II...tCD'~'STJlS, - Os machinistas a 8e1'
viço das estraàas de ferro sno dispensados do sel'
viço em tempo de 'paz, se a dispensa não, prejudicar
o contingente que-a paroohia tiver de dar no res
peotivo anno. Lei art. lo § 4°, Reg. art. 50 § 4·.

Hat..iz. - O processo do alistamento terá
lugar pela Junta, de Paroohia no oonsistorio ou
no C01'PO da igreja matljz, quando no primeiro
dt\Bse:õ lugares niLo seja possivel fazê-lo. Reg.
art. 13.

Hiuiste..io tia mal'juba, - Para forma
ção do oontingente da armada devem ser obser-.
vados os seg'uintes p,receitos:
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Serão preferidos:

L? Os sorteados' que desejarem servir n:),
.armada;

2.0 Os individuos dadoi! á vida do mar;
3.° Os sorteados remissos que fOrem oaptu

irados;
4.' Em igualdade de circumstancias e de apti

·dOes o mais moço. Reg. art. 98.

Hinistro da ~oerra.":-O ministerio da.
guerra fornecerá ao da marinha recrutas idoneos,
·que serno tirados com preferen"ia dos districtos
maritimos e fluviaes. Lei art. 3° § 2°, Reg. art. 97.

Ilinistro da ~uerra. - Perante elie na
COrte se processão as isençoes dos licenciados nos
tres anuas subsequentes do serviço militar. Reg .
.art. 113.

,
Hinistro da ~uerr•. - Vide Recur808.

Ministro da ~oerra. - Vide Multas.

Hinistro da ~uerra.. - Ao ministro da.
guerra na COrte comp13te admittir a contribui
çao pecuniaria (art. 69) e substituição pessoal
(art. 71). - Vide Oontribuigão pecunia?'Ía e 8ub
8lituigão pe88oal.

Hinistro da mal·inha. ....:... O ministro da
marinha, no mez de Fevereiro, fixará qual o
;numero de praças que precisa para a armada,
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e o communicará ao ministro da guerra. Reg.
art. 97 § unico.

Hinist.·o da marinha":"" receberá do
da guerra recrutas idoneos, tirados com prefe
:rencia dos ilistrl'ctos maritimos e f1.uviaes. Lei
art. 3° § 2°, Reg. art. 97.

Hultas. - Será applicada a multa de 5~
a 100~OOO:

1.0 A qualquer pe~soa que recusar dar ás
autoridades policiaes de cu districto, ou ás
Juntas de Parochia e Revisa.o, o alistamento das
p,es oa' que viverem de'bai.'\.o do tecto de que
fOr chefe ou responsavel, ou quando, dando-o,
niLo ex.primir elle a verdade,;

2. ° Aos inspectores de quarteir,:Lo que não
l'emetterem ao presidéntê da Junta ParochiaI a
lista dos individuos residentes no seu quartei
rlLo, coinprehendidos os ausentes" que estiverem
nas condições de ser alistados;

3.· A qualquer dos membros da Junta Paro
chiaI ou Revisora que faltar ás sessões sem mo
tivo justificado.

4.° Aos secretarios dessas Jlmtas que fa1ta:rem
em causa justa, ou nlLo cumprirem exactamente

com as disposições desta Lei e seu reguJ,a
mento. Lei art. 6° § l°, Reg. art. 122 §§ 1" 'a 4°.
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· Hultas. - Applicar-se-ha a multa de 300$ !1

1300$000 :

1.o A todo aquelle que occultar em sua casa
~lg'um designado para o contingente annual ou
extraordinario, ou impedir que se apl'esente cm
tempo marcado;

2. 0 Repartidamente aos ~embros da. Junta
ParochiaI ou Revisora que no ~tamento ou
~puração; a) inscreverem a qualquer individuo,
recusando receber prova legal de isenção, sub
trahinl10 documentos e denegando recursos le
gaes; b) dei'xarem de alistar s'cientemente qual
quer individuo que o deva ser. Lei art. 6° § 2°.
Reg. art. 123§§.loe2°.

Multas. -Nes~e caso, os membros das Jun
-tas ficilo I\l:lis solidariamente obrigados para
com os cofres publicos pelas despezR!, que se
tenhil.o de fazer. Lei art. 6° § 2°, Reg. art. 124.

Multas. - As multas não prejudiclLo o pro
cedimentu crIminal ou ci vil que no caso couber.

, Lei art. 6° § 2°, Reg'. art. 125.

Multas. - As multas sera.o impostas admi
nistrativamente :

~a Côrte pelo ministro da guerra, com recurso
.-para o Oonselho de Estado;

Nas províncias pelos presidentes, com recurso
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"para o ministro da uel'ra, e deste para o Con.
elho de E tado,

O recursos terão elfeito suspensivo, ouvidos
os interessados, e processados em trinta dias.
"e exceder-se o prazo, sem er por culpa do

, interessado, o seu direito nno fica perempto. Lei
art. 6° § 2°, Reg. :1rt. 126.

H ..ltas. - A cobrança das' multas se fará
executivamente, em virtude de ordem sup~l'ior.

Lei art, 6° § 2", Reg', art. 12'7.

Inltas.- As multas 8er[0 convertidas em
priSãO, que não exoederá de 60 dias, pelo juiz
da execuçito, quando os condemnad~ nãC? tiverem

meio de as pagar, segundo o disposto no art. 32
do codigo cril1Úna1. Lei art, 6° § 2·, Reg.
art. 128.

lIoltas. - O producto da' multas e das
contribuições pecuniarias será ::tpplicado exclu-
ivamente como preffiio de melhoramento da~

praças de pret, c á educaçao de . e1,1 filhos, se
gundo ins~ruoções ou regulamento especial. Lei
~'1rt. 6· § 3°, Reg. art. 129.

N

NETTO.- Na falta de filhos ou genros,
ue vivão em companhia de sua mai on sogra,
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ecrepita ou valetudinaria, ou de pai uecrepiro
ou valetudinario, ficar(t iseDto do serviço militar,·
na mesmas circuIDstaneias, um á escolha do
avó ou avó. Lei art. l°, l° D. 5, Reg'. an. 30.
§ 7. 0

_. Vide OpçãO.

o

OFF'CI~A.S PlJBLIC~So - Afl praça
de pret volUDtarias, substitutas e designadas,
na.o refractarias, que obtiverem baixa, serão em
pregadas com prefel'encia a outros individuos~·

nas obr'u e ofliciDas publicas. Lei art. 9° § 2·,
Reg. art. 135.

Op~ilo- ou escolha, Dão terá lugar a da
ma.i ou pai, decrepitos ou valetuclinarios, em
favor de outros filhos, quando o filho mais
velho já fÓr isento por qualquer dcs motivos enu
merados na Lei e seu Regulamento, com excepção
do proveI!iente de defeito physico ou enfermi
dade que inhabilite para o serviço militar.
Reg. árt. 3D § 7°, 2a parte,

O.tera.oios militares. - O governo e ta
belecerá en. todas as provincias .companhias ele
aprendizes o~ de operarios militares, dando-lhe
a conveniente oi'ganisação, admittindo de prefe
rencia brphãos desvalido J menores abandonado
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de seus pais. e aquelles de que trata a Jei de
2 de Setembro de 1871, art. l° § l°. Lei art. 7°
~ Reg. art. 132.

Orpbãos desvalidos. -:- Vide Aprendizes

e opera?'io8 milita.reó.

"ESC;\,DOR.-De pl'ofisSão em alto mar,.
costas ou rios navegaveis fica di pensado do
erviço em terupo de paz, se a dispensa n30 pre

judicar o contingente que a parochia tiver de
dar no r(l')}lectivo anno. Lei art. l° § 3° D. 1 e
art. 50 § l°.

Penas. - Vide Jl!.ldtas.

POflem ,·ecorre.· - das deliberações das
Juntas Revisoras e das decisües dos presidentes
das provmcias:

L· O promotor;

2.° O~ interessados;

3.° QuaJquer cidadão. Reg. al't. 47.

Portes de co.·.·cio. - SíLo isentos. de
portes do correio todos os papeis e documentos
relativos ao ali tamento, revisao, sorteio e
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recurso !lue os interessadrs apresentem na de
fesa de seus direitos, Lei art. 2° § 8° e Reg.
art. 139.

• -.·azo de '·~CU'·sos.--.:.- .~o pl'azo .de 10
dias, contados da intimação, devem ser ,inter
postos os recursos dos despachos das Juntas Revi
,saras. Lei art. 2° § 8°, Reg'. art. 4 .

P.·azo de reCIIJ·sos. - No pr~zo de 20
-dias contados da publieaçao na folha. official
da pl'ovinci<l, devem· ser interpostos os recursos
dos despacho's dos preüdentes. Lei art. 2° § 8°,
Reg. art. 4.8.

P.·emio- de 1:000$ telão direito, no fim de
~O annos, os eidauaos que, independentemente ue
sorteio, se offerecerem para o serviço do exercito,
bem como os designados que comparecerem em
devido tempo. Lei an. 10, Reg. art. 140.

Prenlios. - Os voluntarios e designados,
nlio refractarias, rtlceberáõ o premio 'e vantagens
que estiverem marcados em Lei. Lei a~t. 4° § 4°,
Reg'. art, 105.

Preulios - das praças -de pret voLuntarias,
que fallecerem depois de completo o tempo do
.serviço, terã.o direito os seus herdeiros necessa
1'Íos'. Lei art. 4° § 5°. Reg. art. 106.

Premios-em dobro receberáõ os licenciados
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que se apresentarem voluntariamente. Lei art. 5
§ 3·, Reg'..art. 112.

. Presidente da camal'a lulilnicilJal
é membro da Junta. Revisora. Lei art. 20 § 6",
Reg. art. 26.

Presidente da çalnara Inunicipal.
-Nilo tendo no dia designado comparecido ()
jillz de direito para presidir a Jun'ta Revisora,
fará nova convocaçll.o nos termos do art. 28 do
Regulamentô. Reg. aI't. 28 § P.

Presidentc da calna.'~ nnlnicilJal
legalmente impedido servirá em seu lugar o
eu legitimo ubst,ituto. Lei art. 2" § 6°, Reg.
rt. 28 § 2°.

Presidente de lJi'ovincia.-Vide Con
tingentes.

Prcsidente de lJl'ovineia.-Vide Re
~U?·S08.

Pl'esidente .Ie 1)J'ovincia.-Vide 1fultas.

Presidentcs de' provincia .- Recebendo
a fixaçllo do contingente da provincia, o dis
tribuiráõ pelas parochias, na proporção do nu
mero de individuos que fôrem apurádos. Lei
art. 3°, Reg, art. 55 §§ unico e 57.

Prcsidentcs dc pl'ovincia.-Se o nu
mero de recrutas fôr menor que o das parochias,
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os prcsidentes, nas províncias, designaráõ quaes
devão ser quotisados segundo a base do ar . 55,
§ unico, attendendo-se nas distribuiçoes uturas
a que sejão alliviadas aquellas que tiverem sido
quotisadas. Lei art, 30 § 1. 0 Reg. art. 58.

P ..isão.-Üs condcmnados a multas sof
freráõ a pena de pri&ãO, seg'undo o disposto no·
art. 32 do codigo criminal, se nlI.o tiverem meio
de as pagar. Lei 3rt, 6° § 2°, Reg. art. 128.

PI'isão. -Â prisão em que foi, commutadaa
multa nlI.o póde excedel' de 60 dias. Lei art. 6"
§ 2°,

....omotor lnlbiico. - Deve assistir á
l'eunilLo ou sessão da J lmta Revisora. Lei art. 2°
§ 6°, Reg'. art. 26.

Promotor' publieo.- Compete ao pro
motor publico:

1.0 Reciamar contra as omissões havidas no
ali tarnento;

2.° InterpOr os recursoS' competentes cont.l'a as
inclu ões e exclusões illegaesl;

3.° Promover todos os termos do processo e
apnração. Reg. art, 30.

r'·OUloto.. l)ublico ,-Recebendo todos. os
papeis da Junta Rcvisora, procederá a um exame
)·jgoroso em todos elles, promoverá com a maior
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diligencia todos os e clarecimentos e prova
que possíI.o habilitar a Junta Revisora a 1'e olver
e requererá tudo que julgar conveniente ao juiz
de direito. Lei art. 2" § 6"J Reg. a1't. 3-1.

Promotor publico-no dia da installaçàO
do Junta Revisora apresental'lÍ um relatorio cir
cumstanciado ácerca do morecimento do ali ta
mento, e nelle formulara seu parecer, não só
sobre os que nenhuma duvida offereça.o para
a.puração, como a respeito dos que julgar isento",
de erviço em tempo' de paz; indicando por essa
occasiilo o que se deve fazer para. decidir a
l'eclamaçõe , que se acharem com falta de prova",
e finalmente apresent.:'tndo denuuoia documen
tll.da oontra os que tiverem sido excluidos ílle
galmente. Lei art. 2° § 6-, Reg. art. 35.

Prolllotor publico.-Tem direito de re
cotrer das deliberações das JuntasRevisora e das
decisões dos presidentes de provincias. I,ei art. 2·
§So,' Reg. al't. 47. .~

Proprietario-de fabrica ou fazenda rural,
que tiver dez ou mais trabalhadores, é dispensado
do "erviço )TI tempo de paz, se l:L dispen· a não
prejudicar o contingento que a parochia tiver de
dar no respectivo anno, Lei art. 1· § 3° n. 2 e
Reg. art. 50 § 2·,
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Q

QUO'I'ISilUENTO.-Vide Contingentes.

R

RECUR~O,-Dar-sc-ha recurso:

1.0 Das deliberações das Juntas Revisoras, nos
casos de illegoal inclusão, eXCllll!~O ou omissi1o no

• alistamento, na O.\rte para o ministro da guerra,
e nas provinciaa para os respectivo presidentes.

~

2," Das decisões dos presidentes para o mi-
mistro da, guerra. Lei art. 2" § So, Reg. art. 45.

Rectir~o,- O recurso das Juntas Revisoras
tem effeito devolutivo e suspensi.vo; o dos presi
dentes de provincias sómente devolutivo. Dei
art. 2° § So', Reg. art. 46.

ICecurso.-Na f"l4. do escrivão que se~'vir

de secretario, pó.:le o interessado apresentar o
seu recurso a qualquer' outro escrivão. Reg.
art. 4!) § unico.

llecu.·soS.-Tém direito a recorrer das de
liberações das JuntasRevisoras e das decisõ~s dos
presidentes de provincia:
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1.0 O promotor publico;
2.~ O:> interessados;
3.0 Qualquer cidadiLo. - Heg. art. 47.

Recul'Sos. - E"te recursos serã.o interposto
no prazo de dez dias contados da intimaÇãO, para.
os despachos das Junta' Revisoras, e de vinte dias
da publicação na folha official da provincia, dos
despachos dos 'presidente.. Lei art. 20 § 8°, Reg.
art.48.

llecUI'SOS. - O recurso serão intel'po tos
por termo no proces o da reclamaçllo, as ignado
pela parte, ou seu bastante procurauor; sendo.
este termo nas Juntas lavrado pelo respectivo
secretal'io e nas presidencias pelo secretario da
provincla. Lei art. 2° § 0, e Reg. art. 49.

ReCIU'SOS. - Os recorrentes no prazo de de?
dias do termo poderáõ. juntar as razõe.s ou do
cumentos que quizel'em ; findo este prazo serã.o
.os recursos, instruidos ou não com .documento ,
e razOes, respondidos pelo presidente da Junta,
ou pelo presidente da provincia, quando este
fór o recorrido em igual prazo de dez dias. Reg.
3rt. 50.

Recursos. - Devem ser remettidos dentr(}
de cincq dias a quem competir definiti ,'amente ().
julgamento. Lei art. 2· § 8°, e Reg. art. 51.
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Recursos. - Serão rcmettidos ex-ojjicio se a
llarte13 os nM remetterem. Lei art. 2°, § 8° e Reg.
·art. 51.

Recllr~os. - O ministro da guerra para. de
cidir os recursos consultará a secção competente
do Conselho de Estado, e:J. qualquer outra que
julgar c.onveniente. Reg. art.52.

Ilecur.!tos. - As decisões dos recursos serão
publicadas pela imprensa official da COrte e da
provincia a que pertence o recurso; sendo re
mettidas P01' cópia authentica, na Côrte, ao pre-
idente da Junta Revisora para as fazer averbar

e cumprir pela Junta ParochiaI respecti va, de·
pois de registradas; nas provincias, por iuter
medio de seus presidentes, ás Juntas Revi80ras
pa:ra o mesmo fim. Reg. art. 53.

'Recursos. - Os rCGursos scrilo decidido
em prazo nunca maior de 15 dias da, sua apre

'8entaçilo às respect.iva'3 Juntas de Revisão, ou nas
secretarias das presidencias de pl'ovincia. Reg.
nrt. 54.

Recrutamento. - Para o exercito e ar
mada será feito: l°, por engajameúto e reenga
jamento de voluntarios; 2°, na deficiencia de
voluntarios, por sorteio dos cidadilos brasileu'os
:alistados annnalmentena conformidade da Lei
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n. ~:)~JG do 2' de etembro ele 1874. Lei urt. 1",
Reg. al't. 1".

eCI·utamento.-Depoi que e fizer eft'ec
ti\. .o primeiro contingente d que trata
. 7° elo al't. 3° da lei, fi ará abolido' O • y. tema

actual (lo rocrutamento forçado. IJei ::trt. 3° § 7°)
Reg. Hort. 1=) § l°.

lel.n-ma.- Os cidadãos (lU c, iudcpellllen-.
temente ue ortcio, e oflccecerem para o sern.~o

rIo exen:ito) bem amo ()' designados que com
parecerem em deYÍ<lo tempo, tOm ilil'eito) no
fim rle Tintc a.nno~ rle rraça, :i. reforma com o
respectivo 01,1 por inteiro. Lei art. 10, R",'.
art. 14.0.

Reluções.-Uoncluido todós o trabalho
;ht revis:1o e apuraçã.o, form,U'á a junta tros 1'e
]açOes pnl'l1 cada paroclt:iit : 'L la couterá. 0::5 no
me daqu611e' que julgn obl'igado' a todo o
cri'iço /le paz e d "'Ue1'1'a j <L 2", do, que ilo

i ento' em tem] o de paz j a ;:s" do que fóren
ex 'lnidos (lo todo o 'el'viço p la :LpUl'açã.e, com

toda as declal'a~õeJ:) e observaçõe, sendo tudo
lançado no livro da nctn, em uma e:pecial.
Reg. a.rt. 43.

Ilelações. - D,I rclacõe' supra-ditas se
oxtl'ahiráõ tre cópias, uma para ser remettida,
'10 pre irlente rIe prov;u ia 'U~l cOrte ao mini tro

T Ra 5
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da guerra), outra pata ser ~dfixada na porta da
camara municipal, e publicada na impren ,L da
comarca, se a houvel'; a terceira, finalmente.
para ser aflixada na porta damatriz da parochia,
devendo ser impressa, se alú houver impreú : .
Reg. art. 44.

Relatol'io. --Vide P1'omoto1' P1lblico.

SECRE'I'&.RIO.- Da junta da parochia
é o escrivão de paz. Lei art. 2° § 1", 1160'.
urt. la.

SeCl'etal'io.-Na falta de escrivão d paz
'ajunta nomeará' cidadão idoneo para SelTil' de
secret;n'io, pre ·tando juramento nas mão do
pre idente. Reg'. art. 10 § 2°.

Secl'etal'io.- Da junta revisora fi rvirá
um dos escrivães desig'nado pelo juiz de direito.
Lei art. 2° § 6°, Reg. art. 26.

Secl'etal'io.-Vid· Oonvocagi'ío,editaes, actas,
'relações, e termos.

SeCl'ctul'io.-Oomp te ao ecretario lavrar
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toda. as acta~ e termos do proces o , e fazer
todo o expediente da Junta. Reg. art. 3l.

Secl'etal'io da jUllta de .tal'ochia
fará fL chamada por ordem alphabetica de t0do~

os de io'nado' para o sorteio. Reg'. art. 1.

SecI'etario tia junta de' revisão.
Fará relação rlara e circuIDstanciada de todo (I

ali tam nto e mai papei das parochia ou d
intere sados, entreganuo-o' debaixq do carg'o ao
promotor p IIblico. Rco', art. 33.

Selles. - CPodo' OE' papei:.o c docmn nto..:
relrtti voo ao ali tamento, revisão, ortei° c re

UI' o que o illtcre a lo apre eDtarcm na clcíe l\

de cu direito" [Lo i entos de ello. Lei art. 2"
§ 0, Reg. arf, 139.

Sel'viço militar. - O tempo!le erviç
militar erá de ei' anno para:

1.0 Os voluntario '.

2.° Os sub titutos.

3.° Os d~ ig'nados que e não evadirem a
cúmprimento do dever.

§ unico. O. Icsio'Dados refractarias serviráõ
oito anuo.. Lei art, 4" §§ 1°,2° e 3",Reg.art. 10l.

Sel'vieo militar. - Nos prazos acima lle
tcrminado's não crá levado em t'on fi :

1." O tempo de licen a reg'istrada.
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'> Q O J~ deserção.

3.° O de cumprimento le entença por crime
civil ou militar.

4.° O de estudos nas escolas militares. Lei
art. 4" § 3", Reg'. art. lO~.

Serviço militar.- -'ã obrio'adO~:1 ser
vi 'o militat· em tempo de g'uerrlt:

1.. O. upplentes do contingente aunual que
tiverem servi,(lo meno. de dou anno no e. er
i to e armal~a.

2." Todo- o álistados ela parochia que não
formar m, o contingente, nem fõrem supplente
rte:-te.

3." O. isentos em tempo de paz, egundo o
(lisp'o ·to n::> arí, lo § 2° da Lei. de '26 de Setem
bro de J 74.

4/' Od lispensados em tempo ue paz, eguudo
o art. l° § 3° da mesma Lei. Lei arte . 0, Reg.
al't. 114.

Sel'viço lUilital'.-Ficão isentos da obri
gação acima os que na occa ião tiverem al
guma isenção do art. l° § 1L da Lei citada.

§ unico. Para os alistado. do primeiro anno
ela execução da lei prevalecem a i enções an
terjore. á mesma Lei. J..Jei art. 5°, Reg. art. 115.'

Sel'viço militar. - Os cidadn.o acima
itos não podem ser conv cado . enão em caso
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ele gne.rl'a ext l'n' ou intorna, e dada a eguin
tes concliçõe

1.6 -n.o sacharem reun ida a earnal'a le
gis] ati \'a~.

2.a ~a.o concorr. ndo voluntario s.

:~.B K.~o send ufficiente a re~erva do líccn-
iado ,

4." "!'lo haver na Lei modo especificado d.
preellcherem-. c a for~as. Lei art. 5°, Reg.
art. 116. i.

Serviço milita.·. - O governo, qllando
chamai' est cidàdllOS, ob erY:lTá quanto for
poso ivel, que ejl10 em primeil'1 luO'ár a~ ,clas~("

mai modernas com pl;eferencia ás antigas, I'

na 'egllintc escala on ordem;

1.0 'olteiro e v-juvo em filllo~.

2,° Ct{~ado que viverem .eparL do~ da:; nnl·
1horos, e DitO ti,· rem filllOS a eu caro'o.

3,0 Casados sem filho.

~ ullico. Nilo l' pa sará d UlUa para outnl
categoria de escala sem que a precedente fique
e g-otada. Lei al't. 5°, Rego, art. 117.

. 'et·,riço militar, - Os (1 i 'uados ou cou
yoeados que e u~tl'ahirem ao serviço da gllel'l'lI,
sér:lo coagido a a sental' praça DO exercito o
arm:\da por sei' aDDO~. Lei art. 5° D. 3, Rog.
:ui. 11 .
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Serviço militai'. - Os cidadão,; o.briga
dos ao serviço militar na fórma do art. 114 Ó

poderáõ ser chamados emquauto nã.;) comple
tarem 30 anuas, e quando chamado ó erviráõ
por dous annosr se antes a guerra nll.o se ter
minar. L~i lLrt. 5°, n. 3, Reg. ali. 120.

Sel'viço IRilitar. - Se o cOllvocado 'para
o, el'viço de guerra tiverem sido alistado com
mais de 21 annos, poderáõ set' chamados até
(Jcz annos depois de alistado, salvo se antes
completarem 35 annos, e quando chamado
ervil'áõ, como acima, por dou's annos, e antes

a guerra não terminar. Lei art. 5" D. 3, Reo'.

rlrt. 120 § unico.

Sel'vi~o militai'. - Não será contado como
tempo de serviço militar o que fOr prestado
,lutes da idade de 19 !tUDOS completos, salvo em
a.mpanha. Exceptuão-se o,; voluntarioso Reg.

art. 131.

Sorteio.- O orteio ter:i lugar no dia 1;)
de Junho á h9l'a marcada. Reg. art. O.

SOI'teio.- O proces o de sorteio é o seguinte:

Art. 1. - Aberta a mua e verificado que neHa
5e achão os papeis numerado, representando o
triplo do contingente pedido, e outro.., tantos
ignaes em branco, a completar o numero de
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todo os ali~tado ,o. . cretari com çará. :l cha
mada dos me::-mos por orelem aJphabetica.

Ârt. 82. . proporção que cada nome fõr pro
nunciado, o cidadão, se estiver pl'esente, ou seu
1m tante procul'ailor ou, lIa falt::l de um e de
outro, o presidente da junta extrahirá. da urna
um do papei.

uníco. e o idadão fôr representado por
procUl'adol', e te exhi birá' no acto procuraçã
~}om p.odere e peciae ; se a não apresentar eon
idem-se o cidad:to como aUi:ente, e o presid -me

tirará a sort . .

rt. "'3. Á I l:oporção que cada
extrahído não 'e passará á outra
umpra o seguinte:

1.0 'e. o papel extrahido tiver um numer ,
o cidadão ou eu procurador a-signará no livro
respectivo por abaí..-:o do seu nome - F .... ou,
por procuração, F .... numero....

~.o Se não souberem lêr nem escrever, o se
retario escreverá po l' baixo do seu nome F ... fi ]

mero .... não assio·na.o por não ,-aber lêr nem
escrever.

:3.0 No ca o ue ausencia ou d> procurador
sem poderes ba tantes especiaes, escreverá por
baixo do nome F.: .. ou por procuração F .... sem
lloderes, numero .... extrahido pelo presidente.

Ârt. 84. PaTa se praticar o que é determinad()
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haverá um líYro especial denominado - Livl'l
de sorteio, onde estará laVI'ado o termo de sor
teio, seguido de todos os nOmes dos alistado pot
ordem alphabetica que e tiverem uj~itq al
sorteio, havendo um claro entre um o outro.
Reg'. cito arts. 1, 82,83 o :1:.

So.'teio. - Vide J-nntct de lJa1'ochia.

Subdelegado - é membto dn. junta da pu
rochia. Lei art. 2° § 1b, Reg. art. 10.

Subdelegado. - So no dia da rounião da
junta faltar o juiz de paz ou seu ubstitl1to, O' Jlb

de1cgado, ou seu substituto, pl:ocederáõ á uova
convoca ão para dahi a 15 aia', feitas tl' par;,
ti.cipa lies necessarül . Reg'. ar~. 25, ~ unico.

Substituição .tessoal. - É permitticlo av

sorteado fazQr-se sub tltuir vor outro inüividLõu,
logo depois do sorteio, ou dentro de um ::muo
de praça, camtanto que o sub::-tituto J;eUnH o.:
seguintes requisitos:

1.0 Robustez physica c nece arja para ~er

viço militar;

2.° Ter 17 anuo' completo e nune. mm.;
do 30, ..alyo se tiver ~ rTIclo no exercito ou ar
mada, caso em que -poderá 01'. admittido até ao
35 anno ;

3.° Se fOr menor de 21, autorisação de ,,",Cl
pai ou tuto,-; .
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4.' Apre entar folha c rrida.

;').0 Ter a preei a.lÍloralidude.

: muco. O e trangeiro não pó le cr ub!" i
tuto excepto e'á tiver completado com regular
pr edimento o seu t mpo de "erviço como pra ·a
yoluntaria. Lei art. l° § 0, Reg. art. 7I.

. 'llbstitlli~iio l)essoal.- O que apl'e~ellt:1r

'ubutitnto, e e te fOr aceito, a~ ignará termo de
respon, abiliJauo pela deserção do me 1110 tib
tituto no prImeiro :lnno de praça. Reg. art. TI.

·SuPl)lentes.- Vid Ser1Ji~o militar.

'l'elegl'DI)hos. - Os empregallos dos tclc
oTaphos silo llispclluudo' de :serviço militar em
tempo de l)<:tz, nuo prejudicando o contingente
que tiver de dar a paroclria. J.Jci art. 1" § :~o

11. 4, c Reg. ar. 5° '=' 4°.

Teml)o dc sCl'viço,- Vide el'vi(o mi
lita?' .

'l'el'lno.- O termo de engajamento pal'll li

serviço lIlÍlitar, de conformidaJo com o dispo to
no art. 4° . 3° da Lei, erá. ltrn'ado pelo seCl'ü
"Í<'trio da jLIDta de parochiH, em hlTO c pe ial,
(l, signado por toda a junta, intcres nelos e duas
testemunha qualificada e l'ecollhecida . Lei art·
49 § 3°, e Reg. art. 76 § unic .

Tel'luo.- Os voluntarias U111a vez adrnittido.'
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as:igmtráõ o respectivo termo no livro orrc-pon
/lente da parochia onde cstiyerem alistado ; no
easo de. er estrangeiro o voluntario no da pan
chia onde residir, e quando nã.o tenha re idencia,
no livro da parochia que o mini tro da guerra ou
o presidente ela província mandar, tendo em af...
ten\ã.o o ser ele di. tricto menos populoso, ou cuja
industria fOr rligna rle maior attençã,o. R('~. cito
ar~. 95.

'tre"Euo.-. Vi(le SltbstittLÍf(iO pessoal.

·v

V~~TJlGEl'lS.- Vide Premios, Befm'ma.

Villvo.- O viu~o que tiver filho h:gitimo ou
legitimaelo, que alimente ou eduque, fica isento
do s~rvi~o militar cm tempo de paz e em tempo
de guerra. Lei ad. l° § l° n. G, Reg. art. 30 § '0.

"olllntal'io - Para ser voluntario, é pre
cio o:

1." Ter a robustez physica necessaria para o
serviço militar;

2.° Ter a irlade de 17 annos completa;
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:3. 0 'e fOr menor de 21 aDno~, autol'i açã.o de
-eu pai ou tutor;

4. o 1: ão ter ma.is de' anno de idade, ",alvo se
::;ervir no exercito, caso em que 1óde ser admit
tido até os 35 annos.

5.0 Folha corrida. Lei art.4:° § 1", Reg. art. 65.

Voluotal'io. -Póde seF o o lrangeiro, uma
yez preenchida. as seguinte. condiçõe :

l.- Ter a robu tez ph sica neco..saria para o
.'orviço militar;

2.0. Ter a idade de 17 annos (jompleta;

;J.o. e fór mellor de 21 anuo, autorisação de
-.;eu pai ou de ~eu re:'>pectiYO cou 'lU;

4:.- Certidão do con uhtllo re 'pectivo, de que
niLo tem obrigação alg~ma de erviço ou culpa
no paiz a que pertence;

:).0. Folha corrida do lugar (1 sua re ·idencia.
)Jei art. 4:0, RQg. n.rt. 66.

Voluntal·ios.-Todo o idadão, ainda que
ctiteja comprellendido nos ali. tameutos. póde
apre entar.-se para o serviço militar. L i art. 4°,
Re~. art. 64.

oluntal·ioilil. - Vido Rl'f01'r/UL, P~'ernio8~

Va,ntagens.





APPENDICE

Lei n. 9.556 - ele 26 ele Setembro ele 1874.

ESlahelece o modo e ii condiçõc do recrulamento para o
exercito e armada.

Dom Pedro egundo, por Ol'aça ue Deos e
unanime acclamação dos povos, Imperador Oon
'titucional e Defen ar Perpetuo (lo Brasil: fa
zemos aber a todos os nossos subditos, que a
As embléa Geral decretou, 'e nós queremo. fi,

lei seguinte:

Art. 1.0 O recrutnmente para o e:x;ercito é ar
mada 'erá feito: .

L" Por engajamento e reengUjjamento ue vo-
1untario . .

2.0 Na de:ficiencia de vohmtarios, por 01'

teio dos cidadãos brasileiros alistados annual
mente na conformidade da presente lei.
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§ 1.0 São i~oJltos (lo 'orviço uo exercito e
armada no tempo de paz e de guerra:

1.o 0.3 qu e tiverem defeito physi o ou enfer
midade, que o. inhabilite para aquclle ~el'Yiço_

2. o O. graduados, e os estudantes das facul
dad"s estab lecidas no Imperio, doa curso theo
logicos, e seminarios.

3. o Os eccle iasticos de ordens sacras.
4.° O que ervir de amparo e alimentar

irmã honesta, solteiTa ou viuva, que viver em
sua companhia e o que alimentar educar 01'

p,hãos seus ÜmfL?s menores de 19 annos.
5.0 O filho unico que Yiver em. companhia

de sua mã.i viuva ou solteira, decrepita ou vu
letudinaria, ou de pai deorepito ou valetucli
nario.

Havendo mais ue um, será exceptuado o mai
velho, ou outro á escolhfL do pai ou mãi.

Na falta do filho ou genro um do neto~

tambem á sua escolha. -
6. o O viuvo que tiver filho leo'itimo ou le-

gitimado, que alimente ou eduque.
7. o O' que pagar a contribuição pecuniaria

que fOr marcada em lei.
Esta contribuiçãO só é pel'mittid,L antes dtl

dar-se o caso de guerra, comtanto que o ali~

tado 'que assim pretender isentar-se não tenha
sido capturado por falta de comparecimento.



79 -

a que fosso obrigado em virtude llo 'ol'teiu; €

mostr :1ch:1r- c em alg'um dos egiJintcs caso..: :
qne e.. tá ,ervindo como caixeiro QU empre
gado cm alguma ca a ou estabelecimento eom
mercial bancario, indu ·trial, ou agr:icola; que
applica- . com proveito ou exerce ffcctiva
montc alg'uma llldustria ou occul ação util, QU

que estuda alo'uma ciencia ou arte liberal, temI
já ido approvaelo fi àlguma ele sa mat ria".

,. O que apr cntar ubstituto iel neo; )lO

pra~o mareado no reo'ulamento, e re ponsabi
li ar-se pela ele erçi'Lo do me mo sub tituto no
l° anno da praça.

g,o O que tiver completado a idad> de 30
anno " alvo se fôr l' fractario, ca'o cm que
sómcnte 'er~L scu o qtmndo houver fillulisado
o 'eu tempo de serviço ou ficar invalidado,
ou tiver :::ido in levidamcot onu tido nos Hlis
tamentos antel'iOl'e~,

§ :.... 'ão i-euto..: do refurido eniço cm temp
ae paz:

1." O que já. tiver irmão emeffectivo '01'

viço do exercito ou armada, ou aquelle cuj
irmão ha.ja falI ciclo m combate ou em Conse·
quencia de lesão ou desastre proveniente d()
serviço, ou se tenha illutilisado nas mesma'
condições. Esta i~en ~o npl'o,,-eita a um cm
cada dous irmiíos.
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2. 0 ..:la praças uos corpO:5 policiae" da c rtu
e província eng'ajada por ei anno" polo
menos, ou que tiverem ,-ervido ne..ses corpo'
por igual tampo, com n, oln'ig'a(~ãO de que trata
o : 2° (1"0 art. Jo,

3.° O que fizer parre <la' tripolu(;ã.o ao navio
nacional emquanto noJlo e con enrar. ~ este
caso a. isenção aproveita cm tempo rI gnel'l'a
a respeito (lo serviço do exercito.

§ 3.0 'erão di pensudo~ do serviço em tempo
(le paz, so a dispens'L não projudicar o contin
gente 'lue ;l. parochia tiver de (!:lI' no 1'0, pec
tivo anno:

1.0 O p(;Scador de profissão d alto mar, co-ta
{)U rios navogavcis;

2, ° O proprietario, admini. tl'arlol' on feitor
ao cada' 'abr:ca ou fazonda rural. que contivor
eloz ou mais trabalhadore. ;

)3. ° O filho UBico do lav~'ador 011 um à smt
escolha;

4.°. O machíni pa ao ser:viço da e trada' de
forro, elas embarcação;; a vapor ou de fabrica
importantes, e ° emprogados dos telegrUipho
electrico e dos correios;

0." lU vaqueiro,. capataz ou feitor de fa
zenda de gado que pro luzir 50 ou mais crias
annua.lmente;
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6.· Um oaixeiro de cada ca a de commercio
que tiver ou se plesumir que tem de capital
lO:OOO~ ou mais.

§ 4.· Não podem servir no exercito ou armada
os expulsos, e os que tiverem sofrrido a pena
de galés.

Art. 2.· Todo os anno', na época que o
regulamento determinar, proceder-se-ha ao alis
tamento dos cidadão que, não pertencendo ao
exercito ou armada, tiverem a idade de 19 annos
completos, e do omittidos no ali tamentos an
teriores que não fôrem maiore de 25 anno ,
ou tiverem perdido as isençoes do . 1·, art. 1·,
antes de completarem 21 annos.

No primeiro anno da execução desta lei o
referido alistamento comprehendel'á todo o.
cidadãos idoneos desde a idade de 19 annos até
ii. de 30 annos incompletos, que pela legislaçfio
actualmente em vigor estiLo. sujeitos ao recrn
tamento.

§ 1.. O alistamento será feito em cada pa
rochia por uma Junta composta:

Do juiz de 'Paz do primeiro anno como presi
dente, da autoridade policial mais graduada{ e do
parocho.

O escrivão de paz serrirá de secretario.

Se a pal'ochir~ ti \'er mais de um districto~

L. K. G
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o juiz de paz e a. autoridade policial serilo os
do districto,.em que a matriz fôr situada.

§ 2,· A' Junta não poderá funccionar sem :1

presença de todos os seu membros.
Na falta ou impedimento de qualquor deHes

ervirá o 1" dos >oeus substitutos, que estiver
desimpedido,

§ 3.· As ses ões da Junta serã.o publica, e
os seus trabalho se concluiráõ dontro do prazo
estabelecido no regulamento, destinando-se lf}

dias pelo meno para as reclamações, que' os in
teressado.. ou qualquer cidadão poderllo apre-
entar.

§ 4.· Ooncluídos os trabalhos do alistamento,
serão com as reclamações I que appflrecerem
registrado em acta assignada pola Junta, ex
trabindo-se duas cópia. uma para ser publi
cadá na pal'ocbia por editaes, e nas gazetas,
onde as houvel', e outra para ser l'emettida ao
juiz de direito da comarca; onde houver mais
de um, ao da la vara.

§ 5.0 O alistamentos feito pelas Junta pa~

rocbiacs serão apurados nas cabeças de comarca
por uma Junta de revisão, que tambem deci
dirá as res pectivas reclamações.

§ 6.° A Junta revisora será composta do
juiz de direito como' presidente, do delegado



- 83-

de policia, e do presidente da camara muni
cipal.

O promotor publico as istirá á operações
da revisão, reclamando contra a omissões ha
vidas nos alistamentos, interp onuo os recursos
competentes contra as incl usões e exclusoes i1
legaes, e promovenuo todo (JS termos do pro
cesso.

Servirá de secretario da Junta. um do es
crivães que o juiz de dircito de ignur.

São applicaveis á Junt.'t Revisora as dispo
sições dos §§ 2° e 3° de te artigo.

§ 7.° .A. Junta de revi [o reunir-se-ba no dia
marcado no regulamento e funccionará pelo
modo que neste fór e ta.belecido.

§ 8.° Da deliberações da Junta Revisora ba
verá recurso, nas provincias, do promotor pu
blico, dos interessados ou de qualquer cida
dão para o respectivos presidentes, e deste
para o ministro da guerra com o efi'eito devo
lutivo.

Na Côrte o recurso será para o ministro da
guerra.

Para decisã.o destes recu1"OS será consult.'Lua
a fecçllo competente do Oonselho do Estado,
e qualquer outra que so julgar oonveniente. .

Os prazos e formalidades, oom que tues re
cursos devem ser interpostos e apl:esentados,



4-

8erl10 fixados no regulamento, sendo isentos do
se110, bem como as reclamações feitas pera,nte
aJunta Parochial.

Os recursos serão remettidos ex-oflicio: se as
partes os não apresentarem.

Á lista dos que fôrem apurados será publi
cada. pela impren , e por editaes nas respec
tivas parochias.

§ 9:" Á Junta Revisora, reconhecendo que
qualquer cidadão alistado tem provado alguma
das isenções do § lodo art. l°, o eliminará
do alistamento, salvo os recurso legaes, e o
disposto na 2.. parte do primeiro periodo do
art. 2°.

As isenções e dispensas do tempo de paz nlLo
excluem os alistados da classe do anno de
alistamento.

Árt. 3.· Os contingentes, que annua1mente
deveráõ fornecer o municipio da OOrte e as
provinciaa para preencher a fOl'ça decretada
pelo poder legislativo, serão fixados na pro
porção do numero dos individuos que fOrem apu
rados.

Á distribuição d'Os ditos contingentes pelas
parochias será feita sob a mesma base.

§ 1.0 Se o numero de recrut38 fOr menor que
o das parochiaa, o governo. na Oôrte, e os
presidentes, nas provincias, designaráõ as que
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deveráõ ser qnotisadas, segundo a ilita base,
attendendo-se nas distribuições futuras a que
sejllo 'alliviadas aquellas qué já tiverem sido
quotisadas.

§ 2.· O ministei-io da guerra fornecerá ao
da marinha os recrutas idoneos para o serviço
desta, tirados com preferencia dos districtos ma
rítimos e :fiuviaes que fõrem designados no re
gulamento.

§ 3.° A desig'naçã.o dos alistados para os con
tingentes annuaes será feita por sorteio publico
pelas Juntas de porochia, no tempo e prazo mal'
cado no regulamento, com precedencia de con
vocação dos interessados que se fará por editaes
e pela imprensa, onde a houver.

§ 4.· o dia aprazado, e á hora que tór de
sig'nada, pre ente todos os membros da Junta
e com a maior publicidade, proceder-se-ha ao
sorteamento do tl'iplo dos apurados :o.eccssaríos
para compôr o contingente.

§ 5.· O numero que o alistado, ou quem o
representar e na falta delles o presidente da
Junta extrahir da urna, em que existiráõ tantas
cedulas de numeI~a,çlLo seguida quantos fôrem
os alistados (o que será, préviamente verificado)
marcará a ordem, em que seríto collocados para
compõrem o contingente annual da pal'ochia.



86 -

Os immed.iatos a estes, dentro do triplo
sorteado, seri:to considerados supplentes dos de
signados quefaltllrem por· qualquer motivo'durante
o anno financeiro para completar o contingente.
Os demais alistados nlIo sorteados ficaráõ isento
uo serviço do exercito e armada em circumstan
cias ordinarias (urt. 5°).

Os supp]entos quo nesta qualidade el'.1trarem
no serviço ser110 escusas logo que se apro'ontarem
os substituidos, mas ficaráõ sujeitos ao ser ,iço
de guorra do art. 50 se n!Lo tiverem svrvidu na
referida qualidade por dou· ann03 ou mais.

§ 6, o Do resultado do sorteio com as actas
respectivas so remetterá cópia authentica ao pre
sidente da provincia e ao ministerio da guerra;
o a cada um dos sorteados aJunta, antes de
ilissolver-se, dal'á documento authentico do nu
mero que lhe houver cabido em sorte.

§ 7.° O primeiro sorteio que tiver lugar para
exocuçllO da presente'loi, comprehenderá os alis
tados apurados ue que trata a segunda parte do
art. 2°.

Os sorteios seguintes só compl'ehenderáõ 03
alistados apurados a que se refere o primeiro
periodo do dito artig·o.

A presente lei niló revoga as iseJ?ções do serviço
lÍlili~ar concedidas por leis anteriores aus colon03
e outros ostrangeiros naturaliSMOS.
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8.' O nlistado que pretender isentnr~so por
contribuiçãO pecuniaria (art. l° n. 7) deverá
fazer esta declat'ução perante aJunta de Parochia
que a averbará, as~ignando-a com o intere sado,
ou quem a apresentar, e com duas testemunhas
abonadas.

Os apurado~, que pretenderem ser di 'pensado
de fazer parte dos contingente por se acharem
comprehendido em algum do 03 os do § 3°
do art. 1·) devem requerê-lo á Junta da Pal'ochia
exhibindo a competente prova na oocasião dÜ'
orteamento,

A Junta, defOl'indo ou rej itando a pretenção,.
a levará ao oonhccimento do pre,3iuente da pro
Yincia e na Côrte ao do mini, tI'O da gLierra para
decidir afinal.

Os que tiverJUl adquirido nlg'uma da i enções
do § lodo art. 1u poderão tambem ne a oeca
iílo offel'ecer a 1'0 pectiva prova.

Da deci ão do presidente poderá o interessado
1'eCOl'l'or para o ministro da guerra sem u pensão
dos effeitos da me ma decisã.o.

O eonheeÍmento da isenções do § 2° do art. lo
pertence á Junta Revisora, eguinclo-se pro
cesso igual ao da isenções do § lodo citado
artigo, menos quanto á eliminaçãO do ali tamento
(~ 9° art. 2°).

§ 9.° O governo marcn,rá os prazos e lugares
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em que os designados deverãõ, sob pena de ser
~apturados, apresentar-se de modo que dezoito
mezes depois do alistamento annual os ditos
designados se achem nos depositos de recrutas
ou DOS corpos a que fOrem destinados.

Os designados têm direito àos soccorros ne
cessarios para o seu transporte desde QS lugare:~

em que residirem.

Art. 4.° Tres mezes pelo menos antes de se
fazer o sorteamento annual erlto convidados os
voluntarios pari.. assentar praça no exercito ou
armada, especificando-se nos editaes, que o
chamarem, as vantagens a que elles têm di
J:'eíto.

Todos os cidacla.os, ainda que esteja.o compre
hendidos nos alistàmentos, podem apresentar-se
voluntariamente para o serviço militar, e em tal
caso o numero destes voluntarios será deduzido
do contingente da parochia, em que estiverem
alistados.

Se acontecer que o numero dos voluntarios
exceda da quota annnal da distribuiça.o do con
tingente, o excedente será levado' em conta na
quota dos districtos .menos populo~os ou cuja
industria fór digna de maior protecçã.o.

§ 1.° Admittir-se·ha como voluntario o es·
trangeiro que estiver Das condições marcadas no
regulamento. 'sem que todavia pOS81\ o fleu
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numero CXl:CUCl' á quinta pro'te das praças de
pret do corpo ou companhia em que fór servir.

O estrang-eiro que servir por um anno, com
bom proceJimento, poderá ser naturalisado, di&
pensauos os mais requLi tos da legislação vigente
e sem despeza alguma.

2.0 Os de,?ignados que se não evadirem ao
cumprimento deste dever, servÍJ:áO por seis annos,
findos os quaes serll.o licenciados com obrigação
de se apre entarem para o serviço em circum-
tancias de guerra inkroa ou externa, dentro

dos tres anDaS subsequentes.

FicarãO, porém, livres desta obrig-aç~o o~ li·
cenciados, que aclquil'Írcm a-lg'oma das isençoes
uo § lo do art. l° e os que ante!; de dar-se o caso
de guerra pagarem a contl'ibuiça.o pecuniaria que
fór mal'cada ~m lei, bem como os vjuvos e os
casados que tiverem filhos legitimos a seu cargo.

Na execuçao desta disposicOes ter-se-ha em
vista o que deter~ina o ~rt. 5°, quanto aos omit
tidos.

Os designados refractarias serviráO oito finnos
sendo depois licenciados com a mesma obrigaça.o.

§ 3. o Os voluntarios servirãO tambem por
seis annos, e por mais tempo, se quizerem con
tinuar no serviço como contratados, não sendo
por prazo menor de dous annos.

Esta disposição não prejudica ao engajamento
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por menor tempo, de marinhagem, c de quaesquer
individuos nece arios ao serviço da marinha
militar.

Nos prazos acima determinados não será levado
em conta:

1.0 O tempo de licença registrada;

2.° O de deserção;

3.° O de cumprimento de sentença por crime
civil ou militar;

4.° O de estudos na esco1:1, militares.

§ 4.° Os voluntarios e os de"igna lo não re
fractarios, receberáõ o premio e vantag'ens que
estiverem marcados cm lei.

§ 5.° Os herdeiros necessario. das praças de
pret, voluntarios, quo fallecerem depois de com
lüetar seu tempo de serviço, te~'ão direito de
receber o premio, que tís mesmas praças se abo
naria, se fossem escusas.

Ar!;. 5,° 03 alistados que não fõrem desig'nadoc
pelo sorteio para o contingente annual, e os seus
supplentes, que não tiverem servido por dou
annos ou mais (art. 3° § 5") ; bem como os isentos
em tempo de paz por virtude do> ns. 1, 2 e 3
do § 20 do n.rt. 1°, e os dispensados em confor
midade do § 3° do mesmo artigo, :fiGão sujeitos
fi. ser chamados por lei para se incorporarem
no exercito on armada, afim de preencher as
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forças extraordinarias decretadas, se nesta. occa
siã.Q não tiverem algumas das isenções do § l°
do art. l°.

Ao alist<"Ldos no primeiro anuo da execução
desta lei aproveitarão as isenções aetuaea,eonforme
o disposto na segunda parte do art. 2°.

o easo de guerra interna ou externa, nã.o
se aehando reunidas as camara 1egi lativas, e
njI,o e:meorrendo yoluntarios ou não [:jendo suf
ficientes as reservas do § 2° do art. 4°, para com
pletar as forçtls extraordinarias decretadas na
respectivas leis, ou se nestas não estiver espe
cificado o modo de preencher as dita' forças,
o governo chamurá para esse fim os alistados
nas eondições da primeira parte deste artigo,
preferi.ndo quanto fOr po ivel o das classes
mais modernas até as mais antigas pela seguinte
ordem:

1.0 Os solteiros e Yiuvos sem :fi1ho~;

2.° Os casad05, que viverem separados das
mulheres e niLo tivorem filhos a sou cargo;

3.° Fina1mente. os casados sem filhos, depoi
de esgotadas as categorias de ns. 1°0 2°.

Os alistados, que se subtrahirem ao serviço
de guerra, serilo coagidos a as'entar praça no
.oxereito ou armada 'por seis annos.

Os que se apresentarem em devido teinpo
serviráO por dous annos, se antes não fOr
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'Concluida a guerra e recebeJ.:áõ em dobro o pre
mio e vantagens marcados na lei para os vo
luntarios.

Os que fôrem alistados depois de completa.
rem 21 annos serflo chamados, achando-se nas
condições acima estabelecidas, emquanto nflo
passarem 10 annos contados l1aquelle em que
entrarem no alistamento, salvo se fOrem maiores
de 35 annos.

Â-rt. 6. o Ficflo estabelecidas as multas se
guintes:

§ 1.0 De cincoenta mil réis a cem mil réis :

A. qualquer pessoa, que se negar a dar ao
juiz "de paz, e ás autoridades polioiaes dos dis
trictos a lista dos individuas sujeitos ao alis
tamento, e que habitarem oom a mesma pessoa;

.A. qualquer dos membros da Junta de Parochia,
ou Revisora que faltar ás sessões sem motivo
justificago ;

Ao secretario que falt·ar. á sessflo som causa
justa, ou nflo cumprir devidamente as disposiçoes

esta lei, ou do seu regulamento.

§ 2.' De trezentos mil réis a seiscentos mi}
l'éil:l:

A. todo aquelle que occultar em sua casa
algnm designado para o contingente, on impedi)'
qut3 se apresente no tempo marcado:

Repartidamente, aos membros da Junta, que
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no alistamento inscreverem qualquer individuo,
recu~and() receber prova legal de isençã.o I Bub
trahindo documentos ou denegando os recursos
legaes além de ficar cada um dos ditos membros'
olirlariamente obrigad) a indemnisar os cofres

publicos da de peza , que por tal motivo se
houverem feito: ou que scientemente deixar de
ali t.:'1.r qualquer individuo que o deva ser.

Estas mnltas não prejudicão o procedimento
criminal ou civil, qne no ca{lO couber e serã.o
impostas administrativamente pelo ministro da
guerra, .na cOrte, e pelos presidentes, nas pro
víncias, com recurso uspensivo para o mesmo
ministro, ouvido préviamente os interessados.

A cobrança se fará executivamente em virtude
de ordem' superior.

As multas serã.o convertidas em prisão, g1.le
DiLo exceda a sessenta dias, pelo juiz da exe
cuÇãO, quando os condcmnados nlLo tiverem meios
de pag'a-las, segundo o disposto no art. 32 do
codigo criminal. '

§ 3.· O producto da mnltas e contribuiçõe
peculiare!i sera applicado exclu ivamente ao
premio de melhoramentos das praças de pret,
e á ed-ucação dos seus filhos.

4-rt. 7.° Não será contado como tempo de
serviço militar, o que fOr prestado antes da idll;de
de dezenove annos completos, salvo em campanha.
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Fioa, todavia, o governo autorisado para pro
mover a creaçilo de companhias de aprondizes ou
de operal'ios militares, dando-lhes a conveniente
organisação em todas as provincias, admittindo
de pl'efercncia orphãos desvalidos, menores aban-'
danados de seus pais, e aquelles do que trata a
lei de 28 de Setembro de 1 71, art. lo § l°.

Art. 8.° Ficão abolidos no exercito os castigos
corporaes, sendo substituidos pelas outras penas
disciplinares, comminadus nas leis e regula
mentos.

Art. 9. o Depois de Gannos de ex€cnçã.o desta
lei, ninguem será admittido até á idade de trinta
annos a emprego publico de ordem civil oumilitar,
sem' que mostro ter .. atisfeito as ohrigaçõcs im
postas pela mesma lei.

O cidadão brasileiro, quo houver servido
no exercito ou armada, com bom procedimento,
o tempo, a que por lei era obrigado, ou obtiver
escusa do serviço militar por se haver nelle in
validado, terá preferencia na 'admissão a qualquer
emprego para que tenha a necessaria idoneidade.

O tempo do serviço militar será contado para
a aposentadoria no emprego civil até dez annos,
e pelo dobro se fór de campanha.

§ 2.· As praças de pret, vaIuntarias, substitu
tas e designadas não refractarias, que obtiverem
baixa, serão empregadas com preferencia a outrps
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individuas nas obras e ofticinas publicas, e nas
estradas do ferro.

Jesse ~tuito, o governoestabelecelá asneces
sarias clau ulas nos futures contratos, ou novaç1to
dos actuaes.

§ 3.° Depoi que se fizer eifectivo o rl'imeiro
contingente, de que trata o § 7° do art. 3° da
presente lei, fica abolido o y tema actual de
recrutamento forçado, e desde então não se adlI\Ít
tirá individuo algum no exercito com praça. de
cadete.

Árt. 10. Os cidadãos que, independentemente
de sorteio, e offerecerem para o sorviço do exer
oito, bem como os designados que comparecerem
em devido tempo, têm direito, no fim de vinte
:tnno.s de praça, a uma remuneração do 1:0009'jl e
á reforma: com o respectivo oldo por inteiro.

Árt. 11. -Os ofticiaes n1to terão, sob pretexto
algum, qualquer praça impedida em serviço
particular.

Ál't. 12. São revogadas as disposições om
COlÜral·io.

Mandamos, portanto, a todas as autoridades,
no quem o conhecimento e execução da refel'id.a
lei pertencer, que a cumprão e fação cumpi'ir e
guardar tão inteiramente como nella se contém.

O secretario de estado dos Ilegocios da guerra
afa.ça imprimir, publicaI' e conel'.
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Dada no palacio do Rio de Janeiro aos vinte e
seis dias do mez de Setembro de mil 'oitocentos
setenta e quatro, quinquagesimo-te~ceiro da
Independencia e do Imperio.

hfPERADOR, com rubrica e guarda.
, João José de Oliveira Junqueira.

Oarta de lei pela qual V. jltI. Imperial manda

etxeC~ttar o decreto da Assembléa Geral, que Muve

por' bem sanccionar, estabelecendo o modo e as con
dições do recrutamento para o etxe~'cito ~ a?'mada.

Para V. M. Imperial vêr.
Custodio Joaquim Moreira a fez.

Chancellaria-mór do Impel'io.-Manoel Antonio

Dtta7'te de Azevedo.

Transitou em 26 de Fevereiro de 1875.-Jos/!

Bento da Ounha Figuei?'edo Juni07'.

Publicada nesta secretaria de estado dos ne
gocios da guerra, em 26 de Fevereiro de 1875.
-:- O director, Dr: José Maria Lopes da Oosta.
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Decreto n. 5881-de 27 de Fevereiro
de 1875.

.i\pprova o negulamenlo que eSlabclece o modo eas condiçGe.
do ]'r'crulomClllO para o exerci lo e armado.

Hei por o-cm, para a execução da lei n. 255G
de 26 de ,'etembl'o de 1874, que estabelece o modo
e condiçi,e N do recrutamento para o exercito e
armada, approvar o regulamento, que com este

. uaiKa, as ignada POl' Joito José de Oliveira Jun
queira, d meu conselho, senador do Imperio.
mini tro e ecretar.io de estado do~ nog'oeio da
o'nerra, qu a im o tenha entendido· e faça exe
cutar. J1alncio do Rio de Janeiro, em 27 de·Feve
reiro de 1L,; 75 qninquagesimo-quarto da Incle
pendencirt c do Imperio.

Oom a rubrica de~. M. o Imperador. - Jaão

..José d~ Olh'eira Ji.mquei?'a.

REGULAMENTO

I:'ara execução da lei qllc e:llabelece o modo e as condiçõcs do
recrulameulo para o cxcrcilo c armada c a quc se refere o
decrelo n. 5881 de~lil dala.

CAPITULO 1.

Uo .·e('rutlunento.

Art. 1.0 O recrutamellto para o exercito e
-armada :wrtt feito:

L. R. 7
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§ 1.° Por engajamento, e reong'ajarnento d
"Voluntarios.

§ 2.0 Na deficiencia devoluntarios, por sorteio
dos cidadãos brasileiros alistados annualrnente na
eonformidade da lei n. 2556 de 26 de S~tembr

de 1874.

CAPITULO II.

Art. 2.° As isenções do serviço do exercito e
armada disti.ngue-se em - isenções em tempo de'
paz e dc guel'l'a, e isel1çõc em tempo de paz.

SECÇÃO 1,

Isengóes em tempo de 1 a;; e de gue?·j~a.

Art. 3.° São isentos dc .orviço do e.'ercito e
armada:

§ 1." ÜS tIuu tiverem defeito p11ysico ou enfer
midade que os inhabilitc p~tra. uquelle sorviço.

§ 2.0 Os graduados o o: estudantes das facul
dades estabelecidas no Imperio, da' Escola Poly
technica, dos Curso theologicoB e ser:.:linarios.

§ 3.° Os ecclesiasticos dc ordens sacras.
§ 4.° O que servir de :llnpal'O e alimentar a

il'ma. honesta, solteira~ou Yiuya, qne viver em
sua compalihia.
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§ 5.· O que alimentar e educar orphaoa seus
irmãos, menores de 19 annos.

§ 6.· filho unico que viver em comp:lDhia'
de suamãi, viuva ou solteira, decrepita ou valetu
dinaria, ou de seu pai decrepito ou valetudinario. ", ,

§ 7.· O filho mais velho, ou aquelle que eu pai
ou mai escolher, que -viver em companhia de sua
mai viuva ou solteira, decrepita ou valetudinaria,
ou de seu pai d crepito ou valetudinario.

E ta ülençao e a faculdade de escolha cessaráõ
quando o filho mais velho já fõr isento por qual
quer dos motivos enumerado na lei e no presente
reg'u1ãmento, com excep Ção do proveniente de
defeito physico ou enfermidade que inhabilite"
para o serviço.

Não havendo filhos, será isento o gemo que
estiver nas oondições acima referidas. Na falta de
filho ou g'enro será isento o neto, dadas as mesmas
ci.rcumstancias e pelo modo acima prescripto
quanto aos filhos.

§ 8.· O viuvo que 'tiver filho legitimo ou legi
timado, ao qual alimente ou e luque.

§ 9.· O que pagal' a contribuição peonniaria,
que fÓI: .marcada em lei, nos termos do art. 69.

§ lO, O que apresentar subi:ltit:llto idoneo no
prazo marcado no art. 71 eresponsab~sar-se pela
deserção do mesmo substitubo no pl'imeil'o anIlO
de praça.
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§ 11. O que tiver completado a idade de 30
annos.

Cessa, porém, esta isençao :

1.0 Se fórrefractario, caso em que só será escuso
do serviço quando finalisar o seu tempo, na fórma
do art. 101 § umco, ou ficar invalidado.

2.~ Se tiver sido indevidamente omittido ng"s
alistamentos anteriores sem reclamaçllo do proprio
individuo.

§ 12. O que fizer effectivamente parte da tri
polaça.o de navio nacional.

Esta isença.o é só para o serviço do exercito.

SEOÇÃO n.

Isenções em tempo de paz.

Ârt. 4.0 Sa.o isentos do serviço do exercito e
armada em tempo de paz:

§ 1.0 O que já tiver irma.o em effectivo serviço
do exercito ou armada.

§ 2.0 AqnelIe, cujo irmllo haja fallecido em
combate, ou em consequencia de lesllo ou desas_
tre proveniente do serviço, ou se tenha inuti
lisado nas mesmas condições.

O favor destes .dODS paragraphos aproveita a
um em cada dous irma.os.

.A. preferencia para a isençllo, quando fór caso
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disso, deve ser concedida ao mais velho de dous
írmiLos, salvo l'enuncia doste e~ favor do mais
moço.

§ 3.° .As praças dos corpos policiaes da Côrte
e provincias, engajadas por seis annos pelo menos,
ou que tiverem servido nesses corpos por igual
tempo, com a obrígaçiLo, porém, de que trata o
art. 4° § 2° da lei n. 2556 de 26 de Setembro
de lS74.

§ 4.° b que fizer efi'ectivamente parte da tri
polaçiLo de navio nacional, emquanto nelle se
conserva,.r (art. 30, § 12).

§ 5.0 O facto de já ter um irmlI.o completado
os seis annos de praça, e estar no periodo de tres
annos de que tI'ata o art. lOS, niLo dá o direito de
isentar a out.ro irmiLo.

SECÇÃO m.

Isenções conelicionaes em tempo ele paz.

Art. 5.° Serão dispensados do serviço em
tempo. de paz, se a dispensa não prejudicar o
conting'ente que a parochia tiver de dar no l'es
pectivo anno:

§ l.0 O pescador de profissão do alto mal',
costas ou rios navegaveis.
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§ 2.· O proprietario, administrador, ou feitor
de cada fabrica,. on fazenda rural, que tiver
dez ou mais trabalhadores.

§ 3.· O filho unico de lavrador, ou tendo
mais filhos, um á . ua escolha.

§ ·4. o Os machinistas a serviço das estradas
de ferro, da embarcações a vapor, ou de
Bstabelecimentes fabris ou ruraes, cujo valor
n:I.o seja inferior a 20:000$; os empregados dos
telegraphos electricos e os dos correios.

§ 5. 0 Um vaqueiro, capataz ou feitor de fa
zenda de gado, que produzir 50 ou mais crias
annualmente.

§ 6. o Um caixeiro de cada casa de commer
~io, que tiver ou se presumir que tem de
.capital 10:000;;'1l, ou mais.

SECÇÃO IV.

Di8p08içõ~8 C01nmuns.

Ârt. 6. 0 Nao podem servir no exercito ou
armada os- expulsos, e os que tiverem sofft'ido a
pena de galés.

. Ârt. 7. 0 Permanecem em seu inteiro vigor
as isenções do serviço militar, concedidas aos
colonos e a outros estrangeiros naturalisados
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010 art. 16 da lei 11. 601 de 18 de Setembro de
1 50, e mais disposi~ões legaes.

o \PITUJ.JO lU.

Do alil!Jt~u..ento.

Art. 8. o TO dia .1° LIo Agosto do cada anno se
proeedel'(t em todas as parochías do Imperio ao
ali tamento do cidadãos para o serviço do
xereito e da armada.

Art. H. o E t alistam ento compl'ehondol'á:

.. 1.0 Todos o cidadãos, que nã.o pertencerem
<10 exercito ou armada, e que reunirem as seguin
tes eOlldiçõe.s :

1.0 Terem completad.o 19 annos de idade.

2. 0 Terem sido omittido nos alistamentos
. nteriores, comtauto que nã.o tenhão completado
25annos.

3.0 Terem perdido os defeitos physicos, que 08

xclniao do sel'viço, eomtanto que não tenbão
completado 21 annos.

4.° Terem perdido a. isenções dos artigos
~'30 e 4°.

§ 2.0 No primeiro anuo da execução deste
l'eg'ulamento, o n,iistamento cómprehendOl'á todos
s cidadãos, que nã.o pertencerem ao exercito
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c urmat1a, desde a idade ele 19 annos r1tó á de 30e
i ~COJJ pletos, uma ver, que pela in h'ucçães de
10 de Julho de 18~2, lei 'de 7 de Dezembro de
1 70, e mais disposições anteriores ;1, lei n. 2556
de 26 l1e Setembro de 1874, nlto tenhão isençãe..
pura oserviço militar.

CAPITULO IV.

na!!! Jllntll!jl de .·:,,'o ..hl'-II.

Art. 10. Haverá: em cada pal'ochia 11ma Junta
pa,ra proceder ao alistam ento de quo trata o
(~l't. 8°, a qual se comp orá, dos segl~intes mem
bros·:

1. o O juiz de paz do l° anuo, como presidente

2.° O subdelegado.

3.° O parocho.

O escrivão de paz servirá de secretario.

§ lmico. Se a parochia tiver mais do um
districto, o juiz de paz,.a autoridade policial e o
.escl'i vllo e1'::I.o os do districto em que estiver fi,

igreja matriz.

Art. 11. A J u.nta n[o pouen\. func ionar sem a
'pre ença de todos os seus membros.
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§ 1.o 'Na falta ou impedimento de "qualquel'
deHes seJ'virá o 1" substituto que estiyer des
impedido.

o impedimento do pa1'ocho, ou sendo e~te

estrangeiro, o juiz'de paz, presidente. chamará
um sacerdote J"e idente na parochia, preferindo,
sempre que não houver inconveniente, aquelle
que tiver mais antiga rcsidencia.

§ 2. 0 ii. faHa do escrivão ue paz, a Junta
nomeará cidadão idoneo para s~rvir de . ecretario,
prc tando juramento nas mãos do presidente.

Art. 12 . .A. sessões da Junta serllo publicas.e
em dias successivos, salvo o. domino·os.

CAPITULO V.

Do ;u'(Jocesl'o cio ,,1l~.allu.·Jlto.

Al't. 13. Trinta dias antes daquelle em que se
tOill de rcuuir a Junta, o juiz de paz presidente,
por editaes, que serão affixados na porta da

matriz c publica.dos pela imprensa, se a ·houver
no municipio, convocará o interei:sado para o
alistH.mento, mal;cando lugar, dia o hora da
reunÜto, que será no con.,is.torio ou ·no corpo ela
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i,:reja mc1triz, quando no primeiro desses lugare.
nã.o seja possivel f3,z6-1~.

Art. 14:. Emquanto nilo se reunir a Jllntfl,
Q seu presidente exigirá ll~ infol'maçocs, que
precisar para esse trabalho, dfls flutoridades
10cae8,' e de pessoas que I h'c1S possã,o mi nistrar.

,§ UniMo Os inspectOl'es de quarteirãO rernet
terãO.ao presidente da Junta a lista do indi
viduas residentes no seu qUllrteirl1o, comprehen
didos os ausentes, que estiverem nflS condições
de ser alistados .

. Art. 15. Reunida a Junta, com os esclareci

mentos e informações que tiver obtido, e com'as

que exigir ainda, organisará o alistaruento dos'

cidadãos segundo o disposto no aI't. 9°, por quar
teirões e na ordem alphabetica, mencionando.o
nome, sobrenome, filiação. lugar do nascimento,

1ug'ar da residencia e idade. ;

Al't. 16. 'Se a Junta conhecer por si mesma ou
por informaçoes de terceiros, ou, pela reclamação
dos, intel'essadoa-que o alistado tem em seu
favor alg'uma isenção, o fará constar com toda a
~lareza na casadas ob~ei'vaçoes por uma exposi
'Ção simples e circumstanciada , dos factos.

Art.7.0 O alistameuto deve fazer-se pela
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pal'oohia. da. re idcnoia do mancebos n,li tando"l,
e não pela de seus pais ou tutore quando resi-
direm em outra.

Âl't. 1 . Concluido o ali tamento no prazo de
dez ·dias. será cli . bnçado cm um livro, depoi
de lavrada a acta, na. qual se d creverãO todo
QS incidentes. que se tenhão dado, sem excepção
de algum, por menor que, cja.

Ârt. 19. ~ e livros, bem como quaesquer
Qutros que fórem preci. os, serão fornecidoa pelo
governo, ficando "ómente a cargo das caroara
municipnes forn cer o papel e mais acce sorios
para o expedien e da Junta de Alistamen to e
da Junta Revisora.

Ârt. 20. Extrahida uma cópia authentica
desse ali tn,m nto, scrá elie affixado na porta
da matriz, e reproduzido pela impren a no
municipio, onde a houvel', convidando-se todos
os intere sados e quae. quer cirladnos a apre-
entarell1, durante o prazo de vinte dins, as

reolama 'ões qu tiverem sobro o alistamento,
quer seja por illegal exclusão, quer por injusta
inclusão,

Ârt. 21. Dez dias depois de publicado o alista
mento, se reunirá n Junta, quc trabalhará du
l'ante quinze dia~. desde as U ·ho1'as ela manha.
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ás 3 da tarde, afim de tomar conhecimento
,de todas as informações e reclamações que se
apresentarem, e fazer no alistamento as devida
notas, como praticára antes, addicionando aquel
las que não tiverem sido comprehendidas no
primeiro.

Âl't. 22. Findos os 15 dias, lavrará aJunta
uma segunda acta, descrevendo tudo circum
stanciadamente, e na qual, depois de ter feito
o additamento, se este fOr preciso, dará opinião
minuciosa sobre o alistamento feito, declarando
quaes desses alistados gozão de quaesqner da
isenções legaes e quaes os que, nada tendo em
seu" favor, devem ser considerados como devi
damente alistados.

§ unico. As reclamações que tiverem sido
apresentada com os documentos, serão autoada
em tantas pH1'tes quantas fOrem precisas para
a commodidade da leitura, mas na ordem do
numero do alistamento.

Ârt. 23. Se a Junta nesta seg'unda reunião
tiver feito aq.ditamento ao alistamento, fa-lo-ha
publico como o primeiro; se não tiver feito,
assim o anmmciará, seguindo os mesmos tra
mites; accre,scentando em um e outro caso 
que tendo concluido os seus trabalhos, tudo
remette ao juiz de dir~ito da comarca, presi
dente da Junta" Revisora, onde os intoressados
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devem comparecer para allegar o seu direito,
e usarem do recursos que a lei faculta.

·Art. 2:1:. Extrahida cópia authen tica das actas,
erá remettida com todas as reclamações autoa

das ao juiz de direito presidente da Junta Re
visora, em um prazo igual ãquelle que o cor
reio de pendel' de um ponto a outro, comtanto
que nl1,o exceda de ;30 lias.

Art. 25. Quando aJunta de Parochia n:lo
e reunir no prazo marcado no a}'t. 13, deverá

o juiz de paz fazer nova convocaç:lo para dahi
-a 15 dias, participando tudo immediatamente
ao presidente' da provincia para sua sciencia,
a expedição de qualquer ordem conveniente,
assim como para ~ imposiçãO das multas na,
l'órma do art. 122, segundo no ca o couLer.

§ unico. ... o a falta de comparecimento fór
do juiz de paz ou seu substituto, o ubdelegado
ou seu substituto, procederãO na fórma acima
-exposta quanto á nova, convoca ào.·

OAPITULO "VI:

Art, i6. :Kas cabeças de comarca haverá uma
Junta Revisora, que será composta:

Do juiz de direito da comarcã, como presi
dente.
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Do delegado' de policia.
.Do presidente da camam municipal.
O promotor publico a sistirá á reuniã.o ·ou

e são da. Junta.
Servirá de secretario da JumtL um dos es

crivães designados pelo juiz de direito.
unico. Quando a comarca tiver mais de

um juiz de direito, servirá. o da I'" vara. Ser
virá o lo promotor quando houver mais de um.

Arr,. 27. Estas Juntas começaráõ a funccio_
nar no !lia 10 de Novembro, trabalharáõ em
dias successivos, l:!alvo o domi!lg"o, em uma das.
'alas la. camara municipal, em OSEÕCS publicas,
e' por teplpo mmca menor de 30 dias. .

Art. 28. Nao se reunindo a Junta Revisora n3i
época supt:amencionada, o juiz de direitó fará
nova convocação para o dia proximo, que não
irá além de 20 de Novembro, e fará Bem de
mora ao presidente da província a communicaçil.o
precisa para o fim de serem multados os membros
que faltarem, e para oxpedição de qualquer pro
videncia util ao serviço.

: 1.0 Se o juiz de direito não tiv r comparecido,
proQederá o preside~te da camara mu~icipal ou,
na falta deste, o delegado de policia, á mencio-
nada cOllvocaçao. .

~ 2. 0 São membros effectivos da Junta Revi
'ora o juiz de direito, o delegado tIo policia
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e o presidento da oamara municipal; quando,.
porém, estejão estes legalmente impedidos,' ser
viráO 'os seus legitimo:! substitutos.

SEC ÃO I

Das attl'Íbtâgões das Juntas Revisor'as.

Art. 2'9. Compete ás J untas Revisor~s:

1.0 Apurar us alistamentos feitos na parochia.
2.0 Resolver as reclamaçõe ulli apresentadas,

ou que lhe fól'em apresentada até 15 dias depois
da sua iDstallaçilo.

Àrt. -3.0 Compete ao promotor publico:
1.0 Reclamar contra as omissOes havidas 'DO

alistamento..
:1.0 Interpôr o recurso competentes contra

as inc.lusoes e exclusoe illegaes.
3.° Promover todos o termos do processo da.

\\puração.

Âl't. 31. Compete ao secretario lavrar todas
as aotas e termos dos proces sos, e fazer todo o
expediente da Junta.

SE çÃ.O II

Do pr'ocesso ele ,'evisão.

Art. 32.
de direito,

No dia 10 de Outubro fará o juiz
presiden te da J unta Revisora,
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publicar por editaes, que seriLo affixados na porta.
da camar~Lmunicipal, e transcriptos na imprensa,
<mde a houver, que aJunta Revisora se tem de
in tailar no dia 10 de Novembro para apurar
o alistamento, e receber e decidir as reclamações
-dos interessados, que fOrem apresentada dentro
<los. primeiros 15 dias depois da instaliação.

Ârt. 33. Á proporção que o juiz de direito,
presidente da Junta Revisora,. fOr recebendo
o alistamento e mais papeis das pa.rochias, ou
-de interessados os irá entreg,lOdo ao e crivila
designado para sel'vil' de sccretario, p3.ra que este,
-com urgencia, fazendo de tudo rela~ão dara e
-circumRtanciada, entregue debaixo de carga taes
papeis ao promotor publico.

Ârt. 34. O promotor" publico, receben<lo esses
papeis, proCedel'á a um exame rigoroso em todos
elies, promoverá com a maior diligencia todo

.os esclarecimentos e provas que possuo habilitar
a Junta Revi ora a resolver, e requererá tudo
que julgar conveniente ao juiz de dil'eito, ser
vindo neste caso para os a.ctos qualquer eserivilo,
egundo a distribuição do juiz de direito.

Ârt. 35. No dia da installação, reunidos os
membros "da Junta, o promotor publico apresen
tará um relataria circum:3tanciado acerca do me
l'ecimento do alistamento, e nelie formulará sen
!,>arecer não só sobre os que nenhuma duvida
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offereçiLo para a apuração, como ~ re peito dos
que julgar i entos elo el'viço em tompo de P' Z

e 11e guerra, e bom a sim obre os que estão
isento de orviço om tempo de paz; indicando
por e a occasião o que e deve fazer para éle
cimr a l'eclamaçõe que e acharem com jalt~L e
prova, c, finalm nto, apre entando denuncia do
cumo] tac1n. ontra o. quo tiverem -ido excll1inos
illegalmeuto, o quo tudo ficará COD tandG da acta
da inst.'tIlação, do modo, a erem os fa to~ todos
di cl'iminado por parochia.

Ãrt. 30. Oumpro á Junta Revisora, rocebidos,
touo o,s papei' :

1. o Providencial' de modo lJ.ue :;ejiLo proen
chida, as falta' inuiC<Ldas p lo promotor puulico,
e a lluO encontrar, expedindo a' comlllunica
çõe preci. a8 o editacs, emprc com o prazo do
15 dia.. , publica,do. na parochü onde ~c fizer
nece'saria a COillUlUu1Cn.Çã.O.

2."' Tomar conhccimento da:; dcmIDcia' dadas
pelo promotor publico, qUCl: ont ltL a xclusã.o,
qucr contra n. inclusã.o illeg:d, fazoOllo-rt pu
blicar n::L parochi<L l.l pela i Jl1pren a, ondo a JIOUyer,
chamando o' i lltcre '"alio" a responder DO prazo
de If> dia, e oU\'Índo apre idento da, Júnta da
Parochin. a que pel'tencm: o individuo Jenuncia o.

.Art. 37, Se a qu tã.o ver 'ál' sobro a 'incapa
cidade phy ica ou moral do alistado, on porque

T.. n. S
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os uocumcntos dos meuicos locae . não eOllvenção,
ou porque só haja al1eg'a~ãoe ullo prova, a Junta.
ohamará dou,,; medicas, com preferencia militares,
se os houver no lugar, palia p roccdm'eru a exame.
Se os peritos não concordarem, erá chamado
um tel'qeiro (quando. militar, o maio graduado);
na 'Orte será 'omprc o cirurgiã.o-mór do c.'ercito.
ou quem suas vezei.., fizer.

§ unico. 1.\a f,tlta absoluta de medicos na co
mal'cn, poderá a .Juntn, convida l' cidachío' ido
neos, aos quae8 ueferir~l ,ÍLUilmonto, para decla
rarem em suas consciell(;ias se jn]o'ão o alistando
com inempacidade ph~T;;ic;l ou moral.

"h·t. 3 . O ciuatlii.o, a J cspeito ue qll 'm YOrsar
a tiuvida sobre a caIJucichdc p])ysica ou 10 ruI,
se apresentara. dentro do prazo marcado de 20
dias para ser devidamet,lte in peccionado, e
quando o não faça nesse pn1'1.0, sa].-o Caso de
força maior, será con~iderado bem ali. tado, e
nã.o tiver outra causa de isenção devidamente
provad<L.

.:\. l' t. 30. 1.\0 caso de não compal'CCinlonto por
cansa de fOl'Ça maior, a Junta Revisom l'emetter{l
o' p,lpei concernentes a 'cs c individuo; na COrte,
ao ministro da guerra, o nas pl'ovincias, ao,,; pre
sidentes, com a. precisa' informações, e'ta
autot'ic1ac!e.. o maodal'ÉlÕ incluir ou exc-Iuir do
ulistmnento; concedendo-se recurso á paI'te
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intere 'sada para o .mini...terio da guerra, se :l.

dcci~ão fór do presidente.
Ârt. 40. Âs reclamações que se apre nlarelll

dentro d' 15 dias dcp9is do. in tallnJa aJunta,
:pa ão pelo proce' o jt'L indicatl.o.

Ârt.41. "Jnntas julgadõ da' recliunações
apre entada<:, fa7.enclo layrar no respectiyo.
autos pelo ecretario, a competelite dalibera
~õer, 'que serão assiguaclas por totl.os, eDllo licito
ao vencido a ··ill1 o de larar depois d' a ignar,
dando ne~ e caso asrazõe~ qu teve pal'a isso. .

Ârt. 42, E ~a resoluções ou delibera~ões

.orão copiada na ácta do dia em que fõrem
lnvradas intimando-se ao promotor publico, aos
iuteres adas ou seus pl'Ocuradores; e qU::Ludo
e~tes uão e tejl10 pre ente por editaes aHL'Cado
na parochia on le residirem e publicado pela
impreu. a, se a houver.

a 'e retario lavrará a certidiLo da intimações
que fi7.er, c juntará fL dos escrivl1es das paroclllas,
a quem compete certificar, bem como cÓQia dos
editaes que fôrem exp~didos.

Art. 43. Concluido todo o' trabalho' da, re
vi l:to e apnraçào, formará a J un ta tros relações
por cada pal'ochía; <.\, la eonterfL os nomes
daquelles que j olga obrigado a todo o serviço
de paz' e de guerra; a 2a dos que são isentos.em
tempo de paz; a 3a dos que forrto excluidos· de
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todo oserviço pela a.p\lraçãoJ com to las as decla
ra9ões' e ob. ervações, sendo tudo lançado no
livro das actas, em uma acta especial.

Art.· 44. Extrahu.'- e-hão de ca~a uma lista
tres eópias, uma para ser remettida ao presidente
da provi:ncia (na Côrte ao ministro da guerra),
outra para er affixada na porta ela camara muni
cipal e publicada na imprens,1; da comarca, se a
houver; a terceira, finalmente, pam er affixada
na porta da matriz da parochia, ,leyenclo er im
pressa, se ahi houver imprensa.

• ECÇ,\O III

Ãrt. 45. Dar-se-ha recurso:

~ l.0 Das deliberações das Junta Revi oras,
nos-casos de illegal inclusiLo, exclu ão ou ouús
silo no alistamento, na Corte para o ministro
da guerra, e nas provincias para o re pectivos
presidentes.

§ 2.0 Das decisões elos pre idente para o
ministro da guel'l'a.

Al't. 46. O recurso das J.uutas Revisoras tem
efi'eito devolutivo e suspensivo; o uo presidentes
de p~'ovincia sómente efi'eito devolutivo.
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AJ.·t. 47. Têm direito a recorrer das delibe
raç1Te da Juntas Revisora, e das decio oe~ dos
presidentes de provincia:

1.o O promotor publico;

2.° O intere ados;

3." Qualquer cidadã~.

AJ.·t. 4 . Estes recur o erão- interposto : no
prazo d 10 dias, ontados da intimação, para o
despachos das Junta Revisoras, e d 20 dias da
publicação, na folha oific'ial da provincia, dos de 
pachos dos presidentes.

Art.49. O recUl"O serão interpostos por
termo no processo da reclamação, as ignado pela
parte ou seu bastante procurador; sendo esse
termo nas Juntas lavrado pelo respectivo súcre
tario, . c nas presidencia pelo secretario da
provincia.

. § unico. -a falta do escriv~o que servio de
secretario, p6de o interessado apresentar o seu
rec:ur. o a qualquer outro escl'ivilo.

Árt. 50. Os recorrentes, no prazo de 10 dias do
termo, poderão juntar as razões ou documentos
que quizerem; findo esse prazo, serllo os recur
so~, instruidos ou não com documento e razQes,
respondidos pelo presidente da Junta, ou pelo

.pre. idente de provincia, quando este fOr o
recorrido, m igual prazo de 10 dias.
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Árt. 51. ÁS'im roces aJas, serão o rccurso~

tlentro de cinco (lias l'emettiJ.o. a quem competir
definitivamente o julgamento.

"e a partes o não remetterem, 'é-Io-hã
ex-officio .

Árt. 52. O ministr) da guerra, para decidir o
recursos, consultará a secção competente do Con
selho de Estado, e a qualquer outra que julgar

conveniente.

Ârt. 53. As decisões nnaes dos recUl' os serà.o
publicadas pela imprensa ofEeial da COrte, c da
provincia a CJ.ue pertencer o recurso; sendo
remettidas por cópia authentica, na COrte ao pre
sidente da Junta Revisora para as fazer al'eruar e
cumprir pela Junta Parochial respectiva, depois
de reg'istradas; rias provincias, por intermcdio
de seus presidentes, ás Juntas Revisoras p,ara o
mesmo fim.

Art. 54. As sessões das Juntas serão publicas,
e as suas deliberações tomadai:i por pluralidade de
votos.

Os recur 08 serão decididos em prazo nunca
maior de 15 dias depoi da sua apresentflr,<1o ás
respeetivasJuntasde Revisão, ou nas secretarias
das pre ideneias de prov"incüt.
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CAPITULO VII.

Dos eOlltln,,;ell&e~.

Al't. 55. ~o moi': de Março o mini tl'O (la

gu rra, tendo em vist.:'1 o alistamento apUl'aelo,
fixará os conting nte que o municipio ela (OrLa
e as provincia tleveráõ fornecer para preen
chimento tla forçn. decretada pelo poder leo'is
lativo .

.. unico. E Q contingentes erito fixad'0s na
proporçã.o do nnmero ele individuQs que fOrem
apurados.

Ârt. 56. Fixado o contingente, se elará co
nhecimento do seu numero ás Juntas ele Paro
chia do municipio da Côrte e aos presidentes de
provincia.

Art. 57. Os presidentes, recebendo a· tixação
, tlo contingente da pl'ovincia, o distribuiráõ pelas
parochias, tendo em attenção o disposto no art. 55
~ uuico.

Al't. 58. Se o numero de recrutas fOr menor
que os das parocUias, o governo, na COrte, eos
pre. ielentes, uas provincias, designaráõ quaes
de ão ser quodsadas segundo a base do art. 55
§ unico, a( e'l1dendo-se nas distribuições 'fl.1tàras
a que sejã.o alliviadas aquellas que tiverem sido
quoLi. ada.
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..:\..rt. 59. Comparado o numero de alistado.
com o numero do contingente marcado para
cada parochiu, se hou,ver fracção e esta exceder
á metade de uma unidade, a parochia dará mais
um individuo naquelle anno. o caso de nio
exceder, ficará livre dessa obrigação.

§ unico.. E. ta circumstancia será levada em
conta no. contingentes _seguintes, quando em
uma comarca houver duas ou mai parochias
que apre entem essa fracção de mais de motade
da·unidade, porquo, nesse caso, o presidente da
provincia ordenará que sejão alliviadus a paro
chia ou parochias que no sorteio ultimo tiverem
dauo mais um individuo para o serviço militar.

Art.OO. Todos estes actos de fixaçã.o 'e distri
buiçao dos contingentes serão publicados pela
imprensa na Côrte, e em todos o' lug'llre da
provincia, onde honver.

CAPITULO VIII.

Do SUI'.elo.

Art. 61. A designação dos alistados para Os
contingente annuaes será feita por sorteio publico
pelas Junta. da Parochia, que se organisaráõ,
segundo o disposto no capitulo IV.
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Art. 6... A Junta, no dia 15 dc Maio, man
dará aflixar eilitaes nos lugares publicos e pela
impren a, onde a houver, convocando os alistado
a comparl:cer ao ortoio, quc deverá ter lugar no
dia 15 tIe Junho, na parochia, á' ] O hora' da
manhã

Art. 63. J esse edital se convidaráõ tamhem
os que qnizerem as~entat: praça como voluntarios
no cxercito ou armada, declarando todas a'
v:llltagen rL que têm direito, especialmente qnal
o premio, tempo e m?clo dc pagamento, e se
e pecificaráõ toda as mais declaraçõe ou favores
facultados por loi como abaixo se faz menção,
c bem as iro o premio a qu~ têm direito os
designados não refractario . .

§ unico. Toda a reclamaçõe serão apre en
tnda á Junta até ao dia Iode J nnho.

Dos voltmta,·io8.

Art. 64. Todo o cidadão, ainda que e teja
comprehendido nos alistamentos, póde. apresen
tar-se para o serviço militar.

Art. 65. Para ser voluntario é preciso:

1.0 Ter a robu toz physica noces aria para o
serviço militar;
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2. o Ter a idaile Coampleta de 17 annQs;

3. o Se fOr menor de ~l annos, autorísação cie
seu pai ou tutor;

4.0 Não ter mais de 30 annos de idade, salyo se
servia no exercito ou armada., caso em que póde
er admittido até aos 3,5 anuos ;

5.° Folha corrida.

Art. 06. O e"trang'eiro póde ser yoluntario,
uma vez ]!J:eenchiua' as seguintes conelições:

1." Ter fi. robustez physica nece~sfll'Ía para o
servjço' milüa l' ;

2.n [1e1' a idade de 17 annos c::lmpleta; ,

.3.' Se fOr menor ele 21 annos, autorisação de I

seu pai, ou de seu respeo'tívo consul;

4.· Oertidão (;Jio consulado respectivo, de que
nilo tem obTjgaçtLo alguUJ11a, ele serviço, ou culpa.
no paiz a que pertence;

5." Folha corrida do lugar de sua residencia.

Art. 67. Os presidentes de provincia. manclaráõ,
11elas autoridades militares e policiaes dos dis
trictos, affixar' editaes ~n. prin'leira ()uinzena do
mez de .Abril ele eada anno, e publica-los pela
imprensa, onele a. houver, conviclanclç> voiuntarios,
c especiHcamcl0 as vantagens concedidas, .como se
preceitúa no art. 63·.

Art. 6 . A idaelc lJ[lra a aumis:>ão dos aluronos
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ua escolas militare Jo xel'cito e marinha será
affLxaJa nos re sp ctivos reg'u~am entos.

':i unico. Es es alumno , bem como os apren
dize artífices, apren c1ize artilheiros, ou apren_
dizes m:lrinheiro., Dilo [o contado para
contingente da parochia, em que er1Lo residentes,
eniLo quando, tendo completado sei anno de

praça, depois que come arem a pre tal' erviço, se
enO'ajem novamente por igual tempo.

ECÇ.lO II.

Da cont?'ibuição pemniaTia.

Art G9. É permittido ao sort~ado i cntar-se
por meio de contl'ibuiçã.o pecuniaria marcada em
lei, comtanto que reuna e demonstre com docu
mentos e provas juridicas as seguinte.,; condições:

l.a.1 ão ter sido capturado por f<llta de com
parecimento a que fosse obrigado em virtude de
sorteio;

2. a Estar servindo como caixeiro ou empre
o'a.do em alg'uma casa ou estabelecimento commer
cinl, 'bancario, industrial ou agricol~;

3,' .A.pplicar-se, com proveito, ou exercer :ffec
tivamente alg'uma industria ou occupaçlLo ut!l;

4.' E. tudar algnma ciencia, ou arte liberal,
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tendo já sido approvlúlo em alguma eleseas ma
terias.

§ unico. Depois de veri:6 cado o assentamento
de praça, não se póde mais fazer a eX9neração
pecuniaria, salvlJ o disposto no art. 110 § 2°.

Art. 70. O alist.:'tdo, que pretender isentar-se
por contribuição pecuniaria, deverá fazer esta
declaração perante a Junta ·de Parochia, qu'e a
averbal'á, assignando-a com o interessado, ou
quem a 'apresentar munido de procuração, e com
duas tcstemunhas abonadas.

SECÇÃO ruo

Da sttbstitttição pessoal.

Art.71: É permittido ao sorteado fazer-se sub
stituir por outro individuo logo depois do sor
teio, . ou dentro de um anno de praça, comtanto
que o substituto reuna os seguintes requisitos:

1.0 Robustez pbysica e necessaria p.ara o ser
viço militar;

2.° Ter 17 annos completos c nunca mais d
30, salvo se tiver servido ~o exercito ou armada,
caso em que. poderá ser a(~mittido até os 35
-annos;

.3.0 Se fór menor ele 21, autorisação de seu pai
~u tutor;
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4.° _-\.presentar folha corrida;

5.° Ter a precisa moralidade.

S unico.. O estrangeiro nã.o póde et' sub ti
tuto, xcepto e já tiver completado com regular
procedimento o eu tempo de serviço co~o praÇa
voluntaria.

Art. 72, O que apresentar ubstituto, e oste
fór aceito, as i,,;nar(L termo de re.-ponsabilidade
pela de erçãp do me mo ub tituto no primeiro
anno ele praça.

. ECÇ.iO IV.

Do p,'oce 80 elo 80i'tlJio.

Art. 73. Reunida a Junta Paroehial om l°
de Junho no lugar e hora designado no edital
de convocação, compete-lhe tomar conheci
mento.

: L" Dos pedido daqu Ueô que quizerem
ser voluntarios verificando as condiçãe. exigidas,
mandando proceder a exame::; Illedicos, 'o de tudo
lançandQ liOS requerimentoô despacho e deci-
õe que serã.o trnnscl'ipto. niL a ta.

~ 2." Dos apUl'ados que pretenderemer dis
pensados de faz:er parte dos contingentes, por se
acharem comprehendi(10 em algun dos ca ·os
do §- 3° do ai:t. Ioda lei.
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§ 3." Do ali tado que apre cntal'em proya~

de possuirem alglillw <.la isonções do art. l°
§ l°·daloi.

§ 4.°. A Junta, leferindo ou rejeitanúo a pre
tenção de que tratão os dous ultimo pa-rag-ra
phos, levará tndo ao conhecimento do pre -idente
da pro'vincia (na OOrte ao mini tI'O da guerra)
para decidir afinal. Da decisão do presidente
terá. f.L parte recurso para o ministro ch1, guerra,
com effeito devolutivu sóment ".

~. 5.° Os nomes lOS alistados, que roquere
rem ser excluidos, nos termo.s do' mellciollaJo~

§§ 2 0 e 3" deverãO, nã obstaute, ent"ar na
urna e ficar sujeitos ao sorteio, que e tem d'
proceder; mas o chamamenlo a serviço fica de
pendente da decisão da autoridade superior.

§ 6.° J o ca o de serem algun' d'esses recla
mantes sorteado e o seu recurso tiver pro
\'Ímento, serão chamados o illlillediato nf!
numeração, que a sorte hou"Y(;r designado.

Art. 74. Se a Junta não se reunir no dia
marcado ou ·no immediato, proceder-se-h,l como
ficou dete-l'millado no art. 25 sobl'e o. trabalho
do alistamento.

Ârt. 75.. Ooncluillo' esse trabalhos prelimi
nares, que eleveráõ findar no dia lJ, a Jlillta
-publica]!á por editae.' e pela imprensa, se a
bon ver no lugar, as suai:' decisões.
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~ uI)Íco, • e houver nece idüuo, pqder(L ~

presidento tIa Junta prol'ogur por tr~s dias 0::

scns trabalho ,

Art, 70, .'e tivor rosoll'ido pela affirll1atí'"3; o
caso do art. 73 ~ 1°_ convidará Ob intercssado'
101' editac' e pola imprcn n. a compareccrem
dahi cm di:mte até ao dia 14 afim de as-ignarem
cm um liVl'O proprio o termo pelo quul eno'ajM
para o serviço militar, de conformiclade com o
disposto no art, 4° 3· da lei,

, nuico. Este termo será lavrado pelo ecr 
tario, em li '\'1'0 o pecial, a ignado por todtL a
Junta, intorc . ados c dua testemunha' quali
ficadas o reconhecida',

Ad., 77.' ],indo o proco 50, aJunta Io1'mal'fi
dua relações, 5 arto nma de todos o nlistadof'
por ordem alphabetica, compl'ehendendo o que
não tiverem i en ão alguma para o tempo· de
~'uelTa e du paz e outra (los que 6 tiverem
isenção condicional nos termo do art, 5° deste
regulamento.

.Àrt, 7, e <1, primeira relaçã.o assim org'a,..
nisada nito der o triplo do contingente pedido,
far-se-ha o sorteio sobre elia, de fqrma quefique
côgotada .a urnu, cla 'sificados os· designado
p l' ordem da numeraçG.o qno lhes couve em SJl't "
Para preenchimento do re to ou do o1'ip10 e farão
entrar na urna os nomes dos que tiverem fi
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uispens;1 condicional (art. lo § 30 da loi),. o quo
constã.o da egunda relação, procedendo-se então
a' novo sorteio para tirar-se o que falt'lr para o
eOJt1pleto do triplo do contingente.

A.rt. 79. Escrever-se-ha 11m numero ue papei,
do mesmo tamanho e cOr, e igual ao triplo do
contingente pedido côm os numeros correspon
uente , e se pl'omptificaráõ tanto out,ros papei
em tudo iguaes, e sô não tendo numero algum
escripto, e correspondente ao que f;tltar para
completar o numero total dos alistado aplU'ado',
e todos esses papei serão encerrados em uma
urna.

Art. 80. No uia s guinte (15) á. hora marcada
reunir-se-ha· a Junta. O president annunciará
em voz alta que se vai examinar a Ul'lla, e pro
ceder ao sorteio.

Â.rt. 81. Aberta a lU'na e verificado que nell,t
se achão os papei, numeratlos representando o
triplo do contingente pedido, e outros tanto
iguaes em branco-a completar o llumero de todos
os alistados, o secretario come al'à a ehanuLlla (los
mesmos por ordem alphn.bc tica.

.Ârt. 82. Á proporção que cada nome fôr pro
nunáado) O, cicladao, se estiver presente, ou seu
bastante procurador-ou, na falta de um e outro,
o presidente da .Junta extrahil:á ela urna nm dos
papeis.
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unico, c o cithtdli.o fOr l'opre entado por pro
'CUl'arIor, e~tc c,'hibiriÍ. no a t proQura~ão com
podere c;;peciae ' e anã.o apre-entar,cowid rã-- e
o cidarIã') como au, ente e o presidente tirará a

01' te ,

.A.r~. J. ~l p 'op I'çã.o qu cHIa, papel fOr ex
trahido, nito o pa_-ar~L a outro ,m que o cumpra
o ogniute:

1.0 I o o p,),pel extnlhiuo ti"Úl' um nllJ'DerO,
o cidad:1O, on seu pr curador :IS ignan'L uo lino
respectivo por baixo elo eu nome-F. ,. ou, por
procnrclç:1o, lf... numero...

2,0 I C não onDerem ] l' TI m crov r, O e
crotario o-cr \-ol'á por baixo elo nome-F., . ou,
por procuração, P. .. numero.,. não ass.igna.o
por não abor ,101' nom c 01' '\'Cl'. '

3.° IO ca u.e ausCncÍ<t ou 1 pl'OLamlu.or s' fi
pod ['es bastal1tcs e ctipeciac' ~ e cJ'o\~l'~i por
baixo do nome - F .... ou, por pro uraçã.o, :E, ...
cm poderes -: numero.... cxb:ahido pelo presi

dentc,

4.° Aqtlcllo que por i, ells p{'oouradore8 - ou
por el]e o pre iden ,tirar Jll 1apcl m branco,
,e cscreverá como fie,), dito,

Ârt. ±. Para'so praticar oqu'o . determinado,
haverá 11m livro c:!pceial,' uOl1ominado - Livro
do . oi·tc,io, onde estará Ia'nado o termo do
.ol'tcio, -rg'uido rl torI0 os' nomc dos alistado

L' 1\. 9
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por ordem alphabetica que e8tiverem
ao sorteio, havendo 'um claro entre
outro,

..:b't. 5. Findo o sorteio, se fará o ellcerra
mento; declarando o f: Cl'etario por ordom nu-

. merica, de menor para maior, quaes os sorteados
no triplo do contingente pedido; e xtlalinc10
uma cópia a affixará na porta da matriz, e a
publicar~L pela imprensa, se a bouver no luo'ar,
convidando Oe interessados a apresentar dentro
de 48 horas quaesquer reclamaçõe (lUO teuhão
de fazer contra o sorteiú.

Os que tirarem a ceclula em '[)l'HUCO nito
farão parte dos contingentes, nem do' em;
supplente .

Art. G. Findas as 48 horas, reaebidas ou
nã.o reclamações, aJunta lavrará acta circum tall
ciad~ de todos os facto', que se passárão ante',
no acto e depois do sorteio) - declarando e deu
ou não o numero a cada um dos ort ado c.
nesse ultimo caso, ;1, razão des e seu procedi.
mentol fazendo finalmente menção do menor
incidente, que possa esclarec l' o D odo regular
ou irreg'luar com que se procedeu ao. orteio,

Ar~. 87. Findo este processo, as Juntas r'·
mettcráõ, na Côrte, ao ministro da guerra, e nas
}>rõvincia" ao presidentes, o li vro do. sorteio, a
cópia da" actfl,,} os livros dos voluntarios, e bem
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a 'sim toua a reclamaçõe:> que tiverem appure
cido devidamente autoadas.

Art. . O mini. tI'O da guerra, na Côrte,
ou nfl .pro,jncia' o pr sidentc", depoi de terem
rec bitlo este processado, ~ubmetteráõ todos os
papei' ao parecer e consulta dé uma commissão
de tl'C ofllciae uo exercito, presidida. pelo
ajudante general do exercito, Da côrte. e na
província- p I commaudante das armas. ou
onel o nfto houver, pelo official mais graduado.
E ta commissiLo formulará o seu juizo, declarando
definitivamente qual é o triplo do contingente de
cada pal·ochia. .

Al't. 9. Se, pelo e tudo feito, verificar que
ha parochia em que o numero de. volunt;trío
ex.cede o do contingente, o fará aber ao ministro
dA. guerra, na Côrte, e ao:, presidente, nas
provincias, para resolverem á qual aproveita este
excesso, tenJo em vista que deve ser levado em
conta 'da quota dos districtos menos populoso,
on cuja industria fôr digna de attençíLo.

h·t. 90. O ministro da guerra, na Côrte,
o presidente na provincias, approvando o acto
com ou em alteração, mandaráõ publicar em
ordem do dia qual o triplo sorteado de cada paro
chia, é qual o terço que é chamado como contin
O'ente para o serviço militar, os quacs serão convi
dadas nessa occasillo, bem como, os voluntarios



l·~ -

a se apresente l'em no dia, h~ra. e lugar que lhes
fór uesig'nado, sob pena ue serem Cl ptul'ados.

Â.l't. 91. De~sas deliberações remettel'áõ os
presi lente immediatamente cópia ·ao mini tl'O
da guel'ta.

.A.rt. 92. O pi'az paTa Ll pre~ente'Lção nos quar
teis, depositas, ou corpos ou onde o governo
ue::;ignal', não podel'á exceder do mez de Dezembro
de cada anno.

Ál't. 93. Em quulqu !'tempo do anno podem-se
apresentar e·receber 'Voluntal'io~.

.Art. 94:,' _ a Côrte se apresenta áõ 0- "olun
tarios ao ajudante-general, na, pro\"iucia a
presicl:ente_, e provaráõ :

L o liue nã,o fonia sorteado,,;
2. o Os outros requisito oxigidos no al't. 65.
§unico. Os estrang'C:liros poderáõ serüdmittido

igualmente, corno YOhllltario~, na, condições jã.
e ·tabelecida, . .

Árt. 95. Os volUlltarios, uma vez admittidos,
as ignaráõ o respectivo termo no livro corre pon
dente da parochia onde estiverem ali tado. ; no
ca 'o de s l' estrang'eil'o o oluntario, no da pa
rochia onde residir; e quantlo não tenha resi·
dencia, no livro da paroahia' que o ministro Ja
guerm ou o presidente da provincia mandar,
tendo em attençã,o o er diserido menos popu
loso, ou cuja indu ~l'ia fôl' digna Je maiol'attençiLO.
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Art. 6. Po' ocea:;ião da ui~ ribuic'ão dos
, .

contingente, o milli::tro da, g'ucrrf.l, na Côrte, e
° pre idente ,ua provincia, ~erão em attençã
°numero de te V"oluntario p::mt as parochias
a que 'pertencerem, salvo s durante °anno haja
faltado algum upplente obrigal0 fi serviço que
não tenha. comparecido, porque' entllo climinuirCl
o favor em l'azão de eaua falta que houver,

ArL 97. O mini terio da. O'uel'l'a fornecer ao
da marinha l:ccruta idoneo~, que erão tirado
com pl'efel'enoil1 dos distrioto,' nH\..l'itilllo e flu
,iae , ]) flzenclo- a uistribui :lo elos oontingentes
se attellll rá á e 'a oircum ta.noia, tomando- e
por ba' a matricula de que trata o art. 6; , do
reg'uJamcnto mandado e~ecutar I elo decl'et.ú li.

449 do 19'de Maio ele 1 46.
Tamb m eri10 levado em conta da quota que
es di tricto tiver ui Je f mecer, os voluuta

rio que nolle se apre entarom para o fim indicai!. .

§ unioo, O mini tI'O da marinha no mez de
Fevereiro fL-:ará qual o numero de praças que
preoi a para a armada, e o communicrurá ao mi
ni tro da guerra,

Art. 9 , Para a formaçiLo do referido contin
gentese ob ervaráõ os seg'uinte pr ceitos;

S rã.o preferido :
1.0 O. olteado' que de ejarem ervir na

armada'
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2.° Osindividuos dados ávida i10 mal';
3.· Os sorteados remissos que furem captu

rados ;
4~o Em igualdade de circulll tancias e de

aptidões o maIs moço.

Art. !J9. O primeiro sorteio que tiver lugaI'
para' execução do presente' regulamento com
prehende os alistados apurados, segundo o pre
ceituado no art. 9° § 2°.

Os sorteios seguintes só comprehenderáõ os
alistados apurados no a:mo.

Art. 100. Aos desig'uados, quando tenhl10 de
reunir-se aos depositas ou corpos que lhes fOrem
mar'cados, se abonará, pelas collectorias de fav,cnda
ou quaesquer outros estabeleciment9s tiscaes, a
etapa que estiver marcada para as pracas de
pret na provincia a que se destina,rem, adian tàn
do-se a somma que fÓr correspondente 'a um
certo numero de dias, calculando-se a viagem á
razão de cinco leguas por dia, se tÓr por terra,
e se fór por ag'ua 'pelo prazo que se presumir
que a viagem póde durar.

_§ u~co. Aos voluntarios que se apresentarem
perante as Juntas Parochiaes darão estas uma
guia com a qual receberáõ ela estação fiscal a
ctapa de quese trata' acima, com a obrigação
ele comparecerem no deposito designado pelo
govemo no prazo calculaclo pela maneira que fiC.L
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determinaJa. o me-mo farão fi autoriJadcs mi
lital'e ou poli ião com o;' yoluntario que perante
elias e in creverem.

CAPITULO IX.

Al t. 101. O t mpo de erviço militar rá ae
6 annos· parrt:

J.O Os VOlWlk'trios ;
2.° O ub tituto ;
3. o O designado que se nã,o evadirem o

cumprimento do dever.

§ unic,o. ' Os designados refractarias serviráõ
oito annos.

A.l't. 102. os prazo, acima determinados
não erá Jevrtdo om conta:

1.0 O tempo do licença rco'istrada;
2.0 O de deserção:
3.° O de cumprimento de sentença por cnme

civil ou militar;
4. n O de estudos Das escola D1ilit(tl'e~.

Art. 103. O ,oluntarios, :findo o tempo de
serviço (art. 101), terã.o sua baila, alvo se
lluizerem continuar por mai tempo como con
tratado~, e por prazo nunca menor de dons anDOS.
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As dispo_içõe- relatilU_ ao engajamento
"baixa de ,oluntarios n[o comprehendem a ma
rinhagem e outro individuo necessario' ao ser
viço 'da marinha militar, que ng,o con titnirem
corpos permanentes ou arregimentado, os quae
poderáõ er engajados por qualquer tempo, findo
(} qual teriío uas bai..'cu",

.-\rt, lO!. O' de. igoat1o não rcfractario ou
refractario,., findo o eu tempo, serão hc'enciado "
salvo a obrio·a<;ã.Q do art. 10 '

Ârt. 10;;, O- volu ntaria, e (1lil ignado n[o
refractario receberãO o premio e ...-unt::l "cn que
estiverem marcado em lei.

Art. 10,~" Os herdeiros nccessario da pra~a'

de pret \'oluntaria, que fallecerem depois el ~
completo ° tempo ue orvi<;o, terão direito a
recober o premio quo ás me 'ma. praça~ ",e abo
naria, se fo sem ,iva .

Art. 107. Os ,oluntario, ostl'ung'eiro, além
da vantagen' já enuDciadas, quando ÍlT[O

1)01' um anno com boiu comportamento, pode
ráõ er natmali ados, dispen uelo N

' os mai re
quisitos ela leo'islaçã@ vigente, e sem mais de peza
aI 'umá.

Art. ,lO . Os üesig'naclo' Jjc:enciado.' na fórma
do ·'art. 104 fierro obrigado '. dentro elo. tres
anno s 1 _oquente', ao serviço de guerra externa
ou inter a.
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A.rt. 109. Ei3'cS licenciauo. fixaráõ sua re
sidencia onde qllizorem, com licença-préTia do
mini terio da O'uerra, c dahi. c não oderáõ inUClnl'

. em nova lic nça.

Art. llO. es~a, porém, c~ a obrigação de sor
V1<;0 por tr . anno" sllb~eqlloDtes .

. I.· Quantlo adquirl10 a]rruma. da lS6l1çõe'
do art. lo 1" da lei n. 2 -56 de 26 do ~'eteml)1'

de 1 74 .

.' 2. 0 Ql1ao<1o, ante de dauo o oaso de guerra,
png'uem .1 contribuiçtto llecupiaria que fôr'mar
cada em lei.

~ 3.· Quando ..iuvos ou ca ado... tiyerem filhos
leg'itiUlos a eu cargo.

§ 4.° Quando completem a idade de 35 annos.

Art. 111. O licenciado qu e ~ubtJ'ahirem

ao crTiço e-xtraordinario da guerra: serão coa
gido ao erviça do exerci to ou armada ror
ei. anno~.

Art. 112. Os licenciado~,que se apresentarem
voluntariamente, servjráõ por dous anno ,
ante não terminar a guerra, e receber:' õ em
dobro os premias o vantag-en . marcados para o"
voluntario~.

Art. 113. A. isençôe>; ue que trata o art. 11 I

serf'to proco sada~ na Côrte perante o mim 
t)'O da O'uel'1'a, e na J?rovineia perante O"
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p.residen es, com recm o nece~s,ll'io e e 'olutivo
paril. ·0 ministro da gUCl'l'a.

OAPITULO X.

Â:rt. 114. StLo obrigados ao serviço militar
no caso de guerra e~'1:el'na ou interna:

t:.l. 0 O" 'lupplentes do contingente annual,
que tiverem servido menos de dou annos no
exercito ou armada:

§ 2.' Todos os ali tado
forID.arem o c ntingente,
deste.

~ 3.° Os isentos em tempo de paz, tiegundo O

disposto no art. lo, § 20 , da lei de 26 de Se
tembro de 1874.

§ 4. o Os dispensados cm tempo de paz, eg'undo
o art. 1·, § 3°, da' mesma lei.

Ârt..1l5. ],icão isentos dessa obrigação os que
na occasüto tiverem alguma isençã.o do art. 1°,
§ l°, da lei citada.

§ unico. Pa,l'a os alistados do primeiro .anno
da execução da lei prevalecem a. isenções an
teriores á. mesma lei.

Ârt. 116. Estes cidadf.tos não podem ser.
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convocados ",euito em casos de guerra externa
ou interna, e Jadas as seguintes condições:

La Não. -e achaI'em reunida- as camaras le
lri lativa ;

2. a ilo concorrendo voluntarios'
3.a }lã,o sendo sufficiente a resena 110 li

cenciado ;
4.' Nn.o haver na lei mudo e pecifica.do de

preen herem-se as for~a .

Art. 117. O govern ,quando ·hamar üi>tes
cicladn.os, ob n ará, quanto fOr pos iyei, que
sejã.o em primeiro 1twu,r a' ela. :es mui mo
d rna ,com prcferencia ás antiga, e na s guinte

cala ou ordem:
I.' Solteirol::l' ~iuvos sem filho ;
2.· Ca ado que viver m separados dfL- mu·

1her s, c nã.o tiverem filho fi, ~eu cargo;
3.° O~ ca iLdo,' :'ill fiiho~.

§ unico. I ã.o ;:;e pn" al'~L de uma para outra
categ'oria da e Cfl,]a .. em que a precedente fique
e go'tada. '

Art. 11 . O' dc:ig'uaclos ou convocado que
e subtrahi.l'em ao 01'\ iço de guerra, sen10 COil

o'idos a assentar praç:t no exer~ito ou armada
por seis annos.

Al't. 119. Os ,le~io'nados ou cOllyocados qlJ.e
se apre cntarem em devido tempo serviráõ por
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dous l'lllllO , se ante" a guerra se não termiuar,
e receberáõ em dobro o premio e TautaO'eu"
marcadas cm lei l)ara os voluntnúoi3.

Ârt. 120. O cidadãos obrig-ado' ao s rviço
militar, na fórma.. do art. 114, ~ó poderáõ ser
chamados emquanto não completarem 30 anno~,

e, q~an<1o chamauos, só s.erviráõ o temI o n'lar
ca lo no artig-o antecedente.

~ unico. tc) porém, tiverem ido ali tado com
mais de 21, poderáõ e1' chamado' até 10 anno.
depois de alistados, al,o e antes completarem
35 anno ; e, quândo chamadus) ~crvirM Ó o
tempo 'elo art. 119.

Ârt. 121. Â is~nções do art. ] 15 serão co
nhecidas, na Côrte) pelo ministro da g-uerra, e
na provinoias pelos presidentes, com recurso'
necessario e devolutivo para o mini tI'O da g;uel:ra'

Árt. 122. Será applicaJa a multa de 50' fi

100:jbOOO:
~ 1.· .A. qualquer pessoa que recu ar dar ás

utoridades policiaes de seu districto, ou ás J"nn
til de Parochia e de Revi ão, o alistamento das
p soas que. viverem debaixo do tecto de que fuI'
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chefe ou re poo ~LVel, ou quando, <1 ndo-o, na,
exprimir ene fi, vel'dade.

. :!." .lo' in pectores de qoarteirão (lU ni!;
cumprirem a obrigação do ' unico do art. 14.

. 3.° .A. qual!]uer dos membro da Junta Paro
chinl ou Revi::>ora que faltn.~ ses. ões sem moti,
ju ti fic:Ldo. .

:1:." Au secretarios de ~us Junta que falta
rem sem cau::>a jU::ita ou nã.o mllnprÜ'em exacta
mente com a di,;posiç e5 da lei e do Ire ente
l'eg-ulamlfuto.

Art. 12;3. .Â.pplicar-ljo lia a multa, ue 300$ a
(jOOSOOO.

~ 1." .Â. todo aguoUe que occultar em sua ca a,
alg-um de, ignado ]1a1:a o onting- ntc anuual ou
extraordinal'io, ou impedir que e apre entE{ em
tempo marcado.

: 2. 0 Repal'tidamente ao membro da Junta'
Parochial e Revisora, que no ali, t.'1menÜ ou
apuração :

].0 Tnscreverem a qualquer individuo, recu
andó receber provaleg-al d> i.'enção, ubtrabindo

documéntos e deneg-ando recurso lega ;

2.° Deixarem de alistar scientemeute qúalquel'
individuo que o ueya :er,

Art. 124. ~ este ca 'o, os melllbro_ da Juntas
fietto nlai ~oljdarial1lcntc obrigfLuo, para com
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o, cofres publicos pelas despezfls que e ícnLão
do fazer.

Ârt. 125. Âs multas não prejullieilo o procedi
mento criminal ou civil que no caso coub ~.

Ârt. 126. E tas multa. erão impos~as admi
nistrativamente:

1.° a COrte, pelo uinistro da guerra, com
-:recurso para o Conselho de E tado.

2.° o províncias, pelo pr identes, com re
CurSO para o mini tro da guerra, e deste para
o Conselho de Estado.

Os recursos terão effeit I suspensivo, ou,idos
os interessados, e processado em trinta dias. 'e
exceder-se o prazo sem ser por culpa do intc
l'essado, o seu 1i1'eito não :fica perempto.

Â,rt. 12í. A cobrança da' multas e fará exe
cutivamente cm virtude ue ordem superior.

Ârt. 128. As multas serão convertida cm
prisl1o, qUE) não exc~derá de 60 (lias, pelo juiz
da execução) quando os condemnados não ti
verem meios de as pagar, segnndo o disposto no
art. 32 do Codio'o Criminal.

.Â.!·t. 129. O produeto das multa;- e das con
tribuições pecuniarias será applicado exclusi
vamente como premio de melhoramento da
praças de pret, e á educação de seus filhos,
segundo in trucções on regulamento especial.
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CAPITULO XII.

Art, 130, Ao mioi -tl'O da g'ucrra, na C'ôrte, c
ao presidentes} na proyil1cia., eOl.l,lpete admittir
a contribuição pecuniuria (art. 69) c ub tituiçilo
pes oal (al't. 71).

As leci õ dos presidentes nc1mittiráõ r cuI' o
para o mini tro da guerra; da deci õe' de te
já por i na Côrte, já como 1'e olvendo o re
Cur os da provincia, poderM o interessado
recorrer para o Conselho de E tado, segnn lo' u"
in"trucgões que fõrem expedida '.

Art. 131. Não será contado como tempo de
serviço militar} o que fOr pre tado antes da idade
de 19 anno completo, aIvo em campanha.
Exceptuito-se os voluntarioso

Art.132. O governo e tabelecerá em todas a.;
provincia companhias de aprendizes ou de ope
r3;rios militares, dando-lhes a conveniente o1'ga
ni agito, admittindo de preferencia orphilo des
,alidos, menores abandonados de seus pais} e
aquelles de qne trata a lei de 28 de Setembro el
1871, art. 10 § 10 • '

Art. 133. Depois ele 6 aÚDOS da execuçito da
lei de 2(; d Setembro de 1 '74} ningnem erá,
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u.lmittido até i idatle de trinta iJ nua:; (l. e~preJo

publico de ordem civil ou militar, ~em que
mostre ter satisfeito us ob J'igaçõc. illlpO. tn. pela
me.-llla lei.

Àrt. 134. O cidaLllLo bra~ileil'o' que houver
sel.'viLlo no exercito ou url1Htda, C0111 bom pt'ocedi
menta, o tcmpo a qu por lei era obrig·uclo, ou
obtiver escusa do ervi o militar, por se haver
neHe invalidado, terá pl'eferenCla na admissão a
qualquer emp'reg;o para CJuc tenha a nece aria
idonei cl ade.

O tempo de serviço militar será contado para a
aposentadoria no emprego civil até 10 anno", e
pelo dobro e fór de campanha

Art.13-, As praças de pret volll;utaria ,sub
stitutas e Jesignada J)ã,o refractaria., que obti
verem baixa, orão empreo'ada " com pl'eferencia.
a outros indivíduos, na" ouras c officina' pu
blica ,e nas estradas tie ferro. este inttúto o
,governo e tabelecerá. as ne c S u1'Ías clau ula DOS

futm'o.' on trato;', ou novações do actuae.

Art. 136. FicãJ abolidos no c.-ercito oca 
tigo~ corporae , sendo sub::tituidos pela outra
penas disciplinares comll1inadas nas leis e Regu
lamentos.

Art. 137. Os officiae. não terão, ob pretexto
algum, qualfluer ·praça impedida em serviço
particular.
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Art. 138. Depois que se fizer effectivo o pri
meiro contingente de que trata. o § 7° do art. 3°
. a lei:

§ 1." Ficará abolido o systema actual do re_
·crutamento força.do;

§ 2.· Não erá admittido individuo algum no
,exercito com praça ue cauete.

Art. 139. r:rodo o papeis e docnmentos rela
tivo .ao àliBtamento, rovisfto, sorteio e recur. o
ue os inter I:'sado aprescnt~m na .defesa. de

seus direito, são isentos de seIlo, emo1l1mento
e portes de correi .

Art. 140. Os cidadãos, que independentemente
de sorteio, se offeroeel'em para o serviQo do exer-'
-cito, bem como os llesignl1dos que comparecerem
~m devido tempo, têm uil'eito, no fim de 20

nnos p.e pra~a, a uma remuneração de 1:0001

·e á reforma com o respectiv() oleIo poi' inteiro.
Art: 141. Serão considerados partes integl:all

tes do pre ente Regulamento:
§ 1.0 Os formularios, que fÓ"rem organisado

}Jara o serviço das Juntas de Parochia c de
Revisão;

§ 2.° O regulamento especial, que der organi
sação á classe dos licenciados, depois do serviço
'Übrigatorio.

Palacio do Rio de Janeiro, 27 de Fevereiro de
1875. - João JQsé de Olivei?'a Junqueim.

L. n. 10
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Decreto n. 5914-de 10 de MaiQ de 1875.

Approva os Formularios organi ados para o erviço das-
, J~ntlls de Parochia e de Revisão,

Hei por bem approvar os Formulario~ para
o serviço das Juntas de Parochia e de Revisã.o r

organisados na conformidade do' dispo to no
art. 141 do Regulamento que - baixou com o
Decreto n. '5881 de 27 de Fevereiro do' corrente
anno, assigoadus por Joi1.o JOS0 de Oliveira Jun
queira, do meu conselho, ·seo.x10r do Imperio,
ministro e secretario de Estado dos negocios da
guerra, que assim o tenha entendido e faça exe
cutar.

, Palacio do Rio de Janeiro, em Iode Maio de
1875, quinquag'esimo-quarto da Independencia e
do lmpel'io.

Oom a rubrica de Sua Magestade o Imperador.

João Jose de Olivei?'a Junqueira.
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FORMULARIOS

Organisados para o serviço das Juntas de Parochia c de
Revi ào, segundo o disposto no :u:t. 14{ do Regula
mento approvado pelo Dec. n. 5 81 de 27 dê F.evereiro
'de 1875.

PRIMEIRA PARTE.

Jun.a da Paroellla.

§ 1.0

o rrcsidente da Junta Parochial, que é o 10
juiz de paz da Parochia, ou quem'suas vezes :fizer,
convocará com data de Iode Julho a reunii:Lo da
Junta para lo de Agosto fazendo lavrar o se
guinte (1)

EDITAL DE CONVOO.A.Ç.xo PARA os TRADAJ,HPS D!>

AL1ST.A.MENTO.

li' juiz de paz da freg'uezia ue : pre-
sidente da Junta Parochial:

Fàz saber aos que o presente editallêrem, que

(i) Dflve-se Ler em vi:La o art. iO, paragrapbo uuico, 'e
nL li § lodo RegulamenLo appl'ovarlo pelo Decr. n. 5881,
e muiLo especialmente para o art 25 do mesmo Regula
mento-que altera a comvelencia do presidenle da Juntd, e
o prazo em que se deve fazer a convocação. .
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no dia Iode Ag'osto do com'ente anno, se deve
:: re~ir.~~.j}llÍt~~.da Parochia, para proceder ao

alistamento dos cidada.os da parochia .para o.ser~

viço. do exercito e armada, nas condições do
art. 9° § 1° do Regulamento approvado pelo Dec.
n. 588i de 27 de Fevereiro de 1875, (2), devendo
essa reunião se celebrar no consi.. torio d~ matriz
(ou no C01jJO da maf/rÍz quando não houver ~on8is

torio) em 10 dias consecutivos, desde as 9 horas da
manhã ás 3 da tar"de: convoca; poi~, todos os
interessados a comparecerem nesse lugar, dias e
horas, para apreseptarem todos os esclarecimentos
e reclamações a bem dEl seus direitos, afim de
que a Junta possa bem orientada ficar da Terdade,
e h~bilitada a fazer as declarações e dar as infor
mações precisas 3t esclarecer o juizo da Junta
Revisora, y'ue tem de apurar esse alistamento.
·E para conhecimento de todos manda lavrar o
presente edital, que será aflixado na porta da
matriz (3), e que vai por mim feito e rubricado
pelo juiz de paz. E eu F secretario da Junta
ParochiaI o subscrevo.-F .

(Lugar e data.) .
F , (Rubrica do presidente.)

(i) No primeiro anno da execução deste Regulamento dir_
e-ha-nas condiçóes do arl. 9° Sl20 do Regull),mpnto appro

vado pelo rJecr. n. ll88i de i7 de Feve,-eiro de i87õ.
(3) Se no m,uniciplo bou\rer imprensa accrescentarâ - e

publicado pela 'imprensa.
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§ 2.·

Findos os 10 dias de trabalhos da Junta,lavrar..
se-ha uma acta no liVl'O competente dó teQ:n
seguinte:

PRIMEmA. AOTA.

Âos 11 dias do mez de Ágosto do anno do
nascimento de Nosso Senhor Jesus Christo de...
no consistoria da matriz de.:.... (ou na matriz
de : quando 1ião hOWlJel' consistorío), reu-
nida aJunta ParochiaI de alistamento dos ci
dadr:Los para o serviço do exercito e armada,
cómposta de F ' subdelegado, e do Revd.
F pRrocho - presente F que serve
de secretario, na f6rma do art. 18 do Regula
mento approvado pelo Decl:- n. 5881 de 27 de
Fevereiro de 1875, passou-se a descrever os tra
balhos da Junta desde o dia de sua installação em
l° do corrente, tendo precedido editaes de con
vocação, que forão aflixadds na porta da matriz,
e publicados no jornaL ...... (se no municipio

houver jO?'nal) com o prazo de 30 dias.
(Aqui se descrevem todos os incidentes que se

tep.hão dado sem excepção alguma por manores
qUe sej~o, pat:a o que seriLo tomadas diariamente
as notas em um livro. ou caderno de lembranQas.)

E estando concluido o alistamento da parochia,



- 150-

-que abaixo vai transcripto, e mencionados todos
os incidentes, que se apresentárito durante os 10
dias de trabalho, para que tudo conste 'na fórma
do art. 18 do Reglllamento citado, o secretario
da Junta lavrou a presenté acta, que subscreve

- '6 vai por todos 'Os sens membros assignada. E eu
F sec.atario da Junta a sub crevo. - F ......

F , Juiz de Pa7.) Presidente.
F , Subdelegado.
F , Parocho.

§ 3.°

Em seguida a essa acta se transcreverá o alis
tamento na fórma do modélo' A, do qual se ex
t~ahirá uma cópia, conoertada pe]o secretario) e
assignada por todos os membros da Junta para
ser aflixada na porta da mat)·~.

" ' § 4.°

Se no municipio houver imprensa se extrahirá
uma seg:unda cópia desse. alistamento, ainda con
certada pelo secretario da Junta, e assignada pelos
membros da mésma para ser impressa em um dos
jornaes do municipio.

§ 5.°

Acompanhando 'esta cópia authentica do alis-
o ,

tamento, quer seja para ser fixada só na porta
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da matriz, quer para 'L imprensa, se expedirá
um edital no . seg'uintcs termos:

EDITAI, DE COYVOCAÇ10 PARA A SEGUNDA REUNIÀO

DA JU~TA.

F Juiz de Paz da fL'eguezia de _ Pre-
sidente da. Junta. Parochial.

Faz aber a~s que o· pre ente.editallêrem, que.
temlo a Junta Parochial concluido hoje o ali 
tamento uo cidadão para o serviço do exercito
e armada, o fez affixar na porta df' matriz (4)
como determina o art. 20 do Regulamento ap
provado pelo Dee. n. 5 1 de 27 de Feve,reiro
Je 1 75, e POi' isso convida a todo os interessado
() guaesquer cidadãos a apresentarem durante ci
prazo de 20 dia 11.S rcclamações que tiverem sobre
o alistamento, quer seja por legal·exclu ão, quer
por injusta. i~clu ao. Essas reclamações serllo
trazidas ao conhecimento deste juizo dentro dos 10
primeiros dia " e 10 dias depois á Junta que se
ha de reunir no consistorio da matriz de..... (OH
na mat1'iz de..... se não houver consisto1'ÍO)J para,
-durante 15 dias, desde a $i horas até ás 3 da
tarde tomar conhe'CÍIDento de todas as ínforma
<,;ões e reclamações que se apr sentarem. E para

(~) No caso de b:1 ver imprell. a lia f.lUlliripio, accrescel _
arã - e o {e;; plLb!icm- 71" jornal de .. _..
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que chegue ao 'conhecimento de todos os intere::;
sados e quaesqner olltros, mandou lavrar o pre
sente edital que será affixado na pOl·ta da matriz
(5) o qual vai por mim escriv:l.) Bubscripto, e
mbl'icado pelo presidente da .Junta. E eu F ..... .'.
secretario da Junta, '0 sub cnn.:>. - F .....

(Lugar. e data.)

F .. : .. (Rubríca do pre~ielento ela Junta Paro
chial.)

§ 6.°

Concluidos os trabalhos ela J unt'a, tambem se
farão publicos. Cumpre, porém, distinguir dua.
hypotheses.

PRIMEIRA HYPOTHESE

(§e.a ,J ull(a lião nZ~I' altel'l'\,õo algunlR
no aUlttRlllen&o)

EDITAL.

F ... '" juiz do paz da fl'eguezia ele..... , presidente
da Junta Parochial-:

Faz saber. aos que o pre'sente editallêl'em, que
tendo aJunta Parochial concl~ido hoje os tra
balhos da sua segunda'}'eunião, nenhuma alteraça.o.

(5) Quan110 bOljver no rnuninipio imprensa accrescentar{L
- e publicado /la imprensa.
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fez no alistamento publicado em o..... , e que na
fórma do art. 24 do Regulamento approvaclo pelo
Decr. n. 5 81 de 27 de Fevereiro de 1875, tucl()
remett·e ao Dt·. F ..... , juiz de direito da comarca,
e presiJente da Junta Revisora, p~ra,nte a qual
devem os interessados' comparecer para alleg.lrem
oseu clireito, e qsarem do recurso.que a lei faculta.
E para que chegue ao conhe~imento de todos os
interessados mandou lav1'.u· o presente edital, que

. será a:ffixado na porta da matriz (6) e que vai por
mim e:::crivão subscripto e rubricad.L pelo pree:i
dente da Junta. E eu F ...., secretario da Junta, ()
UbSC1'0VO. - F.....

(Lugar e data.)

F.·.... , (Rubrica do pr~sidente da Junta. )

SEGUNDA HYPOTHESE

(Se ll. JUllf,a fizel' ~ltera~..ãu 110
alistl~llle.. 'o)

EDITAL.

F ..... , juiz de 'paz da ft'eguezia de..... , pre
sidente da Junta l'arochial :

:B az sabér ltos que o presente eclitallérem, que·
--- -J

(6) Se no municipio 1J0nver imprensa accrescent<ll'-se-ha
- e publicado na imprensa.
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tendo aJunta Parochial conc~uido hoje o tra
balhos de sua segunda Teonüto, to~ou conheci
mento das reclaml:J.ções, e fez no alistamento a
alterações que abaixo vila publicadas, bem como
que na fÓI'ma do art. 24 do Regulamento appro
vado pelo Dec. n. 58 1 de 27 de Fevel'eit'o ue
1875, tudo remette ao DI'. F .....• jlliz du direito
da comarca e presidente da Junta Revisora,
perante a qual devem os interessados comparecer
para allegarem o seu direito, e U::iarem dos recUl'
sos que a lei faculta. E para que chegue ao
conhecimento de todos os interesead~s, mandou
lavrar o pt;esente edital que será aflixado na poda
da matriz (7) e que vai por' mim, escrivãO, sub
scripto, e l'Ubricatlo pelo pre idente da, Junta.
E eu F .... secretario da Junta o subscl'evo.-F....

(Lug'ar e data.) _
F ...... , (Rubrica do presidente.)

§ 7.°

Findos os 15 dias da segunde reuni::to da Junta,
lavral:-se-ha uma ..cta DO livro respectivo do se·
guintIJ teor e fórma:

SEOUNDA AOTA.

Aos.... dias do mez de.... do anno de Nosso

(7) Se no municipio bouver imprensa accresr.enlar-se-ba
- e pub~icaclo na impren 'a.
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I enhor J osus Chl·i to, do mil oitocentos setenta
6 .... , no comistorio da igreja matriz.do.... (o~~ na
ig1'eja maf1'i= de.... quando não hmwer consisto1'io),
reunida a Junta Parochial du alistamento dos cida
dãos para o servic;o do e~Cl'cito e. armaua, composta
de F .... juiz de paz, cemo presidente, de F ....
ubdelogado o do RevJ: F .... parocho, presente

F ...., que one de secretario, na fórma do art.
22 do Reg'ulamento approvado pelo Decr. n: 58 1
de 27 de Fevereiro de 1 75, pã -on-se a des
.crever os trabalhos da Junta desde o dia de sua
segunda reunüto em.... d .... do corrente anno,
tendo procedido os editaes recommendados no
art. 20 elo citado Regulamento que farão a:ffi
xados na porta da matriz e publicados no jornal
de.... (se no rlvunicipio hOlwer j01'nal) com o pràzo
de 20 dias. .

(Aqui se descrevem todos os incidentes que se
tenha.o dado sem reserva alguma por menores
que sejl'to, para o que serllo tomada; diaria
mente as notas em um livro, ou caderno de lem:
brânças.)

Se a Junta tiver feito alguma alteraça.o no
alistamento continuará.a acta do se~uinte .modo:

E pO?'que á Junta pareoeu necessa1'io fazer alte
ração no alistamento publico no p1'azo da Lei
em.... de.... de.... assim o fez como abairco vai

transc1·ipto.
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Se a Junta uno tiver feito alteraçao alg'uma no
.alistamento, continunrá a acta áa seguinte ma
nena:

E porque a Junta nenhuma alteraçfw fez no alis
tamento publicctClo ,do prazo da Lei em,... de...•
de...., nada tem de accrescentar ou declarar.

E proseguindo dirá:

E nct !órma ,do ar't. 22 do Regulamento citado~

passa a dar mi'fl.ttriosa opinião sobre o alistamento
(e sett additamento se hO'l.tVer).

(Aqui se transcreverá o juizo definitivo sQbre
cada um dos alistados, se deve ou nllo ser
considerado betn alistado, e a raz~o por CJ.ue assim
pensa a J untn, devendo na divergencia de opi
nil10 ser elIa claramente discriminada, dando-se
o parecer de cada um dos membros di \'ergcntes. )

Em s~guida dir-se-ha :

Forão ap1'esentadas (ta!'I.tus) reclamações (rela
cionão-se todas mencionando os documentos que as
.acompanhão; e declarando que vão todos r1tb1'Ícados
pelo pr'esi'dente da Junta), as q'l.taes r'eclamagiJes
forão autoadas em (tan.tos) volumes, na ,01'dern do
numero (tal e t<:d) do alist~mento.

E estando assim concluídos todos os trabalhos
da Junta, para que tudo conste na fórma ~o art.
22 do Regulamento citado, .0 secretario da Junta
lavrou a presente acta, que subscreve e vai por



-157 -

todos assignada. E eu F ...., secretario da Junta,
a fiz e subscrevo. F.... .

F , Juiz de Paz, Presidente.
F , Subdelegado.
F , Parocho.

§ 8.°

Em seguida a esta acta se transcreverá o addi_
tamento ao alistamento (no caso da Jtm,ta o ter
feito) nos termos do modêlo letra B.

§ 9.°

No caso de ter havido additamento ao'alista
mento, se extrahirá uma cópia para selO aflixada
na port:;t da matriz, com o edital de que falia o

6°, segunda hypothese.

§ 10.

Se no municipio houver jornal, além da copIa
do § 9, se extrahirá outra cópia para ser impressa
com o edital do § 6°, segnncla' hypot~ese.

Á.Ii1bas as cópias serão concertadas pelo' secre
tario, e firmadas por todos os membros da
Junta.
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SEGUNDA PARTE.

Junta (Ie Revisão.

§ 1.°

No dia 10 de Outubro fará o JUiZ de direito
presidente da Junta convocar esta e 03 interes
sados na apuração dús alistamentos, parochiaes,
para o que fará expedir o segllinte

EDITAL.

O Dr. Fo. 000: o., juiz de direito da comarca, 'pre
sidente da Junta Revisora, que tem de apurar o
alistamentLs parochiaes :

Fàz saber aos que o presente cdital lcll·em, q~
no dia 10 de Novembr do corrente anno se ha de
installar em uma das salas da camara municipal
a J lmta Revisora, a qual trabalhará em dias
uccessivos, salvo o domingo, em sessões publicas,

e por tempo nunca menor de trinta dias. Que ella
tem du apurar' oE! alistam1;ntos das parochias
(iaes e tae.s) dos cidadãos aptos para o serviço do
exercito e da armada, cuja apuração tem em
wmpo de ,ervir de base ao sorteio; que receberá
e decidirá todas as reclamações dos interessados,
que fÔrem apresentadas dentro dos primeiros I

15 dias depois da installação. li: para que chegue
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ao conhecimento de todos os interessados m~
dou lavrar o prflsente edita,l que será nffixado na
porta da camara.municipal (1).

E eu F :.. ", escriv~o de , secretario da
Junta Revisora, o fiz e subscrevi.-F........

(Lugar e data).

F:..., (Rubrica do juiz).

')0':3 .;.l.

No dia da, iustallação o promotor publico apre
sentará o relal orio de que trata o art. 35 do Regu
lamento approvado pelo Dec. n. 5881 de 27 de
Fevereiro de 1875, e lavrar-se-ha os 'eguintes
termos:

AOTA DE rnsTALLAC.:i.O.

Aos 10 dias do mez de Novembro do anno do
nascimento de Nosso Sen'!1or Jesus Clu-isto de
187 , n::1. sala da camara municipal de ta cidade
de (ou desta villa de...... :.), comparecet; (,.
Dr. F , juiz de direito da comarca presi-
dente da JUnta Rensora- F ........ delegado de
policia-e F presi<lcnte da ·Dlma. camara
municipal, membl'.os da Junta Revisora, que tem
de apurar os alistamentos feitos nas parochia

(i) Se no lugar houver imprellsa ncr.rcscenlnl'·se·ba - e
pub.licado na 'imprensa_
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{trLeS etaes). E achando-se presen te o pi-omotol'
publico da comarca, o Di: F commig'o F .
escrivão de.. .... .. servindo de seoretario da
Junta Revisora, o .presidente, depois oe .veri
ficar que todas as portas se ·aohavão abertas, é o
·edificio franqueado ao publico, declarou em alta
voz estarem installados os trabalhos d'a' Junta
ReVIsora d,L comarca de e ,convidou'o pro-
motor publico a apresentar' o l;elatorio quedevêra
organi .ar em virtude do Regulamento approvad'O
velo Dee. n. 5881 de 27 de Fevereiro de 1875,
art. 35. O Dr. promotor publico apre entou e
leu o relatorio que. é o seguinte (transcreve-se o
relataria) :

(Eru seg'l~ida se fará menção das deliberações
que aJunta tomo~ sobre o requerido peio pro
motor publico-como por exemplo-dizer que a
reclamação apresentada por Antonio.Pedro não
pôde' ser tomada em .consideração por falta de
-certidão de idade-a Junta deliberou que se faça
as comulUnicações precisas, e que E;C expeçl10
-editaes com prazo de 15 dias para serem atfixados
-na porta du. parochia e publicados na imprensa
{se no municipio houver jornal), etc.

Se depois desse exame circumstanciado do
relataria do promotor, aJunta tiver tempo de
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omar conhecimento de alguma l'echlD.lRçã.o, po
del'â fazé~lo e ne te caso menciQnão-se na acta
por intcu'o a. ua' deei ões - que, como {li7- o
art, 41 do Reg. citado, uo,eráõ '01' lavradas no
anto de reclamação pelo :ecre ario .

. 4,°

:'e a Junta com o trabalho uo exame do rela
torio, e deliberaçõe tomadas (le prompto, i1.

re~peito do req uerido pelo promotor não ti,er
mai tempo" 8l;á encerrada a acta do segninte
modo:

E paI' nada mais havlJl' a t?YLiCLI' hoje, encer1'on a
Jtmta os !Jl'U8 trabalhos do p"imei,'o Wia, e pm'cL
consta?' lal'rai a presente acta !Zue vai par mim se
el'etal'ia Sltb~ c-1'ipta, e aS8ignada por todos 081nem

bl'OB da J1Htta e pelo p,·omoto,· pt(blico,
E eu F .. 0.0. o., ecretario da .Junta, que :fi7- c

ubs~revo. - F ... ,

F ........ , Juiz de Dircir, r -iuente,
F .. o o o .. , -qelegado.
F........ Pre idente lia Oamara.
.F........ , Promotor Pllhlic

E, 5. 0

Supponha-. e que no l'elatorio do promotor -e
allegue - que F ...., reclamando a isenção do
al't. 3°; § 4° - não proyou a qualidade de irmão

L, R; 11
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o ol'phão - \ que nem tfw pouco provoll quo
o oI'phão fo e menor d 19 [\nno~, - a Jnnta

ev·o expe IiI' {l ~ g'uin te:

EDITAI..

A Junta H.evis l'a cb comurca de .
:B'az saber a F , ali tado sob o n. 10 dl'

ordem, do 2" qUl1rteirilo eb parochilt ... o.·. o qu'
para ·er. attemlida fI, U<l ree]amaç[o avcrbada

no ali",tamcnto . pr'ciso qu' apI'oesente á Junta
doelIlDeuto, (diz-se qua s siLo o o dOCllmellGO '),

e portanGo o convida pam no prazo d' 15 cliar-:
áprese:ntar eS'e documento' exigido', ob peun
de ser considerada como não existintlo a r cla
maça.o F ..... bem alistado. E parn. que begoue
ao coo hecimento de F ... eSGa deliberação, mandou
lavrar o presente edital qao 'eriL affixado mL
liorta ela matriz de.... onde re~ille e foi ali. tado

(I reclamante. E eu F.... eCl'etm.'io eh Junta ·Re-
Yisoru o :fiz e ubscrevo. ~ F .

(Lugar e dat•. )

(As igonatora élos membro~ ela Junta.)

S 6.

Rcmetter-se-ha este edilal cOJU oflicio ao l?l'e
sidente da Junta Parochia], afim de o fazer affiXHr
na porta da matriz, e dar dell conhecimento p l'

mandado' "en.



- 16' -

.- o
I.

o juiz de paz presidente da J nn.3 Parochial
farú 1>a.:sar o i:' gnint .: .

1rANDADO.

1:' : juiz de paz da........ pr(' idente da
J nnta PUl'ochial:

Maneta .u qualquer oflicial do mou juizo qlIe fi,

vi ta c1e~t pGr mim. rubl'i ·ado. illtim a F .
de q11 e fi, J nn ta Re vi Ol\L (la, comar a de ..
o llt faz n.ber (aqui e d chtra li teor da C0111

muuicação ou do edital) pm:a que d tudo bem
cieute fiqu .

E en F ........ J ~criíão de........ o ~ub8cl' Yll

F........

(1'11 O'ar 'ilata.

),' ........ (Rubrica do Juiz.)

Attixado o edital, e cumprido o mandado pa Ba
ofticial de justiça. ou e crivãoo de paz certidões.

que "el'ão remettida pelo juiz' de paz ti Junta
Revisora a. quae erão juntas ao auto de r cla
mação e 111 encionada . na acta elo dia em que fÔl'em
l'ocehilh.



Xo caso ·de denuncia (10 promotor publico, <"t

.Jnlltn fará publica pelo :-eo'uinte:

A Junta Uev isor'"L da comarca d~ .
Ii az saber ,1 F........ que por parte do Pro

motor Publico lhe foi denunciada (transcreve- e
,1, denuncia), e por isso convida a F illegal-
mente. excluído dD alistamento (ou illegalmente
inchúdo no alistamento) e qna.esquer interessados:
aquelle para, responder, e estes para informarem
o que souberem no prazo de 15 dias, sob pena
rI 'ér a mesma denuncia julgada á revelia do'
intljress,tcl0, como melhor se entender ju:to. E
para que chegue ao conhccimento de todos man
.1au-se pas;,;ar o presente edital, que será aflixado
: porta d.l. matriz de .

E eu F.. ...... ecret3.rio da J mta., subscreY
-E........

(JJllQ,'UI' e data.)
(A, ~jgnatU1'ados membro da Junta. )

§ 10.

Além deste eclital, será ouvido o presillcl1'te
da respectiva Junta ParochiaI, e llaverào 2,::;

ertidõcs, como no caso (19 §



-165 -

11.

Havendo flue tão . obre capacidade pl.Jy jcr
on moral expedirá o seguinte:

EDITAL•

.A. Junta Re,i ora da comarca de .

Faz saber a F que o defeito phy::;ico (ou
!nal) por elie aliegado em sua reclamação .IH·c
ci~a de prova (ou a apresentada não tem toda a
fé) e por is o o intima para compareceI' no
prazo de 20 dia para ser devidamente in,pec
cionado} sob pena de, não comparecendo. ..;cr
considerado bem ali tado a sua l'evelia, alvo (,
di posto no arte 39 do Regulamento. E para que
cheguo ao conhecimento de F passo o pro-
ente edital que se affi:x:al'á lia porta da. matriz

de onde elle é residente. Eu F ecl'C-
tario da Junta o sub,ol'eyo:-F ..

(Lugar e data.)

. (As ignatura do 'membro' da J I 1It:1.)

~ 12.

Este edital será remettido ao pre..idente da
l'e pectiva Junta Parochial, que p 'ocede' á co nCt

no ca o dos 7° e n.



. 13.

'omplll'ecendo o intere"uIlo e pl'on~cJ 1ll10-iõe á

inspec~ão, 1a,rar-se-ha I) ;'eo'tlinte:

" T8n)IO.

Aos.... (lia do lllez rle. -.. rlo ,1nllO de mj]
oitocentos e setenta. _.. ' perante a Junta R.evisora
da comarca Ile........ que fuuC'-ciona na'ala da
IUma. camal'u, municipul, compareCC1'ilÓ o Jou
tore, ..ou medico F..... ,]1 ..... chamados pela
Junta para procederem á in~pecç~o (lo aldado
F .... que . e acha pre cntl:J e declal:arem qual
,}1 incapacidade ph, sica, ~ou moral) do ali ..tado, e
se essa incapacidade (j i;'cn ta de ser \ ir no .exer
cito ou armada. E pelos perito" depois do xame
JJecessal'Ío, foi declarado (e. crevem-se a. suas
declarações a respeito). O Ilue para constar 'e
lavrou o presente termo. E eu, eCl'ctari lIa

(

Junta, o ub. creyo.-F........

(Assignatura los membros lhL Jllnt'1.)
(Assi 'natura do, rncrlicos.)

.(A'signatnra do in peccionado.)
(.A,5signatura do Promotor Puhlíco.)

~ H.

-'c 0- medíco~ nilo concordarem, <.lepois de 6.'5

(~l'ipta a .)pini:1o Je cada um dirá o 01'1110:
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E nest adu, I.'omparcccnuo o Dr. 1'.. '-. torceir
chamauo ~ua órf,c ó empre o cil'urgii1.o-mór),
POl' dle foi dito (declara-, c):

E fecha-se oau o a im como foi dito, as.si"'
nnndo rlcpois los rricmbro da Junta. o tcrceÍl'
medi o que .lc mpatoLl .

.. 15.

t u<.111do os perito' Hão furcm lllcllico " far-'e-h;),
di-to menç~o nu terlllo, <iizendo:

F. lJ F ....... por não haver meilicos no lugar,
a elIc deferido o presidente da Junt. juram '11(1)

ao' ,anto Evangelho:-, o lhe 'neanegou que
rlcclal'ltss m em sua. CD]) eiencia ejulgão o nl i. tado
P..... com incapac'idade' phy..ica (ou l1Joral),
tlefel'ido o juramento' pl'om ttOri'Lo rospondol' em
.'ua consciencia, odepoi. de cxaminar m onli. t.:Hl0
.1ec1:;tl'ál'ão otc.

Em caua uin. de trabalho se laYl'ará UIII;L a'('
'do que. e passar ne, se dia" nos seguintes terD10- :

Acta da sessão da Junta Revisora ela comflrca
ii ....

Ao .... dia' do ú.lez de... , do anl10 uo nasciment
d osso Senhor J e.~u. bristo, nesta, cidade de....
ou villa d ) ua sala da mUDara 'lllnni ipaI,
pre"cnte F juiz; d' dircito c prc~icl nf ,la
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Junta, F .... delegado de policia c}'.... prc
:::idcnte au TIlma. camara. múnicipal· da oidade
(ou vina) de...., pre ente Dlai o Dr. F .... prolllo
tor. publioo da comarca, foruo dec1arado~ aberto
o trabalho da Junta pelo seu pr "ide te.

Entra em di..cud:ão a reclamaçãó de F .... , ali 
tado ob n. 20 de ordem, do 30 quarteirão da fre·
guezia de.... , que rccla~a fi~r e tudante do semi
nario, e o prova com a certidão de matricula e
frequencia.

A Junta concorda em receher a allegaçuo, e
por isso mandou lavrar o "eguinte d~pacho 11

anto de reclamação que tem o n. 35:

A Junia 'julga proYado p allegado p r F .... e
portanto o elimina do' alistamento por ter a ..:en
favor o art. 30 § 20 do Regnlmnento approvado
pelo becr. n. 58 1 de 27 de Feíereiro de 1 75.
Intime-se ao promotor publico e aos intere"sados
(Lugar e data.) S.eguem-se as assig'natura •

A. reclamação de F .... nlUaqo ~ob o n. 35 d
ordem, do 40 quarteirão da parochia de.... qu
allega isenção por defeito physico, teye a cguinte
entença: A Junta' julga improcedente o a11e

gado por F .... á ,i ta do exame de iDspecção a
que mandou proceder, c portanto manda que seja
COD iclerado bem ali. tado, e sujeito ao sorteio por
não lhe poder servir a isençã.o do art. 3' § lo d



I cgulaUleuLo approvado.p-elo Dee, n, 5 '1 de
27 de :E'overeiro do L 75.

Íntime-se ao promotor publico o ao' interel-: fl

dOE. (Lugar, data e a,s 'ig'natul':t,,)

E assim P01' dictnfe} etc.

E porque nada mai houve a tratar encerrou-~c

3, ~e~ lio do dia, e para con tal' ]aírei a pr sente
aota, que subscrevo. )TI eu F , ecrotario ria
.Junta o obscrevo, - F.. .

(A signat'lm. do, membro da Junta.) (1)

§ H.·

o uespacho~ ou entença da, Junta, rãl.
intimados aos int res ado ou a seu procurá
dore. pel,) ,ccrotario da Juntu, da seg'uil1ttl .
fõrma:

GEUnDAO.

Oertifico que intimei o Dr. 'promotor public
e o interessado (ou o interes ado por seu pro
curador), do que bem oerto fioárã.o como se Tê

do soiente, que firmál,'ã.o á mnrO'Cnl, do que tl<}u fé.

(Lugar e data.)

O secretario da Jtlllta, II .
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. ,"e o' intercs 8.dos u. cu - prl)cqnl.Ü l'e~ c-,i
verem au ent . se pa,,-a'ri .., ~nilltl':

EDITA],.

A. J uuta Re\-j-ora ,1-1 comurl:a J '....
Faíl .-ci lHe tL I:! , ali tudo ob o n. 10 de

Ol'<lcm na pal'ochia de que a, .-ua ]' clumu,çflo
.-ob o n. 4: te\' os guiiJ.te de paGilO (traoscl'eye-se
o de pacho) para que fiqu intimado dessa tl 
cio ã.o e pos ;L usar no ll'aZO da I i do recur. o .
que esta lhe conceue. E para flue a , eu conhe
Clll1ento chegue, mandou lavrar o presente ediral,

. que erá aflixado na }lorta ela matriz (2). E 81.1

1)1 , secretario aR,· .Junta nflvisol'f1 o Jiz e
:nbscl'evo. - F ........

(J.Jngar (I da.ta. I

(A:·..i(o'natlll'~t ,108 l1lúml ro~ ela .111nta.)

. J. ( .

_ TO ·a o do . 1 pl'oce,ler--e-lla '01l10 fica in
dicado' no.- §~ ()o 70 e , ".

~ :2 .

Concluido- 0'-' tl"l.balho, Ja .1uuta Revi.-Ol'<.

1an'H1'-:-e-lIa :] seguinte:

I'!., :e no Illunicípio honreI' ilnpl'~nsa arrre-r,cIl131'-se·ba
- e JluoUcndo t!l imprensa.
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-'- 'TA E.,PECIAL.

~\..').s tlú' ,lo lllez lI, ,lo .IUHO tiü ll:L'-

o;iuwutó ti c Xo- 'ü nhor.Je..u 'h~'i to ,] e lIlil
oituc nto' o -etente'\. .... ne l;}1 'idade ue........
(ou ue ta yil] n. ,le....... .) em a sala da ,~alllat'''L

lllunicipal, pl"sente a j UIJ ta. 1'0\'i 'ora 'OlllpO t.L'
,la ,,'u prcsid llt F :, juiz de direito lia co-
llLa.r alIe........ , F uelegaJo de p licia e
.1" , pre idente da ruma. camara. municípal e

ai F , promotor publico tiu comarca com-
llJiO'O. F e crivãoo de........ servindo de seCl'e-
taliu da Junte'\.: pelo p l'e itiente foi declara lo 11ue
,~,t..'Lntio concluido todos o trabalhos da revi ào
do ::Lli. tamento ,las pfLl'ochia' pel'tencente' a e.. ta
I~Oll1arca, a f it<t a :Ipuraçã.o pa :80u-se n. fOl'mar,
><cgullLlo o ãrt. 4.3 .do Regulam nto a.pprovaJo·
pelo] ecreto 11." 1 de '27 de F 'yereiro d' 1· 7;),
;t.~ relaçõ~ qu ahaixo se trc"Ln crevem.

Parocl lia....... :, Rcláçã.o ,lo' ali tado:, obrio'a-
.10: n. todo o .-en'iço de paz () (1 'U 1'1':) ( ide
Mlodelo letra ).

Pal'ochia........ H.elaçito do ali tado" isonto.
em tempo de paz. (vid ln dêlo D).

Bal'ochia........ Rela ão do que forc:LO ex
.;Inicio, de toda <t np11l'açl1o (, ide modélo E).

E por e-wrem :l::o im concluído' todo!; 0:- tl'U
])<11ho... ela .Jllnrn Reyi'Ol'a te))(lo·'>e cumprirlo ()
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dispo to no art. 44 uo Regulamento citado, en
cel'l'árão-se todos o trabalhos. Do que para
constar se lavrou a presente acta especial, que
foi por mim F , secretario da Junta, feita
"ubscripta, c vai por toda aJunta a sigl1udn,
~em como pelo promotor publico da com:trca. E
eu F , seci'etario ela Junta a lavl'ci o suh-
Lcrevi .

(A ignatlll'a do membros ela Junta.)

(Idem elo 12romotor publico.)

~ 21.

05 recurso da deliberações da Junta eril
interpo tos por meio de petição, ou por declara :10

da pai'te perant . b ecretario da junta .- lii"
••0 tomará o seguinte:

'l'ER)lO DE REGUR O.

Aos..,. dia do .... Llo anno de 187.... com-
parcceu ]' que declarou na presença de duas
testemunhas abaixo as ignadas, que tendo "cien
cia do despacho, indeferindo a sua reclamação,
l'ecorria na fórma da lei para....

Ou então dir-se-ha:

Compareceu F ........, quo em virtude da pe-.
o tiÇão que apresontou o despacho nena examdo.
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mo pedio que lhe toma e I) termo de 1" 'Ul'SO

para....

Em 'um, ou outro caso se di7',í: o l1!l' udo púr
mim ouvido, lho tomei o pre, ente termo ue re
cur o, Dotificando-o ue (lue em 10 dias podi.t
juntar as razões e documento a uem üe seu (ti
l'cito, o quando o nã.o fize, o dontro (1 se prazo
oguiria o recurs.o seu . tcrmo indcpençl ntlJ- de

JUai razão ou documentos, üo qu bem certo
ficou. E cu F , ecreturio (ln JurUn o fui I}

, ubscrevo.-F .

Â ignat11l'a do recorreme. (l,70 caso de ?u10 ser
P01' petição.)

A<:signatura ]e dua te' emunha .

_ o ca o do se. ter pa-sado o prazo para o l' '

ClU'SO, este só pódc er por potição, jurando ,L

parte, e entrto antes do termo do § 21-0 'ec1'O
tario, depois de deferido o juramento polo pro;-i
dente da Junta, dirá:

Certifico que para -01' tomado o termo abaixO
de rocurso compareceu F .. ", que jurou ao.. Santo.
Evangelhos, ó ter agora conh cimento do ele.
pacho que recorre.

(Data e assignatura do :-ecrerario.)
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Os l'eCUrso::: iIltCl'PO tu" .lldu promotor I \l illie(
8e1'ão empre independente:: d petiçà(" e tl nt·)'·

do prazo.

: 24.

" partes int '1'e-' ada' poJerú-õ fazel'-.e rcpl' 
s ntar por Ill'ocLU'adOl' lJu 'tante, e· l1cst C;lS0 0"

tei·mo.: far~o ck:-o e pecial men~ào.

TERCEiRA PARTE.

: 1.°

rú dia 14 de Maio, l'eullilla a Junta da Paru
cuia, mandará lavrar díü(e', que e1'[o atnxados
em Iuga1'e' p'ublico , e publicado na ímp1'en a
( e a houver no município: E. teso editae E'01'[
do teor ~eguillte: .

EDITAr•.

A Junta l:'ul'ochinl da f1'eguezia de......

J!'uz rber aos que o presente edital lerem, que.
],I.) dia 1" de Junho, L 9 hora ela manhã, no COI1

~i. torio da matriz le...... (mI 'I1Ct 1I1(1tri:: de.... s
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não lúJUVIJ'I' cvn islo1,j) e reunirá li J Ullt~. la 1:'"t
1'oc1ia, no' t rmo~ tIo art, 73 do R O'ulamento
approvalLo pelo Dt:crcto n, ~'5 1 de _I le Fev 
reiro afim de:

1.0 TOLuar cOliltecil1l Ilto daquelle" qllO quize
rem ~ r \'olul1Lario"

-",,0 'l'oLllflr conlt cimento <lo"' isell\õe", tio § ;3

arr.lo da 1 i fL _6 d et mbro de 1 f.± qu l~

aporaflos r clamarem m 'eu f~L\ 01',

3,° Tomar conh cimcnto da ·isençõe..: tio ' p,
art. l° <l'], lei d 26 d etcmbro dc 1 74, flue
o apmado reclamarem cm eu favor,

4:J Fina1mcnte, para no dia, 15 de .Junho J.:
apurado compm'cc rem ao orteio á . 10 hora' da,
manhã. no JUesmo lugar jfL ind.i ~\do, sob pena de.
Dilo cc,mpar cendo por 'i ou procurador, el' o nu
mero tirad p lo pre idont tia Junta.

l! az mais saber quo par~L er yoluntario e ta
b Ice o 1t g'lIl m nto citac!(} a~ eo'nint' on

d.i~õ

(Transcr VOill- 'l' ai:' disposiçõe dos art ,64, 6;';
e 6 lo Reo'ulaUlcnto.

Os yoluntnrios tóm Oti f,trores que llies conced
a lei (tal) (d SCrevem- c e, e favore, premio~1

tempo e modo de pagamento).
O designados nito r fractario~, além do fhYO

l'('~ g'el'fl. ela lei, tem maL direito aopl'emio (tal)



-i)OU tdtlPO c modo de pagamento) que lho ti
6eu'antido pola lei (tal),

COllYida, pois, aJunta a, todos o' intortls ados
.t (jomparccol'em para Oi! tins que iiciLo indicados.
E para que eh gue ao conhccimen to de todo , la
,rou-se o presente ellitaJ, que ~el'á affixado na
]lol'ta rIa mrrtriz (1), o qual cu F .... , ecretari I a
Junta, o fiz c subser YI').-F....

(Luo'ar e data.)
(As ig-natm a .los membros da Junta.)

• .) u
'S -.

~o di,L lu ae J uuho, reuni<la a Juuta no lucra!'
('. hora para quo foi convocada, lavrar ·se-ha
l111HL acta de sna inst~lla~ão DOS seguintes termQ~:

AUTA DA g,'T.AI,LA 'AO DA .TU1i'fA P.~ROClI1AL DE ........

• }'ARA PROCEDER AO SOR1'EIO DOS CIDADÃO" APUltiDO

PARA o SERVI o DO EXERCITO ~; .unTADA•

.lo primeiro dia <lo illez de Junho do auno
do nascimento de N05:;0 enhor Jesus OlU'isto
/le mil oitoceJltos e setenta e...· no consistorio tia
matl'ií.l ue.... (ou na matriz de.... se não lwtwe7'
"onsistO?'io), am presento o jujz de paz F .... pre~i

.lente da Junta" o 'ubdelegado F .... o o ReVID.
p<ll'ocho F .... , commigo escri vfLo de paz, servindo

(I) 'e no ll1ullicipi bouver impren. a ,e arcrcscenlará
P ]lub!iCflr[o na im~'rellS(I.
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,Te ecretnrio da J un ta, pelo prc:sid 'llLe for' o
lIéclarudos aberto' o trabalho d:l Junta Par 
tlhíallle",ta matriz de. . .. que t III ue proceder o
odeio lo cidaclã.o, apurado~ pn.m c ta parochía

em numero d ... corre ponelente ao triplo do
tlOlitinO'ente marcado pa.ra a mesma, egunclo o
acto (do müú tI'O ua u'ucrru,:o i'ÜJ' B:L '()rte, do
pra identc eln. 'proYincia, 'e i'ór lia provinci )
li, .... ti ' .... do correu e anno, tendo precedid- o
edital de conYOCação II ue abaixo '0 declara o é
o seguiuto (trnnscl'eye- o o edital) o qual edital
foi atl't:'ado cm r II Maio na. porta la matriz e
publicado no jorn;t1 tfÜ ( liO muuicipio houvcr'
impren a) lIa 'lu eu ' criv[LQ e ecrotnl'io dou :0.

II i" U conhc ,imento chegúão:1. eguintes
reclallla,ue (cle, crc,onl- 'e elo mJl modo ,ynthe
tico, e m 'fórma de l' la ~ão os 'as re lamaçoe ,
l)uo :;e1'[o touas 1l11111orud:1 ), bum oomo :lS 'egui 
tes p tiçóc P:ll'n, voluntarj os (ollUm rão-
peti~õc l)U ' tiverom iLpresontado).

E para, CO)), ·t.LL' lavrou-se a pro cnt· acta, II e
vai pOl' toda a .Junta a ",ign.Lda. E eu F ,
c I'ct..'trio ela .Tunta, a fiz o 'ubsorevo.-F ..

(A,~,igmttnra,d~s membro, ,la .Junta).

. 3.'

Â J'unta trabalhará p -lo meliO' at:- ao dia \
inclu ive, litVl'u,nc1o tIe cada ..lia uma acta em

L H. 12
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(iUO onumorem o f(totos quo.s p::lssMão [l.

delil)erações que _c tomárfLo, como por exemplo:

EGU::iDA ACTA.

Aos dous Jia (lo lllez de Junho do anno do
11ascimonto Je Nosso onhor J sus Olu-isto d
mil oitocentos o no consistorio da matriz
de (OlG na 1ntlt1'Í ~ de se não lwuvel' con-
sís.to?'io), pl'csentes os mombros da J uuta Paro-
chiaI da matriz de a sabor: F , juiz J
paz presidente, F., , <lologaüo o F ...., Roy. paro-
cho, commigo c~cl'ivfLo dI} paz, 'erYindo de eCl'
tario dlt Junta, tom:'tl'ão-se a .,eguinto delibe
raçõos: F .... p-edio SOl' v.olunl;ttrio, e como tnl
'ksontar .praça, . tendo sido i II . peccionallo o
julgaclo capar. do . el'viço do exel'cito, e estando
na condição do art. 65 (ou Da condição do art. 60)
foi deferida a pl'etenção.-F.... rcclauuJU tel' em
son faTal' a isençilo do art. 30 § lo ao Regula
m.ento apPl'oyudo pelo Decreto n. 5 tI de 27 do
Fevereiro de 1875 ; examinado pelo medico (ou
pelos peritos não havendo J11odico~)) foi julgado
apto para 'o serviço elo xercito- a Junta indefere
fi. pretenção de F .... ,que ólovadaao conhecimento
do (ministro ela guerra na OOrte, ou presidente
de provincia, Das pl'ovincias). F .... reclamou ter
cm _eu fayor a ii'ençãO 'conrlieional do art. 50 § 1
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do Reg'ulamcnto approvado pelo Decreto n. 5 1
de 27 de Fevel'eiro de 1875. A Junta j\llga p.ro
vada a reclamação e recorre na fórma da lei
para o ministro da g-üerra (se fór na Côrte t'

para o pro idento nas provinc!as).

E a~sim por diante, etc.

E para constar manJou-~ lavrar a prc~ellte

acta dos tl".l.balhos, a qual vai por toda a ,Iunta
a signada. E cu F ...., secrotario, a fiz e. ub crevo.
-F....

~ig·na.tul'a <10. membro ela Junta.)

§ 4.°

1: o (lia 8 de Junho, ou nO.oitav dia, depois ua
in tallação da Junta Parochia I, o o trnbalho..
preliminal'o não e tiverom concluidos, '01'ã
pl'orog-aclo por mai tre dias,' que '0 dirá na
acta desse dia, e no eguinto .·c nflixurá na porta
da matriz e e pubJjClll':l na imlu'on a, se a houver
no municipio, o eguinte

EDITAI, •

.A. Junta Parochial tIa matriz de....

Faz saber ao que oprosente edital ler 'm qu
dIa prol'og-ou seus tr.lbalhos preliminares do
sorteio por mais tres (lias, que se terminaráõ em...
como lhe fllCulta o §, unico do art. 76 do Re,::.
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apl)rovado pelo Dec. n. f> 1 ele '37 de Jj'evcreiro
ue 1 75, portanto convida os interossados a apre
sentarem ne:so:; tre dias improroo'uvei qual
quer reclamaçao, qu não tenhã.o ainda foito. E
para chegar ao conhecimento do todos, man
dou lavrar o presente edital, que ~erá affixado
na porta da matriz e publicado na impren a (e
houver no municipio). E cu F .... , ecretario (la,

.Junte], Parochial, fiz e subscrevo. -F....

(Lugar e data.)

(Assignatura do' mellJhro~ da Junta.)

§ 5.°

Para a in pocç5es de aude haverá. um livro
tlspecial, no qual se Jançur,'õ os tormo~ do ins
pecçã.o daquelles que o reclamarem, eg'túndo-se
a seguinte fórmula chronologicamento numerada.

Aos....de....de....nesta matriz de .... no lugar
em que trabalhava ;l Junta P:11'ochial do 'ol'teio,
e ahi presentes os Dr . F.... e F.... medicos, a

..Junta, mandou que eUe procedesse~ ao exame
em F .... alistado sob o n. 10 de ordem, do 3°
C}uarteirão de ta paroehüL, e doclara em. e elle
e tá ou não capaz (lo erviço (10 exercito e armada,
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mencionando no caso negati vo qual o defeito ou
enfermidade que offre.

Se os peritos não fOrem medico '. diJ:-se-ha:
Ahi pre entes F .... e F ... :, perito nomeado'

pela Junta, sendo-lhes por esta. deferido o jura
mento ao antos Evangelho, foi-lhes encarre
g'aclo de declararem sob esse jmamento, e d
accOrdo com ua consciencia, e F .... alistado sob
o n. 10 de ordem, do 3° quarteirão, qualificado
de ta parochia e. tá ou não capaz do sm'viço do
6_'ercito, e no ca o negativo qual o defeito ou
enfermidade que oflJ:e.

Em um e outro caso continúa o termo:
Procedendo os Dr . F .... ,· F .... (ou os I e~'ito

]ji...., F .... ), ao e~ame que julgarem conveniente
declarárão quc o ali'tado F .... , sob o n. 10 cl
ordem, do o quarteirão desta, parochia e cuja
iclentÍdade foi reconheci la por (declare-s por
quem) nada soffre nem defeito tem, pelo que o jul
O'llo apto para o ervi o do exercito e da armada.

Ou então dirão:. .
'offre (de tal de:Peito ou enfermidade) por

isso ó não julgão apto para o serviço do exercito
e da armada.

Póde acoutecer que os peritos não concordem
cha,mar-se-ha um terceiro na condições do Rc
O'ulamento.

E porquo o Drs. F .... e F .... n:Í.o concordão
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no seu juizo, dizendo o Dr. F .... quc ~offre (tal
enfórmidarle) pelo que o alistailo F .... , s)b o n.1U
elc ordem, do 3° qu::trteirã de ta paro hia, não
póde servir no excrcito ou na armada-e dizendo
o Dr. F .... que não soífre -: sendo a identidade
reconhecida (cliZ-.sc por quem) compareceu o Dr.
F .... que tleclarou concordar com a opiniãO uo
Dr. F .... e julgar o ali tado F .... ob o D. 10 de

rdem, do 3ó quarteirão uesta parochia, apto para
o serviço do exercito e armada, ou só para um
clesses Bel'viços ~e vice-versa).

e o terceiro chamado fôr perito e 11ilo medico,
dil'-. c-ha:

(Dompareceu o perito F .... a quem a JuntlL
rleferio jm'amento aos Santos Bvangelhos, e I H:l

encarregou que cm Slla consciencia dcsempatasl;u
a. duvida - o que por elIo seudá pron1ettido de
clarou (segue-se a declamçilo).

E para constar lavrei o presente termo que
su.bscrevo, sendo assignado pelo medicos (ou
peritos), pelo inspeccionado e polos membros eh
.Junta Parochial. E eu F ...., secretario da Junta,
o , nbscrevo.

As ignatura do medicos (ou perito.).

A.. signaLw'a do inspeocionado.

As. ig-l1at1.lra dos membros da Junta Parochia!.



- 1u:3 -

o

Findos os trabalhos daJunta no dia c deJlU1ho
ou no oitava~'io de ua in taliação - on .por mais
res dias, no ca o de proroo'açã.o, fará eUa pu

blicar a nas d ci õe com o :;eguin te

EDITAL.

A Junta P,trochial da matriz de .

Faz publico aos que o presente edital 1 relU,
que elia conoluio hontem o tr[Lbalhos prelimi
nare do orteio, proferindo a ,eguint s .decisões.
F .... reclamou ser isento por ter fi, ,eu fa:vor o
clisposto no art. ln § Ioda lei, aJunta proferio o
eglü'nte de pacho: (De lara-se despachu.)

(E as im por diante).
, ,

Outrosim, que no di a 15 do cOlTcnte, u no di,L
que fOr (couliando sempre mais 'ete, e os preli
minares rImal'em oito - ou mai qua.tro e dura
rem 11) ~e procedera ao ortoio do ali 'liados, c
porlianto convida a todos os alistados a compiu'e
cerem nes e dia (tanto ) do concute, á 10 :[1ora ;
no lugar da rel1l1ião da J 1111ta, afim de tirarem o
nnmer por i ou seu pr~curador, ob pena de ser
cUe extrnhido) na fórmu da lei, pelo pre~idelltc Iln.
Junta.

E para que chegue ao conhecimento ele tod ::;
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manuou lavrar o pre ente euital, que erá uflhadu
n[õ porta da matriz e publicado n<l, imprenca (L
houver no municipio), o qual u F .... fiz ub
sCl'evo.-F....

(Lugar e data.)

s ignatura do mel~nbro" da Junta.)

§ 7.°

Se aJunta tiyel' deferiuo e aceito alguma pe
tiÇão de Toluntario, expedirá mai o Eeguint

EDITAI••

A Junta Parochial da matriz u
Faz sabor nos que o -preseTlte edital 18rem, e

.principalmento fi, F ...... F ..... e F ...... quo sua
p~tições 1)ara. serem voluntnrios fQrão deferidll S,

e portanto os convida a comparecerem até o dia
14 (é o dia da vespera do sorteio), o,fim de as ignar
o termo pelo qual se engajão para o serviço mi
li ar, de conformiuaue com o dispost no art. 4°
§ 3° da lei, sob pena de nilo comparecendo F .....
e F ....., alistado na parochia-entrarom no re 
pectivo sorteio e perderem as vantagens que a lei
gara.nte aos volunt::trios, como e fez publicar no
edital de..... E para que chegue ao con1;tecimento
de todos mandou lanar o presente eeutal, que
será affixado na porta da tl111triz e publicado na
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itupl'ell<L (::;e houver no muni 'ipio) e que eu F .....
secretario da Junta, fiz e ub crev<.'.-F....

(Lugar e data.)

( A~ j(l"natura do membro da Junta.)

Comparecendo o ,""oJuntarió, <1Ssig'llará em um
livro e pccial que para cs"o fim . rl'ca(lo o ,,
guinto

TERMO DE VOLU, l'.ARIU,

Ao ... ,. dia UO lllCZ..... de 1 7... ne ta ma'triz
uo ..... onde fUllcc.iona \'l1 l1 J uuta Parochial de
'ortoio do' ali tado pl1rl1 o rvi o do e~'el'cito

armada, achando-se presente h. Junta, composta
110 F ... , presid nte, ,juiz de llaz; F ... , ubdclc
g!tdo; F ..., Revel. parocho, commigo e crÍ"mo d
l)az e secretario da Junta, compareceu.... cidadiLo
bl'a 'ileiro, com 1q anno=, de idadc, filho len 'itimo
ri F:... e F.... llascido e baptísado na u'egue7.ifl
ue ...: província de.... ora residente nesta paro
'!üa, pes oa eonhecida como a prova identica, por
(diz-se por quem)' de que dOlL fó, ecom duas tes
temunhas abaixo a~signada , e por ene foi dito na
pr sença da m sma testomunl1as, que tend
l'equorido a entar pra a voluntario no exercito
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(ou aJ:mada) teullosido 'julgado com a robu tez
physica necessaria para o serviço mili.tar, e tendo
'iuo deferida sua rretençito pela Junta. Paroc!úa,},

como foÍ ptlblic:a.lo pelo euital ua l:nc'ma Junt<~

rle.... , por isso comparece a assign:1r o· presente
termo, pelo qual se 'ngaja parft o serviço do .-er
eito (ou ua arJ11ftela) ue conformidade com o dis
po. to no art. 4° §:l0 ua lei de 26 de etcmbro
<1 e 1 74:. E para con tal' la,'rei o pres nte
termo como prcccitúa o art. 76, paragr~pho unico
(10 Reg'ulamcllto approvauo pelo Decl.'. n. 5 ::. ue
27 de Feyereiro de 1875, e qu J vai as ig'nádo pelo
voluntal'io, a ,Junta I ctl.'ochial e duas testemunha
F ....eF..... E eu F , sccretario ela Junta o fiz
(' ilho crevo.-F .

(Assjgnatura Ll0 voluntario.)

(A.ssig·nll tUl'rt elos mem1))'0'- da Junta Par -
('.11ial.) .

(AssignaturJ ua uuas te:;tcmunha .)

§ 9. o

.o secretario ua Junta uar~L ao engajado ~olun

tario uma certidã. de. tc torm l.e mais a seguinte

GulA •

.A J'urita Pa't'ochial da matriz ue.... faz aber
fJ.ue F. '" a. igupu termo, cngajanLlo-se como



membro da.J unta.)

() eCl"tario da .Tnllta-F....
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voluntario para. o exercito (ou l)ara.t armada) pu
rante' e~ta Junta em (data) obrigando-se ao ser
viço no termos da lei de 2G Setembro. de 1874,
e por is o tem direito fI,' vanülgeu garantida
11 lu ad. 100,. lodo Regulamento approvado
pelo Decr. n. 5, 1 <1r 27 ele Fevor iro ele 1 75.

(Lugar e da.ta.)

(A.s 'ignatura do

E~tá conforlll

. ~ 1 t.

Findo o 1)1'0C , o preli mina:l', a J unta formará
dua relaçãe cm 01' lem nlphabetica, compl'e
hendendo todos os alist.ados que nã.o têm isençã.o
alo'uma do. paz ou tle guerra (modelo F) e os
comprehondido na i enç5c condicionaes de
t mpo d~ paz (modôlo G).

: 11.

Quando e principiar o sorteio, e tará jâ la
vrado no livro do so?'teio o , eguint

TJ;:TtMO DE SOR'J.'ElO .

..ios lD dia' do m z de -Iünho de 1 7... no
consistorio da matriz de.... (ou na matriz <1e ....
e não houver eon i torio), á' dez hora dlt



manhã, reunida a Junta Pat'o(jhial de sorteio, com-
posta, ele F , juiz de PflZ, presidente; ] ..... uh-
deleg'ado. e F Re,-d. parocho, o presid nte da
Junta aununciolÍ em YOZ alta que ia examinar a
lU'na e proceder ao sorteio. Aberta a urna nella
verificou exist.ir (tantas) cedula numerada'
de... a ." e (tantas) cedula. em branco ao todo
(tantas) cedülas tOdclS em rapcl de ignal tama
nho e cór, cOl'1'espondendo ~.quella ao contin
gente marcado pam esta parochia pelo ministro
da g'uerra (ou pelo pre iuente da provincia c nãCI
fôr na COrte) por acto de.... , toda' ao numero,
total dos alistf!.dos da Parocl1ifl, que llrrO têm
i enção alguma nem para a gnel'l'a nelll para
a paz.

Se as cedulas nUUJerada' forem iguaes m nu
mero, ou menos que o conting nte dir-. e-11a:

Aberta a urna, nella. 'e verificou e_-i tirem
(tantas cedula ) numeradas, o que é io'ual ao eon
tingente marcado parn, esta parochia, etc. -ou ~

menor do que o contingente marcado pflra esta
parochía, etc:

egue- e:

Depoi' de 1ór o que dispa em os arts 82 e 83 d
Reg'ulamcnto approvado pelo D~cl'. ·D. 5 1 de 27
,de Fe,ereiro de 1875 mandou qu o ecretario
procedes 'e' (L chamada dou ;llistado sujeito
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ao sorteio, que realizou- e como abaixo se de
clara.

1 Antonio Francisco Pereira.
Antonio F1Ytncisco prreirct.

Ccdnla em branco.

2 merico Gracelino.
Pm' ]J?'ocu?'agão ele Amel'ico GnGcelino.

Timotheo Jose da ilva-numel'o quatro.

3 Aleixo Jo é Antonio.
Niio assigna P01' não sabe1' lel' ou. {'SCl'{('IJet·

- llumero seis.
a Sect'etm'io da Jttnta, F .

4 B nto .] o é Gooles.
A~tsente e.vt?'Cthio o p?'esidente - ~u

mero 10.
a sem'eta'?'io ela Junta, F .

E assim se tcndQ procedillo ao orteio, se veri
fica q'lC .0 contingente ,orteado no triplo é o
eg'l1Ínte na 01' lem sU,cccssiva :

L • Francisco J o é de Souza.
2. o Manoel José Alves.
3.· Bento da Trindade.
4.· Gregorio Nazareth.
5.· Spiridião Muniz.

E por e tal' assim concluido o acto, se fez o
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prosonto krmo, .que yai as 'ignado por toda a
.JUltÍa Paroohial. E eu F .... , eoretario, que
e~crmi, ubsel'eTo. F ....

(AssignatUl'lt do.. membro da .Junta.)

~ 12.

o livro do ,'orteio deve ser préviamcnte numc
rado, rubrioado pelo jui7. do direito, pl'esic1ente da
.Junta Revisora oom termos de abertura e encer
ramento do . eorctario tIa' J unt. s R vi oras.

.. 1:.

xo caso tiu'urado, Ll' o.' ali::;Lttdos ua l'l:la uo F
não darem para o sortoio por serom monos quc o
Clolltingoute pedido, so proo 'del'~L com os da
rela ão G, como.·e procedeu ante : cutral'lLÕ para
à urna tantos papei' llllllJerado' quantos fÓl'em o
que faltem llal'a formal' o contingento, e Lauto
em 1>rancu para que sommados oom aquelles cor
re. pondã.1) ao.s conticlo~·]la re1'1ção 0-, nos e ca. o
segnir- 'o-ha :

TErmo DE .OllTEIO lm ADDlTA:\lJ>lITO.

E no mesmo dia, moz e anno, tendo-se e gotado
a lista dos alistado.:. faltando ainda (tanto) para
formar o conting'ente marca lo por e ta parocuia
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de .,. pelo ministro da gnerra (l:i.e fór na Ourte)..
ou-pelo pre idente ela promeia ( e fôr na pr 
Tincia), f'eg'undo o acto ele.... c de,endo ob 01'

,ar-se o d~sposto no urt. 7 do Regnlamcuh
approvaelo pelo Decreto n. 5881 de 27 de Fcv 
reiro ele 1 7., declarou o presidenta da Junta,
quase ia proceder ao sorteio em additamellto Qutr'
aquelles que só tinhão isençã.o condicional para
tempo da paz. Reco\hOl'ilO- .e á urna (tal tas) co
(lula de n .... a n.... e (tantas) coelula em branco,
representando aqaeHa o ql,lC falta para preon
chcr o contingente,. c tolla a somma total do
cidadãos isento condicionalmento cm tempo ele
paz. Depois da leitura elo art. 82 e 3 do Regu
lamento, approyado pelo Decreto n. 58 1 de 27
dc F v reiro de 1 75, mandou o presidente que o
secretario fize e a chamada dos alistaelos sujeito..:
ae te additamonto do . orteio, o que realizOlht
como nba ixo e tl eclara :

1 le:xandl' J os6 Tavare ,
Aleo::and1'e José Tavares,-numero dou.

2 Oarlos Alberto.
Tão assignou I ar nilo aber escrever,

num 1'0 quntr .
O cCl'útm:io da Junta, F .. "

]J assim ~e tem procedido ao ortoio por
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udditamento para complemento do contingento
da pal'ochia, do que re ulto l, 'erem, orteado

1.0 1[a.ooel _\.ntonio.
2.° Jo é Espindola.
"3.0 Marcos da Rosa.
Os quaes junto:; com o:; do sorteio complotão o

numero fixado para esta pa.rochüt pelo acto le....
E po~ estar as, im ollCluicl0 o hwrou o pre

'ente termo que vai a..'5ig·lHldo pOl' toda fi, Junta
Parochial. E eu F ...., ecrotario rIa .Tuntn Ofiz l)

subscrovo.-J3 ....
(A, sígnatun (10' membro da Junta.)

~ H.

Finll0 o I:\ol'~eio a Jnnta till'r1. publicar o seo'uinte

EDITAL.

A Junta 1?al'ochial (1 \ matriz rle....
.:Faz saber aos quo o presente oclitallcroID, quo

hontom concluí ella O' trabalho do ol'toio, e
que forão designados no tl'i pIo rIo contingente o
, eguintos cidadão, ,a ai 01': .

1.0 Antonio José Fcli..'>:.
2.° Ma.noel JoafIuím.
3.o Frederico elo Carmo.
.4:.0 Thomé dos Anjos, etc., etc.
Cop.vitla ao. me, uio rlesígnados, e a qualquer
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intel'es'a<lo <l aprc::;el1t<lrem 110 prazo de ClUHrcn::n,
e oito hora quaesquel' reclama 5e que teIl;h:o

contra o orteio,

E parcL que chegue ao conhecimento d tod :5 os
interessados mandou lavrar o presente eJital, q~c
'erá à.:ffixado na porta da, matriz e publicadQ na
impren'a ( e houver no municipio), E u F, ...,
:ecl'ctal'io <la Junta de Parochia, o fiz r ,:-no
'cr YO.-V....

(Lugar e data.)

(A ignntur:l .10 mcmbre~ da Junta.)

.. 10.

o secl'ctario da J'unta dará ao sl:)l'teado a '0

gl1in e certiJã.o ou atte tado:
Eu abaixo assignado certifico que no sorte:o;

que, e c lebrou no <lia.. ,. do corrcnte mez c allllO

coube ao cidach'Lo' F.,.,. ali tado ne ta l)arochia
ob o n .... quarteirão.... o numero cinco-de '11e

rIou fé. O ecretario da Junta Paroch.ial. -P....
(Rnbrica do prcsidente.)

. 16.

Finda a- 4: hora- elo ~ 14:, !':i0 lavrará a. ';;0

o'uinte

L, P.. 13

/
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N. ".i DF. ESG?llflAlrE:iTO l~ TODO. u'" TR.\B.\LH ,

DO .ORTEIO.

Ao:; .... dia"' .... do lllez de.... do anuo üo nasci
monto de Ko" o •'enhol' Je us Chri to. uq mi
oitocentos e eteuta e.... no con i torio da matriz
de.... ou ua matriz do.... (so uao houy r con
o i.. tol'io), pre ente a Junta. Parochi::tI, composta
c1é F juiz de Pfl}l presidente, ]3'..... uhc1 1er·n<10
e V Renl. pnrocho, commig-o e crivilo li. ....
..ecr 'tario da Junta. e tandõ findos o trabalhu.

do sorteio, e pll. ada a quarenta e oito hora~

que, por edital aflixado nil porta da matriz e pu
Micado em (nome do j01'nal, se hou,er imprcn a)
fo'rão dadas aos interessados.para reclamaI' COJltl'i1

sorteio, na fórma do art. 4L elo :E ('guIamento
approvado pelo Decr, n.:- 81 de 27 elo Fevereir(
(le 1 .... 7-, pa sou-se fi lavrar a presento acta cil'
éun ,tauclada ,le todos os facto quo se ueni.u
antes, no acto o depol (lo ~or teio. No dia.... 'con
clnio olIa o.' tl':1bnlhos pr.eliminftl;es do sorteio,
como consta. an, net:1laYl'ada em.... fez publicar
o~ ~eguillte ediçne,.: -(tl'n;lSCrCYQm-se os editaes
do' G, 'I). .

-o caso de se torem apro. eotado voluntario~

dirá:
Comparecerão o. cidadãos F .... e F.... etc" que

forto ai mittido:. co 1~0 yoluntn.rio, pnra o e.·ercito·



- 195 -

(ou anuada) que a sigmu:ao tCrmo no li\ ru
re' pectivo a fls. e B.~. e ao.... quae~ u tleu o'ma na
fórma do art. 100 § umco do Reg'ulamento citadu.

Na fórma do art. 77 do me mo Regulamento
farão organí",atla tlua re.laçõc~, a aber: a la
relação do que não tinhão a ..cu favor i enção
alguma para o tempo de, -paz ou ele ~'ue.rra. é
seguinte:

1.0 Antonio Franei coo
9 ° Antonio Pitta.
3." Bcnodicto Cardozo.
4.· Carolino da Mercês, etc., etc.
A 'tn relação elos, que tinh10 a' i.:;em;ãu tIu

art. 1Q : 3° da lei de 2G de .ctombro de 1 74, a
abor:

. 1.0 Antonio M.oura - que tem a 'eu í:n ar
di po to no art. lo ~ 3° n. l°.

2." Amaro da Silveil'a, - tema II fltvor
tli p'o to no art. 1", ~ 3° n. 2", etc., etc.

I endo o triplo elo contingente mal:cauo para
e Ix.. parocuia do (numero) egundo o acto de.... dl
mini tro da guerra (se fOr na aôrte) ou do presi
dente da provincia (s f()r na promcia), forãl
numerados (tanto) papei ao mesmo tamanho l'
COr, ig'ual a esse triplo do contíl:1gente, e prompti
ficado (tanto) outro papoi em tu~lo ig'uae', e

, só não tendo num 1'0 algum escripto, que sonl
mados com aqúelles dou o numoro total de....
ig-u::l1 ao dos ali tado c aplll'ado,. ua primeira
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rela ito sujeita ao sorteio, o tIuaes fol'á. alIo'
encel'rado .em uma urna, que foí fechada e ]n,

crada.
No caso Jos da 18.l'elação nào he(l'arel1l I ara

o triplo do contingente) :
, 'endo o trip'ro do contingente marcado para

'e~ta parochia ue (numero) segundo o acto, etc"
t:l ..endo os da 1a relação de (nu mero) farão nume
rados (tantos), papeis do me mo tamanho e COl'
eOlTeSpOndcllte a (tanto. ) do alistados da la re
lação, que farão encerrados em numel'o; e mais
(tanto ), tambem do mesmo tamanho c eÔr-com
(tantos) de numero escripto, a.quelles corre pon
(lendo ao preciso para completar o cOl.ltingente,
e que com estes dão a. :oml1la Jos alistado. na
:;lJ,;un~a relação, e forão encerrados em nma. se
gunda urna que tambem foi lacrada.

Xo dia... ás 10 horas da manhã, reunida a J urita
uo lugar do costume, o pre. idente cm alta voz
,Ieclarou que ia e'-'lmiuar a urna e proceder ao
sorteio. .

Aberta a urna u nella verifieaudo que se acha
vã.o (tantos) papeis numerado, representando o
triplo do contingente pedido, e (tantos) em branco
-que com aquelles davão a somma de.... igual
ao numero de cidadãos da primeira relação - o
secretario começo 1 a chamarIa peh:L ordem alpha
hetica.
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Feita a chamada e cumprida a di po iÇão do·
arL '2 e 3 do Regulamento citado como tndo
e vê do termo lavrado no livro e pecial a fis...

fi", .., vermcou- e que os sorteado ficaYITo na se
guinte ordem:

1.0 Antonio Manoe1.
2.· Jo é da Jatividadc.

.' Manoel do anto , etc. etc.
(. o ca o de in ufficiencia da P l'elaçã,o):
No dia... á 10 horfts da manha, reunida a Junta

no lugar co tnmado apre idente declarou em alta
voz que ia examinar a lU'na e nella yermcou 'qu
se achavã,o (tantos) papeis numerados, l'epre Oll

tando (tanto) quantidade do conting'ento mar
cado o ocr tario começou a chaÚ'Hlcb pela ordem
alphabetica,

( 'e fór preci o a segunda urna) :
E findo a illl orteio da primeira urna, pa -

sou o pr~sidente a abrir a seO'lllldn, urna, e ne-ta
achou (tanto), papei numerado' o (tautos) s TU

nUlllero, endo todo de ig'ual tamauho e cOr
áquclles, fazendo o complemento do triplo do cou
tingente da parochia e com e te o total do ali ta
dos confOl:me a 2" relação; o secretario procedeu á

chamada dos mesmos, cumpridas as dispo i õe!':
d arts. 82 e 83 do Regulamento citado, e verifi
cou- e que os ol'teado~ ficáriLo na eguinte or
dem, etc.
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Concluído ·as Ílll o orte~9 cntreg ou-:::c ao de-i
g"na.uo. o eu numero (ou nõ1 entregou-se a F .... ,
porque nõ10 esta,a presente, ou l)Ol'flue o não llúz
receber).

Extrahida a cópia do orteio 'e de seu addita
monto e tiver ha,irlo) foi tudo affixauo JU), port:1
da matriz, e publicado na imprensa. (8 tiver sido)
orno elo edital que abaixo e tran~cr'cYe (tran 'cro

ye-se o edital).
Findas as 48'horas marc~JftS no odital 'upra,

não se apresentou reclama ão' alg1.una, ou aprc
'eritárã()-~e as seguintes reclamuçõo contra
orteio e seu processo, as quaes forão as .'eguínte

-(aqui. transcre,e- e todas as reolamações que
. e apre entárão, bem como tudo maio que tiYBt:
occorriclo durante todo. o" termo elo proces o (lo
,:ol'teio,)

E por estar concluído touo o prOClSSO de orteio
lavrou- e a presente acta que ,ai peja Junta LI 

.~ignada, e que eu F... , . ecretal'io.ua JUilta, a fiz e
:;ub~crevo, F ....

(A.s-ignatura elo membro da Junta.)

f:, 17.

, endo licito ao orteado, logo depois do sorteio,
i -entar-. e por meio da ~ontribL1i.çã.o pecuniari,),
marcada em lei, ap e e: tará á, Junta da Paroc.hia
os documentOs preci,t>os para provar as condições
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. Bo'aoS de habilita-, 0, e ,lS51 0 'nal';l I) :5oguint' ter. 1:)

d~ declar,lção:
Aos.... dia - do m~z l c.... l ,nuo tle.... ~O

conjstorio dfl p:1l'oclü~ de.,.. (ou na pU1'ochia.
de.... se não /tuuum' cOilsist01'io) compareceu perani:l:
n. Junta Parochial de ortoio o cidadão F ,
aldado , ob o n. 35 do oJ'llom desta purocll'üt. .
4° quárteirílo, acompmaha.lo das ,lua testomunha
P..... F.... pe soas ue mim conhecida de' lJ. le
(lõu fé; o por elie foi dito lla presença da'
mesma tc-teumnhas .que tendo no "odeio da
parochia que se celebrou liO dia do Correlltú
mez, cabido-lho o liumero pelo quo ficou
comprehendido 110 contingente, ou no triplo uo
contíngonte marcado p.:ra osta parochia, pOl' acw
,lo mini-tro da, guorra. (:'endo na Uórtc, ou ,I
pre idonte, sendo na proyincin', e lJ.U rehdo se
i cntar por meio da quantia ue...., .contribuiçãO
marcadil pela lei de como nie é facultado
I lo llrt, 69 do Reg. approvado pelo Decr. n.
:) 1 de 27 do Fevereiro de 1~7i5, a~silll o ue
claraya pera,nte aJunta da Paro hia, compl'o
lTIcttcndo-se a pagar a mei;lllla contrilmi ão lJ<l
fõrma ela lei citada, pc'lra que juntava os docu
mçlltos (tae o taes) com que prova achur- e na~

condições do §.... lo art. G9. E ,elido dito por
F.... o F.... t~demunha que tambem abai.xo
e assignã,o, que abonavão °declarante. Ortoatlo,

(), res~on5abili.a,ão como fia(tore .mandon
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:1 Junta que e toma~se o presente termo, cuja
cópia vai autoadn. com os mais papeis o docu-

entos. oxhibi~s para erem apresentado ao
mini tro da guerra (se fór na Côrte, ou ao pre 'i
dente, se fór na provincia) como faculta o art. 130
do citado Regulamento. E como a sim disserãQ
e assignárô1o, lavro o presente termo, que:fiz e
subscrevo. E eu F secretario da Junta o
subEcrevo. -F .

(Assignatura los membros' da Junta.)
(Assignatm:a do sorteado ou do eu procurador.)
(Assignatura das testemunha abonadora~.)

SI.

'e o sorteado, logo depois do sorteio, . e quizel'
. fazer l;iubstituir por outrem, apre entarfL á Junta
Parochial do sorteio o seu subo tituto com a~

provas dos requisitos do art. 71 o eu' §: c
a.. ig1?-ará o seguinte:

'l'ERlIO DE [m rONSABlLlDADE.

Aos.... dias de... , de.... no consi torio' da 1'"

I:ochia de........ (ou na ·parochia de.... so nã
houver consistorio) comparecen o cidadão F ....
ali tado sob o n. 10, de ordem do 2° qnarteirão,
e na presença de duas te temunhas abaixo as
sio'nada, por ell foi declarado que tendo no
Eorteio .flue ~e deu no dia .... do corrente mc7.,
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cabido-lu' o numet'O ... e por i ~o formando pal't
do coutinn'ente marcado para a pal'ochia pelo
acto do ministro dft gllerra ( e for na COrt .
ou do pre~iclente, se for na provincia), de.... (data)
prevalecendo- e do direito de fa;,,:er ub ti
tuir por F ..... que, pelos documento que exhibe,
acha-se na condições do art. 71 do Regulamento
apPl'ondo pelo Decreto n. 5 1 de 27 de Fev 
rciro de 1 65, e na fórm8, do art. 7:. do mesmo
R guIamento e re pon abili a pela desel'l~ão de
F seu substituto no primeiro anno d
praçL, 'ujeitando. e por e ta respon abilidàdC'
fl nr occupar o en lt1O'ar no exercito ou na
armada ourie ene tiver pra f1" C' de on 1e -D r
ue ertor.

O que endo tudo ouvido, 'e tomou o pre ent
termo de respon abilidade, uja cópia vai au
toada com todos o mai papei e documento.
qu tem ele ser subiu ttidos á decisão do mini tI'O

da guerra ( e fOr na Côrte, ou do pl'csidente.
fõr na provincia) na ~ 1'ma do art. 130 do Re
g.l}1amento. E para constar lavrei o pre. ente termo
que l1bscr voo E e11 F, ....... ecretario da ,Tnnta
o ·ubscrevo.-:J!' .

( sio'natura do membro' da Junta.)
(As ignatura do orteado.)
(.A signatura do substituto.)

. (A - ignatnrn de dua. te temunha~.)
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~ T O \.;· o 1 PÚdg' ·i\.pho êllltCeeL10ntc o ::,u.o Li·
. tu o sel:ti ins]!ecciQnado, la-';-r(1,11(10-,'o tel'lll comu
, elo . 5° que será j mto ao' mm papei, para

'erelll rCllletti lo' como e e tipula no :11' . 130
lo Rcg:nlamemo D .•j ~l.

• C)- .,

QW1lld,o ll~tO houver inspecçã.o, o ubstitmo. u
lprc'cnrará a quem juJO'ftr de ua admissrLO ara
'.1' in ~peccionado.

:21.

'Iodas as vezes que Oti interes .ados nao sou
hurem lêr nem escrever, er~L o termo assignaclo
por outrem <l eu r.og 1, fazenclo-~e di 'so rlccla
l'a~ê1o no termo.

Phtcio do Rio de .Janeiro. :3 de April de V75.
-}ocio .]osé'de Oli1)eil'(j, .]ul1quei1'a.



APPENDICE II .

Circlllar ele 7 II Jllnllo ele 18 5.

::;obl' m; li tRS dos ln peclol'es ue 0ul\l'teil'iT .

:llinisterio do. neg'ocio da guerra.-Rio le
Jfl.neiro,7 de Junho (le"1 75.

mm. e Exm. r.-Envio a . Ex., para. 11

conhecimento c devido. effeitos, cópia do iniso
qu nesta data diri;:;i ao cllc;fe ele policia da
Córt , em saIu ,ilo aos seus officlos de 2r; e 26
cle faLo Jlroximo findo, l:elativamente :10 snr
viço do p,listamento de éic1adãos para o exercito
e armada.

Deus Q'uarde a V. Ex. - João José de Oliv im. .

Junq1/e1.1'a. - Sr. presidente da 'província de....
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o,#icio a que 8e 7'efe1'e a Cil'cula?' 8111J1'(t.

MÍ11Ístel'io dos negocias da gUOl'rfl.- Rio lle
Janeil'o,7 do Junho do 1 75.

Com os seus o:fficios do 25 o 2G do Maio pro
ximo findo remettou-me V. S. os que lho diri
gir~o os snbdelegados do lo l1istri.cto da, fI' O·llOZirl.

ele 'anta. Rita e do 2° cUstricto da do -S. José,
pondorando: este a conveniencia do fazer-so im
primir em avulso a parte do novo l'eguln.meuto,
parn. o sel'viç.o do recrutamento, ql1 tem do sel'
cumprida pelos in pectore de quarteirão, afim
de distribuir-so pelos ditos inspootores no intuito.
de facilitar o respectivo trabalho; e aqnolle ft do
mandar· se organizar um modelo para as lil;tll
dos mesmos inspectol'cS, elo quc ti'ata o art. 14,
paragraphlJ unico, lo referido reg1.üamel1to, o
impl'inú-los para sorom cUstribu:idas pelos oheE s
de familia quo as tóm do oncher, como so pra
ticou no recenseamento Ja. população do Impel'iol
e se procede perioelicament a respeito elas lista.
'hamuelas de familia.

Em resposta declal'o n V, S" para seu conh ,ci
mento e d vidas eff'ito,' :

]." Que não é nccc8tiurlil rt 11llb1icáç<1o if;O~

ladamento dilquella parte do regulamento, n['(o
Ó pOl'que este foi pl1blic.ldo por toda a impren a,

c corre impresso ao aIc~nce ele todos, 001110
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tambeill porque sua distribuição em avulsos foi
feita com profusão por todas ns comftrcas e pa
rochia ao m mbro da juntas de alistamento,
revi ão o orteio.

2." Que não tendo o in pectores outr:1incum
uencia. mais do que remetter ao pre. idente da
juntct do ftlistam nto a li tas dos individuos re
sidente no 'eu qmu'teiri'to, ompreh ndidos os
ausente que e til' l:em nas. ondi~õ ele ser alis
tados, isto é, cuja idade seja a e:rigida na lei, e
nlLo lhes competindo conhecer das isenções que
os cidadãos tiverem a. seu favor, e sim ájunta,
a quem cabe esta attribuiçiLo, fazendo constar
na casa das observações ela li ta que ella tem
de organizar (art. 16) as i. ençoes, que os alista
dos possuirem, e o possã,Q eximir elo serviço mi
litar, devem os subdelegados le policia ordenar
aos inspectores que exijão dos chefes de familia
do seu quarteirão listas contendo os nO)Jles, so
brenomes, idade, filiação, lugar do nascimento e
de residencia' de tod s os nacionaes, que habi
tarem no mesmo quarteirão, e cuja idade fór de
19 a 30 annos incompletos no primeiro alista
mento a que se vai proceder, e de 19 annos
completos nos alisLamentos posteriores.

Deu. guarele a V. S.- João José de Oliveim
J1t1lf.J.uei1'l~.

I r, oh 1'e 1 policia interino da oÔrte.



Aviso de 28 de Junho de 1875.

Declara a quem so deve convocar para fi constituição das
juntas paroehiaes, lias parochias onde não houver parocho
Ott outro sucerdote brasileiro.

Ministorio dos neg'ocios da g'uerru.-Rio de
Janeiro em 28 de Junho de 1875.

Illm. e Exm. ·Sr.-Em seu ofllcio n. 80 de 7
do corrente diz V. Ex. que por Aviso-Circular
de 13 de Maio proximo passado foi rcsolvido
qué, na falta do parocho ou outro sacerdote bra
sileiro para constituição das juntas, que t li de
proceder ao alistamento dos' cidadãos para o ser
viço do exercito e da armada, seja convocado o
eleitor mais votado da parochia, e na sua falta
o immediato na ordem do vota [lo; mas havendo
nessa proviucia duas parochia que não têm na
actual legislatura eleitorcs competentemente re
conhecidos, por estarem as I'espec~ivas eleü;ões
pendentes dc decisão da Oamara dos Srs. Dcpu
tádo~, consulta V. Ex. como se dcvc, oro taas
parochias, prover a substituiçãO.

Em respo ·ta declaro a V. Ex., para seu co
nhecimento e devida execução, que na falta de
eleitores na parochia, onde ig'uallllente não haja
parocho ou outro sacerdote brasileiro para con
stituição das ~l'efel'idas, juutas, elevorá o juiz de
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paz presidente da junta, con ocar o eleitor mais
votado da parochia mais proxima, procedendo.
na falta ou impedimento deste, do modo deter
minado na citada Circular de 13 de Maio.

Deus gúarde a V. Ex.-Duque de Ca.mas.

Sr. presidente da provincil1 do Paraná.

Aviso de 5 de Julho de 1875.

Esclarecimento sobre o Regulamento da Lei do Re

crutamen to ,

Ministerio do uegocios da guerra.-Rio de
Janeiro, 5 de Julho de 1875.

mm. e ExlU. Sr.-Em o:ffi.cio de 18 de Junho
proximo findo, trazendo V. Ex. ao conhecimento
ueste ministerio as duvidas suscitadas por di·
versas autoridades dessa provincia sobre a exe
CUÇflo da nova lei eregulamento do rocrutamento
para o serviço do exercito e armada, communica
tor dado as ~eg'uintes ,decisoes, que submette á
approva ão do governo imp rial:
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1." Que a substituição do pal'ooho, na ua falta
ou irnped~meuto, já se acha resol rida pelo Avi 0

Oirctlal' de 13 de Maio ultimo.
- ~ t ..

2." Que o juiz de "paz, a quem compete pre-
sidir a junta pnrochial ela fl'eguezia de Oonleír08'
e que se acha no exercioio do cal'go de subdelc
gado, de qúe Ó pl'opl'ietario, devia pa s 11' ,L

subdeleg'aeia ao seu substituto, e naquelle ca
raeter assumir a presidenoia ua. junta.

3." Que o alistamento elcve eompl'ehendel'
sómente os Brasileiros que estiverem nas con
dições do art. 9° § 2· do Regulamónto, approvado
pelo Deoreto n. 5881 de 27 de Fevereiro do
corrente anno, ficando em. vigor as leis que
isentão os colonos e outros estrangeiros natu
ralisados.

4." Que sendo inoompativeis os cargos de juiz
de paz e ver~ador, não põde aqnclle aoceder ao
cQnvite pal'a as reuniues da camara, e sendo
sorteado para o jury durante o trabalhos da
junta, deve pedir,dispensa, expondo ao juiz do
direito o facto do impedimento.

N~ mesmo oflicio tambem V. Ex. consulta pO'
conta de quem devem correr as despezas com a
publicação dos editaes, e se os professores pu
blicas es 10 ou não excluiuos do alistamento.

Em resposta declaro a V. Ex., para !;leu co
1.. hecimento e governo, que ficllo approvadas as
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referidas deciSões, e que fi dcspezas eom aquella
publica ão pert noem :'Ls cumara municipues
v.isto ter sido a elias commettida pelo art, 19 do
R guIamento respcctivo a despeza que se tem de
fazer om o expediente das juntas do alistamento
e de revi ão, e bem a sim. que os pl'ofessores
publico devem sel' excluido .do ali:,tamento, não
ob t.-'l~t, n;Io ha\'er I i expl'e a fi, tal respeito.

Deu gual'do a , Ex, - Duque ele CatviCt.~,

1', pl'~. ia nt da província do Rio de Janeil'o,





~ PPE DrCE III

Circular de 13 de Maio de 1875.,

'oure a ia\la de parocho. ou sendo .;te e ll'augeil'o.

Uirculal' ás pro idencius de provinoia com
uxcepçü'o ,da de Mina -Gel'ae .

Mini terio lo neg'ocios ua guel'l'a. Rio de
Janeiro, 13 de Maio de I 75.

111m,. e EXll1. "'. -De'olaro a V. Ex., para
'ou oonhecimento . Jeyido effeitos, que no caso
de verificar- e a falta do pl1l'ooho ·ou sendo est

tt-ungeir , ou não ha'~enclo outro sacerdote na
'freg'uezia. que P')' ,'a er chamado para membro
da jilnta inourn1>il!a tI. ali taJUento dos oidadão"
para o eHiço rio exercito' ela armada, crevel'á
o juiz' de paz, 1're 'idellte da referida junta,
m cumprimento ao di po tO no art. 1 L do

{le reto n. !J8 1 LI 27 'de Fevereiro do corrente
anno, chamar o eleiror mnis votado, c na falta
,de, te os que se rgllirl'JU na ordem da votaçãO.

L. n. 15
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Deos guarde a, V. Ex.-João José de Olivei),(t
Junqueim. - Sr. presidente 'da província d...
-Expedio-se avi o neste sentido á presidencin
de M:'las-Geraes, cm solução ao seu o:fficio sol
li. 23 de 28 de Abril proximo passado .

.Circular de 2 de Julho de 1875.

Soble a escriptul'ação do livros das aclas das junl.
de alistamento.

Aos juizes 'd.e paz mais votados da cÔl'te.-Em
adclitamento ao aviso-circlllar de 11 do Maio
ultimo, remetto :1 V. S. um livro pam as acta
daju~ta de alistamento dessa parochia, e de que
trata o art. 18 do regu lamento approvado por
decreto n. D8 1 de 27 de Feverei~'o deste anno,
devendo V. S., como presidente da mesma junta
recommellllar que o dito livro seja CE:l,lriptlll'ado
de couformidnde com ós §§ 2°,30,7° C 8°, pal'te
I" do formulario. organisados para o scrviço
das juntas de parochia, e remettidos ~) V. t;. com
aviso-circular de 10 de Junho proximo pa sado;
DeG:l guarde 'ft V. S.- Duque de Oaxias.»
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Aviso de 10 de Julho de 1875.

obre os inspectores de qnarteirão na parte relativa
á execnção do Regulamento D. 5881.

Ministerio dos negooios da g'uerra. Rio de
Janeiro, 10 de Julho de ]875.

IJlql. e Exm. Sr.-':.A.ocuso o recebÍmento' do
oflicio n. 187 de 9 de Junho ultimo, com que
V. Ex. submette .á consideraçl1o do governo
imperial as instrucções organisadas pelo chefe
de policia interino dessa provin<tia, para exe
cUÇão do l'egulamento de 27 de ;Fevel'eiro deste
anno na parte relativa aos inspectores d!'l quar
teirllo; e, em resposta, declaro a V. Ex., para
seu conhecimento e ,fins convenientes:

1.° Que as funcções daquelles inspectores,
na execução elo mencionado regulamento estão
de~rminadas, no parag'rapho unico do a~'t. ~4 do
mesmo regulamento, como ficou explicado no
aviso expedido em 7 qo eli~o mez de Junho ao
chefe de policia ~nterino da côrte;' e por Cópia
remettida· ás pre ic1encias de provincia, com
aviso-ciroular ela mesma data, cOJ;npetinclo aos
mesmo inspecto!' prestar aos presidentes das
juntll') de ali tamento as informações que por
elles fOrem exigidas, na confOl:midade do citado
artigo,
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2.° Que, ni'L.o obstante ser o dito regulamento
explicito,. ni'Lo só na parte em que enumera a
attribuições das juntas e das demais autoridades
que intervêm na sua execução, este mínisterio
não se oppOJ;á a que em qualquer provincia se
expeção instrucções para o bom andamento do
serviço do alistamento, uma vez que não vi'Lo
ellas de encontro ao que dispõe o citado regula
mento, nem acar.retem despezas ao mesn10 mi
nisterio.

Deos guarde a V. Ex.-Duque de Caxias.
Sr. presidentl'l da. província da Parahyba.

Aviso .de 14 de Julho de 1875.

Sobre-duvid"as na inclu~ão do alistamento para o serviço
militâr das praças do corpo policial, professores publicos,
etc.

, .
Âo presidente das .A.lagôas, approvando &

soluÇão que deu a differelltes duvidas,' suscitadas
pelo Juiz d'e paz presidente da' junta de alis
tamento da pa,rochia da capital, sobre' a inclusão
no alistamento geral das' praças do corpo de
policia, e dos funccionarioB publicos geraes e
provinciaes; sobre o prazo determinado 1 ,ra a
conclusão do processo, e sobre a substituiçãO
prevista em aviso-circular de 13 de Maio deste
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anno; devendo, pOl'ém, os pl'ofess,ores publicos
er excluidos do alistamento geral, nãô obstante

na.o haver l~i expressa a tal :;.'6speito, conforme
já e acha estabelecido em aviso-circular de 5
do corl'ente.

Aviso de 15 de Julho de 1875,

Autori a a junta de alistamento a funccionar na casa da
enmara municipal de Saquai'ema.

.Á. pra idencia da província' do Rio de Janeiro,
autori ando-a a designar a casa da camara mu
D;icipal de Saquare:r.aa, para nella reunir-se a
junta de alistamento, em vista do que ponder~

o lo juiz de paz daquella freguezia, ácel'ca do
inconvenientes que tie podem dar com a reunião
da l;eferida junta na respectiva matriz, por er
o lugar em que está situada, além de distante
da povoaçll.o, muito ujeito a epidemias e baldo
de recursos.

Aviso de 15 de Julho de 1875.

obre local para a reunião, em Chaves, da .tunta de ,alista
mento para o erviço militar.

Approvando a cleliberação que a presidenc!a da
Jlrovíncia d,o Pará tomou, de mandar que se
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·relma e tJ;abalhe em uma das salas da camara
municipal da villa de Ohaves a respectiva junta
de alistam:ento dê cidadãos para o serviço do
·exercito e armada, 'visto n.ão haver alli igreja
matriz ou outra qualquer, onue funccione a
J:eferida junta.

Aviso de 15 de Julho de 1875.

Na falta ou impedimento de CLulllquer dos membros da junta
de alilltamento, se~'viL:á o 10 sub tifuto q)le estiyer de im
pedido, etc.

Milllsterio dos negocios da gllerra.-]~,io de
Janeirg, 15 de Julho de 1875.

111m. e Exm. Sr. - Declaro a V. Ex., para'~~u
conhecimento e em resposta ao seu ofliciQ n.15 de
2 do corrente, que ~cão approvadas,as deciSões
qu,e deu ás duvidas suscita.çlas pelo 20 juiz de paz
da paroc,hia da Santa Leopoldina, relati vamente
ao alistamento a que se vai proceder no lo .de
Agosto proximo futuro:

1.0 Que estabelecendo o § lodo -art. 11 do
RegulamentÇl de 27 de Fevereiro que, na falta
()U impedimento d(l qualquer dos membros da
junta de alistamento, servii'á o lo substitutp que
estiver desimpedido, cumpria ;).0 mesmo 20 juiz
de paz, que nessa qualidade funccionava na junta
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<.le qualificaç[ú de votantes, por impedimento do
l° .dar di so sciencia ao 3° juiz de paz, para que
~te Í)1'es:da a dita j \l.nta de a1i tame~to até á
onclustLo do' trabalhos da qualificaç10 de vo

tantes.
2.0 Que de ....e ser considel'ada para base dos

trabalhos da junta de ali.tamento a deoisa.o que
tem sido obsen'a a para a qualificação de votnntes
(la dita fl'eg'uezia, visto que o limite desta,
t.endo ido alterados por diversa lei' proyii:J.ciaes,
não forao ai nda ap provaelos pelo diocesano.

Deos guarde a V. Ex,-Dl~<itte de Oaxias.- r.
pre,idente da provincia do E pirito-Santo.

.Aviso de 15 de Julho de 1875.

Preyalecem no rrilll\liro ali tamenlo as i -enções marcadas
nas leis e di po.içÕú antederes ao Regnlamento n. 5 1.

:àfini terio dos neg'oeios da guerra.-Rio de
Janeiro, 15 de Julho ·de 187~.

111m. c Exm, Sr. - Em ofticio n. 199 de 21
-de Junho ultimo submette Y. Ex:. á appl'ovaçãÓ
deste ministel'io a seguintes decisões, que deu
ii, duvidas su ciradas pelo '1° juiz de paz da pa
l'oohia de Timbauba relativamente ao ali t 'mento
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que e rai proceder no llia lo (10 Ago to proxim

futl1l'o :

1'" Que, ·vi. to prevale~ercm no primeiro a.1i::>
tamento as isençocs marcadas Das leis e di'
.posições anteriorcs ao RegulaJ?1ento n. 5 1 de·
27 de Fevereiro de to anno, como e acha
expreE. o no § 2° do ~cu art. • e pal'ag'l'apho
unico do art. 115, nttú devcm o cidadãos casado
ser üíclui los no dito primeiro ali tamento, ex
cepto os que voluntal'ia ou leg'almente estiverem
separados de suas l1lulhcl'CS, O' não pre tem a
estas' protec ão, cQnform Q art. 20 do Decreto
de ~ do Novembro de 1 3;, que mista parte'l'e 
triug'io as in trucções de 10 de Julho de 1 22,

2.- Que a exp!'es ão - graduado - J'efere-~e

áquelle que tem graduaçã.o ~cientifica,

Em resposta, declaro a V, E.'. que fiell,o appl'o
vada,s tu( 3 dccisõeE, pOL' eatarl;Jl) conformes á letra
e ao espirito da, loi e regulamento Qxpeclielo para
:J ali tameIl;to do exercito e ela í!nnaela.

Quanto á <:l0n ulm por V. Ex.' feita no final
do cita~o officio, se a i ençào favorcee áqúclles
que tOm g'L'aduação .scicntifica, cp.lel' esta seja ad
quirida no Imperio, quei' fóra deUo: declaro a
V: Ex. que sendo o fim da i ença.o doixar qu
se appliquoll1 ás profissões que deJl1andãO ,conhe
'cimentos especiaes aql1elle que tOm um titulo

scientifico, tanto impor.ta que osso titulo sejrl
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adquirido em uma fac.úldade nacional C01ll()

e trangeira, para apl'oveitar o favor da lei;
devendo, entretanto, esta isençn.o só ter eifeito
em relaçao áquelle que, graduado em faculdade
e trangeil'il, tiver sido appl'ovado em exame·
pre tado perante faculdade brasileira.

Deo guarde a Y. Ex. - Duque de Caxias.
81'. presidcl;lte da. provincia de Pernambuco.

Â.viso de 15 de Julho de 1875.

O"l'e incolllpntibilic.lade entre os membros da jlllll'\ ,le
alistllll!ClllO e .obr o impedim nto dú vigario.

Á. pl'csidencia, da Bahia, declarando:

Pro rc posta ao cu oflicio de 25 de Junho ul
timo, 'em quc consulta se en te incompatibili
dade para os trabalhos da junta, de ali taménto
na parochül. de Guerem, entre o vig'ario e o sub
delcgado, visto er e te considerado e l'cconhecido
como eu filho; que, dando-se ~ffecti\amente da
parte do mesmo ubdelegado, incompatibilidade
para funccionar, deve se.r chamadp em sEm lugar
01'0 pectivo substituto, que. õ achar desimpedido,
na'· fárma do que dispõe o § lodo art. 11 do
Regulamento n. 5881 .de 27- de Fcvereiro dcste
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8nllo, e segundo já se l:e olveu cm ca o analoo'o
por aviso á presidenci~ de Pernambuco, d do
corrente.

Em solução ao oflicio n. 231 d'J 3 do corrente,
()m que part.icipfL ha\'el' o 10 juiz de paz da fre
guezia de ' ossa Senhora d~t Conceiçao do CUl'ra
li,nho, corisult~do a qucm d via chamar para 3"
membro da junta dc ali'tamento, e estiver
impossibilitado o respectivo pal'ocho por occa. iitó
dos trabalhos, visto nllo haver ainda eleitore
:m.qllella freguezia: que, na falta de eleitorcs na
parochia, onde igualmente nlto haja parocho Oll

outro sacerdote brasileit:o para coustitui'ÇM das
referidas j~lUtas, deverá o juiz le paz, presidente
da junta, convocar o /eleitol' mai v,;tarlo rIa

, pal'ochia mais proxima; procedendo na falta ou
impedimento deste modo detf\rmillado no aviso·
circular de 13 de ]}l:aíb proximo findo.

.!viso de 21 de Julho de 1875.

obre o caso de não ser pos;;ivel o reunil'em·s~!I junta' de
alistamento no dia designado.

l1inisterio dos negocioso da .guerra.-Rio de
Janeiro, 21 de Julho de 1875.

mm. e Exm. Sr.-Em, offic~o n.59 de 10 de
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JulhO' ultimo, accllsando o rccebimento do avi 0

circular de 3 de Abril anterior, ao qual acom
panhárllo 216 xemplares da lci e rcg'dlamónto
do re~rutame1to para, o eryiço 1I0 exercito e
arm.lda, c mmunica V: Ex. haver providenciado
para que o ali tamento seja feito no dia 1" de
Agm;to, de conformidade com ns di po içocs da.
referida lei, recommendada por e te ministerio
no dito avi o-circu]al'.

E, ponderando Y: Ex. que emelhante ordem
talvez não pos ,a ser cumprida em ceÍ·tas loeali
dades que, POl' muito di tantc' ela capital, nITo
terão delIa conhecimento com a precisa antece
d ncia, consulta como deve proceder a tal respeito,
bem como, no caso da falta absoluta que se dá

e sacerdótes em 'llguma freguezias.
Em re, po ta, declaro a V. Ex. quan'to ao

primeiro éa o, que :nas parochias longinquas o
juiz. de paz, presidente da juuta, deve, logo que
tenha conhecimento. do dispo to na referida
clrcular, convocar a rounüLo da mesma junta cam
a formalidades prescl'ipta no dito regulamento;
e que, quanto ao se'gundo caso, já foi resolvido
p,ela circular de 13 ele Maio proximci passado,

Deos guarde a V, Ex.-Dt~que ele Caxias.
I r. presidente da províucia de Goyaz.
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Aviso de 22 de Julho de 1875.

,'obre a substituição do parocho que rÔl' e ·trangeil'o, na junta
tle alist, IlIento eqnem deve 'pr idi-la lla freguezia que
ainda não ti\'er Juize:> de paz .

.Á. presidencia ' da provincia. do Minas-Geraes>
declarando:

Em soluÇão 4 consulta qúe fez em o:fficio d
13 do cori'ente, .que deve ser chamado o eleitor
mais votado da parochia ll!ais proxima, para
.'ub tituir na junta de alistamento o respectivo
parocho, quando, como o da freguezia de Santo
Antonio da Olaria, na indicada pl'ovincia, fOr
ene ·estl'Gwg'eiro, e nao houver eleitol'.es geraes
nem éspeciaes, conforme já se resolveu sobr
caso identiéo por aviso de 28 do mez' proximo
fin.do, .dirigido á pre&idencia da. provincia do
Parana,

.Em resposta. 3;0 officÍo n: 38 de 15, tmnbem
do presente mez, no qu~l, ponderando não ter-se
procedido ainda á eleição de jlüZ d'e paz 'da fre
guezia de " Francisco, Cl'eada pela lei provincial
n. 2042 do lo .de Dezembro de 1873, pergun,ta
quem deve ubstituir aquella autoi'idade nn.junta
de alistamento, que, na falta' de juiz do paz em
qualquor parochia, devem ser os respectivos
trabalbos presididos pelo 2° juiz de paz ou peloR
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immediat08, em fãlta "destes, da parochia mais
proxima, co.mo em caso semelhante j\i. se dec~djo

por avisos de 2 e 17 d~ste mez, dirigido :i
-presidenci as do Pará, ergipe e Babia.

Aviso de 23 de .Julho de 1875.

Ao juiz de par. mm vot.'ldo da freguezia de.
anta Rita, declarando em rEi posta ao seu oflicio'
e 17 do cori-ente qne os livros da actas da

junta de alistamento para o s~rviço do exercito
e armada devem' ter um termo de ~bertura, em
que se consigne' o nnmero de f"lha rubricadas
e outro de encerramento,' conforme propõe.

Aviso de 23 de Julho 1 75.

'olve duvidas sobl'e incompatilidlldes dos membros da juntl
de alista.mento, iuspectores de qlU1r~iI'l10. elc.

Ministerio do negocio. da guerra.-Rio de
Janeiro, 23 de Julho de 1875.

mm. e Exm. r.-Em seu officio n. 243 de
14 do corrente, ..ubmette V, Ex. á consideração
deste 'mini teria a ."eguintes decisões, que deu
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a diversas consulta- feitas pelo vigario da frc-
uezia de os a ·Senhora da Conceição da Fei.ra~

nessa provinria, relativamente aos trabalhos da
juntJ. de alistamento Je cidadãos para o exercito
e armada, que se tem de reunir em 1 de Agosto
.proximo vindouro: .

1.0 Que o Regulamento de 27 ele Fevereiro,
não estabelecendo incompatilidade entre pfj.~entes

para os t.rabalhos da referidajUlita de alistamento,
podem neHa servil' aous irmãos;

20° Que, emquanto o inspector de quarteirão
não tiver titulo legal, nem estiver juramentado,
não poderá eXel'Celô o cargo, nem serem aceito
os seus trab~lho , cabendo ao subdelegado pro
videnciar em tempo paI a não' haver falta nos
que dizem respeito à junta, assim como; que pelo
arf,o 122, § 2° uo citado Regulamento, estão
os inspectores sujeitos a penas quand·o nã.o
cumprirem com a obrigoações do paragrapho
unico do art. 140

30° Que ajúnta não deve guiar-se por simple
allegações; e quando tomar conhecimento de
alguma réclamaçã.o, cumpre-lhe proceder de
accOrdo com o art. 16 do mesmo Regulamento;

40° Que o inspector de quarteirão, desde que
não gozar. de alguma elas isenções dos arts.
2' e 7°, e estiver nas circumstancias do al't. 9"
e seus p:u:agraphos, deve ser ·incluido no alista
mento, por isso que o cal'goo o não isenta;



- 225 _.

5.o Que, não ob tante Eer domingo o dia. lo
do mez. ele Ago to, deve a junta in. tallar-se e
começar seus trabalhos nesse dia, porque as~im

expressamente o determina o ar1. o' do dito
Regulamento. .

Em resposta., declaro a Y. Ex. que ficão
approvatlas a referida. decisõe, com excepçã.o,
porém, da primeira, por i, u que, tendo o avi t}

de 8 do corrente estabelecido incompatibilidade
entre pai e filhos para fl1?c~ional'em nas juntas
de alistamento, nas mesmas condições se achão
os irm[os.

Deos guarde a Y. Ex.-Dllq1te de Oaxias.-
'r. presidente da provincia da Bahia .

.A.viso de 23 de Julho de 1 75.

],[anda que ô juiz de paz do 20 anuo da freguezií\ da LU<TÔã
vá presidir [\ j~l1ll[\ de alistamemto da noqJ, freguezia da

onceiçiio da Gávea.

Ao juiz do paz do 20 anuo ela freguezia de
. Jollo Baptista da Lagoa, determinando que,

de accôrdo com o que soro acha. resohido, vá,
presidir os trabalhos da respectiva junta de
alistamento da freguezia de Nossa Senhora da
Oonceição da Gávea,. devendo, se estivor impe
dido, ou ·P01' justos motivos não pudor assumir
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:a dita prcaidencia, convocar o ;l", ou o 4,0 juiz
de paz,. se aqueUe achal'-se tambem irupedido;
e enviando 'um exemplar da Lei c Regulamento
para o serviço do recrutamento, dous do for
mularios a que se refere o art. lodo citado
Regulamento, e um livro para as actas da junta
de alistamento, os quaes, no caso de não poder
presidu' á junta de q'ue se trata, passará ao juiz
·que tiver de apre idir.
. Na mosma 'data ao juiz de paz do 4° anno.

Aviso. de 27 de Julho de 1875.

Ka ['llia de po.rocho, em ql1e cu o deve ser chumfluo o eleitor
nJai votado da p9l'oclJia mais proxima.

.Á presidencia da provincia de :M:inas-Geraes.

Declarando, em resposta ao seu oflicio de ] 3
deste mez, relativamente ao procedimento que
tivera o l° jniz de paz da freg'uezia da Saude, na
dita provincia, que em substituiçilO do parocho,
deve ser chamado, na falta de eleitores na pal'o
chia, o eleitor mais.votado ou, quarido impedido,
ós que se seguirem na ordem da vota.~ão, da pa
rochia mais proxima, como está estabeleoido por
aYisos de 28 de Junho ultimo, e 17 do corrente,
expedidos ás presidencias do Pará e Paraná,
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'ondo que a faIt de parocho n~o 'ora motivo
para aqueUe juiz de paz o paçar a convocação da
junta que impretérivelmente do"\,'e l'eunir~se no
dia Iode Ago to proximo vindouro, e bem assim
que a incompatibilidade entre o dito j Iliz, o sub
delega(Io da freguezia e o 1'e pec ivo 10 upplente,
que slto parentes, para funccionarem na junta,
de'-endo, portanto ser convocauo o 20 supplente
da ubdelegaoia ou os que e seg'uirem, no im
pellimento deste, conforme já e decidio soore
ca o emelhante, por aviso de 17 do corrente.
dü'igido á indicada pre idenoia de Minas-Gel'ae "

Aviso de 27 de Julnd de 1875.
.,

obre - p rtocho< que focem e"lir~ngeiro_.

Mini..,tcrio 110.. negocio da guerra. - Rio de
Janeiro, 27 de uIbo de 1875,

lilm, e Exm.• 'I'. - Con ultanda . E.':, em
oflicio do 13 elo corrente, se na - pal'ocbias em
que for~l11 ostrangeiros os re pe,ctivos viga1'ios, e
ó houv r eleitore eS'peciaes. deveráõ ser este

chamados para fazer pu"te das'jtmtas de alista":
mehto de c'idaelílo para: o serviço elo ex~rcito e
armaBi hUI:1 'vez que o aviso-circlilar ele 13 de I

Mai findo, stf.lbelecendo a s~bstituiçRo pOI: esta
L. 1\. i6
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fórma, não ospecificou se o eleItor chamado po-
I '

deI'ia ReI' especial, nos:casos em que nito houves e
eleitores ger.aes; decl!1ro a V. Ex.; para seu
conhecimentô e fins convenientes, que, na hy
pothese <1e que se, trat~, podem. er convocado"
eleitores especiaes, por isso que estes t:1mbem
servem urante a respectiva legislatura ~ na
fôrma do decreto n. 565 de 10 de Julho de 1850.

Deos guarue a V: Ex.- Duque de Caxias.
Sr. presidente da provincia de Minas-Geraes.

.A.viso de 27 de Jalho de 1875.

Sobre incompatibilidades, pl'eferencia (los trabalhos das
jnntas de ~lislamelll;() ~ quaeslIlIcr utl'os.. e c.

Millistorio dos negocws da guerra. - Rio de
Janeiro, ,27 de Julho' <10 1875.

IUm. e Exm. St·. - Oom o .sou officio n. 242
, !

ue 14 do COl'l'ent\~ submett~ V. EK. á eonsidera~

çl10 deste mjnisterio as seguinte3 decisões, que
deu a dlversas con ult.as feite'1d pelo juiz de paz,
presidente da junta de alistamento da freguezi~

de 'rossa Senhora da Oonceiçl1o do Almeida:
, '

1.o Que, o regulame~to ~e 27 d~ Fevereiro
deste a~lllo não estabelecq\l 'ipeompatibUidade
do par nt~sco enke os mOD;lhJ;o da dita jun,ta;

2. 0 Ql1e os trabalhos c mos;ma preferem a
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quaesquer outros, e, quando n1Lo posBã.o estes ser
desempenhados pela autoridade que serve de
membl'O da junta., devem ser feitos pelos seus
immediatos ;,

3.° Que o escriv~o que servir de secretario
da junta. nno póde deixa-la para acudir a ser
viço diverso, devendo a autoridade dar-lhç sub
stituto, na fórma da lei, para ter exercicio em
qUfl.nto durar o impedimento do effectl~o; J

,.[ I ".
4. o' Que devem ser alistados todos os lOdlVi-

duos da parochia qu~ estiverem nas condiçõe~ o
art. 90 do citado regulamento, 'ainda que exerção
empregos.

Em resposta, declaro a·V. Ex. que o appro
vadas as 2a e 3a decisões; que} quan, Q á 1~~

dá.·file a in~om'pafibilidade entre os mempros. da
junta, quando entre elles ha parentesco,. co~o
já foi res !vido para caso semelhante por a iso
de 15 do corrente, dirigido a V. Ex., e l)uanpo á
4a decisS,o devem ser exceptuados os 'professoJ:68
public?Sl como tambem. já foi ~ecidido ,pOr avia
dl;15 do 'to mez, expedido (t. prel'idencia da"f\ro-
I' I "T ~' li

vincilt do Rio de Janeiro, e por cópia epviad~ ~

V. Ex. com circulaI' da mesm~ d ta. (
Deos gnardo a V. Ex. - Duque de (JQ,(JJia/J.. r-

~. presidente da provinci(l da Bahi " ,
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Aviso de 27 de Julho de 1 75.

Não devem ser alistados, no l' anno da ex.ecução do Regula
mento n. 5881, oS'cidadãos que tiverem ;senções par!l o
serviço mHitar; e sobre os ,habitantes dQ~re.io Grande, etc.

Ministerio dos negocios da guerra.-Rio de
Janeiro, ~7 de Julho de 1870.

lllm. e ExIn. Sr. - Declaro a V. Ex., pa}.'a
seu cOJlhecimento, e em soluçã.~. ao seu 'o;fficio
n. 21 de 7 do corrente que fica.~· approvadas as
seglli.níes decisões dadas por e' sa presidencia ás
duvidas sug·g.eridas pelo juiz de paz pre idente da
junta €Ie ilistamento la'parochia .de Villa N va,

•• . I
nessa prOYID.Cla.

1.· Qri.e~ á vista do § 2° do . f .. 9· do reg'ula-,
mento de 27 de Fevereiro ultimo; :àl:to devem 'ser
.alistadtls, no primeiro ánn6 da ekecuçli.o do mesmo
regulamento, os cidadã.os eMbora casados, que
tiverem 'i~ençdes ''para o se~víço militar . por
qualquer disposiçãO anterior,( e qu nno tendo o
l'eferido' § 2° feito mença.o daquelles, a quem a
lei de 26 de Setembro de 1874 c'oncedeu isem;l1O
no seu al.'t. lo, de\'em elles ser incluidos no
alistamento, prooedendo a juntá a seu respeito,
:conforme.dispõe o al't. 16 do dito regulamento;

2." Que, embora pela divisã.o ecclesiastica,
pertenção a freguezia diversa os habitantes do
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Brejo Grande e outrasilhas vizinhas, devem elie ,
comtudo, ser ali tados na parochia a que per
tencem civilmente, tendo-se em vista a divisã.o
estabelecida pelo decreto n. 2099 do Iode Fe
vereu'o de 1873,

DeoB guarde a V. Ex,-Dl,que de Oaxias.-Sr.
pI'esidente da 'provincia de Sergipe,

Avi~Q de 27 de Julho de 1875,

o pal'ocho devem ministral' gratuitamente as informaçõe
e documentos. que I forem requisitados pelas Juntas de
ali tamenlo.

Min.i.{;terio dos .negocios da guerra. - Rio de
Janeiro, 27 de Julho de 1875.

li

lllm. E.x,m. Sr. -Declaro a V. Ex., para
seu ounhecimento e em soluç~o á consulta oon-·
stante do se}! oflicio n. 22 de edo 'cOrrente, que,
na execuç!lo d~ IQi e regulamento para ;O serviÇQ'
do exercito e armada, devem o pa'rochos nU
nístra.r gratuitamente as ·informações e documen
tos, que forem requisitados pél!\s jJ;Últas de alista-o
mento e re-viss.o para o conveniente andamento
dos seus trabalhos; ficando, porém, salvos os
direitos pal'och,iaes pelas certidões, que as partes..
requel'erem para fundamentar suas reclamações,.
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visto que taes direitos têm uma exjsbencia toda
peculial~, e nlLo ests,Q oomprehendidos na dispo
siçi)es do art. 139 do referido l' gulamento.

Deos guarde á V. 'Ex:. - Duque de Oa:lJia
-' Sr. pr~sidenteda proyincia de SerO'i'pe.

Aviso de 28 de Julho de 1875.

Sobre impedimento do 10 juiz de paz.

Ao p,'esidente da pr~viucia de Minas-Geraas.

Que, no caso de impedimento do 1°juiz de paz,
como o que se dá na freguezia de S. Gonçalo do
Para, na referida pl'ovincia,,' vi:stl'ttel' a junta de
qualif4iaçlLo de votantes1da mesm}), ú'egneziá. de
reunir-se a 29 do COlTente para os trabalhos dos
oinco diás con,secutivós, e no 10 de Agosto proxi
mo a junb~ de alistamento p8lra ti exercito e
a.rmada, deve ser convocado parA. substitui lo 'no
t1'albalhos desta ultima o immediato que estiver'
desimpedido, nos tet'mos' do § 10 do al.'t.. 11 do
regulamento de 27 de Fevereiro deste WUDO.
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Aviso de 30 de Julho de 1875.

lJeclara que o' empl' gados dI" jusli 'I) e o inrlios del'ilm ser
incluil!os no alistamento; e que os officiaes da gua\'da
nHciolla! eHão delle Isen tos.

Ministerio JOlS llogocios da guena. 7"" Rio de
Joneiro, 30 de Julho de 1875.

TIlm. c EXUl. r.-Rm resposta ao offioio que
V. Ex. me diriO'io sob n. 213 de 8 do oorrente,
ubmettendo á consideração de~te ministerjo a

1'osolUÇãO que tomou, de declarar ao jlúz de paz
Il~ pal'ochía da,;;. ~<\guas Bel1as, nessa provincia,
que os empregados de justiçaj officiaes da guarda
nacional o os índios devem ser incluidos no alista
tamento, a, qlle e vai pr ceder,· dos cidadãos para
o sev,'iço do exercito \} armada, comu' nico a
V. Ex. que fic<l approvada. Bua referida decisão,
IDenos na partc que se refere aos officiaes da
guarda, nacional, quc o tiI.o isentos do ali tamenoo,
emquanto cons ['varem os 1'6 pcctiVOS postQs, uos
quaes Só poJem 'er privados por sentença.

Deos g'ual'llc u. Y. Ex.-Duque de Caa;ias.
r, presidente lIa provinci~ de Pernambuco.



.A.viso de 30 de Julho 'de 1875,

obre a sub~iIluição 11 \ligaria quanl10 enfer~no.

Ministorio do negocias <la. guerrl1.. - Rio d
Janeiro, 30 de Julho de 1875.

Em resposta ao omcio que V. . m& dirigio
em data de 1l0ntem, comllllmicnndo que se acha
g"l'avemente enfermo o vigario da freguezia d
Nossa Senhora da Conceiçae da GáJvea, onde nao.
resicle'outro sacerdote'bra ileiro, e cónsultando o
que lho cumpre fazer para que ajuntade que V. •
é presidente; que tem de pl'oceder ao alistament()
dos cidadãios pal1'a o Sél'Viiço do exercito o armadp,
possa reuhir-se no dia. lo de Agosto p\'oximo fu
turo, declaro fi. • S. que, para sub, tituir o dito.
paJ'ocho dove ser chamado o eleitor ,.mais votado
da me 'ma freguezia, e na falta desto o que se
seguirem na. ord m da vútaçao, eonfOl1IF6 ficou
determinàdo na circular de 13 de Maio de~to anno ;
e se par ventura nã.o houver el~itoresreconhecidos
nessa pa-rochi,,' deverá V. S. convo.car o eleitor
mais votado da freguezia mais pr0xima ou o
imqlc<t.i~tos na votaçã.o, caBO estfja aquelle impe-
elido, nol:l termos do aviso que em 28 de J qnho
ultimo se expodio á presidencia da-, provincia dI).
Paraná.

Deos guar(le a V. S. - Duque de Ca{l)ias.-
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'I'. ju.i:t ue paz presidente da junta de ali tamento
da fre.;uezia de Nossa Senhora da Conceição da
Gávea.

Aviso de 30 de Julho de 1875.

obre o 3o juiz de paz da Lagõa assumir a presidencill da
junta de alistamenlo da mesma fregue'lia, e por isso não
podem pre,ldir á da freguezia da Conceição da Gávea,
p.1s.QrlÍ. n presidencia ao 40 juiz de paz..

Aocusando O recebimento do seu o:fficio de 2
do presente mez, em que pa1·ticipa haver, no im
pedimento do 1° e Zo juizes de paz da referida
fl'eguezia, assumido apre 'idencia da junta de
alistamento, e bem a sim que, nesta condiçõe,
não podendo ir pre idir á junta da freguezia de
Nossa nhora da, Conceição da Gávea, pas árn,
para este fim, _o respectlivo tino c demais papei
destinado {t, junta desta ultima freg'uezia 1:\0 jui~

do paz do 40 anno daquella.

Aviso de 30 Julho de 1875.

bre as freguezias, onde não ha ainda juizes de P!l7.

Ministcrio dos negocioíl dà guerrl't.- Rio de
JaJ?eüo) 30 de Julho de 1875.

Declaro a V. S., em resposta ao seu officio n.
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3'06 de 2 do oorrente, que, nR, fórl11t1t do que está
estabelecido, a junt!L <le alistamento da freguezi.\
de Nossa Senhora. da Conceiçao da Gáren, onde
não ha ainda juizes de paz eleitoi' (levêra ser
presidida pelo 2' juiz qe paz da freg'u %ia de S.
João Baptista da Dagô , lUas, achando- e iUlpedi
do tanto este, como o do l° anno, deve, na C01\

formidade do rrgul::lmento, a junt,}1. da ft'cgueria
da Lagoa ser presidida pelo 3° juiz d'c p:-tz, e
neste sentido já recebeu este miui terio offieio
desse funccionario em data de 20, tambom elo
corrente, e communic9ndo igualmente haver con
yocado o 4° juiz de paz para presicl r fi junta na
freguezia da Gávea.

Nostes termos, bem procedeu o juiz de paz do
3° anno da LagOa, deYGI vendõ ao subdelegado
da freguezia Ul1J Gâvca l)S l'elaçúes que e te lhe
reÍnettêra, por nao lhe competir a prcsidenoia da
junta desta freguezia; convindo, portal1loo, que
V. S. declare ao mesmo subdelegado, para sua
seiencia' e de\'idos fins, que a junta da u'eguezia
da Gávea vai ser presidida pelo juiz de paz do
4° anno da freguezia da Lag'ôa, ao qual devem ser
remettídas pelos inspectores de quarteirão as listas
dos individuos residentes naquella fl'egueria,
'oomprehendidos os ausentes, que estiverem nas
oondições de sei' alistados, conforme determina o. r {)
paragrapho UOlCO :do art. 14 do Regulamento ·de
27 de Feyereiro desto a.nno.
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Deos gua.rde á V. S. -Duque de Ca:tias:-Sr..
cheIe de policia da COl'te.

Aviso de 30 de Julho de 1875.

. bre 11 aberlw'a c ncen'nmento do livros da junta de
Jevi ão.

pre idencia ela provincia da. Bama, appro~
vando á (Lecisl1.tl que deu á duvida uscitada. pelo
Dr. iuiz de direito da comarca de Sa.nto Amaro,
declarando que o trabalho de abertura e enoena
mento dos livros para a escriptnração da junta
de l'evislLo da .comarca deve ser desempen,hado
pelo meslllo juiz, Da qualidade de preSIdente da
referida. junta; sendo tal formalidade preenchida
nos, livro da junta de alistamento pelo juiz de
paz, preside~ da mesma junta.

Aviso dB 30 de Julho de 1875.

obre a competencia dos inspectores de quarteirão de re~

meltel'em ao presidenle da junta de ali tampnlo as lista de
<jue.lJ'aIa o Si unico do al't. 1;1, do Reg.' n. 58 1.

MinisteJ:io elos negocios da guel'ra.-Rio de
Janeiro, 30 de Julho de 1 75.

Em resposta ao oflicio de 28 do corrente,' em.
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.que V. S. me communica não ter at6 aq lelh. data
recebid , as listas de que trata o parag'raph,o unico
do art. 14 d~ Regulamento allprovado pelo De
creto o'. 5881 de 27 ele Fevereiro ultimo, apezar
de have-Ias rcq\lisitauo' vela segund vez do
subdelegado dessa freg'uezia, declaro a V. S. qu
o 'citado pal'agrapho unico é bem explicito e não
<ieixa du vida quanto á competencia dos inspec
tores de quarteirão para' a remessa da referida
list.as aos pre idente .da jnntas de alist~mento;

não tendo, portanto) '. S. necessidade d"e exigi-las.
do subdeleg'ado, de quem, entretanto) belíl como
de qualqueroutd. autoridade local, e de quaesqu
petisoas dessa frcguezia, V. S. pOd81'á réquisitar
as informaçoes de que carecer no ·termos do dito
art.14.·

A Leí n. 2~56 de 26 de Setembro de 1874 e
o .Regulamento de 27 de Fevereiro ultimo, para

. execução lIa referiUa I i, forno publicados em
todas as gazetas de maior circulação, correm
impresso!? ao alcauce de todos, além de que a sua
distribuiçãO foi ampla; e,' int Gressando a todo'
em geral, não devem ser ignorados.

Oumpre, portanto, que V. '. exija dos jnspec.
tores de quarteirão· des a freguezia a e;xecuçlLo
do paragrapho unico do art. 14 do Regulamento
de 27< de Fevereiro deste amlO, comúlunicando
opportunamente a este ministerio as faltas) que
por ventura se' derem, afim de que possa ~er lugar
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a a1?plica.çãO das ponas comminadas po § 2' do
art. 1-22 e art. 125 do mencionad~ regula.
mento.

Deos guarde a Y. S.-Duque de CaxiaB. -SI'.
juiz de paz do 30 anno da freguezia de S. J oi1,o
Baptista da LagOa.

Aviso de 30 de Julho de 1875.

ClJamada do eleitor mai votado para servir na junta de
a,li tamento da ü'egllezitl cujo vig'lrib fór trang iro.

Ao juiz de paz pre idente da junta de ali 
.tamento da fl'eg.uozia da Gloria, dando· este
mini terio por inteirado, pelo seu o:ffi.cio de 2
do corrente, da reso]uçlLO que tomou, nos termo.,
da circular de 13 ae Maio proximo findo, de
convocar pal'a s rvir na junta de ali tariwnto da
me ma freguezia. o eleitor mais votado, em
ubstituiçllO do. parocho, que é estrangeiro, e na

fallJa de srtCerdote brasileiro que pos a fazer parte
da dita junta.

Aviso de 31 de Julho de 1875.

o .. empregados nas' l'inhas telegl!aphioas são isentos d
reCnttaúleQto.

Ao ministerio da agricultUl'a, enviando cópia
do aviso-circular dirigido á presidencias de
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provincia em 24 do corrente, declarando iaentos
do recrutamento os individnos empreg'flc1os no
servic;o das linhas telegraphicas d.o Imperio, á
excepção dos Jesertore do exercito e da armada.

Aviso ele 31 de Julho de 1875.

Incompatibilidade nos membros da junta de alistamento.

Ao vigario da freguezia do Campo Grande,
declarando, em SOlUÇãO li consulta que faz em
ofiicio.de 28 do presente me~, que, existindo
incompatibi1i:dade em funccionar na junta de
alistamento com o lu juiz de p z da dita pa
roohillt, que é seu iTmão, conforme foi deolarado
em aviso' de 23, tambem do corrente, dirigido
á presidencia da Bama, deve o juiz de paz
presidento da junta convocar um sacerdote brasi
leiro residente na mesma parochia para preencher
a SUil, falta naquelles trabalhos, conforme dispõe
o art. 11. § lodo Regnlamento de 26 de Setembro
de 1874:; sendo, na faha do mesmo sacerdote,
chamado o eleitor m~is votado, que, so estiver
impedido, será substituído pelos que se seguirem
na ordem da votaçn.o, na fÓí.'ma do dis:posto no
aviso-~irc!1laJ; de 13 do Maio ultimo.
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Aviso de 3de Agosto de 1875.

Dissolvo duvida' pl'OPQst~s p lo juiz e pa~ da freguezia do
SlInlissimo 'RCl'a01ento da Corte, SObl'd II inclusão no alis
tamenw d s individuo que tiverem isençõe'.

Ministerio dos negocias da O'uerra. - Rio de
JaneÜ'o, 3 de Ago to de 1875. - Em oflicio de
l° do corrento communica V. S. a este mini terio
que a Junta Parochial da frcguezia do Santissimo'
Sacramento, installada naquella data, resolveu
su'pender os seus trabalho até roceber do go
verno imt>erial e clal'ecimentos ,obre o modo de
fazei' o ali tamento, o consulta:

Lo So fi vista da disp lsiçilO do § 20 do m't,
90 do Regulameuto de 27 de Fevereiro deste
anno, confrontaJa <lom o art. 16 do mesmo
reg'ulamento, compete á Junta excluir do alis
tamento indi viduos que tivel:em as ':isenções in
dicadas naquelle paragl'apho, ou cumprc:lhe
sómente apontar essas isenções, 'escrevendo-as
na c lsa das observações do livró respectivo

2.° Nesta ultima hypothese, quaos os indivi
duos de que deve constar o ali tamento: so são
todos os Vl\I'ÕCS, ou ,todos' s cmada s de 19 a 30
annos, e sem excepça.o de pessoa.

Em resposta, declaro a V. S., para seu co
nhecimento e devidos offeitos:
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Quanto ao primeiro ponto, que, competindo
o alistamento dos eidads,os para o serviço do
exercito e da armada ás Juntas de Parochia e
ás de Reviss,o, ns'o póde a excluss,o de qualquer
pessoa ser feita sómente por aque]Jas, em o con
curso destas, como se deprehende da lei.

Assim, pois, cabe á Junta de Parochia co
nhecer das isenções que os oidadiLos'tivorem :lo

seu favor, fazendo, porém, constar na casa da
óbserva oes da lista, que ena tem de ol'ganisar
as isenções que os alistados possuirem o os pos [o
eximir do erviço militar, nos termos do citado
art. 16 ~o regu,lamento de 27 do evereiro
ultimo.

Quanto ao segundo ponto, que em vist~ da
doutrina deste alltigo, devem ser oOlllprehendiâ.os
no primeiro alistamento, a que so 'está proce
dendo, todos os cidadao desde a ~dade de 19
annos até 30 incompleto, exceptuando-se os
que pertencerem ao exercito e á armada, e fa
zeudo-:)e menção dos que· tiverem as isenções
de que trata- o § 2° do al't. 9° do me mo Regu
lam~nto, afim de 'que a Junta. de Revisao possa
tamb'em jqlg~r a sew~lhante respeito. Deo
guarde. a y. S.. ..:-.1)ullJ+e de.. Oa(JJi(J,s.
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Aviso de 3 de Agosto de 1875.
Q facto de não terem sido recolhidas t·X!as as listas não

oh t a que a junta encete os ~eus trabalhos no dia de
sigllado.

A() presidente da junta de alistamento da fre
truezia de ant'Anna, declalando, em resposta ao
eu officio do lodo corrente, que o facto de 'nilo

terem sido recolhida todas as listas n!Lo ob tav'a,
a que a junta encetasse os eu trabalho, con
forme a determinaçao expres a da loi, por i so
que poderia occupar- e ·da apuraçao das listas já
ontregues, o durante os 10 dias marcados no art.
18, em que têm de funccionaJ', exigir dos inspec
tores ue quarteirão a entrega das que ainda falta.o;
devendo, no caso de nao ser satisfeita emelhante
exigencia, no limite daquelle prazo, dar conheci
mento da oecurrencia ao governo imperial para
npplícaçao das penas comminadas no § 20 do art.
122 c no art. 125 do mencionado Regulamento.

.A.viso de 4 de Agosto de 1875.
parocho niio pôde ser constrangido a fran luear o. livro
da parocbia, mas deve fornecer á junta de alistamento aS
informações qn . fÓl'em exigidas.

:i\linisterio dos negocios da o·ueITa. - Rio de.
Janeiro, 4 de Agosto de I. 75.

IUm. e Exm. Sr.-Em officio n. 547 de 26 de
L. R. 17
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Julho ultimo, submette V. Ex. á approvação deste
ministerio as seguintes deoisões, que deu á oon
sulta do juiz de paz da paroohia do Parahybuna
nessa provínoia:

1.0 Que o parooho não pótle ser oonstrangido a
franquear os livros da paroohia, mas que eUe.deve
fornecer á junta de alistamento as informaçõe
que fOrem exigidas e puder ministrar.

2.0 Que, estando isentos de emolumentos e
seilo todos os pape:s e dooumentos relativos ao
alistamento, que os interessados apresentarem em
sua defesa, como prescreve o art. 137 do regula
mento de 27 de Fevereiro deste anno, com mai
forte razão devem estar isentas as certidões ex
trahidas dos livros da parochía, á requisição da
l'eferida ju~ta.

Em resposta, declaro a V. Ex. que são appro
-vadas as suas referidas decisões; ficando, porém,
V. Ex. prevenido de que por aviso de 27 do dito
mez de Julho, dirig'ido á presidencia da provincia
de Sergipe, se estabeleceu que aos parochos com
petem os emolumentos das certidões, que passarem
a requerimento dos interessados. .
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Aviso de 4 de Agosto de 1875.

Dedlara que não são incompativeis as funcções de subdelegado
de policia e membro da junta parocbial para o alistamento.

2' secça:o.- Mini terio dos negocios da justi
ça. Rio de Janeiro, 4 de Agosto de 1875.

Declaro a V. S., em l'esposta ao offioio n.
311 do 2 do cOl'rente, que não são incompativeis
as funcções de subdelef';c do de policia e membro
da junta paroehial, pal'a o alistamento de que
trata o art. 8· do decreto n. 58 1 de 27 de Feve
reiro ultimo; mas quando, pela afllueneia d
trabalho, DOO seja passiveI o exercioio simulta-.
neo, deve o subdelegado prefel'ir o serviço do
alistamento, passando a jUl'isdicção policial ao
upplente respeotivo.

Deos guarde a V. S.- Diogo 'Velho Cavalcanti
de A.lbuq'Uerq~6e.- Sr. chefe de policia da cÔrte.

Aviso de 5 de Agosto de 1875.

Sobre os empregados da typographia nacional ou nos das
particulares.

. Ministerio dos neg'oeios da guerra. - Rio de
Janeiro, 5 de Âgosto de 1875.

Consultando V. S. em seu offieio de hoje
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datado, se, á vista do que dispõe o art. 4° da lei
de 7 de ~Dezembrci de 1830, devem ser exch:idoB
'do alistamento a que se está procedendo os in
dividuos que se occupl1o' no trabalho da typo.
graphia nacional ou no das particulares: declaro
a V. S. que taes individuos, bem como todos os
cidadãos desde a idade de 19 annos até 30 in
completos, exceptuando os que pertence:cem ao
exercito e á armada, devem !;ler comprehendidos
no mesmo alis~amento, cumprindo .á junta de
parochia fazer constar na casa das observações
~ lista que elia tem que organiiBar as isenções
de que trata a referida lei e todas as outras :men·

.cionadas no.§ 2° do art. 9° do Regulamento de
27 de Fevlfreiro ultimo, que possuirem os alista
dos para o effeito da eximiç!.Lo do serviço IWlitm',
nos termos do art. 16 do dito Regulamento,
.afim de que a junta de revisl10 resolva a seme·
lhante respeito, como se declavoll ao juiz de paz,
presidente da junta parochial da freguezia do
Santissimo Sacramento desta côrte, em aviso de
3 do correlil.te publicado no Diario Ojjicial dlt
presente data.

Deos guarde a V. S. - Duque de Càtvi/i8.
Sr, juiz de paz, presidente d~ junta parochial dll.
freguezia- de S. J osá.
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o Jomal do Commercio do dia 10 de Ago to
fez preceder a publicaçao deste aviso com 8S

eguintc observações:

(( Â.L1BTAMID TO PARA. o SERVIÇO )[ILITARo -Abaixo
publicamos o aviso do ministerio da guerra de 5
(lo corrente, r pondendo á consulta do presidente
da junta paroohial de o José sobre o seguinte
ponto: « Se, á vi ta dI> que dispõe o art. 40
da. Lei de 7 de Dezembro de 1 30, devem ser
excluidos do ali tamento, a que se está proceden
do, o individuo que se occupão no trabalho da
typographia nacional) ou no das particulares. »

(( O ado 4° da Lei de 7 de Dezembro de 1830,
acima citado, é as im concebi lo: (( As pessoas
que se occuparem no tJ:abalho da typographia
nacional ou no das partioulares :froso isentas de
todo o erviço militar. » Entl'etanto, um opus
eulo publicado pelo Sr. Dias da Silva JuDior, e
que nos coo ta ter ido enviado officialmente ás
junta pal'ochiaes para por elie se guiarem em
seus trabalhos, anootando o art. 90 § 2° do Re
gulamento para o ali tamento, oita a Lei de 7 de
Dezembro de 1870 e diz que pelo art. 4° de ta
Lei estão i!:lentos do looorutamento o emprega
do da typographia naoional.

« Em p~imeiro lugar cumpre obser"ar qu
ha um erro de data na citação " a lei, esta é de
1830 e não de 1870. Em segundo lugar ~
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disposição do art. 4~ é citada incompletamente,
porque n:to falia nos empregados das typogra
phias particulares.

« Servindo o referido opusculo de guia ás
juntas parochiaes, julgamos conveniente que se
{}orrija o engano de data da lei (engano aliás
constante do proprio reg'ulamento), e so complete
o extracto da mesma Lei. »

Aviso de 5 de Agosto de 1875.

Nao se verificando a hypothese p"evista no ad. 2" do Re·
gltlamento de 27 de Fevel'eil'o, deve a juuta de alistamento
continuar a funccionaT; acIJando-se legalmente formada.

Ministerio dos negocios da guerra. - Rio de
Janeiro, 5 de Agosto de 1875.

Oommunica-me V. S. em oilicio de 2 do cor
rente, que, tendo o juiz de paz dessa freguezia, em
consequencia do máo tempo e de seus incommodos,
chegado á matriz no dia lo depois da hora em que
devia instaliar a junta de 'alistamento, não a con·
siderou por isso instaliada, apezar de se acharem
presentes os outros lllembros, que a compõem, e

. passará a V. S., na qualidade de 2° juiz de paz, II

presidencia da mesma junta, que V. S. assumira
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naquella data, dando logo cornêço ao re pectiyos
trabalho.

Entretanto coo ulta V. . se a junta, as im
con tituida, deve continuar a fuuccionar, ou ser
de novo convocada.

Em resposta declaro a V. S. que, nilo so tendo
yerificado a hypothese prevista no art. 25 do re
gulamento de 27 de Fevereiro ultimo, visto que
todos os membros da junta estiverão rounidos no
.lia 10, e não encetáril seu. trabalhos ncsse dia
por causa do comparecimento tardio do lo juiz de
paz, que dopoiA declarou-se impedido, deve a
me majunta 'ontinuur a funccionar pOl' achar-se
legalmente formada, mencionando- e na compe
tente acta aquolla circum tancia.

Doos g'uarde a V. S.-Dttque de Caxias.-Sr.
:'0 juiz de paz, pro idente da junta de alistamento
da freg'uezia de TO sa Senhora da Apresentaçilo
d Trajá.

Aviso de 5 de Agosto de 1875.

Declara que a expressão-conduido o alistamento no prazo
de 10 dias-não quer dizer que a junta GOluinue rClLDida
até completarem·~e 10 dias, mAS im que os trabalh08 dl\
primeIra reunião nuo irão ulém de 10 dias.

Ministerio dos negocios da guerra. - Rio de
Janeiro, 5 de Agosto de 1875.

Em soluÇão á consulta que V. S. faz, em seu
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o:fficio do lodo corrente, ácerca da duvida, que
suscitou-se entre os membr?s da junta que Y. S.
pI'eside, sobre a intelligencia que deve dar-se a()
art. 18 do regulamento de 27 de Fevereiro ultimo,
por is'o que podem os trabalhos da primeira re
unil10 da mesma jlmta ficar concluidos antes do
prazo de 10 dias, declaro a Y. '. que a expressl1o.
-concluido o alistamento no prazo de 10 dias
nilo quer dizer de modo algum que a junta con
tinue reunida até completaTem-se 10 dias, em
bora tenha antes conchudo o alistamento, m~s sim
que os trabalhos da sua primeira reuniao na.o ira.()
além de 10 dias.

Assim, poi , pu~licado o alistamento, de confor
midade com o artigo 20 do referido regulamento,
é da data desta publicaç~o que decorrem os dez
dias para a segunda renniao da junta, na fórma do
artigo. 21. .

Deos guarde. a Y, S.-Duque de Gaxias.-Sr,
presidente da junta de ali tamentó da freguezia
da Gual'atiba,
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À viso de 9 de Agosto de 1875.

'obre o' ali tamento dos individuo que não tiverem ainda
30 aonos, IIUlS que co~pletarem essa idade alé á épOCll em
que se tem de proceder ao sorteio.

Ministerio dos neO'ocios da guerra. - Rio de
Janeiro, 9 de Agosto de 1875.

Oonsultando V. ., em sen officio de 7 do cor
rente, e no alistamento dos individuos que não
tivei·eD;l. ainda 30 annos, mas que completarem
essa -idade até Junho do anno vindouro, época
em que se tem de proceder ao sorteio, deve-se
fazer mença.o das a circumstancia na casa das
observações, afim de ficarem elIes isentos do ser
viço mi1i.tar, declaro a V. S. que a junta parochial
deve mencionar a referida circumstancia, para que
a revisora possa tomar conhecimento e resolva a
emelliante respeito, de conformidade com alei.

DeO', guarde a V. S. -' Duque de Ca:cias.
r. juiz de paz, presidente da junta parochial

dafreguezia de : José.
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Aviso de 9 de AgO'sto de 1875.

Sobre os índivi luos ausentes que estiveram nas condições da.
ser alistados, e sobre os officiaes da guarda nacional e os
pede.tres.

Ministerio dos negocios da guerra. - Rio de
Janeiro, 9 de .Ago to de 1875.

No officio que V. S. me dirigio sem data,
consulta:

1. • e, em vista da clisposiçao do paragrapho
unico do art. 14: do Regulamento de 27 de Feve
reiro deste anno, determinando que os inspectores.
de quartciriio remettno ao presidente da junta a
lista dos individuos, comprehendidos os ausentes,
que estiverem nas condições de ser alistados;
e attenta a doutrina do art. 17, que di7.: « o alista
men.to far-se-ha pel~ parochia da residencia dos
mancebos alista.dos, e nã.o pela de seus pais ou
tutores, quando residirem em outra», devem os
mancebos alistados, empregados em outra paro
chia, ser on nno qualificados na da residencia de
sêus pais, quando comprehendidos na respectiva
lista de familia.
. 2.· Se, na.o ('stando oe officiaes da guarda na

cional comprehendidos nas ex cepções do art. 3<>
do referido regulamento devem ser ou não alis~

tados.
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3.° 'e os pedestre, que percebem pag'a, devem'
ou n1Lo ser incluídos no alistamento.

Em resposta, declnro a V. S.:

Quahto á primeira duvida, que a c.xpres~lI.o do
citado paragrapho unico do art. 14., « comprehen
didos os ausentes» refere-se a individuos, cuja.
ausencia do seu domicilio é temporaria, caso e.H
que devem ser considerados o empregados em
parochia difrerentc daqudla. em que residem seus
país, achando-se, entretanto, comprehendidos na
respectiva lista de fdDlilia; se, porém, o mancebo
alistado tem re,sidencia fixa em parochia diversa
daquella em que residem seus pais, é ent1Lo que
tem lugar a seu respeito a disposiçiI.O do mencio
nado art. 17.

Quanto á seg'unda duvida, já foi solvida por
aviso de 30 de Julho proximo passado, expedido
ao presidente de Pernambuco, que os officiae;; da
guarda nacional estlto isentos do serviço militar,
emquanto conservarem os seus postos, dos quae
só podem ser privados por sentença.

Finalmente, a respeito dos pedestres, devendo
set· considerados como agentes da força policiar
nos lugares, onde niI.o ha urbanos·, deve- e a seu
respeito ,pt'oceder como com as praças do corpo de
policia da Côrte e das províncias, se forem enga
jados por seís allIÍos ou já tiverem servido igual
tempo (art. 4°, § 3° do Reg'uhtmento); devendo,
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porém, ficar sujeitos ao alistamento, se nllo tive
rem a seu fal'or aqul;}llas condições.

Deos guarde a V. ,- Duque de Oaxias.- 'r.
juiz de paz presidente da junta parochial da
freguczia de Irajá.

Aviso de 9 de Agosto de 1875,

Sobre a falLa da li las de 11m quart.eirão.

Ao presidente da junta de alistamento da fre
guezia do Espirita-Santo, declarando, em l'espo ta
ao seu oilicio de 7 deste mez, que 'deve aguardar
a apresentaçflo daslistas,dos iudividuos residente
no 15° quarteirilo da mencionada freguezia, e se
n[o lhe forem entregues de modo a sereirí apro
-veitadas até á conclusáo dos trabalhos ~a referida
junta no dia 10 do corrente, cumpre-lhe dar de
tudo conhecimento a, esta secretaria de estado,
para applicaçflo das penas comminadas no § 2° do
art. 122, e no art. 125 do Regulamento de 27 de
Fevereiro ultimo.

\

Ajuntl1.l··se-bão a este APENDICE os Avisos e interpreta-
ções que se 'publicarem ainda, a. correr de 10 de Agosto
de 1875.
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.fODELO A.
All'ilnmen.o do... cidadãos lIa pnl'ochln fIe .•.... que se nrh;\o na... rondlc;íie... do al'l. !lo § :lo do I'eguloment. apPI'oval0

pelo del'l'elo ... >i881 fll' 27 de F"'·crelpo. de f8':l'i, I'ora f) llervl,?o d.. 1'\:1'1'1'110 e da al'muda, .. rgaoullllo 1... lu
respl'f'lha .'n"la P:ll· ....hl:ll.

NOllle
e

sobrfllolllf.
FllIlIfão.

Lugllr
do

nasrhllfnlo.

Lugar.
da

rfsldfnrla.
oOS1\ fi V.4 çÕ.;8.

-I------I-I------~-----
1. 0 QUARTEIRÃO.

1.0 Anlonio Francisco da
Silva......•...•.. ]~ Filho legitimo de

José da Silva e D.
i\'fnrin.'Bralllia...•.. Rio elp Jnnpiro .... Nes!n pnrochin .• E aleijado d) braço esquerdo, como reciamou, I'

sendo examinado pelo medico 10' ••••• aUestou ser
o seu soffrimento fTnctul'a do ante·braço psquerdo.
Está comprehendido no Rrt. ;:0 § ]0 'do regula·
mento approvado pelo dpcreto n. 118..>';] dI' 27 dI'
Feverei1'O de 1875.

-------- --------- ------ ----------------------

1

2. 0 Bento Franciflco de
Mouro............. 19 Pfl,i incognitos ..... Rio Grnnr.le <lo SIII. Neflln parochia. Provou c9m rlocumento ser estudnnLe dl Escola Po·

Iytecbmea.--1-------- - '_ _ ._

Reclamou que alimentava e educava a Franci co da
Ponte, seu irmão, ol'phão de pai e mãi, e que é
menor ~e 19 annos, e ler, portanto, a seu favor o
disposto no (11'1. 30 § nU do citado regulamenlo.
N nhoD1n provR juntou ao aUegado.

Hl Filho natural de Ma.
ria Ro_a Minas Gel'üpfl ...•. Nesta pa\'ochia.

lfJ Filho legi timo de
,Tosé Silveira e D.
Rosa, ilveira.•... S. Pnulo ...••.•.• Nest.n parochia.

3.0 CaTlofl da SilvpirA,..

Reclamou servir de nmpr.lo e aliml'lItar sua innã
honesta e viuva F .... , que vive em sua compa·
nhia, e ter. portanto, em sen f~vor o nrt. 30 § -lO
do regulamento citado.'

- -------- ·--1--------1-------- ------ --~.---------------.---14,0 José dR }>I)nte......

I
I

2.0 QUARTETRAO.

fi. O Antoni" José Pinto. HJ País iucognitos .... , Sergipr. INl'fltn pnrochia. ReclaulOu. ullolgundo que cru Jilho unico li F ..... ,
viuva de F sendo sua rllãl vai tudin I ia.
Jun(,ou docum ntos q~e provão. o aJlegud? .rn~n
ter m seu favor o disposto no nrt. :1". li.. rln
I"gulamento citado.-- ---------- -- --------- --------- -------- -------------------------

-- --------- -- --------- ---------

(). U O i o g o Onofre dos
Santos , 19 Filho Il'gitimo de

Onofre do • anlofl
I.l O. L li i zn (los
• tiro, •. an 09 '.lvenl':l . Nefllra pll\'ochin . Reclamou ser o tiUIO mais velho de F .... , vi uva de

F .... , ~ue vivia em 'ua companhia. endo sua mni
valetudll1ario. e que, pOJ'tarll,o, telll em nell favor
o llrt. ao % i o do regulalll'!IIto. ~enhuma 1)1'01'11
junLou do e. tado vall'tudillario dI' sua mãi.

7. U Elisiario UOstà..... 2J Filho IInluI'31 rll' :\la·
riu (la Con ição.. Pal·h Nl'slil por. chia. Rpclamou . er viuvo e alimPlllar eu filho i\franol'l

e ler, portanlo, a eu f'lVOI' o art. 30 .' u do \'1'

guIam nto citado.

::l.o QUARTEIR.~().

Reclamou que erãoJ tre irmão, e qu tpndo seu
irmão Antonio Amazonas fallecido pm combatl' nu
-endo pra a do 8.0 batalhão de infantaria tinha
a . eu favor o di poslo no :1.1'(,. ·IU .' lo e 20 do
regulamento it.ndo.

Reclamou e provou ser tilho unico de José da Puri·
ficação, layrador. É morador nestra pal'och ia no
lugar denominado .... e tem a sim em SAIl fn,or
() art. ;-0 § 30 do regulamento citado.

Provando que el'a caixeiro da cn.sa de negocio d~

Francisco Li ,I oa. que e presume ter de capitral
IO:OOOS. pede" is nç;io do arL. 50. 60 do regu·
lamento citado.

E le cidadão deve entrur em ~orteio, porque, alistado
em. "1 fbi considerado com defeito physico. Perden
es e aefeiLo. Reclama que já completou 21 qnnos,
pelo que tem a u favor o disposto no art. 90 Si Ro
do cit.ndo I'egulamento, mas não juntou cerLídi'io
de idaj·.

N fita pnrochin.

Nesta pllrochia.

... " ..•. N . tu paro,·hin.

8. 0 Amaro Fernande.; ...

-- ---------- ---1---------1--------- ------ ---------------.----- _
10 Cm'liu lo Amazonas. Hl Filhn na1.nro1 de 1sll'

bpl Hocha .•...•.. Bahin " lN st.a PIlI'O hira.

2!l Pai. incogniloc; ...•• Goynz Nestn pnrochia. ReclaIllOlltllletillha(J(.laullo eque,portanlo,e5tava
escu o pelo art. 30 § 1.1 do regulamento citndo,
porém con ta qu foi refractario.

!i';' Berll[lrd~l'l'nlino.~ Poi~ illro"ni~ IRani:1. ~rillu .. \Neflta plll'Ochia. declamou o favor do~ 30 • 12 d'l regulamento
cit.ndo, provando que faz eft'l'clivamente pllrte da
tripolação do pat.n.cho nacional Ada?i1Q, tOl'.

-1-'-~~\ Pu'ili. -- ------ -------

cada............. 1!l Filho I FI gi i i m o (11'
.Tosp da POl'Íficaciio
e fllJ;/l\ ROfla.. ~ .• Pernllmbnro .••• ,.

l'3 j';;:;;;;;;;MI~ 20 ;:;'illl()Ip.~i t~ ------
Alltoniu Ile AJml'i
da e til' Bil.l.l rle
Carvalho •.....•.• M9.l'anhiio ••. , .••.

chino Reclama que 5011'1' do cOl'a~ão. Os medico F .....
I' I•...•. , que o l'xnmil1lirão. d clarão qu elle

I lIenhulll sotfl'imento tem, nem defeito physico
apresenta, que o inhabilit pn.rn o sprvi~o elo
elter ito da armada.

14 Lniz da~I~W ~;;l7i~~ ------ ------ -----------------------
.10flÁ da Nohl'el ta r'
•/111111 rln. .'ohl'l' 1:(0. (,:.1'·1(· ~efltn par

..:.::,-=;;~=====:--==I;;;;;;=~=-, __iõiiii ;;;;;i_'=~ ;;;== ~ = ~=__= __==;;;;;;;....============,;"
~ &.-

omusf.ol'lo rla maft:i7. tll' OIL mntril: clA ••.• , ••• (Data)
Os melTlbl'os ela ,11\1ltn ·PIII'or:hiai. lo'.. " '" .Jui7. de Paz, PI·e~idente.

]i' SlIbdele a ln.
E F •. , , Pnrnchn.
" ali, F. "'" "arrivõ ,<11' pll7. I' f!ecl'I'ftlri (\0 .inntfl, dec:lnl'o qll e,lÁ cOnfOl'll1El.





1IODELO B~

.tddltll.e ifô •• alh.taulento dos {'Idadãos d~l valiocbia d8•... que se acbAo nas ('oud!~iles do 81't. 9°,
S) tO, do l'egulaulI'ntu :appru\l\ll .. pel .. Oec.'('lu U. ;;s8'~ de 2" (le F""l.'I'elru (1e ·JS":.. , vai'" o sel',lço
do exel'cito e da al'Joada, urgaui.sn.do Ilela I' 'SiJl.'cth·" .'Unla pu,'ochlal.

Nomes e sooreneme . Flllaçãu.
1,lIg01'

II"
ullSl'illltllfo.

\,lIg0I'
du

re Ideudo.
Obserfoçííes.

1.0 QU."R'fFlJP.ÃO

=--1
1
=====1====·1====1

1.0 Antonio da Silv:!.. i~ Filho legitimo Lle
Jo p da Silva e
;',[aria 11 nriqu ta ('orle Je~tapal'orllia É alistado por fel' chegado ao conhe·

I

C1III 1110 <lu JI1Hla a nota de iuror:
IfIU1;í'íu que JhIJ pres~oll o cidadão
R..• UII oU rel;!amUruo de F ...

--------- - ------ ------------------------
2.· .José A.ngelo daFon-

seca _. 19 Pai illcognilos (·õl'le .. ,"estll parorltia Reclarr.olt conll'a o eu alistamento
sob n. 10, de ordem do ~o quarLeirão
da parocbill, alle ando ser nleijlldo

I
do. 11130 dirpilu. . perito que o
l~xlllllinúriio tlr·rnlJ pUI cpr qlt lal
ulllijiiu nóo e istp.... q11e o lllif\tado

I está r Po.z do .-er·..i~o do eltercit
e al'llludn.

11 10 gl I

.JoaqUlm Anoré fl
Annu Mouicll .... 1\(1'\110-01'0 SOo ~psln IJ

.Iunelro _Te la pUI'Odlio Ali tod so\) o n. 40, de ordem do 3.
qUllrlpirüo, Ali gou qu linba d i
XlIUU UO .1' sOlleado por ter derei!
I?hy i,' que lillba peruido 8;; de
jPIW. Pro\'oUljllo cOlllando muis ue
:! 1\11110'; nuu p' d ser mais alislado,
4lil turmu .lu tll'~. \10. • :1°. do re~u·

hun..ntu Cil.U)". J
L _ _ _

:t" c~:·:o: ;::1;'::::ns -=- Filho natural de, 1=--===
:.\Iaria da Ioda. P rubybn ..... X Stlpui'ochin .\Ii.lndn so\) i> n. 21. de ordem á 2o

I 3UUI'IPil'iiO. A llegon e provou com

I OCllllI 1l10sP",lJ r rl'PILUel1UlIIUO o Se
lIIitltlriu, LPr 1'111 ",PU favor o que

I
di. põe U II. ::0, .' ,0, UU r ula-

__1 ~_ melllollPlJru\'!ldlJ lJelu DE". u. I.

bIlln e1 do Esoirilo
ar! o .... : .....

"ochiu Alistado sob o n. :~O. oe ol'd m do 2·
qUDrteirão. AlI "011 e pr vou can·
~pn'ar-se t'lIl!>urc UU, faz ndo ff 
tIVIlIIIE'Utt' purle du tripola ii d

1
brigue nncioual .lIiI Toa.

1=__ _-1====='-:=====1=-=====1=-=-=-=-=-..=0':-=-=====-=11I . 3." Q~AR'fRIR~O . --'-.---

5. .Januul'lu Gom ... ~I Pu inrognillls .• ,:Bio ti

I

'onsistol'io da malriz de ..... , ou m li iz dp .. " (Dala.)
Os membro!, daJnnta d Paro'hin, F ..... , Juiz de Paz, r!'si lpntp.

F...... u!>delegodo.
F ...... Paro /lo.

E eu F ..... E, l'iI'!io de p z e ~ect'l,l "io J J uJ\tu, li I 10 que e~t c uforllle.





Jf, ELO

.PrilllC'i1'a I'ela,çàu da ,caroehia de ... contendo os
nome dos ddadi.o apurall.... pela ,Junta Re\ i ora
da C(}~lIarc·:\.de... e que a mesm:I :"I~a obrigados

folio ti Cl'\ i~'o dl~ paz e gUC1"':'.

1-- -- Primeiro '1URrleilào·i---------,-·---1

1.0 :2 Antonio da ilYu., ..

2.' ;j Ari -tide, J onalha,; .. :-;U" reclamaçào roi indo! 
rida pelaJ unía.Recnrreu
para°Minislro da8uer
ra (naUôrte) Ipara oPre-
idente na Pro'incia).

4." 7 Carolino Ameríw.... ua redama 'RO foi indefe-
rida} ela.JuntaReyi ora.
• 'ito inlel'p.iz rec1lrso.

Terceiro quarteirão.

0. 0 11 Celestino abral.

I
tLo 12 Diogenes CesaL .... Reclamou ler defeno ph:

ico. Chamado li inspec
"ão, não compareceu..

,'aJa da Camara' Iumcipal de.... DaLa.)

F. , , ., J niz de Direito, PI'e. idenlc da .Tunta
F Del~ado.
F , J residente da amara.

E Iii confornw.-O Escri 'ão de.....~ecr Inrio (ln ,) nnta. F ....





IODEU D.
SCg'II11.1:' rcl3~':io da J':ú'uchia d~ .... ('onCcudo 11

nomes d .... cill:lll:ios UIlIu':uJ,o .,ela Junta Ue, isora
da eomar(':, d(' .... e que a mesma !ulga isentos
('lU Cem".. d(' pa:r..

I
-

c ~ ~ ISr :l'"
JJtSEHS.\\ÕE".

_ r.
;';U~fE' E

IIHI:f_ 'O~rE"1

I
~ê :::: ..-:
r. ::; ;Z;;: ;";-'

-<
- --

Primeiro '1Ilnrleirão·1
\,0 -I. Elin ,ln Rill'n ....... Tcm seu irm-o F .... 'uln

eLl'ecU1'0 en'iço do exer'l
ci lo (art. .J.o • [0 do recru-

-
lamentl,) .

-
iú· Sautl'ti: . .::>ull Il'Wa'l 1".... fulleceu:!.O LU ~lallocl

110~Olllhl.llC de ..•. (aI't.

f---
lO ~o <lo rcqulnmenlo).--

::>c,;ulldo 'l":lIltlUH I.

:.." 1 .\111[,1' ~i(),l(): "':'Inl S, '1',,'11\ i ún,:ào Ó COUJiCiO·1
nal, pol"lue ti pescador de
[1 l'0 fi ão do alio muI' e
. lá comprehentlido no

arL 50, ~ Lo.L rCA'111n-
, lllenl,'.

-1. •• 6 Francisco Pedro .... Iem iselll,aio l) cUIH.liGlu·
nal. pOl'que li caixeiro da
Gosa de c"Il11nercio dl'
F.... e esl:'l comprehen·
t1itlo no :ll'1 [,'" § 60 do

-- re~nhlmenl(l.

j.o 9 ~[iO'l1cL Zeferino..... Tem isençii) ::.',J t:OILJ1Cl , ..

nal, pon[lte . liUI" llllico
de lavl'auol' c cst.i com-
ll'ehontlido no an. G)

3°do reO'lilt1111l1nl·) H,'·
clamou -:ar i ento 'pelo
an. 3°, § Lo Llo rc~nlu·

menlo. Ajunta indeferio.
Inlerpôz rCCUl'g'J pur \ .J
Pl'esitlonte da Pnvincil
,'ll\ pll\,[\ n :\[ini-tr d'f I
(;n~rrn. n 1 U.. rlp .

S.\la da Call1ara Mnnicipnl ,le .... (Dalll). -
F , .J 'liz lIe Direilo, Pre$idente ,h .Jullta.
F , D le~adn.
F I 'l'resi,lnnte (ln (1llmllra.

1::-L:í cOll(')r1l1c - F .... , 1~~cl'iv'lo ,Le.... , Sccretario Lh.lJnllt •





MOlJEtO E.
lI'e" (lIra relar;ilO .IC' ...•·..n.e..... " ....HJ~ de. dcl"'.Ào

apor.eI..s I'cl" .Jollta Be,isera da ~.ularea ele ....
e qlle a IIIcsmu julga lu',•••s de t ..do CI t>er'·i\",.

Lo 011'1' li. (lal UI rllJidade)
cC'n!O foi y rificarJo pela
inspecçlio. T m a seu fa·
vor o art. :10 ~ 1" do J'O·
Anlamenlo.

2.0 U Feli~ Percirn Ê estudante ela Escola de
:Medicina d Rio tle .Ja·
neiro. Tem a s ufa., 01' o
3rt. So Si 2" do J g'lla
mento.

~eglllldu quaJ'l info.

Alexancll'l' H :a.....

Tele iro qUlll'll'iriio.

1>,0 :<0 Benigno Alltonio....

'UUZ(l.10 Guilhel'lll

foi; ln d:~ ('al1aln) Municipal de ... (Data.)
F , .Juiz d Dil'eilo, Pr/) irlenle.
F , D/lJegado.
F .. " Prpsiclenlc da '3m I" .

Está cOllfoJ'm .-0 Ec;I:1'Í ~ /1 .....ccret:l)·jo.1 JllJlt ,F.•





MODELO ]~.

llel:l~ào dos d ladà1l5 alidaclus da P:lro~hi. de, ...
que a oluDta Parllchid ju1c:.. sem liençio alcu",.
pai'" I> temllO da g"c~rlL ti de tlaZ, C que t~Rl de
ell&rar "0 sorteio qlle se ha de razer DI) dia ....
1.10 ~orrel1te mcz,

~
;,lÓ Ó
- !-o .<

o~
~;7. t:

NOMES o r:: r;i OBSERYA':'ÕE •
~~

0:;;
E SOBREXO~lES. ::J ~. '"

~t;
o::

~o <p- p
;z; ;7...J CI..
'--- ------, -- -- ------------

1.0 AntllDio Dento de
Murael; ...• , ., S 3.° Reclamou ter a seu favor a

isenção do art. io. Si 10 11.1
da lei. AJunta indeferio.

-- --------
2.° Antonio Marques li 1.0 ~ada reclamou.

-- -----------
3.° Amaro da tiil \' .. ].0 !le '!llmou ter a seu favor av

isenção do arl.1o, ~2" 11.1
dalei, Ajunta indeferia.

I-------- -- -----------
4.o Bento da Gosta.. 2 Lu R"chLll1oU ter a seu favor a

isenl:ão do art. 1°, ~ 30
11.5. A Junta deferia,

~ ---------- ---------
5 o Boni facio dn

Amam\. ...... I .~ I u Recl:.lll1ou ter a sen favor II
itienção do art. lo, SI lo
II. 6. A Junta deferia.

'---
ICarlo~ Arnald;

-- -- ------------
6.0 5 I Lu INada reclamou.
~ ------ ---- ------------

7.0 Diogo .\.nselmu 'i 1.0 Reclamou ter a seu favor a I
hencão do art.1O,§1·n.9
da lei. A J UT: ta deferio.

I I

on istorio d lUatriz do.... (ou matriz de . , •• se nào
bou ver consistorio).

(Data.)
F •. ,' Juiz de Paz, Presidente.
F .. , ., ubdelegado.
t'u • , ., Parucho.

Está conforme.- O SecretRrio da .Jnn:a F, .••





MODELO G.
Beln~ão do," cilIadãos ali'õtado da parochia de ...

que a Junta Pa.'ochial julA'D. cOml'~ellelldidos Uel

al't. i., ~ 3', da Lci n. 2 ..;;;6 de 26 de Setembro
de t874 (..e os do sortcio uão chega"em pal'a o
contin~eote dirá) : e que têm de cotl'al' 1111 sOl'teio
sUI'plementar DO dia .•. do Clll"'cole JtlCZ.

OBSERVAÇÕES.
NOMES E

BOBRENO:llE

4.• Pede a isenção doart.lo,
~2o,n.3 dalei.AJunta
deferio.

f--- ---------- ---------
5.0 DeodaLOda osta .. 10 13.0 Pedoa·isençãodoar~.lo,

§ lo, n. 5dalei. A JlUllil
illdcf~rio.

'----- ------- -- -- ---------
Ü.' Elias Bartno~ _r_I...=:. Nada roclamou. _

7.° Francisco Pedro .. l:l 2.0 PedeaÜlellçãodoarLI",
§4o, n.4dalei. AJltnla
deferio.

l'il Ó o
Q'" 1<
o~ :J
~ 3 ~
S~ ~Ã3 §

- -------------------
1.0 Americo Augusto. 3 1.0 Nada reclamou.

- -------------------
2,. Antonio Fernandes 6 2.0 Ipeue a isençãodoart.lo.

~ l°, 11. I da lei. AJunla
indeferio.

- ------- - ----·_------11
~.o Candido Rosa... . . b I •• Nada reclamou.

f--- ---------- ---------
4.° Coriolano Fagun.

des............. 7

Oonsistoria da mu~riz de ... (ou ma~riz de .•• se não hOllVel'
cons\storio. )

(Data.)
F , Juizr1 P:lZ, Presitlonle.
F , Su bdolegudo.
F , Parncho.

E-lá conformt~.-OBorrolario dt.t Junta, F ....•





INDIOE

REI'IillTO:UO ou indice alphabetico da Lei do recm-
lamento............ .. 7 a 75

Lp.i n. 2556 de 26 de • ,'tembro de 1 U, estabele
cendo o modo e a, ·condiçÕes do recrutamento
para o exercito e a armada.................... 77

Formularia organisados 'para o serviço das Juntas
• (11 Parochia e de Revls-o, segundo o disposto

no ..ar[. Ul dg R g'lla.m~~to approv~do pelo Decr.
n. ] de 21 de Fe\elelrrJ de 1870............. H7

:\rODI~LOS para o lllistamento cum addilam nlo; pri
Ineinl, segllndl\ e terceira rel~ção da parochia ;
relação é1ns cidadãos alistados da parochia julgados

~i~~~~~~;~o.:.~ ~.~~. ~ .~1. ~:.~~~~~~'. ~~.~~~·~~i.o.. ~~: 233
Decretn n.5881 d 27 de Fevereiro de 1 75, approva

o Regulamellto que estabelece o modo e as con-
dições do recrutamento para o exercito e armada. 97

Decrelo n. 591 t, de lo de Maio de 1875, approva os
Formularios organi ados para o serviço das Ju.n-
ta de Parochia o de RevIsão.. 141)

Circular de 13 de Maio de 1875: sobre a r.l1ta de
parocbo, ou sendo este estrangeiro ..... _........ 211

Circular e Avi50 de 7 de Junho de 1 15 : sobre as
lista dos in pectores de quarteirão 203 e 204

Aviso de 2S de Jll11ho de 1875, declara a quem se
de\'e conVOCAr para a constituição das Junlas Pa
rochiaes, nas p;lrochias onde não hou,er parocho
ou outro sacerdote brasileiro '. . . . . 206

Circular de 2 de Julho de 1875, sobre a escriptura-
ção dos livros das actas das juntas de alistamento. 212

AI'i o de 5 de Julho de 1875: esclarecimentos sobre
du\"idas uscitada por diversas autoridades da
prodncia do Rio de Janeiro.................... 207



TI

Aviso de 10 de Julho de 1l:l5: obI' os insp c!.orcs
de quarteirão na parte relativa á -execução do
Regulamento n. c 1..... . . . .. .. . . . . . . . . .. . . . . . ~13

Aviso de H de Julho de 1875 : sobre duvida, na
inclusã,) do alistamento, das pI aças dn corpo
policial, prof S(lre publiclJ , elc .. ,............. 2H

Avi o de l:'j d Julho de 1 75: autorisa a junta
de alistamento a funccionar na casa' da cam~ra
municipal de S>lqnarema....................... :21

Aviso de 15 de Julho de 1ST: sobre local para
a rellnião, em Chaves, da junta de alistamento
para o serviço militar.......................... 'lI;j

Aviso de 15 de Julho de 1875: sobre incompatibi-
lidade entr~ os f!lembro' da .junt~ de alistumento
e sobre o Impedll11eoto do vlgal'1o.............. 2ln

Aviso de 15 d Julho de 18í1i: nà faHa ou imp 
dimento de qualguer Jos membros da junta de
alistamento, servll'll. o lo substitlltO que estivlr
desimpedido, etc................................ 2~(i. .

Aviso de 15 de Julho de lS75 : preva16cem \lO pri
meiro alistamentn as isenções mllrcadas nas leis
e disposiçõe- anteriores ao Reg. n. 58 L...... 217

Aviso d 21 de Jnlho de 1875: sobre o caso de
niio ser po sivel (. rellnir-m.se as junta de alista-
mento no dia designado...................... . . 220

Aviso de 22 Je Julho de 1875 : sobre a substitttição
do parocho, que fóI' strangeiro, na jltnla de
alislamellto: e quem de\'e presidi-la na freguezia
flue ainda não tiver juizes de paz :... 2'l:?

Aviso de 23 de Julho de 1 75: sobre o termo de aber
tura e encerramento.d s li vros das actas das junta.'
de alistalUellto................................. ;2-2:5

Avisn de 23 de Jnlho de 1875: solve duvidas sobre
iocompaLibHillades 40s membros da junta de alis-
tamento, in. pectores de quarteirão, etc......... . 22-S

Aviso de 23 de Julho de 1875: manda que o juiz de
paz do 20 anno da freguezia da Lagóa vá presidir
a junta de alistamento da nova fl'egul:zia da Con-
eelção do.. Gávea.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . :22

Aviso de 27 deJulbó de 1 75: 'obre os paroehos que
forem estrangeiros .'................. 227

Avi~o de ~7 de Julbo de 1875: na faHa de pm·ocbo.
em que caso deve ser chnmado v eleitor mais vo-
lado da parócbia mais 'proxima................. 22l>



lU

AvLo de 27 de Julho e 1 I;): os paroc1lOS d "em
min i tral' gratuitamente as informações e docu
mento • que forem requisitados pelas juntas de
alistamento , , .. , , , . '. . .. . 231

Aviso de27 dll Ju.lho de 1 5: sobre incompatibili-
dadf's, prefnencia dos trabalhos das juntas de
alistamento a qtll\esqu r outros, etc............ . 228·

Aviso de Z1 de Julho de 1 75: não de"em ser alistados
no ]0 anoo da execu~ão do Regulamento n. 5881,
os cidadãos que t.iverem i enções para o serviço
militar; e "obre os h'lbitanle do Br jo Gran-
derete. '" .•. , , '" •.... .. 2;:)0
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CA1~ALOGO

DO LLVHO DE

DIREITO P lRIO, J RlSPRUDENCIA
IICOXOll!l POLlTICi\, SCIENCIAS SOW RS, ETC,'

.Ã.. YEl"DA Ei\l CASA DE

EUUARDO T' HE RlQUE LAEl\DIERT
MERCADORES DE LIVROS

66, nUA DO OUVIDOR,
RIO DE JANEl;RO

66

* Ao 'lccc.lal'io-.Jv...idico-COlllllnCI'cinl ou Compilaçã(t
')111' ordem al phabetica, das disposições actualmente em
vigor do Codigo Commercial do lmperio do Brasil, de
toaas as teis, Decretos e actos do governo. que desde a
publicação do mesmo Codigo e concernente ao cQmmercio
se tem promulgado e expedido' as-im como dos Assen·
tos do Tribunal do Commerciú da capital do Imperio,
e das opiniões do Instituto dos Achogado do Bra"'il ~

respeito da intelligencia de alglln arligos do Codigo
e de seus regulamentos; por Joaquim .10 é Pereira da
Silva Ramos, doutor em direito e advogado nos auditorias
do, districto da relacão do Rio de Janeiro. autor tIo
lilanual Pratico do P1'ocesso Commercial, do' Indicado-,
Penal, etc. Obra indispensavel aos magistrados, advo
gados e em geral a todos os commercianle . ,I \'01. em 8-
francez de 636 pag., enc. H. 8;;;1000
Brochado " .• Rs. 7;y;QOO

E. la olJra; fructo das lucubrações e assíduo trabalho do illustrtl
advogado Sr. Joaquim Jo é Pereira da ~ilva Ramo, lião é um simples
I'ppertorio que indique onde se deve procurar as materias a que se
erere, pois que nella e debaixo das re pectiva .-ubl·icas e acbão tran

~(;riplaS ipsis verbis todas as di posiçõe legi lalivas e regulamentares
relativamente ao commercio, que desde 1850 até, hoje, se têm publi
cado, tomando assim dispensavel o exame das di,rel' a collecções
de onze annos, pelas quaes andão espalhadas es as di po lções.

E pois não neces ila de demonstracão a utilidade deste livro, nlia
só aos magistrados e advogados, conio em geral a todas as pe ou
empregadas e inler\liSadas '1~ commereio•

. ,.. .....".,.-..



() F;x'" Sr. Con" lbeiro Jo é Ignaciú Vaz Vieira. presidente Qo trio
nuna! do commercio da côrte. de cujos conhecimentos em direitCi'
commercial ninguem duvid~, em u~a carta dir.igi~a ao autor da. ob~a,
que annunciamos. se expflme a 1m:. Exammel o seu AbecedarlO
Juridico-CommcrciaL, e com prazer e reconheCimento dou meu parecer \ I

sobre esta COUlpHação. -o meu conceito V. S. presta ao fõro e ao·
commercio um importante serviço com a publicação deste seu arduo
traballlo lexicograpbico: no o dir~ito cOlUfI)crcial, de que fazem parle-\
os muitos regulamentos e IDstrucçoes expedIdas e dll'lgldas p~lo poder \.l
executivó rara exp.cução do codlgo nos dez annos decorridos desde
sua promillgaçào. carece já, fiai que muito, de repertorio especiae,
e só tenbo noticia <.\0 que em ts;;o, substanciando alphabelicamente
a;; disposições do mesmo codigo, foi elaborado por dous juri consultos
"lesta. côrte. Opportunamente, pork'lnto, V. . imprime o seu Abece-

ia rio , e é de e:operar qne sua louvavel tentativa 'eja remunerada com
,,,,pia colheita de credito e de proveito ....•

... beee.lal·io J1m·i.Ueo ou Collecção de principias,
regras, maximas e axiomas de direito divino, natural:
publico, das gentos, ç,ivil, criminal, commercial, finan
ceiro, administrativo e orphanologico, com as fontes da
legislação d'onde são colhidos, e explicados pela opinião
dos autores os mais seguidos no fóro brasileiro; por Carla
Antonio Cordeiro, autor do Assessor Forense. i vaI. bro-
chado . 1\s. 4~OO

'Encadernado . Rs. 5:troOO
Tendo-se esgotado a obrinba intitulada Co!Lec9t1o de Principios.

4l sell autor entendeu dar-lhe maior desenvolvimento na presente obra
acolhida pelas pessoas do fõro com applauso não equivoco. Para prova
do juizo que a esse respeito formão pessoas altamente competlmtes,
6eja-nos licito citar a opinião do Exmo Sr. Conselbeiro João José de
Oliveira Junqueira, que em uma carta dirigida ao aulor se exprime
wmo segue: .

• Tudo quanto se fizer BO sentido de alLx.iliar a memoria no vasto
lahyriutho em que se acba a nossa legislação é um serviço importante

I fcit aos bomeus do fôro. Não é a primeira vez que V. . tão solicito
t''l lllostra em contribuir para e te ramo de utilidade publica.~ pateo·

:...1 teando dest'arte a sua boa vontade e ao mesmo passo dando occasiãa
para $e apreciarem os fructos de suas lucubrações, como por todos 6
conhecido, e principalmente por quem tem o prazer de assignar-se.
lHe., etc. • .

·~~et08; allrilmições, deveres e obrigações dos jujzes de
paz, contendo uma minuciosa explicação de tudo que
IbM diz respeito, conforme a novissima 16gislação; se
guido de um appendice das leis, regulamentos, avisos,
ele., relativos aos ditos juizes, inclusive as das eleições,
o regimento dos salarios, directoria para os- escrivães
00 juizes de pàz, e de um indice alphabetico de todas

"1 ...as maleria eonlidas nesta-obra; DOI' um BachareL Quarta
-~ <!1IJlleIa:-..
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edicão. considera"elmenle augmentada "Coro um form 1_

Jario das Acçõl's que correm perante estes julzes; pur
J. M. P. de Vasconcellos. i voI. brocb. Rs. ~:jJJ()()O

Encadernado. Rs. 2~500

~ '&ddi~ii~s á Ooo:rioa das Acções, por José Homem Corrê·
Telles, a que se juntou: «De diversis Regulis Juris antiqui.
secundum eriem aIphabeticam redacLi~ ad Tyrones ).):
Registro das RypotbeUls, aunotaJo. '1 vol. Rs. i~280

Encadernado . Rs. ·1 60

Addieionamento ao Maoual Pratico, em que se apoo·
tão a' mudanças introduzidas pela legislação e pralica
actual, pelo Desembargador .Joaquim Raphael do Valle.
t vaI. Rs. 1~OO

....ddições ao Manual do Tabellião, do Sr. José Homem
Corrêa Telles, por F. V. da S. B. Rs. i~

·0 ~d"o~a"o COIumercial ou arte ue requerer no
juizo commercial Lodos o direitos e acções mercantis,
pertenção ellas aos commercianles matriculados ou nãe.
matriculados, seguido de um formularia dos despacho
e sentenças que os juizes municipaes são obrigados a
dar em negocias de commercio nos lugare onde não ha
juizes commerciaes ou do eivel, de muitas disposições
que não devem ignorar os commerciantes, de um indice
systematico, por meio do qual se achará, com facilidade,
a materia que se busca. Obra indisperlsavel ti classe a
que é destinada, bem como aos juizes, advogados, soli
citadores e escrivãe3; por J. M. P. de Vasconcello .
8 a e ••ição, melhorada, corrigida e consideravelmenl€
angmentada. , vol., .brochado. Rs. 3~500

Encadernado . R. 4;;POt.O
A classe Commercial é pór sem duvida a que mais abunda no nos

'Paiz, e é ibnegavel que o numero de transacções por ella operado
Iodes os dia é extraordillario: basta dizer que a agricultura, manan

. cialimportaule da riqueza de todas as nações, não poderia existir 8e1Jllio c.ommetcio. Publicado o Codigo Com11ler&ia~ e o eu regulamento ha
mais de doze anDos, deve ser geralmente apreciado um opusculo quo
guia o publico nos diversos e importantes direitos e acções que lie vê
obrigado a procurar no juizo oommercial, acbando- dl'.st'ute n
411l'endencia de buscar advogados com perda de tempo e de dinúeiro
em questões que um unico )'e<lu~ ai Illals das vezes eAlinguirllL,

;.2-'--'"
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E poi que reconhecemos de c[IJanta uliJi,lade seria um compelldlo

lJe;le sentido. concluimo a trabalho que off('rc«emo ao publico Além
de all!umas dlSpOSICõe" aue aJuntan,o aepol. (Ias pelll;ó,':, neCll. a·
ria ao cOlllleClll1ento elo commerciame ljuer malriculado ,quer não,
or~ani~ámos um indica sy temalico. onde com facilidade possa o leitO'.
,achar a sOJUç:io da maleria rrue bu caro

(Do Pl"e{acio 'do Al/torpara a I' edição,)

Acbando,se esgolada a primeira edição. os edilores e virão na agra
dave] neces idade de proceder á segunda, em que o autor e e lUerou
por numerosos accre cimos e melboramenlos em torna-la cada vei
mais digna da aceitaçào do publico.

"A pontaulco(oS de ·Direito Financeiro Brasileiro, pelo
Vr. José Maoricio1<'el'llandes Perei"ra de BIrros. Um forte
yolume em oitavo francez, mLida e cuidadosamente im-
presso. Brochado. Us. 5itJ\OOO
Encadernado . Us. 6~OOO

Debaixo desla mode~ta dCllOmillação o aulor compul'a, examina e
li 'cute as leis IlJlanceira ilo raiz.

\'ropõz-se prilJcipalUlente a estudar e a desenvolver os impostos que
lib"urão no orçamento; ma nâo deixou de tratar com minucio o cuiaa
-tlu e esmero da parle relativa á despeza publica, que a dividia pelos
.d[(Jerentes minislcrio ; apontando, tanlo em uma parle como em outra,
a legislação qlle creou os serviço, acompanhandu-a em totlas as sUas
successivas modLficações alê hoje.

ncconhecendo que a boa execução e observancia das 'leis depende
do perfeito conher.imento dE:lIas, ol'ganisou o seu trabalho de maneira
a poder ser util ao dHIcnJJile' a"entes fiscaes, como collect res,
inspectores de thesoural'ia. recebedores, etc., que encontraráõ bem
definidos, e com p:rrticulal'idade. todo os sel'viços alIecto' ao minis
lel"lO àa fazenda, e por esse modo consideravelmente facilitado o deSo
enJllenbo de suas tão "ariada incumbencias.

Entre outras bonro as menções. publicadas nos principae periodic,os
tlo paiz, seja-nos licito citar a segull1te: .

• OS 81'S. EduardJ & Henrique Laemmert, como Editore~-pl'oprieta.
rios, acabão de dar ã luz da imprensa os Apontamentos de D'ireita
Final11:eiro Bmsileiro. pelo 8r, DI'. José Mau.l'icio Fernandes Pereira de

... Darros. Bem que eu não seja competente para julgar do merÍto da obra.
l>i liem por isso deixarei .dE: atrerecer os meus parabens tanto ao autor,
li ~mo aos Editores della; ao autor, porque apreciéi a singele;:a do seu
• est!Jlo, a facilidade e a clal'e);a do methodo qtle teguio, e· ainda mai.t
í comprehendi o rude trabalho que teve de vencer e o immenso cabedal
( de paciencia que certamente despendeu; o Sr. Dr. Pereira de Barro.

prestou com o seu Livro um tmp01'tante sertJtço ao pau; Deos lhe pague
e o cncorage para pl"esta1' ainda oUlros semelhantes; o direito das finan
ças, que é o direito daquillo com qlle se camprão os melões, é da mais
611hid.a tl'anscendencia, é um daquelles direitos que convem trazer
l!ellipre menos torto para bem dos I\egocios do paiz. Aos 81'S. Editores
tambem dirijo os meus comprimentos pela cuidado a e bella edição
que'tirárão, o que (seja dito entre parenlbesill) j~ não é novicIade
ü~nhuma,. ~~ ~ue a isso nos tem acostumado.»
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&Dno(a~õcs theorica e praticas ao Godigo Criminal,
pelo Dr. Tbomaz AI~e Junior, bacbarel em letras pelo
imperial cüllegio de Pedro lI; em sciencias sociae5 a
juridicas pela faculdade de direito de s.. Paulo; lente
cathedralico da 2' cadeira do 2° anno da escola mililar
do Rio do Janeiro; advogado nos auditorios da relação

.da côl'te. Dreço do 1" volume em oitavo francez, em bro-
chura . Rs. 71j;OCO
Encadcrnauo . Rs, 8~OOO

&Foutamcu(os para o Direito Internacional ou coI...·
lecção cümplela de tralado. celebrados pelo Brasil com
ditTerentes nações eslrangeiras, acompanhada de uma
noticia !li 'torica e documentada sobre as convenções i113is
imporlante , por Autonio Pereira Pinto,

·il.tOetaUlcutos J ....idicos sobre as procurações ex-o
trajndiciaes, pelo Dr. Jo~é Maria da Trindade, 1. 0 offieiaI
da secretaria de estado dos negocias da fazenda, ameia I ua.
imperial ordem da Ro a, etc. Obra utilissima aos emprcga
'dos de fazenda, como a todas as corporações, e, em géral,.
ás pessoas que se OCCLl pão de agenciar negocias alheios.
t forte voJ.ume em oitavo francez, impresso em ~cellenta.

papel e elegantemente encadernado, Rs. 6~OOO

Brochado Rs. 5~500
E la segunda edição, revi ta, conecta e con ideravelmente augmen-

lada, contélll cento e I'inte sei di~po içõe rccopiladas, illClu ive 08
aresto do ministerio da f:l1elltla e !lo tribunal do thesouro, e 1111 i'
de quatrocenlas notas illu lradóra dos tex tos da publicação, além JuSe
eSlylo' antiqui' imos do fMo e das upiniôe de grande numero Jd
iuriscOll ultos e praxislas antigo e moderno, nacionaes e e trangelro ,
tujos esrripto gozão de auloridade na materia pelo profundo sabE:!' 8
reconheeid'J CJ ilerio de eus autores.

Esla obra, t,'(o importante e recolUmendal'el pelo seu assumpto, lJi.l6 ,V

enl'oh'e em i gl'aves interesses, é particularmente poderoso au.'(ill<1r ..
aos empregados de fazenda e ás pessoa qlte e occupão de agel ,;iar , •
nrgorios <lIbelos, e em geral de muita utilidade a todas as oorlloraçócs
e individuas, porque rarissimo será encontrar quem, preso pel~ lei V
natural aos élos da cadêa social, não tenha de dar ou receber prOl~l.l· ti
ração, uma e muita vezes; encarregar algucm de seus uego~ios, ou
lamar sobre i os alheios.

O aulor não pretendeu escrel'er um tralado do mandato j mas é certo,
que a collecção de seu apol!tamento apparecem em publico sob um
uo.me multo modesto, quando aliá ver"lo sobre qua i todas as IIIS,i
tuições tio malldato, expoem CGUljJlctos os seus principios cardeac3,
lIUpprelll boa cópia Je c~os omissos na legislação r(lspcctil'a, e lI'alio
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~rb mais de não Jlflur.'1$ O' r.1S questões que varias cireum"tancías
'lhes dão relação de pl'rlulilllento com o de empenbo do proeuratorio
p tr.1j aliciat

l\ ollra consu. d~ tre \13rteõ. encontrando-se a su.a materia metbodi,
t3JllenLe por eS1.1S aI TIlOUJua.

Nà 1~ oarte acMo-se lançada as nOTmas jnridica para a bo:l. inte1li
temcI:!. e memor estlar.p.eimento das instituições do mandato, exorna
das e.onvenientemente em notas dOlltrinaes.

í'\a 2a estão exarados todos os artigo" da lei, regulamento, decisees
(Ir) f{overno, 'etc., reJati'l'Os ao as umpto, sendo IlJUdo abundante e con
l"l"nieJ1temente eommenlado.

N.t 3', que CGnstitue o appendice. desenvolvem-se muitos ~ sumpto
11 e' modo 3 i1\lisL1'3J' e aperfeiçoar o conbecimento, e tomar mais facil
R comprehen, ào de alguns pontos tratados lia ia e 2' partes, I ndo em
l'elJ.aLe dlLTerenllés mGlIelGls de procllrações parrticulare , que ex,plicão
pralicamente a 'Lheoria do direito antes deduzido,

O indice geral a1phabelico, que vem no fim da obra, não é como 568
mpre ,rI', meramente l'OOlissivo, mas v.m epilogo de todas as mate·

rias c as 'lunpto iJldiclldGS e v€ntilados 110 corpo da. obra; o que.llJém
rle dar prompla. con alia, I'e ume, com notavpl vanlagem, a olução
que uni!:amenle e hu rar, sem :l necessidadp de :ma demonstração para
a e pecie. .

{) pulllico, que bem ali quanto imporlll 3 todos pos uir um livro
ollde se acbem compe.olliado' .os preceito e regra do mn.ndato, Jlor
~l'r esle um dos contraclo de ,rital interes e e melindre, e mai;; fre
,"uenlcmente celebraõos entre a popul:ação: sem duvida reconhece II.
('Qlwellienci<l de 11I0A semelhan1e publicação; c quanlo á abra que
;l~ora ~() annllncia, seria ocioso tecer lhe individual elogio, porque será
ella (lepois julgada pelos proprlús JeilOT 5 em face do eu merito intrill
",'C 3;í rOCOI, becido !Ielll ratlida iP-xtracçii. dos exemplaoo dai< edição.

AI)oldamcldos sobre suspeições e recusa-cões no judi-
ciario e no administrativo, e sobre o impedimento por
!;u,peição no serviço irnultaneo dos funccionarios p-aren
les ou semelbante~, pelo juiz de direito Luiz Francisco
da Camara Leal. Esta obra trata especialmente das sus
peições em geral entre o funccionatios 'e as partes.
]Ias suspeições dos fuoccionarios entre si.-Da compe
tenda para o conhecimento das suspeições.-I?a rórma
)Jara as suspeições esponlaneas.'- Da fôrma par.a as re
cl1s,u;ões.- Da suostit.oiçõe, pelo impedimento de sus
peiÇão. - i volume, Rs. ~OO,

"llOctalncuto obre a marcha dos pro'C8Ssos su fima·
f1Ssimos e executivos, por Joaquim Augusto de Camargo.

I f 01. encadernado. Rs. 5~OO

lf" rte de Requerer em Juizo ou Novo Adv gado do Povo,
c tendo tia grande e preciosa (ó~ia de Ll'mas de



nun te\' idéa de rI>

-I
petições para mais d i 50 ca os diversos civei e crime
eguida do FORl\1ULARTO de despa(;hos e. senten que

()s juizes municipaes, de orphãos, del!'lgados e subdele
gados são obrigadov a dar. e da fórma no civel, de jn~

"entarios e partllbas, contas, processos de tutelas, remo
ção 'de tutores, emancipações, supplementos de idade;
testamentos, sua approvação; - e nO'crime, de um pro
cesso julgado definitivamente pela autoridade policial, 6
~e fianças. Tudo em estylo claro e competentement&
.annotado, por J. M. P. de Vasconcello , que por mais
de 6 annos exerceu r-argos de administração judic~aria.

Terceira edição (t.864). 1 vaI. brocb. Rs. 3~OO

Encadernado . ~s. 4~OOO

E ta oiJra é para o pulJlico de uma utilidade mui 1J'an eendente.
e a prova inconte tavel <le ter sido por elle deYidamente apreciada
e-lá na extracção nlpida d:ls primeiras edições, por illSO que lbe poupa
muito embaraço e grand" des.{lezas, a que todo o cidadào sem eUa

·e-U\ sujoito, atteuta tanta dispo lções regulamentares espalhadas aqui,
~al1i, cllja falta produz nullidnde" sempre prejudiciae ás partes, vendo
se a cada passo, e muitas veze por llfia imples fornlll\a de petição, re
querimento, etc.• ohrigado a recorrer aos jurisconsulto, ou jurisperitoSl.

§Isentos das casas da supplicação e dD civel. vol.
-encadernado . Rs. ~OO

s~e§lsor Foi-ense ou Formularia de todas as
acções criminaes conh.ecidas no foro brasileiro, pelo Dr.
Carlos Antonio Cordeiro.-1" parte-acções criminaes..
Terceira edição ('1864), mais correcta, melhorada e aug
'mentac1a com termos novos e autos, enriquecida. com os
processos da injurias verbaes, da moeda falsa, o crime
da resistencia e da apprehensão de Africanos livres.
1 vaI. de 4.60 pago Preço brocho 7:ti\OOO. Enca.d. Rs. 8f1lO00

Esta obra contém, além do formulario do summario da culpa, aê.op
kado pelo goVt'rno

1
quer ill-laurado por quéixa, quer por denuncIa 0\1

ex-onieio. com toaas as petiçãea, omcios, portarias para todos os casos
e incidentes deste proc 'so: o Formulario das I1ança , do processo d
Tecurso, de habeas-col'pu • do proces o dos termos de bem-viver.

e"ourança, do processo por quebrameuto de ses termo , de todos os
crimes que cabem na alçada, por contravenção As po turas da camara
muni<,ipal por injuria- verbaes, de abuso de liberdade ll.a imprensa..
Jlor iniurlas e ca)wnnias, do processo de appel1ação. de contrabanda
e de re. jJonsabilidade dos empreg:-.dos não privilegiados i e o Regi
<!l1ento da Cu Las.

Este Jj 1'1'0 vem tão exempliOcad I que, (J
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cesso, p6de in'taurar e seguir qualquel' dos inúicallos, uoicamllllte COlJlI
seu auxilio, É inui 'pensavel aos Srs. juizes de dire.ilo, IIlullicipaes, dei 
gados. subdelegados, escl'i vãe •ad vogados, in pectore de quarleil'ào, pro
curadores, caI'Cereil'os, omciaes dejusliça, {lnallllenle a Iodas a pe so~
do [óro, vislo que nella se indica a exacta conduclaque cada um deve Lei".

·0 il.SSCSSOI' FOI'cose, 2' parte-acções e;iveis.-For
mulario de todas as acções civeis, precedido da fórmul~

dos prôcessos por locação de serviço, e seguido dos pro.
cessos de conciliação que cabem na alçada, ele. Terceira
edição (1864', mais correcta e augmenlada com muitos
termos. 'I volume de 4A4 pagina_ com in~ice, bro-
chado . . Rs. 7~OOC.

Encadernado. Rs. 811>000
Os dous rolumes por junlo, enca.dernado. Rs. '151bOOd
C01no complemento dos dous volumes p1'ecedentes pode1'á

urvi?' o novo
·Danual Pratico do Processo Commel'cial, organisado con

forme as disposições legislativas concernenles á materia
e á pratica eslabelecida, seguido ele um formulal'io de
todas as acções conhecidas no foro commercial, con
tendo o modelo das petições, aL'liculaLlos e colas que
as partes devem offerecer, ·dos requerimentos verbae'
que os solicitadores devem fazeI' em audiencia, dos des
pachos e sentenças que os juizes devem proferir, dos
aulas, termos e certidões que os escrivães e oillciaes
de justiça devem lavrar, ele. Obra nimiamente uLi! e
indispensavel aos juizes, advogados, solicitadores e os
crivães, e em geral a todos aquel.les que tiverem de
pedir em juizo commercial o seu direito, especialmente
'Pos lugares onde não houver advogados que os pos~ão

dirigir e expôr suas razões com as formalidades que a
lei exige, por J. J. Pereira da Si! va Ramos, doulor em
direito e advogado nos auditorias do c1istriclo da rela
ção do Rio de Janeiro, autor do Abecetlq1'io-Juritlico
Commercial, do Indicador Penal, etc. 2' edição. 2 vaI.
.encadernados em um só, de (PI) pago Rs. 5~O(;

A mesma obra em tres partes, incluindo tambem o For
mularia do Processo das quebras:. Rs. 71PQOO
o processo commercial é regulado em grande parte pelas lei e [Jnxe

40 processo civil, por virtude do art. 743 do P.egu~anlento n. 737 ae 2;; da
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Novembro de IS:iO; sendo por i o necessano, em muitos ca-05 omissos
no mesmo regulamenlo, cou ultar as Ordenacões, as extravagantes e
os praxistas antigos, o que é, por em duvida, tráballlo enfadonho.

, A obra acima annunciada vem poupar, ou ao Dlenos s11avisar esse
traball1o, porque nella se aellão melhodicamente compilatlas'todas as
disposições legislativas e regulamentos, e as doutrinas dos praxi la:?
applicaveis a esse processo; e1 pois, com a publicação lIella presll o
seu autor um importante serviço aos homens do fôro, e muito prin
cipalmente ás pessoas que, não possuindo para cousllltar esse grande
numero de livros, têm precisão de conl1ecer essas uisposições legisla
tivas e opiniões dos 1I0utos.

En lre as approvações honro as que lem tido as obrJls lIasle autor
seja-nos licito citar o trecho egllinte de uma carla do Exm. SI'. 01'.
AUgJ.lsto Teixeira de Freitas, o qualrefcrindo-se ao ManuaL Commer~ial
e o Abecedal'io·Jul"idico-CommerciaL se exprime nestes terlllos:

' .... Desta maneira o incansavel eseriptor teve cnl vista fornecer um
jogo complelo da theoria e pnlLica L10 nosso Direilo Commerej; I, e se
pela natureza destas duas compilações n;:io me é dallo afiançaI' a exa ;li
dão de todas as suas doutrinas, para o que [ÔI"a de Inister LIl prci!i1r
mais tempo; pelo menos declaro com muito prazer, que no [Jonlos
até agora con 'ultados nada achei que não esteja muito de ar,cllrdo COlll Q

(6$to e espirito das nossas Leis commerciaes,'e com os estyLos seguidús
fI<!stu côrte, etc., etc. »

Jl.mlãtOl' O.'üsileit'o (Aos Srs. militares) ou Manual
geral dos conselbos, testamentos e inventarios militares,
com as leis, rescriptos, arestos e ordens relativas nos
mesmos, ás reformas, ao fôro e clelictos militares, para
uso dos oillciaes do exercit do Imperio do BI'asi!; po
Ladisláo dos Santos TiLára. Terceira edicão mais correcla
e emenLlada, incluindo a legislacão até 185\). 3 volumes
em brochura. . _Rs. u:u;ono
Encadernado . Rs. '16<t>000
Tambem se vende em separado o segundo complemento
conknclo a legislação desde '1856 a 1859. ·1 vaI. adur-
nado com o retrato do autor, em brocll. Rs. 5 uoo
Encadernado . Rs. ~oOO

Não sendo possivel á mór 'parte dos militares haver os muHipJica-
dos e grossos volumes da anLiga e mollerna legislação; onde, mesm/)o Sd
octidas, Ilem todos (loderião promp:tallJente deparar com as leis ql10
aul1elassem, concernen les a taes maLerias; terião não poncas vezes ue
apoiar-se em dis~osições ampliadas, resLTingidas ou a3ro~adas; e não
preenchendo bOJe as in 1}(I;\t:ções de Sampaio todos os Gns a que se
propuzerão, Jez o autol' lf"í serviço pre 'Lante á classe militar, compi
lando, acompanbada das u·o.,:ões inllispensaveis, e pratica seguida, lolla
a le~islação vigente, que·r diga I'espeito aos conseluos de investigação
diSCIplina e de guen3, fluel' a Lodos os Llemais até llOje conllech.loil
..entre os militares-
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lor~s Carnei (Manoel): Direito civil de Portugal,
contendD Ire livros: fP, das pessoas; 2°, das cousas; 3°,
das obrigaÇ-Ões c a' ·ões. 4. :l'01s. encad. Rs. j6~

- Mappa chronologico das leis e mais disposições de direito
porLugllez public;\das desde 1603 até' 1817. 4 'Volume
encadernado . Rs. j~OO

'Oraz F, em'iqne~'de Souza (Dr.), lente de direito
. civil na racllldac1e,do Recife: .

- Da reincidencia. Lição de direiLG crimiflal. i volume
Rs. . ,... . 2(b50a

- Do delicio e do delinquente. Lições de direito criminal.
J olume. . R. 1)~0

- Do poder mod r àor,. n.aio de direilo constitucional,
contenoo a analyse do tiL 5·, cap. {O da Constituição po
l~.tíca do Imperio tIo Brasil. ·1 vol. R. 8fbÜOO

Bi'e,'C Calbecismo da e tatistica, por J, de . II de Ma-
dureira. t volume . Rs. 500

R 'eve Indice alphabetico da legislação brasileira, eujo
conhecimento mais interessa' aos empregados da reparti
ção da guerra, comprehendendo as disposições impressas
(lesde 4837 até t860, organi ado pelo Coo elheiro tibanio
Augusto da Cunha Maltos, director geral ap03entado da
f" directoria da secretaria de estado dos negocio. da
,guerra.. i volume , . Rs. 2~OOfl

()lU tenho dos depo itarios publicos ou cólleCção' de a~
varás, leis, avisos e regulamentos publicados ácerca da,
obrig.ações destes fllnccional'íos, por J. M. P. 98 Vascon
cellos. i volume, , RS. l~OO()

a' as do SoU a ·0, estudos sobre reforma admiois- •
traLiva, ensino religioso, africanos livres, trafico de es
era os, liberdade de cabotagem, aberlura do Amazonas,
communicação e m os E tados-Unidos, pelo Dr. A. C.
Tavares Ba~tos. 1 vo!. •• R. 4~OOO
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Ç- (::a amento Ciri ou o direito do poder temporal
em negocios de ea3amento. Discussão juridico-hi torico
tbeologica em duas partes, por Carlos Rornis de Totvá
~ad. ex-Jente de direíto cnminal da lJniver idade de Pesto.
na Huogna.
ia Parte juridico-bi:lorica,. apresentando argumentos do
dirello natural, os costumes e leis malrimoniaes de quasi
todo os povo da antiguidade; com a refutação da pri
meira thesc do Rev. Sr. Conego Joaquim Pinto de Cam
pos. i yol. em 8° francez, de 224. paginas. Rs. 3?J\000

, _& Parte theologico-hi torica. apresentando argumento ào
evangelho, dos atlos e epístolas 00 apostolas e dos es
cripto do primeiro padres do christianismo, da dOll
rina dos ditrerentes theiJlogos e da historia eccleJastica.
1 vol. em 8° francez, de 235 pagina. .' Rs. 3~

li' I efutaeiio da Ooutrjna do Dr. Braz Floreutino Hen
riques de-Souza, Jente cathedratico da faculdade de di
reito do Recife, apresentada na sua obra: O Casamento
civil e o cMamenlto ,·etigi.oso; por Carlos Kornis de 'fot
'''árad, ex-lente de direito .criminal da Universidade de
Pe L. j vaI. de 2í3 paginas. R.~. 3~OOO

li' e exões sobre a emenda substilutiva aprese,ltada sob
o~ auspicias do Sr. J. L. da Cunha Paranaguá, ministro e
. ecretario de estado rJos n43gocios da justiça do Brasil na
~e são da camara do eputado de i i de Ago to de
.1860, em referencia á propo ta do governo imperia.l de'
9 de Julho de i8~8· Em complemento da obra: O

rasam,ento civil, peJo Dr. Kornis, f voI. Rs. i~500

• Obra. completa em 4. "",oIs. Rs. JO~OOO

J
.Enlre a obras liUer.aria (1e maior import:mcia, que se te~rodu•
.'do no lml>eri<> do Bra i!, ocou!" incontestavelmente o :>00 berr
,erecido lugu as publicaçôe do r. Dr. Carlos Korni de T{JtVár.ld,

. ubre a queslão de casamentos.
,- J. leitura desta obra, a sentada sobre as bases de nm estudo tão pro

'nndo quão variado, deve intere'sar tanto mai o illustrado publ.ieo
Jrasileil'o, porque a deoi ão da que Lão pôde considernr·se aiuda. pen

Il/l;lle; e a sua solucllo t.ào feounda lIa. su~.s consequencias. sobr luào
p'U'a a colonisação, ilão pMe ficar il1diJrerer,1 para aquelle <r~ Lém w
d'lSejo sincero pejo progresso ua sua p la,,, pelo se adial11.UmenIQ
St...gurc r~ !.elida da civUi ; o.
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o autor da reCeridá obr I membro da Igrej:\ Catholica Apo tolic I
Romana, e cultivador dedicado dos estudo serios e es eneialmenl&
leientifieos, tomando por guia o espirito do Evangelho, li servinrlo-.e,
como de a1L'ciliar, dos pI'oduetos llLterarios cios afamado Lheolo~o3t
jurisconsulto 1 philosopho G hisLoriadores antigos e moderno, prJ'
curou deLel'mlllar os justo limites, entre o l[uacs ao pouer eivil a
poder espiritual compeLe o direito de legislar, para o bem da humanida
de, em uegocios de casamentos.

Os ultramontanos procurào di farçar os para.doxos do seu ensaio sv
bilino no involllcro da ch:tmalla orthocloxi:t, v~ngloriando-se ue erein
elles que revel.lo e susLentào a verdadeira douLrina ela Igreja de ChristC\ I
embora os seu' principios e pretendidos dogmas não excediío os ena:.!
e sophisma do regimen velho, sy-lemaLi 'ado durante o obscuran:is
mo da idade média,-El a respeiLo do qnal regimen o afamauo padre La·
cordaire, na sua obl'a: Da Liberdade da [laLia e àa Igreja, pago 31, «
exprime pela maneira seguintEl :

• A França levantou-se toda inteira em 1789, para fazer victoriar 3
tres principios, que, desde aquelle tempo, elIa jamai abandonou, e os
quaes ão: a iglla/.dade civit, a Liberdade poLitica dos povos. e a Liber
clade de con.scienâa.

• Durante o curso dos sessenla anno proximamente passados, dous
\orços da Eu.ropa adopLárão da l?rança a pl"Ofis ão dos mesmos princi
pios, como programma. da nova vida social.

• Eis o facto. Ei a diITerença eutre os governos do regimen nOI'o,
parlidarios. destes principios, e o governo do regimen velho, que, em
Justificação das suas arbiLrariedades oppre soras e inliuman'\s, invocão
a cada passo um chamado direilo divino, feito como por encommenda
e em seu favor especial, etc. ,

O Dr. Korllis, em prova da justez.a das suas proposiçõe , e em refuta
ção dos argumentos do adl'ersarlO, apresenla na sua referida obra
textualmente a discussão e a do~trina do dilferente e: cripLore sa
graaos e profanos afamauos naqlleL1a materia, e com i ·so habilita o Jei
tor a augmentilr o sens conhecllneClLos, por meio da 1 Hum dessa uniea
obra-na mesma proporção-como isso ülltr'ora aconteceria por meie
da leitura de uma di pendiosa e vasla bilJliotheea.

A referida obra do Dr. Kontis é u.ma verdalleira Con.sotidacão dos prill
. eipios e dos ensaios na que tão sobre a legislação matrimonial; e p I
isso não se pôde dispensar da leitu.ra della aqnelle que tem a pretcnçiio
tle acompanhar em passos parallelo~ a marcha do progres o e da civi
Iisação actual.

·Classificação· das leis, decreto:;, regul.lmenr 'l e deli·
berações da provincia do Rio ele Janeil'O desde ( \I1no ue
i835 até o de 1859 inclusive; pelo Bachara Caetano
José de Andrade Pinto. 1 vaI. em 8° francez. publicaçJo
de t860 . Rs, 5~O')O

Encadernado. Rs. 6~OOO

Não existindo até hoje obra que facilite o conhecimento Lia legislação
provineial, aliás iudi pensavel não só aos 81'S. deputluo e autoridadús
provinc.iaes, como ás camaras munici~ae_, etc., nào no euganilruo es.
peraudo de velO perfeitamente acolhida a ubra do r. Dr. Andrade
Pinto, systematieaeuente organi ad~, pOl' lJlelO da qual se enconlra fa·
tilmente aualauel' asso.mpto que !e prOClll'6, e todas as disposições
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egaef' até agora espalhadas em lantos volume da collecção da teis

provincia " que só COIIl grande c1itfi~lJldadp. e pôde obLer completa.
P'.rtanto Lodas as pe soas que vJr50 o lrabalho do Sr. Dr. Andrade
Pinto concortlão em que olle pre lOll 1m inconte tave.l senriço á sua
pruvincia ~»m a publicaçào dc 'Le crJi.: ..!."do guia manual, e no mE' mo
Be!ltJLlo se pronunciárào os principae orgãos da imprensa, um dos ~
qllaes, cm data de 2~ d 'ovembro de 1 60, e .3xprime nestes termo :

• A legi lação provincial do Rio de Janr.iro, com 25 anllos de ex.is
l.encia, lem- e tornado já alrruma cousa volumo a e difllcil de con uHa.

• Para facilitar essa consulla o Sr. Caelano J. de Andrade Pinto pu
\Jlicou um trnbalho consciencio o e seg~ro sob o litlllo-CLassificação
~us leis, decretos, regulamentos e deliberaçóes da prüvincia. do Rio de
Janei1·o.

• Esta cla iOcação é melllodica, e p6de servir uão s6 pnra o fim
. acima indicado, mas ainda como um compendio do direito administra

tivo llaquella provillcia.
• Trqz, aiém disso, no fim, tlm indice que na occa iões de consulta

~ruia rapidamente a pes oa qne tem necessidade de aber qualquer as-
Ulll)JtO daquella ordem. .
• Uizrr que (\ li\TO do Sr. Dr. Andrade sabio da officina de Laemmer2

é di7.er tambem que e tá mlioa e correctamente impresso. ))

Cocligo B ..asiliense OU Collecção das leis, alvará,
decretos, cartas régias, etc., promulgadas no Bra. ii de de
a f 'Iiz chegada do ~rincipe Regenle a e tes Estados; com
um indice chronologicc. 2 v~ls. encad. Rs. 32 00

fCo~ligo COlUlItCl'cial do Imperio do Brasil, annotado
com toda a legislação do paiz que lhe é referente' co{Il
todos os an'e~tos e deci ões dos tribunaes' confrontado
em seus al'tigo com a legislação commercial de dilIeren
tes paizes estl'angeiro ,·e. pecialmente com as di posições
dos codigos francez, Pol'tuguez e hollandez: acompa
nhado dos tres princlpaes Regulamentos sob ns. 737, 738
·e Hi97. tambem annolados: com um interessante e vasto
.appendice de ciTUerentes dispOSições cUJo conhecimento
.torna-se iudispensavel aos negociantes e ao fôro commer
cial; acompanhado do novo regulamento do papel sellado,
t,ambem annotado, pelo Bacbal'el S. O. de Araujo Costa,
juiz municipal e orphãos do termo de Mangaratiba, Da
provincia. do Rio de Janeiro. Unica ediç,:'lo completa.
i ,"01. em 8° grande, .lJrocbado Rs. 5 00
f.ncad~rnado. Rs. 6~OO

C'odãgo Conunercial POI·tuguez, seguido do ap
pel1dices que COlHem a legislação que tem alterado alguns
de seus artigos. l 1'01. encadernado.



- ,H -

(;o"i~o Cidl PO!·tuguez, pr(ljecto redigido por A.[l~

Dio Luiz de Seabra. 3 \"o!-.

"Codieo Cf&iminal do lmperio lio Brasil, augrno3kdc
com toda.s as leis, decretos, avi os e portarias que·desd~

a sua publicação até ao presente se tem ex.pedido;
annotado por Josino do Nascimento Silva, do canse·
1ho de S. l. o Imperador. '1 voL bl'ocbado. l{s. 31»500
Encadernado Rs. 4(tlOOO

As publicações forenses do r. Conselheiro .Iosino, t.ão yantajo amenltl
conhecidas ba mais de:lO annos, dispensão qualquer outrá recommen·
dação, por isso nos limitamos a ob ervar apenas que a utilidade pratica
da presente edição se aeha realçada ainda Jlor conter tambem o calcula
das penas dos ditrerentes artigos, segundo o' respectivo gráos, applica·
das aos autores, aos r.llmplices, ao tentadore. e aos cumpliee d.a i.ent<t
tiva.

P.~ra facilitar o uso deste Codig0 a obra remata com um commOdl\
illltice da materias.

" Cotligo C.·jminai do Imperio do Bra~il, augmentado
com as l;\3is,de~relos,a ... isos e porlarias, etc., por J.M. P.
de Vasconcello . 1 vo1. encad. • Rs. 1~60t

• fJodigo dos Jua'ados ou Compendio em que se expõe
wro raci.lidade e clareza t@dasas obrigações que são relatiu
vas 3. esta classe de juizes, ba eado nas leis que'l'egulão o

, processo cI'iminal, incluindo uma noticia historica da
í~t~Lui(:.ão do jury em todos os paizes ; por José i\larcellino
Pereira de Vasconcellos. advogado proviston,ado pe~o tri
bunal da relação da. côrte; e seguido do Codigo Criminal
do lmperio do .Brasil. Obra indispensaV'el {\lO uso dos
juizes de fat:to, e util a, todas as classes ela sodedade.
i vaI. encadernado, , Rs. 4~OO

C) mesmo" cem o Codigo Crimrnal de Josino, ultima.,
ediçãQ.. _ • ,,' Rs. 6~~OO'

(Jodí~o das Leis e Uegolamenlos Orphanologicos, se
g.uuda ediçãO, correcta e augmeliltada oom todas at
leis, decretos, alvarás, aviaos" regulamentos, qlJe diri·
gem o juizo de orphãos e ausentes sobre sq'ccessôes"
heranças, doações, inventarios, tutorias, curadorias,
r.tJslas~ impostos forenses, e regimenfo de custas con~orroe'

o íegi 'lado ar..; o preseQt.e; ~bra indi,:;pensavef ás pes-'
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soa.; empregadas no fôro e util a todos os ci dão, com~

pilada por Luiz da Silva Alves de Azambuja Suzano.
t vaI. brochado. 1\s. 2~500

Encadernado. Rs. 3~OO

ão as no. "a ordennçõe- e leis orpballologica obra prima, que nana
lem q1le iu\'cjar dos codigos das outras nações, Muitos escriptores tem
havido, que li tPnl parapbraseado e comlOClllado; mas pela maior
parle embrenbado no labyrintho do direito romano, ou ostell41ndo a
ewmo improl1cua enllli~ào. Olt deixando como esquer:irlos o direito e
costume pau'io ,ou Il1lple mente recopíl~ndo bom ou mão, Lêm con
corrirto paTa a confusão e tropeço deste ramo da juri prudencia: corno
acontece em tudo o que e faz seduzido por um pensamento que no
dcsvia do simple e natural!

De todos e e escriptore nos ervimos lIe la compilação: de todos
aproveitamo o puro e nece ario, sem perder de vista a lei, que é ponto
f-ardeal donde deve partir todo O y tema, e toda a pra.."Xe e formulai
para as bem executar. E deixando longas dis ertações, qua i empre
fastidiosa para o douto. e inuteis para o vulgo, aqui trazemos, em UIl
wmmodo volumeI rec(.pilada em modo facil e cornprehensi\ro a lodos
a~ ordenaçõe e leI obre a materia; e bem as-1m aquelles comlllen"~
Tio e explicaçõe com que os verdalleiros praxi ta li têm illustrado.

TOm pois o juize ,pai" de família, berdeiros, e todos o que discorrelr.
no fôro de orphãos e ausentes, um complelo resumo de lodos esses li
vros, um advogado que guie os com clareza. e legalidade em todas a~
eircum tancias da sua lide na divisão e admini tração do eu ben e
beranças. Oxalá produza o bem que de ejamo !

• Co.ligo das Leis do Proces o Criminal e Poliei:J nos
iuizos e tribunae_ de primeira instancia, ou compi:a~10

methodica das di posições actualmente em ngor do Co
digo do Processo Criminal do lmperio do Brasil, e d", to
das as leis, decretos, regulamentos e actos do governo qUli
desde a publicação do mesmo Codigo se tem publicad
até o presente. Obra indispensayel ao uso dos juizes tIe
direIto, juizes municipaes, chefes de policia, delegado ~

subdelegados, juizes de paz, advogados, escrivães, inspec
tores de quarteirão, officiaes dejustiça,'e a todas as classes
tia s.ociedade em geral, por lhes facilitar o exame e estudo
da respectiva legislação sem o enfadonho trabalho de
recorrer a esses immensos volumes por onde se acha espa·
Ihada. Organisada por JOAQUDI JosÉ PEREIRA DA SilVA

fumos, doutor em direito, advogado da Helação tio Ria
de Janeiro, e dos auditorias do l'espetti\'o uislriclo, au
tor do Abecedal'Ío Juridico-Commercial, do Indicador Pe
nal, tio Manual Pratico do Processo COlllmercial, do For
ílllliurio úal~ l.cções conhecidas ti lOro rommel'ciaJ ..
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etc. ( ova publicaçâo de f863.) i forte volume 10-8"
grande Rs. 6~OOO

" COI igo do Processo Criminal de primeira instancia do
Tmperio do Brasil, augmentado com a Lei de 3 de Uc
zembro de i84.) e seus regulamentos, disposição provi,
soria ácerca da administração da jlrliça cidl, todas ai
leis, decretos e a,isos a respeito até o anno de i 8M,
explicando, revogando ou alterando algum s de suas
di'posições; por Josino do Nascimento Silva, do con
selho de S. M. o Impel·ador. 5' EJição. 2 volumes de
77ti paginas, encadern::tdo. Rs. 6~OOO

Em bl'ocbura. Rs. 5~500

Quando ba mai de oito anno' se e ~OlOll a quarta ed ição desta
0ura, a sua falta foi tão geralmente sentida, que os edilore e derão
por felizes obler de . Ex, que, cedendo:\s sua inslancia, consagrasse
uma parle de seu prc(;io o lcmpo ti pulJlicação de uma nova edição
accl'e cenlada com !llalS de 500 valiosas 110ta '. colligidas com todo o
esmero pelo IlIu511'e autor, cUJa ohra, la lias ediçóes anlenOl'e5, me·
nos desenvolvida' do que a presenle, foi devidamente apreciada por
todas as pessoas do fói'o.

COlfiigo Penal para' os Estados da Prussia, com as leis
complementares de 14 de Abril de '185'1, de 22 de Maio
de i8152, e de 9 de Março de ')8~3, acompanhado de
um discurso historico e critico por F. A. F. da Silva
Ferrão. i vol. encadernado. Rs. 4,~OOO

:<:Jodigo 'l?enal POl·tu~uez, annotado p lo advogado ALípio
Freire de FigueireLlo Abreu Caslello Branco. i vol.
encadernado. '

Codigo Penal, approvado por Decre~o de iO fIe De~

zembro de i8iS2. f vu!. encadernado.
, , .

Codigo das Posturas da Illm. Camara Municipal do Rio
dr. Janeiro. i vol. Rs. 311»UO

Coelho da Rocha (M. A.)- Ensaitl) sobre a histo~

ria do governo e da legislação de Portugal, para servir de
iutroducção do estudo do (preito patrio. 1 vo1. e{lcad.

- - Instituições de Direito Civil Portuguez. 2 vais.
~l1cadernarlos.
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'oUce~'ifl' de provisiies (10 c.on~elbo 5upr,eroo milHar e
ilejusrica do Imperio d.Q Brasi1. de i823 a ~8:;i/i, pl)})lica
das ror ordem ço Exm ...~niQist.ro 4a guerr.<l . ebaslião
flo -Rego ~arros. ~ rol.

.~ '~Ilecç-o ç1JronoJngica de leis exlrava.gante~ 1 poste·
. r;wes 3 nova cQmpi1ac}í (las 0rder,wcões .0.0 1.lej,nO, pu.

'''icadas em j 60~ . .(l vol', enci),lj~rnadQs.

ollc«"çiio cbroDo] gica elos Ass~Qtos nas CÇl.SíiS oa sup..·
plicação e do .ivi!. .j vol .. ~nc~d~rD~Oo:

4.~9'llecÇ.ão da Jegi lação porl.l,lgucza, desde a ulLima com
pilação da~ Ordenações, por . DeJ,gado da il"a. 9 vols.
enoadl;lrnados.

Coi e~i~9as ,~eis e (l.ecrel.os da assembléa le,gi laliva'
provincial do Rio de Janeiro, sallccionadas pelo Exm.
Sr. vice-pre idenle.

EYllcc.Çli~ 9,os .lra1~90 , cony,ençõe , CO\1>lraolos e aclos
publicos, celebI;ad9s ,enll:e a 4Q.r.Ôil àe 'Porbugal e as mais
pelencias desde J,6fl.O íl,lé -ao l~resel,lJte, compFl,:ul{)s, coor·
denados e anp.olados POl J9~é .l':ar.reÍl:a Borges de tas·
~ro. 8 vols. ~ça~er,J;l~çlos . • . .• . 40~OO

.~~I""CJ taJ'io ao Codii;o ,.-,ell "~rlÍA cr~e.z,
por tLevy Mania iJ{)r~ão. ~ yçl.s: .e9c:

.. C()p....II.el~(al:io Ii~~ fÃO I'a. ilei.-a s!,brB
s bens 9.e uefunlos e au enles,. vagos e do evento, C.!>~·

t J;ld.o, alO m de uma introçJucção historico,anillytica do
t .\l;tegJ,l\a.íDêl,\t9 ,~e (9 de i\l'aio .de ~.g4.~, incticaçã9 ~e ,suas
. lacunas e modo por IJl)e fIS 'S~í10J1,0 ,(tegulaUle~lo -à~ 4.()

de tJ,u(\ho ~e i8,~9., a '\l~egra,des>te umWo ;Reg~lan;teI\t(l,

i\ILll;r~do COI:? d:iver as qo~q.s I~ p.~ícando e pI;e~isaodo a
j,ntellig.enS{iíl .g~ :Â~u iWigos; seguimo de ,\l'D;l ap,Pe{\qice
-eW g~e ~elexpõe ,a ,ordeD;l e ar~o .~'4'. llcçe~Lle5 (1Ib .in
~,OO'ta-to, por ·E[)1rlio.;xavier Sobreira de Mello, contador da
Ihesouraria de f~Z~Dd~ de Pernamb~c9· J ~oll,l.ffie .enca,-
(IQrn,ad{) • ." • .' " . J\. ~~QO(}
!Br,Oí'tb.~do.. , ., ' • • • tfu· ,3.iP~OO

C,AT. li. ~ 2
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~ tJomlUt"u'""io ii L<Ci n. ·IG:il Ile 2 4[(" ~e'cm~

h.·o de .1 S..,. . obre 'urce. ão d,lv filllo. nal ur:Jes R
•na filiaçna: pl'lo Or. Ag :;li nho Marq uos PerdiplQ Ma-
Ibeiro. ,I vo:. hrochado Rs. 3;p1;;On
Encadernacio. . .. .. Rs. 4;jj10DO

(' imporLanle aõSllrnptr. rle.l~ ohra, eill 'icinil~) pel0 exillliC' Juri:I',ol1
salLo, cuj(1 nome ac,ap;lmoF de cllar, fôrma um 111'1'0 allnrnr.nle rernlil
mendavel a I(ldo~ nqueIles que qllizerem estud?r a fU11l1(' a malel'ia

, irnportanlf dr •PU conteúdo.

<:oml~elltHo de Dh'ciCo U:cclc§iastico~ para U:iO
das academias jurídicas do [mperio; pelo Dr. Joronymn
"illela úe Castro Tavares. 1 vaI. . Rs. 6~:.lU

COIllI'Clltlio de tbcol'ia e In-af.ica. .10 Pl'oces~o

Civil: para uso ela. faculdades de direito do [mperio:
pelo Dr. Francisco de Paula Baptista (2" edição). i vol.
de '176 paginas.

"Coll§elbci.·" Fiel do Po~'o ou collecção de fórmu
las para qualquer pessoa saber regular-se em sens n[)~

gocios, couhecer seus direitos e del'eres civis, proceder
em todos e ql1atsquer contractos; fazer quaesCjl1er eSGl'il'
los particulares, apontamentos, memorias e minutas; e
terminar qualquer contestação, sem que lhe seja pl'ecí:;o
recorrer a advogado, tabeJlião ou oflicial publico. Obra
ulilissima a todo, colligida e organisada dos principias
do direito patrio e estranho subsidiaria; por "''I'. 3" edi
ção, consideravelmente al1gmentada. 2 vúluGles bro-
chados. Hs. 3~500

\ Encad'ernados . .. Rs. 4,~(jUO
, Não se lIMe duvidar tia importante utilidade deEta obra, se se con i

I derar que eH" en; a maior parle da occasiões dispen a de recorrer a
\ e tranbo , que mu!la vezes se podem erlgalJal' ou engauar-IJos. Nàv

l.'óde deixar de mbl'ecer lodo o interesc8 e te lrabalbo, fJorque !la Sll,l
confeCção teve seu illu trado autor sempre presenle~ o fi,ai' celebr'~

f:scriptore ,o quae, para bem dizer, forão eus colJalJuraLlvrés, redu
zindo suas doutriua' a fórmulas tanto quanto éI'a. pús iveJ. O (J1't,c;U á
vist:. do eu cOlltetitlo () grande prestimo, é tão U'Jodico ljue IllllgUblfl' e
d via privar dé tào apreciavél livro, proprialnéllte escr'i:ptu e rédigicllJ
l'ara o povo. '

·COl.lsoli.lação tias Leis Civis. Obra composta pelo
Dr. Augusto Teixeira de Freitas, e impressa por or'd m
do governo imperial; revista por uma Gúmmi~são IlU-
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meada pelo meSffil) governo, cujo parecer foi approvado
pelo Decreto Je 22 de Dezembro de 1858. i vlJlume
encadernado. Rs_ '1511'00U

; Esla obra, fruelo de prolongado e a 'siduo trabalho do iIIuslre Jllri.;·
cou,uJlo o r. UI'. Augu lo Teixeira de Freitas, conlém um fiel eXU'.H.:t I

de toda a. le~isla(':'ío cilril do Jmperio, pai' titul03 e artigo, em os quae:;
e aellão reauzidas a propo ições elara e ucciula a di jJo ições elll

,vigor, citando em notas corl'espond I1tl's á Lei que autori u a. disp(I ição,
e r1ecluraudo o l:o-llIlue estahrlecidu coulra ou alélJl do texto. UIII ill
dice alphaiJelic , felto e U1 lodo o e 'Inuo e indivi,luação, facilita $0
brelJlalleiJ\1 ou' de la ubra, illdispensa vel a. lodas a' pessoas fi e s
occupal'elll tle lIegocio foreose .

.. Constitni~ão PoHíica do IImltca-io do H.'asil.
EJição de luxo, in-folio. Preço em brochura, Rs. 5~OUv

EncadernaJo em marroquim com as armJS doura
da~. !is, 8100U

E. i tem ainda alguns.exelllplare: de lanillda etiicão in folio, ilDpresS-l
em papel Itollanlla para a. exposiç;io do LHo de Lmeiro em J l)l, e IJro
pria para as lú'esideucias, ealllaras lllullicipaes e Outl\l' dive!' a rt'lJ.lr
lições .

.. Con~tituição Politica tio lanalel-io do 8:." '~Àft

seguida do Aclo Audicional, lei da ua iuterlJreLaçio ':) '!!
lei do conselho de e tado; auglllentada com as Leis U&
gulamenlares, Decretos, Aviso, Ordens e Parlarias qn,
lhe são rela~iva , e que desde a sua publicaçãu alé au
presente se lem expedido; pur F. 1. de Carvalho, ~lu

rei ra. Consideravelmeu te accrescentaua de annolações
feitas por J. M. F. Pereira de Barros. 1 volume bro-
chado . Rs. 'l;W~ 'u
Encadernado. Rs. 1 '~LlU

C:::onstituição Politica do lanl,cl"io do Bi'lllSj;,
seguida do AcLo Addicional, ela lei da ua interpretaliiu
e de oulras; analysada por um j\lriscon ullo, e QOVcl

menle annutada com as Leis H.egulamentare , Decretos.
Avisas, Ordens e Portarias que Il1e são relativas; lJur
José Carla' Rodrigues. -1 vol. brocll. R'. 2~OOU

Encadernado. _ '. Rs. 2#)500

Coustituí'.llte (a) 'Ieraute a his!oria; pelo Dr.
Francisco Ignacio Marcondes Homem de Mello_ H.s. 3~
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A segunda parle COTltém ~

A. Projecto de Constituicão, feito pela a semblea r,,10 !ILl,linLe teudo em
frente os arligos da"ConsLiLuicão d i82~. Que ('.ollsa"rão óu rnodifl-
l"ão dOlltrilla do Projecto. . "

ll. Hi tOl:ico da di cu ão e .da confecçãC' do Projecto.
C. li,>l~ra~ do. dpputado~ ~ 1'01 stituinte. com alguma noticias sobre 1)5

pnnclpa~ delle.
D. Re fI'J ta do Imperador 'obre o Projecto de Con litlLieão P. sobre as

Iri. feita pela Constituint . ..
'. E Acta. da se são permanenlR ne ti e U til:' !:'o'Vembro ere que se deu

;. di oJuçào. '

(' uU·act.o social ou principias de direito polilico;
.. por J. J. Rousseau. { voJ.
'.. (.'OIl~I!'~SJtn'is ci"ili~ recogQoverunl ad nOlationibusque

~rJlJoJs JQslruclum edtderunt D. Alberlu~ e D. 1aurilios
Fralres I.riegelii, D.•Emilius Hermano, D 'Eduardus
Ir nbrueggen. EJitio tereotypa, impres ia octava, Dovis
Curis emendatior. J vols eno. R~. "361»000

'0 'i- IS jnris eivins, D. Joanis Ludo \' ici G-.llilieJmi
Beck. Reg. cabin. Lip. enioris jufis P. p. E. 2 vai.
encadernados fi . 34-~OOO

(:;OIl'PUS .j"l'is eiv· is A.. Dio Golhofrooo 1. C. .f'ecogni
tum editio tertia conlinens pand:ectarum. :2 \'fols.. enca
dernados . s.. ~@~OO

<;Ol~p • I'Vi ci ili§ romani ia quo insLiLu~iones, di-
gesta ad codicem Florenlinum emenda~a, eUl'a :Dionyji
Go~hofredi . .2 voI . iD-f.oIio enc. . R.s. 40:t/lOOO

()o êa rrelles (Jo6é U@IDern).: .
- At tl'cões ia )Qutrina tias ..\.ecõe!i, c.om um

appendrce conleudo diversas regra dó direito .civil: .
1 voI. encadernado.
Olnl1UUcntar·o l'it·C'O á J.ei da b a raiãe em data

d !i8 de Agosl(i) de 069" -e discurso obr-e a.eqJ:litlade,
p,llJI'a servir de supplemeuto ao 'preambuJ-o llasta lei.
'i v@I. enc. f

lC..I'SO dcJDireito UYlacriheear.io ou CQtrtp.fla,cão 9-e
tudo o que mais convem séibl'r ~obre'fão·imporla-nl.~.mate

ria. i vaI. em 8° grande em brochura. . tfl.s. 4.~OOO

Encadernado. . :5. 5~OOO

- Di~esto tPOlfÍiueUCZ OH 'tmtadoltlos·diç itos--e'óbri
gações civis, arcommod:ldo ás leis e coslumes da nacão
porluQueza. 3 vols. enc.
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Corrêa Tc le (Jo~é Homem):
- Doutrina das Jlcç-e~, accommollada ao fôro Ild

Portugal e do Brasil. (Vicie Doutrina d/I Acções.)
- .Formulario de libellos e petições Claumo.

.'ias, á imitação do Formularia de Gregorio Martin:;
Caminha, accommodado á Noviv~im Reforma Judiciari .
i vol. enc.

aonal .10 Proccsso ('h,e~, supplemento do Di·
gesto Purtuguez. t vol. enc.

uonal t!Jos 'I'abel iães ou colleccão dos actos.
attribuicõ s e dev.eres de tes funccionarios, eilntend ::1
co!leccão de minutil de contractos e instrumentos mai
usuaes, e da cautelas ma:' precisas nos contractos, tes
tamentos, eLc. Obra. tambem util a quaesquer outrls
classes de cidadãos. Ordl'nada sobre o Manual de Jo~~

Homem Ccrrêa Telles, por J. M. P. de rasroncellos.
{ vol. in-S· . R. . 6

- Questões e varias resoluções de "i.'cito
GIlI(tlayteutico.

- Theo.'ia da ioterpll'etação das lei e ensaio
sobre a natureza do censo con ignativo. ·1 vol. eDe:

- "'rata. o da obri~ações pc§sou. e .·cci
(trocas nos pactos, contr'actos, wnvel1ções, etc., que e
fazem a respeito de fazendas ou dinheiro, segundo as
regras do fôro da consciencia e do rÔ['O externo; por
MI'. Pothier; traduzido po; J. lI. COlTêa Te1les. Obr.A
indi,spensavel não só ao jurisconsulto. jurado ,juize~

de paz, e parochos, mas tambem a qualquer particul"r
para conhecer as obrigar.õcs que contrahe no :eu gyl'l:.
2 vaIs. enc.adernados.

- Exemplario de lebel os,. podendo servIr d'
appendice e supplemento á. Doutrina das Acç,õe ' 1 vol.
encadernado . Rs. t~ôO!J

-- COfIi~o ena( .10 mpel'io do li" ii, COlll
observacões sobre alguns de seus artigos. I volu (~

encadernado. ,. lL. ô-1!JOOO
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()m.ha Jiz~"ello {Dr. Manoel Mendes da :
- Obscl"'a~ões sobra varios arligos do Cudigo do

Proce.so Criminal e oulros da Lei de 3 de Dezembro
de '184. I. ,1 vol. ene. . R. 6·, 800

," Curso dc dil'cito cambial l"I'asilci3'O ou Pri
meiras Linhas . obre a letras de cambio e tia terra,
nolas promi"sorias e creditas mercant.is, egundo o Co
digo Commercial brasileiro; por José Maria Frederico
de Souza Pinto. bacbarel formado em scieneias jurídicas
e sociaes. ,I vaI. broch. . Rs. 3 :JO<T
Encadernado. . Rs. 4. 000

É tão conhecido o nom do aulor de la obra, seja como advogado
fOnSUIIIITlarlo, sej(l llor seu. trahalhús lillerarios, que no di pen a de
qualqller outra I'Pcnmmendação de ta publicação] indispensa\'cl ao jll
riscon'uJlo, ao magi 'Irado, a im como a todo o corpo do comm'rcio.

f::m'§o elc elia·ci.o eh ii I)OI·tllgllez Oll commen-
tario ás instrucções do Sr. Pas~oal José de ~rello Freire
sobre o mrsmo direito; por Antonio Ribeiro de Lil
Teíxeira, tbesoureiro-'mór na cathedral de Coimbra,
lente calhedralico da faculdade de direito na universi
dade, etc. 3 vol'. enc.

Cm'.§o de dil'cito nahll'al ou de phi\o. ophia do di
r iCo, segundo o e tado actual da sciencia em· AlIema-
nha; por H. Allrens. i vaI. enc. .

Dcbates DO IJa..lanlcllto JU'itanl -eo obre os ne
g cios de Portugal. 1 vai.

,Dliccioual'io Itolitico pelos chefes da democracia
franceza. i rol. . Rs. 3:tJ\OOO

o\' "~i~csto Bl'osileia'o ou Extracto e Commentario das
O..t.Ienações e Leis posteriores, até ao presente. Tere,eira
edi\lio, revista e acc.rescentada por Luiz da. Silva Alves
de Azambuja Suzano, inspeL:tor da thesouraria da fa
zenda dl província do E pirito-Santo. 3 vols. encader-
nados em um grosso valu me broch, Rs. RIPO00
Encadernado. ' n.". 9~OOO

E_la precio a cofJlpilação contém túdas as lei. c di po iço es dos
Lh'l'o jO, 30 e 6.0 das OrGcnaçõcs que ainda se Ilc·hào cm vigor no Brasil,
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-f' jllnlaml'nlP Ioda a~ Ici. po.leriormenle pro:nulg3.das, qU'l de algull'la
. r ri. a. l}J(plic~n·ou ampliiilJ. É ohra . ohremaneira ulil a tQdQS 'JS pra~
ti/'l1~ p parlirularmenle rp"QmnH'IHlavrl áquelles qull, não po suindo um
f('nh~riment(lcahal dalegi lação,I'xercem no fõro ama 1'1'Ofi "àoqualqller.

Trnde-se con. uni ido com preslrza a segunda edição, publicámo 'lsta
terceira, corrigindo algun rle cuido da egunda, e ae~re cenlando o
(!ue drpois dclla e lem ordenado, de orle que se pôde eon idera·la
/omo Qhra inleil'anlcnle refllndida e compl ta.

Ê erlaflilenle urna grande vanla"em, far,ilila muito o e ludo da legis
latITo, ~ muito trabalho e poupa em possuir em um ô !i\'ro manual
<1 scieJ~aia de gral'lde numero de gl'ossos volumes.

• Dia-cito llc1millãsh'ativo e.-asileit'o, compre
llclldcndo os projectos de reforma das admiojstl~ações pro
"inciaes e municipaes, e as in_liluições que o progl.'e 50
(~:l t;ivili aeão reciama; pelo COllselheiro P. G. T. Yeiga
Cabral. 1 '1'01. de mais de GOa par;s. ellC. .R~. 1O~OoO

f)e de Wl puhlicação o Direito .\dl1linislrativo Brasileiro do Exmo ~r.

CON r!heiro "eill'3 Callral, lem ido objecto de af:eita ão &,('.ral e cons
tante. Os perioaico da pro;'incia e a folhas de maior clrcula~ão iu
ce anlemenle Jiberali'fio-Ihe justo, elogio, Hoje, porém, avnltão tle
U'11 Jn0do ainda mai" notavel eus altos merecimento-o

Depoi de haver propagado a illu 'LJ'ação por- entre aquelles que dedi~
('~o- e ao estudo de semclhante Jl1alcria - me tre da ciencia ou seus
,li 'cipulos- tem de cirlo ao nivel d!1 pratica, Iroporcionando aos func
cionariog rIa adlllini Ira 50 conhecimento variados e copio"os, aplai
nando dilTIculdad.·s que aI \ entâo embaraçavão a' 1'Cparti~õe JJublica',
e mal'caIlflo para os n,agi tradas o verdadf'iro' limites de suà jnris
llicçõe . E'les intere ~e' praticos, que o mcrito da ohra indica à priori,
acab50 de realizar-se pejo modo mais lisongeil'o a eu antol',

'ão se poderia esp rar re ullado menos sati 'factoria de 1lI11 trabalho
tão primoroso no fundo e na fÓrma.

O c pil'ito eJel'ado e plJilo oph'ico do 'ahio escriptor, r'montando aos
I'rincipio elementare e· culminante da ciencia, de'em·oll'e·s' nesta
(' phera superior com adlTlirav~1 lalenlo,

• Dh'eit~ cambial ti" IlUcmanha ou regulamento
g Tal ,(;Ios Eslados da Confederação Germanica ácerca

. fias letras de cambio; lraduzido do origin:ll allemão,
i vaI. elegantemente en~adernado Rs, 3~OOO

Obra de utilidade inconlestavel não só ao commerciantes, como aos
jUI'i;con'ulto e a todo aqaelle que e d2.o ao e tudo da tegi 'tação
(,;lmhial da .diversas narõe ,

is('u,'SO do SI', COUtl<> t~C l,av:Z'8< io~ proferido
na C;lm:Jra dos pare" '1:\ ~~s :lo de 3 de Ferere: 1'0 de
i t-;4t; , ,. -' • Rs, :t>50l)
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isêú..~õs P!ÍI·tá'.a~~'lat:"t5§ dq Jjt. Gabriel jo~e 110
drigues dos SaE1tos colligidos p'elo DI'oAoJ. 11 .. cam éf

l'>io'graphiet é r'êtréttâ fifbóg'raphadó do' orador. {grosso
~ol. dé8ü'8 p'àgs. . . Rs. 8~odl

O'isposiçiies das Lei's, Decretos, {(eg,alameôtos e De'"
cisões do mini ~erio da- fazenda- de 183-8 Má ~8õ2-. ,1 vo
ltif:rí1e . .... Rs. 51PQO()

. Disposições de todas as Leis, Decretos, Regulamentos
eDe'ciSõ'e'S' do miriisWrio da jl1sliçá désde {'3 afé H15~o
f voI.. . . . o • • • • • 1 Rs. ~$OOJ

'" Doót..t"a, tias "'e~éies,accommodada ao fôro de
Portugal, c.om arldiç.ões da nova legislação do Co'(/i~o

Commercial Portuguez e <10 Decreto no 24 de i6 ue
Maio de i 83", fi oóLras que darão nóva fMe á" admipis
traçao da justiça; pol' Jó'sé t:fottiem Co'trê:r l'efres; con
sideravelmente augmentaJal e expressamente accommo
dáda ao fõro do' Brasil por J@sé' Maria1 Ifrederico dt}
Soqza P'i~too Se:dá ~crjção, révisí!1, mefllorada e 'órgatli~'
sada" conforme a· tlHima leg.is.taçã0, brasileira aLé '1 M••
pe'Io Di'o Joaquim Jos'é Pe't'eita da: Silva Rall1Ós. 1 1'01.
com o exemplario de iitb@((os e addições;, EH1C. 1 (j(j()

A Dout1'ina das Accó'es por JoSé' ff()I'OCIl CI>'tr'êll. Te1!c., eoo"/o ela it<>'
dI() fOfo, é indispedsavel pane todo o jarí COllSlIItO, ql(er fre"ja I1Hf....f'
lrado, quer seja advogado. Sendo hO'je' olui diffa-rontó da P'ürliUgueza ~
orgalúsaçào júdieia,ria brasileira; t6udo 'leis p Irias e suecessivos regu
la~entos revogando o antigo prol:e aclo, e dando nova' fórmula á
instauração e ao julgamento ãe direl' a acçõe i,e não -cnuu compa1iv13l
com as nossas leis existentes muita di posições loegislati>{a~ a que '~
refere, e em que se apoia e, ta exeelJellLe obra: Lal qual eslá é para· I

nós muito' imperfeita} em tliuifos lug:U'c's jJe ;leee'S Ilría, send$ alféul
disto aoompanhada do perigo de illdou~i~ em crrl>' a (fileu)' Mo ~stiv r
Emito em dia com toda li legislação vi~ente. F.lofilU) 13:il:ll)clQa Doutrir"!1
das A'ccóes accommodadá póf s~li saB'io alllo't <lO leNã d'e' Pottulf"/I, dtJ
urg'én(e necessidade era que l~fl'JIf.i n'I !O~e' acedllllill.lda:d' ao' foro d<>
Brasil.

......ut..ina soei...f, ex.tr:r!l'ida de Vàtíós autO'res pelo '
Dr. A. J, de Mello Moraeso 1 vol. , . Rs. 2:tfiOO'()i

Elementos de tii;óeit~ écé esilástico 1.mliticô é'
particular, ém relação á étlscipHria get'al dé~ Igrej'a, a
com applicaçã6 aôs usos da Igl'eja do Bra ii, pélo Bisp()
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do Rio de J.aneiro. D. Manoel do Monte Rodrig.ties de
Araujo. 3 I'ols. em brochura. Rs. 1~OO
'Encadernado . Rs. 1&1PQOO

Elemenfos ela Pr tiea F.u,mulari , ou breves
ensaios sobre.a pr.ax~ do fôra portuguez esm'iptas no
anno lectivo de 1801 pàra· 1808, p@r Jooo Ignaoio da
Rocha Peniz. 1 vol. encad.· . Rs. 2:tt>500

Elementos do lP"o~elYso Civil; precedidas de Ins
trucção para os' Juizes Munrcif)aes. t vaI. lil.s. 3~OOO

Estudos obre a Lei dé 3 de Dezembro de 1841, por Joã@
~Iatcelllna de Soutà Gorrzaga. I vaI. . Rs. i~ o

• EXCIlI(llal'io .Ie Libellos, podendo servir de apf1ffn
diee e supplemento á Doutrina das Acções, por JOf\Ó
Romem CorrM T€llles. { vo1. .. Rs. 1:tt>oOO

Fel'l'uri (Dr. José):
PI'oj~cto de um Codigo de merito sooial e do rlrCtcesco

para verinoar ou graduar o mesmo merito. Rs. 3~OO

O ••dimentos da ndva selenda dá eeonotília polilica
e motá!. I vol. Rs. 4~OO

Ferreira Jio.'~es (Jdsé):
Co" ~o <:omrMrciai POflllguez. 1 vol. encad.
Con..ue~tal·io8 sobre a Legislação Portugueza áe rC

de Seguros Marllil1l05. t \lul. encat!.

"Ámnne~ta"i9s sobre a LegislaçJo PorLuBuezi ácen;a,
de avarias. { vaI. encad.

Das folilies1 especialidtl-lIe e ex.celleíicia da Adn1illig-·
traçãcJ Commel'cial segltndo d Coúig'o. t voL Elnllad.

D'eclonarlo Jurldieo Commercial. vaI. eot::W..

lnditni~iJe's de UiteiLo Cambial Porlllg.Lll:!Z cOltl rtM~-·

rencia :is Leis, Or~ellélções, e costumes das pr-Íucip,les-
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flraças da Europa acerca de letras de r-ambio. ~ vol.
focado

nstitni~ões de ECOIlOTJ:H3 Polilica. l vol. cncad.
Elstitui~ões de Medicina Forense. J vai. eocad•

.lm·isl))'udcncia do Contracto ·Mercantil de Sociedade,
sl)guodo a Legislação, Codigos, e Areslos- dos tribunae~

elas n:lções mais cultas da Europa. ,[ vol. encad.

F~'Dllcil,io~ de Syotelologia, comprebendendo em geral
a 'fheoria do Tributo, e em particular observações sohre
a Admini Iração e Despezas de Portugal, em graDda
parte applicaveis ao Brasil. 1 .vol. encad

SJDol~sis Jurídica do Contr::lcto de Cambio Marítimo,·
,ulgarmente denominado Contracto de Risco. i ,oi.
encadernado.

.. FOI:iás .Ie Saln"aio. ovos elementos de economia
politica e estatistica.

FOt'lllUlal'io .Ie Lihcllos e petições summ:lrias á
imitação do Formularia de Caminba, accommodado por
José Homem Corrêa Telles. Alterado de conformidade
com a legislação íigente no Brasil. 2' edição. i volume
encadernado. Rs. 2~OOO

Por toda ~ parte. somos obrigados a pedir em juizo o nosso direite
~om certas formalidades e até com certo ystema de exposição, ma'
nem por toda se acbão adl'ogados assaz doutrinado para ·bem no
.dirigirem e bem expOrem a no' a razões, perdendo- e por i o
muitas vezes dir&itos aliás Lcm fuudarios. A pre ente obrinba é ~_.
tanto um verdadeiro livro para o povo, pOIS apresellta bem cla~
~xCDlplos praticas que nos ensinâo em regras os lllai doutos jurig.
~on ultos.

Cf .7or....n la ..io do P.'o('csso (Ias Qlleb.'as dos
Commerciantes matriculados ou não matriculados; indis
pensavel para os escrivães novat.os, juizes leigos, e pes-

. .soas que vão começ,ar .na carreira forense, por conter
todos o~ termos do processo das quebras, iTlcl Llsive a
cópia dos rJrillcilJaes requerimentos, dos despacbos, e
aambem das sentenças para a qualificação das fallcllcias,
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além de muitas outras 'cxplicações de reconbecida 1Íb1i-~
(Iade. 2" edição, revi la e melhorada. ~ vo]. brochado
TIs. 2 000; encadernado . Rs. 2tb50t)

Formulal'jo para o proce so dos conselhos de inveã
ligação ele di3ciplina e de inquirição do comportamento
(los offh:iaes inferiores, appro\'aclo pelo Decreto n. i 680
de 29 de Novembro de -185':>. ,I vol. Rs. 2 000

.• lormulario sobre a marcha tlos proce sos criminaes
(jue têm de ser julgado pelo jllry, acompanhado de
ob:,ervações para melhor e mais facil execução; man
<lado observar por Circular de 23 dI?, ~)al'ço de i 855.
i \'01. Rs. 1 600; encad. ~i!f>000. Jllnlamenle com 6
Regimento das Cuslas. Rs. 2 800

• Guia Pl'ntica (lo Povo no Fôro Civil e Crime Bra
sildro, Em dous volumes, contendo o primeiro um
formnlario do libellos e petições summarias á imitação
<lo Formulario de Caminba, e o segundo um Peculio
(le autos e termos ci'íeis e crimes, formalidades para
c extrahirem do processo ,en tenças, carta e quaesquel'

outro. titulos judiciaes. organisação de anta em acção
ci\'el ordinaria e em livramento crime, com varias nolas
e mnilas xpl icaçõe re pecl i\'as a ambos o processos;
por .José nomem Corrêa Telles; alleracla de confor
midade com a legislação vigente no Brasil, e posta ao
alcance dos ubdelegados, juizes de paz, advogados,
jnriscon ullos, escrivães, procuradores e quaesquer pes
soas do povo, em especi:ll elas villas e lugares onde
Dão ha mais clara pratica. egunda edição, considera
\'c\mente augmenlarJa com mais de duzentos arliaos
novos g importantes alterações, por J. )1. P. de Va 
concellos. 2 vaIs. encadernados em um. R . lj.~OOO

A seguinte 1'CSllmida indicação do cont:'údo de la obra provará de
.obrjo a nece id<ldc e uLili lade de . lia publicaçã .- Prenoçóc'. Li
}lrl!e €le auoliçào, de a'.ravessadouro, e de vinculo: adjudicação de
?f\'l:Jres, (le agHa. dc predios contiguo ou encravados' alimentes
provi. ionaes e ol'dinario'; acção arbitraria e J'alma, aju le de obra~
alugueis de casa, cauçõe, com mi' o, compra. "oure 'soria, contas,
curadoria dos bens do au ente,· demarcac~o, depo ito de herda"ne,
de'pej/) de pre~io~, casas e herdades, dJlJama('-o, aoaçãe que se



T -,vófI, l1{jf~, d(ll('I. en'l'bargo'1 esponsaes, filiação e peli;ão rir. hp.
rança i [tifos, bypornecaria, iflJurla real ~ vll'l'bal, legado, le ão, lora
ção, manrl'alo, nullida~e de matrimonio, perdal< e danlllos Cl1ntra
empregado, lia justi\,a, posse, querela de dote e testamento, eVlcia,
sor.iedade, soldada, sonegados, testamento, tlltela, etc. I Ylcfdeftllt dM
pTOÜ,~~9S: Aggtavo de peti~ão, datla tcstemunfiavel, artigo de su, 
peição, auJoria, assistencia, embatgo á enlença final, do executado,
de retençào, de terceiro, arti~os de aLlentado, de hal ilitaçã , dtl
Iiquidaçào, /lo preterencla, àe fraude, de erro de conta, cle fal ida
de, de refMlna de auto perdidós. PECÚLIo. (já ci(~çõe, auto l\ivei:'
de penhora, seque tro, arrombamento, arremataçào l (lO 'e, vestoria, .
tombo, medição, in\'ll'Otai io, te tamento, q'ueixlI, f1enuncia, corp 'l
qe delicto, moeda e letl-:a falsa, exame de' sitllidad . Procuraçõl".
Tetmos de campo ição, de istencia, ag~ravo, louvados, Lestamentaria,
perdào, curadaria. CE!rlicJtjes de appellllç'ão, pregões; emancipação,
audiencia. Eclilaes. Mand.a<lo . Folha corrida. 'ental1ça. Forrnulari
de um proceooo de fOrLnação de culpa pela snbdele~acin.: Jletiç~i"
fie queixa, denuncia, corpo de delicIo, concluso, pul:illcaçào, cu'ln', \
illtel'rogatorio , pronuncia, despa~ho; processo de inftM ã d po,
turás e crimes, ele. Appendice. GUIA PA RA, 0 I' 'PECTlJRES DE
QUARTEIRÃO.

• Guia do PI'J)'~e~So Polidal ~ (;rimínal nova
mente organisadv pelo codigo, régulameoto e reforma3
com todos os decretos, inslrucçõe, e avisos que e lêm
publiOádo até o presente, e formando uma peça regular
e inteiriça, que fãcilita aqualquer xeéulOl', juiz, jurados,
delegados, ~ub8elegados, escrivâes, etc. a intelligencia
e exercicio de suas fllncções, sem o t['abalho de recorrer

, a diversos tantos volumes por oOde e sas leis, decretos
e avisos se achão espalhados; pOr Lui? da ~ilva Aires
de Azambuja Suzano, aulor do Dlge to Brasileil'O, Re
pettoria das Leis de Fazenda, etc. l volume de perlo de
400 paginas j encadernado Rs. 41jlOO
Brocblldõ. ns. 3 50

·lIistoria ilaterna do Direito Homano privado aLÉ
jusliniano, por Luiz Antonio Vieita da Sil \'a, natural
do Maranhão, doutor em -leis e em citnones pela Uni- k-j

versidade de Heidelberg, no grão-ducado de Baden. { ,
vol.de 379 f:}dginas, brochado. Rs. 5~OO(

Encadernado. Rs. 6~OOf

o Direito /3.ornano é a fonte e II ba e de toda as jegl laçõ mo
dernas: nunca se hão dI} deixar os Gle{lO e o Romanos, disse ..
illu 'tre MOlitesq",.iou; e ist.@, que elle djsllo em fliCral, melhor se 11
tende a re~peilo d l'gislnç1io. .tào !la codi~o algum moderno, !leUl
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:l'lm'}nr.lalun politica que e não refira mai ou lJ1p.nos ás anti"''li
fladfl, ro.rnalJ3 , e por isso I)~O !la uni ersidade ou "'r-olíl dP. 4ir~i.to
CICl. que nã" .lJajão aula (Je direito romano e da suá ~li tl)ria, € tla'llli
a. JUJpor~anCla do livro lJue recommeuda.mo ao publico debaixo do
1Jlulo aCIma, e que foi laboriosa e habilmente extraàido do mais
~'oubeci.d!l e elogiado eS(}Jliplores antigos rnodMnos ql).e tralárào
(\ e obJeclo.

ruticador da Lee>islação i lilhar com viaor no
exercito QO Jmperio !:lo ~rasil, orgaoi.§a.do e de~ica()o
a . M. L ~elo Bacharel An.tonio ;Tosé do Afl)aral.
3 vols. encadernados. ,'.' ' s. 2·1· 000

n _ieatlov ona', contendo, por ordem ,a1p;IHilietica.
as disposicões do Codig@ ·Criminal do Im.peril;) .do Brasil
e de todÇls as leis penaas posteriO[\melHe p.ub,licadas até
() presenta, e o calculo das penas dos .C!liffel'eotes artigos,
~egundo os respectivos gráos appEcado aos autore ,
aos complioes, aos tentador.es e aes complicas de -ten
tativa; orgaIlisado palo Dr. Ir. J. P. da ilva Ramos,
autor do Manual do Processo CommercÜ:r1, do Abece
darjp Jllr,idico-ConUlJeJ'cial e~c.. J "01.. çle .304 pªai~as

impressas~ .broc.l).. Rs.. ;2 500
Euc~dernadGl. " " ;Rs,:3~OOO

v o trabalho Ejue agora publico com o nome - Indicador Pena/'-,
diz O autor no pr facio de la obra, é U!O Repertorio alpbabetico :la
I gislaç:lo UI illJillal ,do IDrasil, aujas tlisp ip'ies ~e aobão ii~l.m6!>,te
lr;1I1 criptas s b qs pala Tíl que ,lbe correspontll\m.

" Além da incont lavei utilidade que re ulta. em geral dos jDdi~e3
e J;l.qperlorios à.!l legisl ção p Iria, 0- .In,d.icç,sIor Pen.aL,,- oJJ~r,e~e

demáis a. vallt3g/:l1ll de saber~s~ .ele p'ro~pto. e sem n~ces'iaade, t.Id
recorrer ílloalcuJQ&, Iquaes :a.s.peoas que se deVl\I1t ap'g~lI}al'-ao Cl'lllltl
conspmado, á tllnla\i.va, ;i CPOlIllicidade, e ã compliciâaâe âa tellLa
tiva, seja qllll! fór o grão .em que pelas oif<ll\lllittl}Jtcia:> ~e j~,gtjr o
1"'0 jiucj\ro,i por lisso que, em. J~laS aas r~ectivOs ~rl~O$; estão
CQIll a .R~ecl a clareza 'e exaetldao calculadas ~ e 'pecliloaua;; e" 'ii ..

na. ii
, pois esta ,obra indisRensavel e de immell o recurso e soecorril

izes,de d~1leiLo, pI'omolores publicas, delegag03".e 'qb\Lllegíldu'

'Ilu,e~i$ • lçlll..ist,~~o s,Qqx:e ~O .CUr.ei1o civil
. dosJ.\Qmqn~, ,AGI' . r,oplong. J ' oL. :l\~. 4itPOllú

In41ice alphabetico das leis do Br?sil ,~m.continua

cão ~a..o l:\Pe.l:tQrlo~~rí\1 À.e :Mílll'pel ,E.erQªu!t~ ;.rb9~az,
!Il.Clr. lb.ello -Á...DtODIO de,Mç)I'a.e.srj),~"\lªlb.o. ~ vJ~l.:R~ .. ô~



- 30-

1lnlllice nlpllUl etico tio Co~liso C.'5mipul, pel
Dr. J. Liberato Barroso. t vaI. Rs. 2 OIIU

Intlice, leis, decretos e avisos relativo á incompalibili
daue na accumulação dos encargo publicos, por Oridio
da Gama Lobo. i voI. Rs. 'Z, DOO

IJIIstitnicõcs dt:l Dit'cito il.tlminiisÍI'utivo Pou'
tllgue;;, por JusLino Anlonio ue ["reita , lente da cadei
ra de direito administrativo em Coimbra. 1 vaI. R . ü··

Institllicõe!!ll dc Dia'cito Civil 81'a ileit'o, ::!d
.edição mais correcta e augmentada, por L'JUrenço Trigu
de Loureiro, lenle da la cadeira do I~U ::1I1I)U da faculuadu
de direito da cidade rio Recife. ~ \'015.

IDstitni~õcs do Oit'cito Civil Lusitano. tanto
publico como particular, por Pascoal José de Melto
Freire. i vol. encadernado.

Institlli~ões do Oh'cito Romano I...ivado, com
postas em latim por L. A. Warnkoenig. Trasladadas para
o idioma veroaculo, por Antonio Maria Chaves Meilo
i vaI. encadernado. Rs. 8~OOO

Institutiones jlll'is civilis Lusitani, Pascbalis
Josepbi Mcllii Freirii. 1. vol. enc.adernado.

Institlltioncs jll.·is civilis, heineccianre emendala.
alque refo rmalre, D. J. Waldeck. 1. vaI. encad.

Iostitntiollum D. Justiniani li!Jrt IV. in u um Acalllj
miarum' Brasiliensium edidit E. Ferreira França. -1 vaI.
encadernado. , H.s. 5 DOU

lustitlltioocs jUI'is I'omani l)l'iv~ati, in u-sum prre
leclio.Dum academiclrllm vulgal::e (;um inlroúuctioue in
universam jurisprudentiam et in studium juris romani
Au'clore Lut. Warnkoenig, [dilio quarta emendatissima.
i volume. . Rs. 61POOO

... Lei dando nova organisação á guartla nacional do Im
peria do Brasil, sanccianada em 19 de Setembro de
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~850, seguida do DecreLo de 2~ de OutuLro de 18JO.
contendo instrucções para a . ua execução, e de outros
DecreLos regulamentares, orden e avisos que lhe sã/)
relativos até o presente. Nova edição, accrescentada até
1865. i vol. broGhado. Rs. 2<pOOO
EOlauernauo. Rs. 2 '50lJ

Leis exta'avagandes, colligida e relatadas pejo Li
cenciado Duarte 1'lnnes de Leão, por mandado do muil()
allo e muiLo poderoso Rei D. Sebastião. 1 grosso volume
encadernado R'. lmi\OOO

IJi~õcs de dh'cito ca·iminallaoa·ttat5'u z, redigida.>
segundo as preJecçõe. oraes de Basilio Aibel Lo de Souz'
Pinto, por A. I. eabra Albuquerque. l voI.

.. O Liv.·o intliSlaenSll.n~1 ti gua.·da nacionn!,.
Repertorio explicativo e remissivo da legi lação aclllal
meuLe em vigor concernente á guarda nacional do Imperio
do Bra ii; eguido de um appendice contendo Modelos de
acta , listas, mappas, rela ões, elc., em conformidad~

líios regulameutos j compilallo por Manoel Joaquim d~

Bulbõcs Dias. ova ediçãu at.:crescenlada por um official
da guarda nacional. '\ forle volume em 8-. francez, bro-
chado 1{ '. 5ii/>50()
Encadernado. Rs. 6 000

Obra eminentemente uLiI não 'ó a tudos os offirial' e mai praça,.
como ás autoridades civis, por eontcr tolta a' sua' allribuições t"
deveres eU! relação á guarda naciolJal, e a e pecilicada aeclaração
da maneira por que delrem proceder o' conselhos de qualificaç'~o.
de revi ta, de admini tração e de disciplina, bom como da junlas
de appellaçãoj e finalmente muita explicaçõe e jn trucçõe mili
tare 'obre diverso acto do .erlriço; forU1alura da' ~uarda de haura,

. do modo de 'e fazerem as Ilonras funelH'e- aos oJItciae • a tabolla,.
de contintJncia., de distinctivos, etr:. j o. vencilJlenlo' do officiae~
do exercito empregado na gual'la nacional, e <.los fficiae e uJai",
praças de ta em destacamento; ii inlporLancia de ca<.la patente de
of'fir;ia I nomeado, promovido ou l·ofol'luado. Com um appelldioe cou
tendo os modelos de toda a actas, relaçõc', li ta e mappa3, na
confofmiltade da lei e l'egulamcnto .

-I' Liv.'o tios Jm'atlos OU Compendio em que se expoern
com facilidade e clareza todas as. obrigações que são
re:ativas á esta classe de iui7Bs, baseado nas :ei qlH:



r.egtMo () processo crjmin,al, .e CQnlcor]n uma noticia
hí.srp.ríca t;1.Çl. jn"till,liç·ão cI{) jnry em ,todos ()~ pai.zes. üJJra
itHli pen~a~,e.l ao uso dos juiz ,de i~cto e utill a todas
as clí\ ses d;~ sociedade, por .'1. M. P. i1e V sconcello I (

a.~,vo..g"ª,do pro,'isio,nado pelo trilmoal çla ,r.elação,da côrte,
4 voI. encade,rnaçlo. . , , , . ,Ift,·2, 500
Brocbª,90, ' Rs.. ~ 000
'~cpO)S da re~orll1a do Çoiligo do Processo Criminal, elO que tantos

melhoramento se h;l.Vi~o lntr.oduzido nla iu tituiçiKJ dO ju,r)'d lJào se
ha\'ia puhlicado até o presente obra a gUita IJUIl ervis e e regra
2(l~ ju1zes de farto nas .ardua ollrigaçõe que lhe estào 3 cargo,

1 lacuna que vem preencher de certo o - Livro do ;urado.- Tanto
,1'srn 'o teve li! eu jlUlor lIa cOIOj)o:ição de ~a obra, 6111 qu guardou

, '{Oilas as pJ:oporçàes dê clareza e facilidade, .além de uma curio a
Iloticia da in tituiçiio que é um livrinho de qerlo que de e acom
panhar ao tribunal touo o juizçle f;IOlo, e que llJe ~l'virá de ma
nual para qualquer con alta e exame que e IlJe fizer 'J;leces ario.
J<_ .Mte um serviço que e 1Pre[ta ao ·publice, .le qllel/1 e peraluo
~er rorre pondido, 3t:eitando tão ilTllJOrtante n\,lllic3rào,

Li,.II'O o tPoyo OU dev.ei;es e dineitos do ddadão, obra
de lF.. 'LélI~~V'nl}ais. 1 ,vaI..

."L;Tl.·~ das rl'~I'.~~.s ou ColI!3cção da lei., )'egu1al);lenloS
.e OI;dens exp~~i~íiS ~ r.es'pei.Lo de t,a m~teria ·alé9 .pre
&en~e, .seguido <;la fórma de um .procas o de meelição,
.<\r;~aQi&aâo pelos juizes commissarios, e das reftexõe
do Dr. José Augusto Gome de Menezes e <le 09t~os, que
exclarecem e expUcão as meSOla~ leis e r,~gul.llmen.to~.- f
O,bra indispen avel aos p'arochos, jui~es nmnicip~es.,

j.oi,zes oQmmissarios, ]n~pectores geraes, ~elegados •.sub
tiela$adp.s e em geral a t0dos ,os prop'r~~til,ri9:il aJllte,~ras"

Sx;çu D.,A ,EDiÇÃO co,r·rectGJ, e cOlls.iderâvelmente {lcQGescenlada
00~ tudo q.oanto re~pei.t?- á çol09is9.Q.~.~iv.\l e,o,l,UJJil-r,. e
f'( W,6$~I:\pJ9s (no.Voos, cl1riosos .e iDt\e:lleSS-í\nte.s, ~po,r J. M.
J'ereira lçe V:l,lsconcellos. 1 voI. ª~.M~·2 :pagWil:s, ~br9-

ç!1!lQ.Q " " ,- .' • , .' ~., AA1J5QO
Encàdernado. ~s, 5.;tp0.OO

A 1IIilid.u<1e d!l'te. opu,sculo l'l~o nece iia de demon ç~'ação; ,basta
dlz!Ir.!JlOS que ·a lida" tanas f:: seu regulamen to , il 'sllfl cOlno de
~jara 06 (;~QS. lU q\le os SfI n eiras, JlOS 'eiro.s e ,COJ1ces.sio·,latio ão
('on 'Qr,'-:!ldQs .em ~\lS re!I'eno, . ssi.f!J IMrll}l:\m ·r tira o IP~!l1injo do
n1\litos lerrenos, qUlJ sao .Loje 'oosidllraàos del'oluto, tl 'porttlIll()
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e· prl1pricdade nacional. Ê lei poi que os fazr-ndeiros e todos os
lanadores devem ter á mão: ao parocbo. ao delegados e subde
li'gado de policia, e aos juize de paz, além do in. pectores e de
!f.gal!os creado por eTIa e tão coml'nettidas muita ohri~ações. que
p tào hoje melilor exp1icad~., e muito avi o e ol'llens ao governo,
rpcolhido no me mo opu cuJo; e por i 50 a estes funccionari"Q!
('(lJ1\'em Ler esta obra, para quem om mai e pecialidade é e la
rf'(~ommendada.

o iio (Manoel de Almeida e Souza) :

- Obras completas, 22 vaIs.
Dissertações juridicas e praticas, i voL
[)iscur o obre a reforma dos Foraes, i \""ol.
Discurso jurídico sobre os direitos dominicaes, -l vol.
Pissertaçõéls sobre os dizimas ecclesiasticos, i vaI.
Fasciculo de dissertações juridico-praticas, 2 vols.
[ndice geral das obras de Lobão, i vai.
Notas a Melto sobre as instituições do direito ci'li!, 4

vais:
egundas Linhas do processo civil, 3 vols.

Tratado pralico e critico de todo o direito emphyleu...
Lico, 3 vols.

Tratado das acções summaria , 2 vais.
Tratado pratico do processo executivo e summario ~

{ vai.
- Tratado pratico dos morgados, -1 vaI.
- Tratado pratico das pensões ecclesiasticas, ,1 vaI.

Tratado pratico historico sobre os direitos relativos a
. casas
Tratado pratico dos eensos, I ·vol.
Tratado pratico das aguas, 1 vaI.
Tratado pratico das obrigações reciprocas, 1 v<?J.
Tratado pratico encyclopediGo sobre as execnçõe por ,
sentenças.

Tratado pratico das denuncias, I vai.

CAT. N. 2
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Lobito (ManoeI de Almeida e Sonza):
- Tratado pratico das avaliações e damnos, f voI.
- Tratado.pratico encrclopedico dos interdictos, f vol.
! Jlanual JlJ...evia.lo qlo Cicla.lão, em um só volu

me, contendo a Constituição Politica do Imperl0 do Brasil,
Codigl) Criminal annotado, Codigo do Processo, com mais.
de 500 notas do conselheiro Josino da Nasdmento Silva.
Tudo em um grosso volume. Encadernado. Rs. 101'/lOOO

.. Manual de al)IBellaçôe.s e aggl·llvOS ou deduc
çao systematica dos principios mais solidos e necessarios
á sua materia, fundamentada nas leis do reino de Por
tugal, por Antonio Joaqllim GOllvêa Pinto. 3" edição,
mais correcta, consideravelmente augmentada e expres
samente r.ccresceotada de toda Ol legislação brasileira até
hoje pnblicada, porum Bacharel >fn>f, 1 vol. enc: Rs. 6:t/J

Seiscentas e cincoenta e s!,!is erddilas 'l eJ:tensas notas que o douto
autor brasileiro se via na obrigaç,ão de accrescelltar á antiga elliç,ão
do Manual das Appellaç,ões, p~ra o pôr cm perfeita bar'monia com
a legislaç,ão vigente, demonstrão suillcientemente a urgencia e a uti
lidade deste trabalbo consciencioso.
• Ifanual do Cidadão BI'asileia-o. Obra completa.

em 15 volumes, contendo: o ,'0, Constituição Politica dO'
Imperio do Brasil; o 2°, Codigo Criminal; o 3°, Lei:
nova da Guarda Nacional; o 4", Arte de requerer em:
Juizo ou Novo Advogado do Povo; o 5° e 6°, o Conse
lheiro fiel do Povo j o 7°, Novíssima Guia dos Eleitores
e dos Votantes, com a lei de 18l!6 e as suas re0entes
alterações; o 8°, Regimento das Camaras Municipaes ;
o 9° e 10°, Guia Pratica do Povo j o foi 0. Manual dG
Leigo em materia civil e criminal; o 12°, Livro das Terras;
13°, e '14°, Codigo do Processo arrnotado por Josino ao
~ascimento Silva; e o 11)0 Advogado Commercial. Preço
dos 15 vol. encadernados. .' Rs. 28~OOO

I Collecç,ão preciosa incluindo o conhecimento das ma lerias lJ1ais
eS3enciaes que todo o cidadão deve saber, Ilabilitando-o ao 1I1.;smo
tempo a desempenhar satisfactoriamente aql1elles empregos para cujo
ex-ercicio pôde ser chamado.
_nanual do ('i(Jadão em um governo representativo.

oú principias de direito constitucional, administrativo e
das gentes, por Silvestre Pinheiro Ferreira. 3 voL. enca
àernad()l'. I1s. 9~OO
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.'anua" conal)le~o de medicino legal, con Ille
rada em suas referencias com a legislação actual. Obra
particularmente de tiuada aos medicas, advogados, e ju
rados, por Sedillot. ~ vais. encadernados. Rs. 8:tPQOO

auual Ecelesia~t~coou collecção de fórmulas para'
qualquer pessoa ecclesiastica ou secular poder regular-se
'nos negocios que tiver a trataI' no rôro gracioso ou livre,
e contencioso ela igreja. Acompanbada de cadastros de
diversos proca sos, regulamento, portarias de faculdades,
regimentos de cu las para o fôro gracioso da igreja, ta
bellas dos emolumentos parocbiaes, e nola dos documell
tos e oulros pap i sujeito ao ello nacional, e seguida
de uma Synopsi Chronologica dos Alvarás, Leis, DeL:l'e
tos. Assento, Pro\'isões, 1113 oluções, Portarias e Avi os
do governo, lenuenles a, ampliar, restringir e regular tJ
direilo ec le ia tico u<l'Igreja Bra ileira; assim como de
alguma bulias e varia disposições da anta Sé, que,
sendo-lhes peculiares, constituem as suas liberdade~. Ap
provado pelo Ex mo e Rev mo Sr. IJ. Manoel Joafluim. LI.!
Silveira, bi po diocesano Obra util ás pessoas úu rôrú,
aos Rev moa parocbos especialmente, e aos alumno~ dos
seminarios do Imperio como as essor á parte pratica lia'
instituições canonicas' pelo padre Manoel Ta\'are UJ.
Silva, bacharel formado na sagrada theologia pela uni.
versidade de Coimbra, conego magistral da sé do ~Iara

nhão, professor viLalicio da cadeira ue lbeologia uo~!Ua-

tica, etc. '1 vaI. in-8u francez, brocho R:. 5::>OU"
Encadernado . Rs. ü::;xJUO

Manual istOl'ieo de Di.'eito Ilomasao. uistri
buido em lres partes, e seguido ele um capitulo áddit:!o
nal ácerca do seu deslino entre nó'; por A. L. de :OUZ:l

Henriques Secco. " vaI. enc.
.. Baunal dos .....·ado!!! ou Compenclio em que Sd ex

poem com facilidade e dareza toclas as pbrigaçi'5es qu~

são relativas a sta classe de juizes. La eaclo n;1 leis qlle
regulão o processo criminal. e ontenclo uma noticia 1.lI'
lOrica da instituição do jury em todos os paizes. 1 vul.
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em formato eommodo para trazer na algibeira. Enca-
dernado. Rs. 31PQOO

Obra índispensavel ao uso dos juizes de facto e uLil a todas as c.las es
da sOCIedade j 'por J. lIr P. de Yasconcelio:;, e seguida da Constituicão e
do Codigo Crjminal do Imperio do Brasil. .

aunai elo edi6c~nte, do ItI'ol)l'ieta"io "
o inquilino ou Novo Tratado dos direitos e obriga

ções sobre a edificação de casas.e ácerca do arrendamento
ou aluguel das mesmas, conforme o direito romano, pa·
trio e uso das nações; seguido da exposição das acç(iíes
judidaeR que compelem ao edificante, ao proprietario e
ao inquilino; pelo D/f. Antonio Ribeiro de Moora.-I vol.
brochado . . Rs. 5;fp500
Encadernado . .~ Uso 61i\OOO
o assumpí.o desta obra, em qlle se expõe com toda a clareza os di-

reitOS e obrigações que as leis prescrevem a.os que ediflcão casas, aos
}lroprietarios e aos inquiliJlo , terminado pela expo~ição do modo pra
tico de intentar as acções competentes para fazer vaJer os ditos direitos
e obrigações, di pensa qualquer recommendação que se possa fazer
ár.r.rca da utilidade que a dita obra deve prestar a todas as classes da
sociedade, que está. dividida em proprietarios e inquilinos, para os
qllaes consmue um conseTheiro precioso que os poderá. guiar no laby
).intiJo desta comp!icada legislaç.ão.

• .Ilauual .10 leigo em' mate..ia. civil e c,·i·
ninai DU Apontamentos sobre a legislação e assump

.tos forenses, contendo. em um appendice, o Regimento
das Castas. Obra inc1ispensavel a todos os cidadãos, mór
mente áquelles que, não tenoo conhecimento do direito,
se encarregão ele qualquer ramo d~ administração jl1di
ciaria; por J. M. P. de Vasconcellos. -I volume bro-
chado . Rs. 2;fp500
:Encadernado . Rs. 3~OOO

N3,$ frequentes nomeações de pessoas não letrada para importantes
cargos de publica admini tração será esl.a obrq. um conselheiro certo de
grande sOC<::OI'1'O e utilidade, por ministrar, em fórma de ilicci'onario,
iUllTIensos esclarecimentos e decisões, com o conhecimento dos q'uaei
ljunlquer poderá. vir a formar um juizo proprio noS mais importante\,
assumptos e materias. ficando assim dispensado de consultas empr,
rlispendiosas, e de canil' eln erro dlffi.ceis de sanar.

:f ;eíanual dos Negocia.ntes, oontendo O Codigo
Commercial do Imperio do Brasil e os Regl1lamento~ para

. sua execqção, com. referenda aos artigos dos mesmos Re-
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gulamentos; accrescentado c m todos os Aviso , Por :l
rias, Ordens e Decretos que até ao pre ente se tem ex
pedido, assim como as consultas e tlecisõas dos tribúna s
do oommercio, e tabellas dos emolumentos das secreta
rinfJ; o regulamento dos corretores, agentes de leilões a
inl~rpreles; o Decrelo que diz respeito ao trapicheir03
e administradores de armazens de ueposilo, e para os
tribunaes do commercio decidirem a causa~ arbitraes ;a,
Leis e Decretos relativos á repressão do trafico de Afri
canos; o Decreto do i o de Maio de 18~5 que dá regu!J.,
menta para os tribunae u commercio ~ e, finalm~~~)

varia outras disposições legislati)'as cujo conhecimento
se torna inruspensavel ao commercio. Acompanhado do
regulamento sobre o uso, preparo e vend tlo papel ,el-
lado. i vaI. de M8 pagil1a~, brocho . R:>. 4~:)O[)

Encadernado . R:. 5~OOO

Acha-se rellnido neste unico commotlu volume uma cúllec'ào de iu.
men os artigos relatiYos ao commcrcio, clifficci de encontrarem- d
avulso, e indispensaveis aos negociante e Ao pc oas qlle têm de lid ,]
nos tribunaes e no fõro .

... ~Ianual Pl'atico dll Gnal,(i& .adounl, contendo
a collecção das Leis, Deeretos, Aviso. Pesoluções, etc.,
que lhe são relativas, desde a ·UJ. creação até ao presente;
assim como instrucções de infantaria, explicando o exer
cicio, manejo de armas, continencias e manobras, ete.
i vaI. broch.. l{.. 4· :iOO
Encadernado . Rs. ~;WOOl

Manual pratico, judicia, ch'i e c ,. ma',
em que e descrevem recopilauamente o mouo ue pro
ces ar em um e oulro juizo: acçõe ;:iUU mariJ.:\, ordin
rias; execuções, aggravo e apIJellaçõe : a que acaescem
acçõe' de embargos á primeira, arremat çõc de real por
real, acções in {actwn, e uma ob ervaç-q bre á revi'
tas das sentenças finaes. Obra muito uti! e nece saria

j para os juizes no fôro ecLiesiaslico e secular; por Ale
xandre Caetano Gomes. Edição accrescentaua com a Pra
tica do jujz dos orpbão e cum o Regimento tio Tabel-

I; liães de notas, e dos escrivle tio lutlicial o lio crime.
\,~
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:Mlanoal P.'atico do Processo Commereial.
2" edição. (Vide Ássessor FOI·ense.)

" .ianllal do .-.'ocura«lol' dos Feitos da Fa
zenda Nacional nos juizos de primeira instaocia;
pelo Dr. Agostinho Marques Perdigão filalheiro, advo
gado e procurador dos feitos nesta côrte. I volume bro-
chado . ," Rs. i 2<IJOOO
Encadernado . Rs. i 3:U;500

Juizo que foi publicado n'um do~ principaes jomaes· da côrte ácerca
ie ta obra:

« Aos seus eruditos Commelltarios á Lei de 2 de Setembro de !~7,
fobre successão dos filhos naturaes, o Dr. Ago tinha Marques Perdigão
ftIalheiro veio ajuntar o seu ManuaL do Promrador dos Feitos da Fa
.zenda, rguendo assim um monumento de gloria para si, e reunindo séu
nome aos nom2S recommendaveis na lia &a letras dos Pjment~ BueDo,
Autran, F. de Paula naplista, Ramalho e conselheiro Cabral.

« Roa é a aloria quando firUJada em bases des a ordem.
« OManuaL do Prucurador dos Feitos da Fa.zenda é em du,rida alguma

uma encyclopedi:.. dos principios de direito em todos os seus ramos.
u A par dos õeveres e attribuiçõe dos empregados da procuradoria

OOS feitos da fazenda, o trabalbo do Dr. Perdigão JlIalbeiro trata de
muitas e variadas materias juridicas.

• Embora o autor o cbame opu culo, no seu ManuaL vam as diversas
disposições legislativas e regulamentares que temos sobte os segllintes
objectos: bens de defuntos e au entes, vagos e do evento. - sobre in
ventarias, - sQbre ben' de capella., vinculas e corporações de lllão
morta,-contas de testamenteiros,-decima de beranças e legados, im
postos, c.'l ello, dizima, siza,-reducção de testamento a puvlIca:-fórma,
nullidade de testamentos, confiictos de jurisdicções, avocatorias, sus
peicões, multas, indemnisações de damno, prisões administrativas,
sen'tenças, precatorias, rogatorios, etc., ptc.

u Na especificação das materias apenas damos o resumo da integra
dos mulos, deixando ao leitor da obra a apreciaç,ão da clareza, me
tbodo concisão e voa disposição em que eIlas se acbão ordenadas, e
a erurlição magistral com que Das respectivas notas são tratadas tantas
e va riadas questões fiscaes.

• Ram é o objecto que, socialmente fallando, tem relação com a exis
tencia do homem na ociedade civil de que se não occupa a obra, que
se torna mais recomU1enda~el ainda pela transcripção integral das dis
posições citadas, de modo que, a par dos direitos e deveres que nos
aS3isl.em, poderemos logo ler, estudar e examinar as respectivas disposi
pões do legislador e as decisões administrativas...... »

.Ilannal dos Pl'muotores Pnblicos ou ColJecção
dos actos, atLribuiçães e deveres d~stes funccionarios.
por J M. Pereira de VasconccJlos. i vol. Rs. 3:U;OOO
Encadernado. . . . . .'. . • Rs. 4~OO

o 110me do autor já é tão vantajosamente conheci~o por suas obra:!
forenses de inconte laveI prestimo, que não julgamos errar prognosti
cando o mesmo acolbimento favor",ve! :lD ..Qresen~e trabalbo, cujo
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alar ~inda é realçado por 11m appcn,licc contcnclo a integ1'a. de alguma!"
lecisões sobre a materia e o fOl'lllul:lrio dos actos mai esseneiaes,

formulario que pôde ser util a todos os cidadãos por conter petições
de denuncias, libeJlos, etc.

... fenam'ias ~J,cOl'ieas C waticas do direito
ol'pballoJogico, por Anlonio Joaquim Ferreira de
Eça e Lepa. j. vol. encadernado.

uzarc~b (F. J, Duarte):
- Elementos do Processo Civil.. 2 vaIs. encadernado
~ Elementos do P'rocesso Criminal.. i vaI. encadernado.

'oeões clcnlental'es {e Dill'cito das Gent.cs.
pára uso dos alqmnos da escola militar. t vaI.

.. ~ova guia tl.corica e pratica .Ios .Inbes
'Ihmicipaes e de O.'pbiios on Compendio o mais
perfeito, claro e importante de Iodas as allribuições
que estão a cargo destas autoridades, quer em relação
à parte civil, eriminal e commerdal, quer em reJaçã á
parte administrativa e orphanologica; seguido da fór
mula de muitos processos, do modelo de numero os
mappas e de ludo quanto se acha em execução a res
peito dos au entes, dos deveres do mesmos juizes nas
juntas de recursos de votantes, nos conselbos de revista
da guarda nacional, ele., etc.. por .1. M. P. de Vaseon
cellos. 2 fortes volumes de impressão compacta e ele-
gante. Encadernado. Rs. 8$000
llrochado . Rs. 7 500

. As extensas e importante obrigaçõe que pcsão sobre os juize. mu
nieipaes e de orphãos reelamavão de dia em dia uma obra llleorica e
.pratica ao mesmo tempo que dirigi. se a estas autoridades; e e se de.-i
dera/um é o que acaba de desenvolver o Sr. Va concelIo no inten:5
sante trabalho com que enriqueceu a juri prudencia hra ileira. Tãn
conhecido é já o nome do autor, t.anto credito tem adquirido t.oú _ I
as suas obras, que isso só é uma garantia para a aceitaç.ão da nova. .
obra que anJlullciamos, e que velll preencher uma lacuna que ,era bas- I
tante sensivel. Estamos certos qut' tão valioso Irahalho ha de ser bem'
rccebido, porque eIle é o fmelo da pratica de muitos annos, e de eli LU~ !
ue não menos de vintc l1utorcs, que consultou o r. Vasconcello pari
lel'ar l1t6 ~ perfeição ohra de tamanbo alcance.

·Novissinul. Guia luu'a EI(~itul'es e oe,uuCes,
contendo a Lei HcglJlamenLar das. eleicõe~ de tO dB
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Agosto de '1846, para as camaras legislativas, assem
bléas provinciaes, camaras municipaes e juizes de paz
do Imperio do Brasil, acompanhada das resoluções do
Conselho de Estado, Avisas, Ordens e Portarias até ao
presente, escbrecendo ou allerando os seus artigos, e
dos Decretos e Instrucções; organisada por Josino do
Nascimento Silva, do Conselho de S. M. o Imperador.
1. vaI. brochado. Rs. 2:tP000; Encadernado. Hs. ~. 500

A presente publicação, organisada, commentada e posta ao alcul1ce dB
.todas as intelligencia por meio de nnmero as annotações e e ~lare

cimentos, veio remediar uma grande falta; pois esla edição nada deixa
a desejar quanto á clareza de suas explicações, e se acha completa até
a época da publicação.
(Eleições) Formularia dos trabalhos 'das juntas de qua

lificação dos votantes, conselhos de recurso, e assembléas
parochiaes, com o summarlo de todas as decisões, que
se tem dado, relativamente a este assumpto. 2" edição,
a que se junlou a fórmula das actas dos collegios elei
to1'aes; por J. M. r. de Vasconcell~s. ,1 vaI. Rs. 1;;pQ0

"N vo Codigo dos Juizes de Paz, ou Collecção da
competente legislação que Ihcs é rel:üiva desue a sua
creácão até apre enle, incluindo as obras seguintes;
Attribuições dos Juizes de Paz; Constituição do Imperio,
annotada; Codigo do Processo, commenlado por JOEino
do Na cimento Silva. Obra indi pensavel aos juizes de
paz, supplentes, inspectores de quarteirão, escrivãef:.
fiscaes, e em geral a todos os ciJ.aclãos brasileiros. fl
tomos encadernados em um grosso volulllc. Rs. 10 00'0

J'iWo"issimR Llpostilla em resposta i dialribc do ~ r.
Augusto Teixeira de Freitas, contra o projecto do Codigo
Civil Portuguez, por Antonio Luiz Seabra. ·l vaI.

Novissinaa ReCoa'ma Jndiciaa'in, com os Illarra~

da divisão do territorio, e as tabellas dos emolumentus,
Coimbra, i857.

8bservn~ões sobre a primeira parte do projeclo de
Codigo Civil Portuguez, do Exmo Conselheiro Antonio Luiz
de Seabra, por A. A. de Moraes Carvalho. i vol. 4.~OO()·

0lainião .te Decal'ia sobre a pena de morte, tradu
zida do f~ancez por J. F. do~ S.
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Ordena~õesdo ei o (e oll'tugal. 3 vüJs. eno..
aiva (Vicente Perrer Netto) :

- Elementos de Direito das Gentes. i vaI. encadernado.
- Elementos de Direito ~atural. 2 vols. encadem:.Jos.
Pandectm usCnianro in no\'um ordinem digestre.

cum legibus coclices et no\"ellis qme jus pandectarum
confirmant f'xplicant auL abl'ogant, auclore Roberlo
Josepho Polbier. 3 vols. encadel'l1ados. Rs. tÍO#lOOO

"Peculio de Ali t'Os e termos civeis e crimes, [01'
mal idades para se extl'ahirem do processo senlença ,
cartas e qnaesquer outro tilulo judiciaes j organisação
de aulas em acção dvel onlinaria e em livramento crime.
Com varias nota e muitas explicações respecli\'as a
ambos os processos. '1 vaI. encadernado. Rs. 2i!WOO

Pedro' Auti'ftn du', nUa AI lU lel'que:
- Elementos de Direito Publico Universal. I vaI. Rs. 6:WOO
- Tratado de Economia Politica. 2 vais, Rs. IO?iiOOO
- Elementos de 'Direito da Gentes: segllncfo a douLri-

nas dos escriplores moderno.
Pel'eil'a, e Souza (Joaquim José Caelano):
- AppeÍ1dice á obra que se intitula PI'irneiras Linhas

sobre o P1'OCessO Civil. 4 vaIs. encadernado,
- Primeiras Linhas sobre o Processo Civil; 4a edição,

4 vais. encadernados.
- Primeiras Linhas sobre o Processo Criminal; 4a edição

emendada, e accre centada com um Reperlorio dos lu
gares das Leis exLravagantes, Regimentos, Alvarás, etc.
i vaI. encadernado.

Pimenta DlIeno (Dr.,J. A.):
- Apontamentos sobre o Processó Criminal Br,asileiro;

2a edição correcta e augmentada. 1 volume encader-
nado Rs. ~

- Apontamentos sobre as Formalidade do Processo Civil;
2u edição correcta e augmentada. i volume encader
nado • , Rs. 6 000



imenta Uueno (Dr. J. A.):
- Direito Publico Brasileiro e analyse da Constituição do

Imperio. I vaI. de 568 pago encadernado. Rs. W~OOO

- Direito Tnternacional Privado, e applicação de seus prin
cipios, com referencia ás leis particulares do Brasil.
,I vúl. . Rs. W:tPQOO

-1J'I'atiea das Co....ei~es, ou Commentario ao Regu·
lamento de 2 de Outubro de -1851 , comprebendendo as
Leis, Decretos, Deci ões, Consultas do Conselho de Estado,
julgamentos dos tribunaes superiores, Avisos, Ordens,
Instrucções e Portarias que até hoje se tem expedido,
explicando, ampliando ou alterando as disposições rela
tivas aos actos e alll'ibuções civis e criminaes dos juizes
de direito, pelo Dr. Olegario Herculano de Aquino e
Castro, juiz de direito. Brochado.. Rs. 7~OO

Encadernado. Rs. 8~OOO

Este importante trabalho, [ructo de aturado estudo e lonRa applica·
ào, vem preencher a falta que tle ha muito se fazia sentir de uma

publicação especialmente destinada a c<.'mpeudiar e simplificar o estudo
as importantes e varia! attrill1lições dos it,lizes de direito.
O auLor, magistrado já entre nós conhecido pelos seus escriptos

sobre esta especialidade, por tal fórma coordenou as di posicões rela·
tivas aos actos e attrwUlções civis e criminaes dos juizlJs de direito,
principalmente pelo qUI: diz re peito ao serviço das correições, que
boje, com o auxilio sól'Ílente da Pratica das Cõrreiçóes, poder-se-h:!.
com facilidade dar cUIDJ?rimento ao Regulamento de 2 de Outubro de
i81H, sem que seja precIso recorrer-se ao volumoso corpo de nossa
legislação civil e cnminal.

Além de apontar todas as disposições antigas e modernas concer·
nentes aos actos e attribuições dos juizes de direito em geral, e espe
cialmente ao que pertence ás correições, contém aiuda a Pratica dai
Correiçóes por extenso ou em extracto, não só diversas Consultas do
Conselho de Estadà e julgamentos dos tribunaes SUp"T\OreS, como todos
aqueIJes Decretos, Avisos ou Deci õe3 que, tendo relação com a mate
l'ia, não se aclJão oontemplados na3 nossas coUecções de Leis ou publl
cações officiaes.

E' trabalbo que tornando-se indispensavel para os JUIZES DE DIREITO.
vem a ser ainda de summa utilidade aos JUIZES MUNIClPAES. DE ORPTlÃOS.
PROIIOTORIlS, DELEGADOS E SUBllELEGADOS DE POLICIA, JUIZES DE P.U
nRm.LIÃEs E ESCRlVÃBS, SOLlCIT,AllOI\.ES, e mais empregados sujeitos á
cOrFeiçiIo~

pJl'ül,iea c ..iminal, expendida na fórma da praxe,
observada neste nosso Reino de Portugal, e illustrada
com muitas Ordenações, Leis extravagantes, Regimen
tos e doutrinas; po.1' Ma~~e~ Looes Ferreir;l. i vaI. enc.



ratica crimina! do rOl'o Inilitar, para as audi
torIas e conselhos de guerra, por Carlos de \'Iagalhãe&
Castello Branco. i vaI. encadernado.

1»I'atica dos Invental'ios .-a..tilhas e Contas:
primeira parte, dos Juizes divisarias; segunda par,
l'ratica dos tombos; por Alberto Carlos de Menezes,
<:om um supplemento das mudanvas que tem occarlÍdo
pela legislação actual. 2 vais. encadernados.

I'atica "ullicial, muito util e necessaria para O~

que principião os ameias de julgar e advogar, etc.,
por Antonio Vanguerye Cabr31, com a nova reformaçãa
la justiça, e nesta impressão de 17;57 correcta, emen-

(Iada e accrescentada com todas as sete partes, e um
novissimo indice geral alpbabetico de toda a obra: nova.
€dição de 1.861., foI. encadernado.

Pl'axc FOl'Cllse ou Directoria do Processo Civil Bra
sileiro; pelo Dr. Alberto Antonio de Moraes Carvalho•
.&. tomos encadernados em um grosso vaI. Rs. H;rp 00
Encadernados em 2 vaIs,. . Rs. 12~00(}

°abalisadú jurisconsulto, que durante dezenove anno trabalhou
~em de can o e com o mais feliz re ultado no fõro da capital, depo.
itou no fim da sua. brilhante carreira o seu immenso saber, pratlca~

e;\perienl'ia e convicções na presente obra, e dotou assim o Bra ii com
um lino de uma nece sidade inconte tavel, guia. clara, segura c infal
livcl na sciencia do processo. Não baverá de certo legislador, magis
trado, nem advogado que possa dispensar tão util obra, emquallto eHa
é in(lispensavel e de immenso recur o e soccorro tambem a negociante ..
letrado, procuradores, agentes, emfim, a todos que têm que lidar D,
fôro equerem adquirir uma instruccão solida sobre a materia.
"Pl'imeil'as Linhas sobre o Processo Civil Brasileiro,

seguidas de. nm completo indice systematico, por José
Maria Frederico de Souza Pinto. Em D volumes bro-
chados . . Rs. i 2~OOO
Encadernados em 3 volumes . Rs. i~

ti autor desta obra, que deLx.ou um nome distincto entre o jwis
consultas do paiz, seja como advogado, eja como escriptor, no pr&
facio se exprime nos termos seguintes:

• As P7'imeiras Linhas Civis do eximia praxista Joaquim José Cae
aano Pereira e Souza por muiLo tempo c~llst.ituirão uma obra pr.ecios"

a.pratica do fõro .. já pOl'<r)le e~claJ'eCJa aos advogados nas_ dJffi.cul·
4lades que encontrárão na direcçao das oausas que slJstentavao 0l?- d.e
fendião, ~ j~ !,orque não poucas vezes nas doutrllJas nena expendidas.
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pelo Olúito que e1'ão lumiuo as e juridicas, lIuer os juize inferiores,
quer os tri'bunaes de primeira ordem, a sentavão suas decisõe . Mas a
nova organisação judiciaria do Imperio, as alterações operada lU
ordem do juizo, as multiplicada disposiçõe- derogatorias (Jo Codig,)
Felippino, tornárão e ta obra, empre excellente, e até certo tempo
indispensayel, de ha muito qnasi completamente inutil entre nós.

« Era palpitante a necessidade de um trabalbo qlle encbesse t) vácUol
deixado pela inutilidade daguellas Primeiras Lillhas. Determinado a
seguir as pi adas de tão sabia mestre, e animarlo pela pralica aturadl
e constante de mai de deze ei annos no, illustrauo fóro da córl~.
dediquei-me a este trabalho, e apresento ao pllulico foren e as Pri·
meiras Linhas sobl'e o Pl'oces~o C'icit 11l'asilciro."

~ Jf F.'D'ianei.'as Linhas sobre o PràcessoCríminal d
primeira instancia, seguido de quesitos medico-legae:;
relativos ás offensas physil~as, homicídios, etc., etc., 6
de um Formulario simplificado e methodico de todos
os processos criminaes, etc.; por Joaquim Bernardes d.l
Cunha, bacharel formado em 8ciencias Jmidicas e 80
ciaes pela Academia de 8. Paulo, e juiz de direito da \
comarca de Mogy-mirim. 3 vol. Eocad, em 2 Rs, 14?pOOO
3 vols. brochados. Rs. 12~OOO

As Primeiras Lillhas sobre o Prol!Bs'o Criminal do as az conllecido•
.abalisado, e erudito praxi ta- Pereira e 'OUZ,l- é hoje obra qua i
desconhecida e inutil no I"óro Criminal Cm 'ilcjro, \'i to que o,Pl'ocesslJ
Crlmlual actual, inteirallleJlte diverso, qua 'I nada tem de corumulJI
com o antigo Proces o Criminal Portuguez, contendo apenas aquel,
la obra algumas doutrinas genericas applitavei ao nos o proce só
actulll. A sim, a il1lportancia de;sa ,)bra no fóro criminal, outr'orl
igual á que ~oza no rôro ci~rel as l'rirneil'as, Linha do mesmo autor,
que ainda hOJe, cQm jusla razão, é considerado COlno oracul em male
ria de Praxe~ desappareceu com a actual uludallça de fôrma do proce so,
e o f6ro recenLe-se de sa falla até hoje nào suppriLla. Por isso, I>al'e'
cendo-nos que' urna cOlIJpillação das di posi 'ó SIlO Codigo do l'roeess)
e de uma inDuidade de Lei~, He~ulam"'nlo , e A.ctos do Poder F,xeculil')
contJernentes ao Processo CriuJlnal, coordenadas em capitulo distin"
tos sobre cada mai ria, seria um traballJo ulil, cmprehl::ud 1110' a pre-
sente publicaç,[o. -

1< P.'imeia'as inlu.s sobre o Processo' Orphanologico,
por José Pereira de Carvalho, adaplado ao t'ôro do Brasil,
por José Maria I"rederico ele Souza Pinto. Oitava ediçãu
correcta, melhorada e augmentadl com a legista,çãJ
orpbanologica alé o presente (1865), pelo DR. J. J, PE
REIRA DA SILVA BAnIOS, aulor do Ahecedario Jl1l'idico-Com'
mercial, do Manual do l\I'I.>,'esso CommerciaJ. cio Ir.ulicadol'
Penal, etc. -1 vol. de 3M ~aginas. Rs. (j~OO

As Primeiras Linhas sobre o Processo Orphalwlogico do Dr. Carvalho
constituem uma obra prima no s~u genero. Todavia, e se bem que fi-, ~
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encader
i':lJOO

iO#()OO

volume
Rs.
Rs.

ca sem ~m Sl'U inl iro vigor a Onlenacões, Leis, etc., promulgad~s
pelos Rei de PorLugal até Abril de :1821, grande mudança e alteraçao
~m havido nas dispo icões de Leis áquella data anteriores; e outra.s

iversas dispo ições tem accrescido que tornão esta precio a obra,
tal qual se achava nas 'tres primeiras ediçõe , muiLas vezes inutil no
101'0 bra ileiro. E a extrema e céga confiança que esta excellente obra
merecidamente inspira é muito su ceptivel de induzir a erros palmares
~ quem não e tiver correnle com as alterações que no Bra iI tem sof
frido o proces o orpbanologico.

Tendo passado mai de:15 annos desde que se publicon o ultimo
additamcnto, Lornou- e de urg:enLe necessidade ajuntar-lhes a Lei ,
Decretos e Regulamento que aesde :1851 se tem expedido. Inr,umbio-se
dp Le trabalho o SI'. Dr. Ramo, gue em um novo e valio o Appendice
TPUllio todas as di posiçõe relativas á. legislação orpbanologica até ao
pre ente, realçando assim o valor deste excellante livro, cUJo preço os
pdilorc con,ervárão, não ob tante o con ideravel alll\mento de paginas.

"incipios de Di.'eito Del'ca.ntil e leis de ma
rinha, pa.ra uso da mocidade portugueza destinada ao
commercio, diyididos em oito tratados elementares,
contendo a respectiva legislação patria, e indicando as
fonte originaes dos regulamentas marítimos das prm
cipaes praça ela Europa.. por José da Silva Lisboa. I vol.
encauernado.

P.'ocesso C 'imilu..1 organisado segundo a actual re
forma de 21 de Maio de '1841, contendo, além disso,
as fórmulas para todos os autos e termos que podem
ter lugar em um proce~so crime, por J. H. Teixeira
Guedes. 1 vaI. encadernado. Rs. 4jl\OOO
rop"iedncle (a). Philosopbia do Direito. Para serrir
de introducção ao Commentario sobre a Lei dos Foraes,
por ADtonio Lúiz de Seabra. I vol.

Prostituição (da) .101 cidade de Lisboa ou Con
siderações historicas hygienicas e administrativas em
geral sobre as prostitutas, eem especial na referida cidade,
com a legi tação portugueza a seu respeito e propostas de
medida regulamentares necessarías para a manutenção
da saude puLJlica e da moral, por Francisco Ignacio dos'
Santos Cruz. " \'01. énc. . Rs. 6:r000

Ramalho (Dr. Joaquim Ignacio) :
- Elementos do Processo criminal. ·1

nado .
- Pratica Civil e Commercial. i vol. enc.



- ![·G -

DeOexões sobre a dizima da chaneellaria, sobre a his
toria c legislação desta renda a a sua arrecadação al~

1856, por M. A. Gaivão Rs. H~OO

Befol'ma judicial novissima, decretada em 21 de
Maio de 18~I, segunLlo a autorisação concedida ao go~

verno pela Carta de Lei de 28 de Novembro de 18~O.

1 vaI.
·.Re~inlento das Camaa'as IIlnnicil)aCS .10 I ....

pel'io do na-asil. Lei do ,l° de Outubro de 1828,
augmentada çom todas as Leis, Resoluçôe , Decretos,.
Regulamentos, Avisos, Portarias e Ordens que lhe dizerIl
respeito, publicados desde a época da Independencia atO
ao presente. ·1 vaI. brochado Rs. i~O()()

Encadernado . Rs. i ~28(j
"'Bc~imellto das custa judiciaes, approvad()

pelo Decreto n. HiG9 de 3 de Março de 1855,2' odição.
augmentada com as Decisões do governo, por Manoe
Jesuino Ferreira, Bá.charel em Sciencias Sociaes e Jnri
dicas pela Faculdade do Recife e Primeiro Omcial d
Secretaria de Estado dos Negocias do Imperio. 1 vai.
brochado . Us. 1~OO

Encadernado . Rs. '1 ~28
Be~o (Dr. Vicente Pereira do) :
- Elementos do Direito Administrativo Brasileiro, para..

uso das faculdades do Imperio. 1 vol. Rs. 10~OO

·BCI)cl'torio do Co(li~o COIIIJlles'cia.- Veja Aba
cedario Juridico-Commercial.

·Hcltea·toa'io d.'a Cunstit!li~ão ou Indice alpbabe
tico e systematico d~ loJas as di posiç6es contidas na..
Constituição Politica. do lmperio e no Acto addidonal.
t. vaI,. in-So brocbado . R.s. '1~50~

Encadernado . Rs. 2~OO

Tão obvia é a utilidade desta obra. onde in tantaneamente :e acha
qualquer assumpto que se [ll'Ocure, que di pensa qualquer outra 're
commendação.

RepCI·tol·io ~cr,.1 (obra completa) 011 Tndice alnh::t
betico das Leis do Imperio do Brasil puhlicado desde-
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o 'eomeço do anno de 1808 até o presente, em segui
mento ao Repertorio Geral do desembargador 1\'lanoe
Fernandes Thomaz; comprehf\ndendo todos os Alvarás
Apostillas, Assentos, Avisos, Cartas de Lei, Cartas Régia".
Condições, Convenções, Decretos, Edilaes, Estatutos, Ins
trucções, Leis, Obrigações, Offieios, Ordens, Porlariols,.
Provisões, Regimentos, Regulamentos; Resoluções
Tratados; ordenado por F. M. de Souza Furtado de
Mendonça, doutor em Sciencias Jurídicas e Sociaes, e
lente da Academia de S. Paulo. Preço da obra com-
pleta encadernada. Rs. 5~OO

Brochada. Rs. 40~O

J Esta obra a si mesmo se recommenda, por ser indispen5avel a todas
as repartições publicas, como ao' juri consullo e pe soas que lidãn
no fôro: ella consta de 6, volumes 'em folio, no formato do Reperlorio
dellL F. Thomaz.

BellE,.,tOl'io Geral ou Indica alphabetico das leis
extravagantes do Reino de Portugal, publicadas depois
das Ordenações, comprehendendo lambem algumas an
teriores, que se acbão em observancia; ordenado pelo
destlmbargador Manoel Fernandes Thomaz. 2 vaIs. en
cadernados.

"Bellclocol'Ão das Leis, Regulamentos e 0.°
delis da. Fazenela, para'servir de guia a' todos
os ádministradores, tbesoureiros, collectores, juizes, em
pr gados e officiaes de fazenda, e a todas as pessoa
que têm de receber ou contribuir, ou agenciar negocias
pelas repartições da fazenda nacional. Organisado por
Luiz da .Silva Alves de Azambuja Suzano, inspector da
tbesouraria da provincia do Espirito-Santo 2 vols. enca-
dernados . Rs. 8~O()

Brochados Rs. 7~500

. 'I'alllbelu se vende elo sellaraelo, aos que
possuem o 10 volume, o ':20 volume com o titulo de

'-:olUll em~llto do Bepm'tOl'io .das Leis' da
Fazenda, contendo a (egi.i1la~iio de .83~

a .860. Preço, encadernado. Rs. 4~OO

Repe.'tol·io das Orelena~iiesdo Reino de Po....
tll~al. 4 v.ols. . Rs. 24o~
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ClaertOl'io (Ia cfol'ma l oLlecftl'ia, seguld~
da Lei da reforma e dos Regulamentos (hypotbecarilA"
e sobre sociedades de credito real), assim como das dis
posições posteriores; pelo Dr. A. ~l. Perdigão Malheiro
~ vaI. brochado. Rs. a~ooo

epCI'tm'io I'emissivo da legislação da Ua
riuBaa e 4 o Itraunar, comprehendida nos annos
de i317 até 1856, por Antonio Lopes da Costa e Almei·
da, do conselho de S. M. Fidelissima. 1 forte voI. in-4.°,
de 690 paginas . R. 8tftOOO
espolIsabilitlade (da) e das garantias dos agentes
(lo poder em geral, por Diogo de Góes Sara de An
drade. 1 vai. encadernado.

C":'es osta á primeira apostiJla do r. Antonio Luii de
SeaJ)ra, por Alberto Antonio de Moraes Carvalho. i vaI.
esposta á segunda apostilla do Sr. A. L. de Seabra, .
por A. Á. de M. Carvalbo. i vol.

REVISTA JURIDICA
Doutrina, Legislação, Jurisprudencia, Bibliograpbia, redi

gida. pelos Srs. Dr . José da SiIva Costa, juiz municipal
da 2" vara da côrte, e José Cados Rodrigues, advoszad()
nos auditorias do Rio de Janeiro. A REVISTA JURIDIC.~

publica-se no Rio de Janeiro da dous em dous mezes
no formato in'..4° , com 128 paginas de impressão, com
pondo todos os annos dous bellos volumes com perto
de 400.paginas cada um. Preço adiantado da assigriltura,
por seis mezes, Rs. 7~000; preço de cada caderno avulso
Rs. 3~00.

isle pcriodico, exclusivamente dedicado ao diversos ralllos das :
ciencias j uridicas e soc.iaes, e collaborado pelos mais conhecidos ,

Jurisconsnllos e Legistas do paiz, é dividido em quatro partes, suMi
vididas do seguinte modo:
Z'rimeira pa1·te~DOUTRJNA.-I. Artigos desenvolvendo qualquer ponto

do direito, principalmente do patrio.-I1. Consultas e pareceres de
advogados. e d05 lnstitlltos do Rio de Janeiro e estrangeiros:

Scglmda pm'te - LRG~SLAÇÃ.O.-I. Actos officiaes, leis, decretos e avisos,
eguido de anaJyse.- li. Repertorio ,alphabetico e systematico da

legi lação.
Terceira parte-lURISPRUDENCIA.-T.Cri me.-1[. Cive\.-I1I.-Commerclal.
Quartava1·te-BlaLJOCOAPHJA..-I. Critica.. de. obras nacionaes e estran-
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gelras.-IT. C:ttalogo tias nl,tlmas llulJlicaçõe' ju\'idir.as, nos'",s é estran,
geiras,

Além rIr las qllatl·t1 partes será pnhlicallo \tln llOr.F.TDI contendo
noticins curio as rl'I'llivas á e-I,ati lica jndici:l.l'ia, aos adl'ogadns,
magl II"Jtlos, tl'ilJnnaes. eLt'.

J

Hoteil'o «Io!ill CoUec o 'cs, ?livil1ido em Lres partes:
primeira, relalorio chrol1ologico do:; impo los e tribulos
do interior, 3l10pl:1do la Illl'lropnll', e elas snccessivas
altel'ações qno lrn ofl'l'irlo;. i'gllnd:1., /la- lomada das
conlas aos e:nclorl'. c mais rc. pon. areis por "inhejl'O~

e eII>itos do E 'lnflo; l(11'I'cil'a, de\'('r~s 1', prciaes do. col
lectores e ellS e'-(,I'ivães: r r.ndifi('aç;lo du, Rt'glllarnent(lS
concernentes nos divcr.-ns illl[1o.lu. g '1';\1'8, é\nnotauns
com os Avi. O~, OlTil'ios. (}nlpns 11 Iflrl,\lia: I'JIH' os (1X

plicárão al' o nlll de IRül; 101' Lili! FI'l'Il'il'< di J\r:1.lIjo
e Silva, chefe dr ,(' çiio rio Ihl'~Olll'n lI:1.('ion:11. Sl'gllllda
~dICão, au a mrnt:HI:1. com a Il'gi I.l(:~o pn, lt'rlo\' á l'ritO' ira
edição. 1 vaI. H:. ()~Oll )

• ot ÍI'o (o) tios nplco;:; b/'ll e ,J. 5= "'_ {ró)

de Polici ,0\1 cnl!pc(:1o do, :lrl03; al!rillllll;õe, e
deveres destas auloridades, runcl:ll11t nla a 11" I gi '!:.lção
competente na pratica eslabf'leril1a. Comp()~,o para o
uso dos mesmos jnizes, por J. M. Per ir:1. de Yascol1
eellos. Segunua edição m:li~ corrcda. m Ihf)r:llla e COTl

sideravelmente atlgmeT\l~lda.· I "01. de _!l!) p:lginas,
uHavo rran cz, hl'O;'h:ltln. Hs. 1'1 00U
Encadernado, Rs. 7;pc 00

E La. obra. COIl I{'I1l. COIll :l IlIainr "(,lrr't:l. 1111111 'plal110 ~f' :11'1Ia JIS-.
"oslO a respeilQ do~ r1plf'g':lrll1s r sllill!l'll't,hli' na' .I·gllilllr., IlI,tleJ'in":
nomeação, destiluição, jllr<llJ1rlllo. rli Ii 111',1 iI'ns. illf~OI1II" lihilitlade, !'t'
erutamenlo, 3Ullicncias, C:IlTl' I piros, ol1iriar.. , I'Sl'I'll';t"S, in perture:>
buscas, correiçõcs. rorre '(lIllI!Il'nria oI'li('ial, l'Jl1oll\llll'nlo , ferial! IS
lell0 do pape!, for(':l arJl1arla, ajlllll. nll'nllls illi"ilfl.'. lwi 'l!ad" ea~
las, corpos de delicto, prnl'rsso. rll'linili\'ns (onll:l' ;iu ti' culpa P"I
meio de queix.a, dellul1I:ia on cx-oll1r'i, , r('l'flr~o~ oll :lppl'lhl('Õd~, de·
sistencia ou ]lf'rdão, execll('ão d srnlrnras, fianl':l." li:ta d juradu,
paSsap?rles, legi1 iJl1arõe~. I1l3ppas, pl'l'si'l'illlOI,'. pri. ops [('rmo de
bem-ViveI' e segurança, elc.

O presUmo in onLeslavel rlc, la ohra f,'z nlln I1U6 Ioda a primeira
edição se es~otas e elll um espaço de Il'lllpll POI'Plli'/'illllalllll'llte curtu.
Procedendo a publicação da no\'a C'r1i\'flO, o autu!' se e:u,eroll lU aper
feiçoa-la o maIs que foi possivel, e. plll'galll.Jo-a de el'l'Os, lOlllandü llJn
consideração lodtls as aILerações occol'I'idas, e augmentando'a r;úll}
qUaesqlJer novas disposil:CleI\ l'e!AUv ao assulllptO.

CÀ'I:. N. 2
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Rmlimellltos ale economia Itolitiea, para uso tl
eS'oias, ofrerecidos aos "allitanll~s de (;ôa, 1°1' F. A.
M. Pereira. 1 voJ. . Rs. I;7JOOO

i§ nopse do Codii"'o do PlI'oec.!ll!'lO ChrU: t:ün·
forme as leis c e ly)os actuaes úo fôl''' [lortugnez. 1 vol.
encadernado.

\<'I'estamentos. Tratado regular e pratico ue Testa·
mentos e Succcssões, ou Compendio melhoc!ico elas prin
eipaes regras e principias ]lle se podem dec!uzir das
leis testamentarias, tanto patrias como snbsidiarias,
Ull1slraclos e adaratlos com as competente. notas, por
Antonio Joaquim c1e·Gotl"êa Pinto. Sexla edição mais
correcta, consider:lVelmente augmentada com a legisla
ção brasile.ira promulgada desde a época ela lndpen
llencia, e expres amcnte accommodada ao fôm do Brasil,
pelo Dr. Francisco Maria de Souza FLlrtado ()e l\t ndonç,a.
1 vaI. de 4·64 pag. encadernado. 11. o:t/JOUJj

J'heol'la elo Dia'eifo lu'nAI applicado ao Codigo penal Por
lIlguez, comparado com o Cocligo do Brasil, leis I)atrias, Codigos e
Leis criminaes dos povos antigos e modernos, ulrcrecida aS. 1\1. o
Sr. D. Pedro H, fmpcrador do Hrasil, por F. A. T. da Silva Ferrão,
par do Reino, ministro e secretario de stado honoral'io, conselheiro
do Supremo Trihunal de Justiça, tc. Obra de reconhEcido mereci
mento, que se torna precisa e recoll1mendav I, com especialidade
a todos os magistrarlo e advogados, e Olltras 1)(' 'soas que lidão no
fOro. Em ts vols. elegantemente r:ncarl. em !lu pOI·tugllez. Rs. 1108

lrheoria d:\ Jnter"recaçã.. III' lei!!!, e Ensaio sobre a
natureza do cm 50 cOluign'\liYo, [)or J. H. Corrêa Telles.

rl'ufatlo jUl·ielh.·o "alil IJe~!!oalil hOIlI'RtIR8, escl"iptQ
segundo a legi~Ia('ão I'igente á morte d'EI·Rei D. João IV. 1 1'01.
encadernado.

Ti.'ataelo elas olJi,a.",açõe;o; ll.'c!il'ilone!il, e l'rcjprl.lcas no~
pactos, contractos, convenções, PIC., que se fazem ii resp ito de
fazendas ou dinheiro, segundo as rp.gra do fôro da consclellcia, e
do fôl'O externo, por ~1. Pothier, professor em direito na Universidade
de OrIeans; traduzido da rdir:ão em CJue o ex-Ipgislador M. Bernardi
jldjCOll as alterações e lugares parallelos do. Codigo Gil ii Frallcez.
por José Homem Correa Telles, que lhe addicionotl agora os da
legislação portugueza; e nesta 2' edição Ule fez no vas referencias;
obra indispellsavel não só aos Jurisconsultos, Jurados, Jni1.es de Paz
e Parochos, mas tambem a qualquer particular para onh ceI' ai
p!Higações que contrahe no 'seu JlllI'O. 2 vols.
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ratado urJI. I. ..Iog" I'" He , pala USO dos prln- .
clpiantes, por FranciBeo nodrigu ~ de Souza Secco, 1 01. encadcl

Trutado sobre as leis relativas ii navios merc~ntes e mnrinheiro~ I

em qu..tro partes, por Sir Charles AlJbolt, 1. vol. encadernado.
"rh.cdo de l!lo.lleLJ UUI poHdcoi!!, por Jeremias Ue,

tbam, traduzido e dedicaclo a l ação Rmsileira,.1 volu.me,
• COI @oJldnçõo dlt Lt>is 1,'1., oJ,racolllpnsta pelo B.,

Augusto Teheira de Freitas, imprrssa pOl' ordl'hl do governo illl~

}lerial. e revista por uma commissão uOlJlcada pelo mesmo govern(',j
I:ontendo um fiel extracto d Ioda a legi 'la :ão civil do Imperio, por
titulos e artigos, eru os quaes (' aehão reduzidos a proposições
claras e succintas as dlsposições em ri~or, citando em notas COh
resp ndelltes a lei que autori a a disposiçM, e (1<'c1arando o costume
eslab lecid" contra ou além tio te. tu; um indi 'e alphahl'lico feito
com todo o esmero e indi\ iduaç<lo, lacilila sobremaneira ou')
desta obra, indi pensa"el a todas as pl'ssoa quI' S occnparem de
negocios forenses. 2' edi(;ão COrrecta ' i1nglllrlllatla. ~ \'01. grande
ln-8· de 867 ::HJginas illlpressas. J'I'I'ÇU 'lIcadermu1o, 15S000.
O illustre Juri-consulto, aulOl' tI~slil obra, upresclltandu e~la 2'

edição, esmerou-se em aperfeiçoa-Ia, lIào Ó t:OlTigi/lllo e 'llJendaudo
o texto, como ajuntando um gralld~ IIUllll'ro de notas em referencia
á Il:gi lação posterior fi l' edição, in 1usive a das convenções con
'ulares. casamentos dos acalholicüs, no iS$üna reforma bypothetal'ia,
\ indo tambem a legislação rOlllana e patria, applicavel á casos dll

alforrias concedidas a escravos, supprindo assim a omissão que houve
lia i" edição e prcstando (,Om is o grande seniço ao fllro, onde fre
quentemente occorrem ca os nesta m teria.

Emfim, o augUlento nesta 2" etlição é 1.11 'lue além de ser impre
em formato mailir. apresenta Ulai' 103 paginas do que a primeira, e
lião obstaMe se eonserrou o mesmo pr~ço.

* Curso de Dils.'eito 11,)·I.otlt.. 'tu·to l'll'R!!lUeiro, ou
lilompi1ação de ludo o que mais convem saber sobre tão imporlanl
materia, seguida de modelos para rcquerimento , pEdindo a preno.('
lação e c peciali3ação, e para os extral:10S preci1:os pal a a insc.ripçã:
c Iranscripção, Obra. illdispensavel ao juizes, escriYães, lutOl'eli,
curadores, teslam ntenos, e em geral a LOdus as pessoas a quem a
novíssima lei hypothecaria coueede direitos e impõe ob<'igações' pele
DI'. Joaquim J. P. da Silva Ramos, advogado aUlor tle t1i,'elsa2
obras forenses, e membro COl'I'cspolllll'llte du Inslituto Juriúico, 1
"01. impresso eUl bom pupl'l, llltudcrnado SOOO, iJroc.hado 4~5.00.
O nome do SI', r. Bamos como autor de obras forenses já é tão

\'antajo amente coullecido que quasi dbpensa outra qnalquer recolll
nendação, e tenlo::; cClteza de que a pessoas entendidas encontrar~d
I,R presellle o me mo bom mClhodo, dareza na exposição e CElIl cieu
:losa exactidão, que pelo juizo dc jurisc.onsulLllS abulisados como O~

Sr8. Drs. Augusto Teixeira de Freitas, l\cbouças e outras sumlllid,ldes
llOnrosamente distinguem os trabalhos de'le autor. '

Enlre outros nos seja licito tl'ilOscre,er a seguinte carta quc acaba
de, 6er dirigida ao autor e por pane do Ex...• Sr. cOllScllieiro A.. Pau
lOJa, concebido nestes lermos:



., LI atlentamente a , ta Ultill a obra illl'llllada Dil'eito Tlypothecari6
Rnlsileiro. com nm e.emplal' do qna~ \" '. me 110nrou" e não posso
dispensar-me d nWllif.e lar-lhe 3 ~gl'acla'el illl!1ressão que me can o
o S~l\ e lima\'l'1 lIabalho, s~.t"ll1alko, III li odico e exaclo', em qu~

se es!abel cc on Clill'l"Z'1 il filiacão tlilS idéas. O lexto, que conslilUft
r('almenle o 1I1lSS0 ilclu.d di, dl(, Lj II llllcrario, s acha com precisãG
justificado por 1II11CllI ilS lIol,'s, ClllJl ;;rilll "'S valllil~ens de quem lê e
e luda a ohra. 11111 Irilhall o lal ((> '0 s ')' ue grande vantagem e au
xilio aos 'onsl;II,IIII1", c II~Q I " ,"ch i .11' tl,~ s 'r r('cebido com favor

'pelo publi<'u, Ci li' arlJ'lI.í nos Hill II"s rlllH que V. • o enriqueceu,
. ,um sl'guro au iliar pald (IS ril lIS ()l'CIIIT 'nles, que de erto modo

J
demandarião alhratlu "Iudu. lli;;I"'-s' \'. ,. aceitar os emboras do

, *u amigo, ('ul!"l;a e obrigadu-,'. 1'111/ uj/c. "
Ríbus (Dr. nlonio JIJ,lfluilll): t III". o fi J dh'!lt ch'iI

ln'a.. Uei ,[,,11'1' 1;'" ai; :! VUllllllCS ('lIcaucruado 128000.
.Esta obra, frl\l:lo o,., Jlrufundo r·. ludo: 1I0 aulor por muitos anuas

tomo lenle (I f,ll'uhlallf' tlf' direito ,Ir ... Paulo, é ue iucoulestavel
ulilidade, tanlo para (J conhecimcnto lheorico, COIDO para a pralica do
r 1'0. Os merel'il1os I.'lvgins que clla rcceheu tias redacções de lodas
as folhas di,u ias da cMlc, e o lIluilo conhecido liame do seu alltor.
a recommendãu ,oh 'jaull'nte e tOI'lI.UI OdWi() ill:crescentarmos qualquer
cousa a esta bll \l' nulida.
_: DI 'c lIah I, 1.'. 8" h'~ !'ln ,h'u, noções pI'e-

Iiminares, (llbm pr luüllla e aplll 0\ ,ala pela nesol,lção Imperial de
9 de Fevel'eÍlo de 186 I para ~el'Vll' ele compenelic nas faculdade
de direilo do H cífe e::;. I'uulo). 1 V. 1>$000 '

~on!!lul 01' ~ ·itU~ ou Manual de Aponlamentos em fôrma III
J)iccionario, wbl'e ,'al'iauos poulO de direilo pl'ntico, junLo com III
l~ormulalio das acLas doiS 111 ~as pIrodliar , j ulHa de qualifiCdç5(
e conselhos lle lCCUI'SO, {'Ollllacto~, o re'gíll1cnto de cllsta', com
todos os i\\isos c onlt II. 111lf' II t'm ,'xplic.ldo alé o presenle, por
J. 1\1. P. de Vascoll' 110 . 1 volume in-8" graude Rs, 71)000.

LB8tRI'I'Ia (J. .1.) E cI..cn.os .Ic de ("t!lao ·luII.Ueo
eonlititll hn I, teur Cl , l)OsUh'o, I Iroli!ieo, I
volume eucadernauo [l~. 58000.

_ IJll!!ti R I lIc 'ccb • 'ii ellile: o, 1 v, enc. 48000

pOlllt~.1I utos ~ .'1 iiCf"', por Ignacio Francisco Si! veil'
da MoUa. 1 \'oiume ) I'uch. lh, 7$000, encad. 1\s. 88000.

Fel'l'eirB ; J'R; ~ (José): i1'4, l'tR?Oel!! ·~8 ..1di('l ~,<tis
sertação prilllei1í1 ãcc'rca do al'ligo 126 da carla conslilucioJlal (
monarcl1ia POl'togueza, 1 volllmu encadernado.

IUJanu I • ~ c IU'c'" ( , ~ e fRze, ~", CollecriiQ dai
actos Jegislaliyos e e.-eculivús, expedidos pelo llliulslerio da fazenda
em 1865. Publicação anunal pur Augusto Frederico CoJin. 1'01110 1.
Di vide-se este lrabalho em Ires pal'lêó:
A 1..' consla das Leis e Decrelos, subdivididos em: 1.0 Leis e De

rreto' do Pod\~r LI\"islalÍ\ o, 20 Resoluções Llo Poder c:el:llUV .
A 2.' de DeCÍ!>ões. SI1l.ldiviclidall "'u: 1. Ordeus tliversas I 2" Al

ri
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fandegas; 3° Rendas internas, e acompanhadas de nota e observaçõM:

A 3.' de Resoluções [mperiaes sobre Consultas da secção de fazenda
do Conselho de E tado.

OBRA i OVAS DE 1866. J
• ..~, I'''!lento do ' ..,posto do ~ello e de ua arreca.~

c1açllo, mandado executar p('lo Decreto de 26 de Dezembro de 1860'1
Augmelltaoo com todos os actos do govel'Do, que desde a sua publi.
lação (, lem expedido até o presen!e, revogando, alterando e expu.. ~
cando al~umas de uas di. po ições. pelo Dr. J aquim J. P. da Silva \
Ramos, j 1'01. com l'legante capa, Rs. 16500.
alta á \ ista a utilidade d Ulll trabalho que. no multiplicados casos

em que a lei c'(ige a applicação do sello, nos informe de modo não
equÍl oco C4l1l10 havl'mos d procecler, não sendo já poucos os casos em
que p la não ubs rVilucia ou appli 'ação errada das competentes dis
posiçõ s, grall's interesses se têlll achado &omprOmellidos ou lesados.
Porlanto, cOlllélll a tudo ter á mão a dita obrinb, para esclareceI
qual'squer duvida e e ilar prcjuizo ,
.. ":Hle"'('(lUUI t'o,'eu!!ie, coutendo uma abreviada exposição

do processo civil i os formula rios de todas as acçõe civeis, ordina
rias, sllmmarias, rxecutivas e comminatorias; os formulari~ de todoiJ
o, scn~ illcidcl1tes, o dos ag"ll'a \'OS e das appeUações, e (; das
execII 'õcs (' de seus in 'idenlcs; finalmente muitos aresto e decisõe!
de juiz s ' tribuna s do pai;r.; por J. Prospero JehovalJ da Sihl
Caroalá, Bacharel en. scicJlcias jlll'iclJcas e sociaes. 1 1'01. em 4° dI
412 paginas impr 5 as, encad l'Oado Rs. 78000.
Por maior <[ue seja u lIumero dos bon livros de pratica do proces!t

eh ii, o presente, que r sume a todo esses, não deixarii de ser aceito.
O VadclIl C1L"1L é UDI syslema rle formularios, o mais completo qU4
lem apparecido, facililando o e, ludo de Ioda pratica forense, até agora
Ilesagraduvel e custoso por scr· preci O compulsar tanlos volumes por
Ilnde sé ::cbuva ella disselllillada. é, pois, iuconlesta\'el a sua ulili.
dac1e, não só para os <[u· vivem do fôro e para as allterldades lião
letradas, como para as liessoas de outras classes que necessilarem
.rieúlar-se sobre a marcha de qu,dqucr acção cive!.

PRO~IPrrUA1~IO ELEITüHAL
Compilação aI plJabolica. ~ chrollolo~i~a das Lei~, Decretos

e Avisos so1.Jrc maLena de elelçoes~ C.O~pl eb~~dend~
TODAS as di 'posições desue a Consblllllçao Po!tlJca ale
o presenLe anuo de 1.865,. -' l
Obra int.lispensavel aos cldadaos eleILores e volanLes.

OnGANlSADA PELO

BACflAlui MANOEL JESUlNO FERREIRA'
primeiro OJIicial da Secl'e\,ll.ria .de Estado dos Negocio do Impel'io.
Um volume in-8° dc ~~(J r~lglllas. Preço brochado. R.s. 44P500
li:-ucadcfIlauo ° • • lis, 5WlOUO
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:RIO DE .JJu'\1EIF,O.

,
Jlllellloll. Tableau des révolulions ou sy Lemc politique de rEu I

rope. li vols. ene. . • • . . . • . . . . Rs. 2!lSOGt I
Ilzu·n.i• . Dl'oit mariLinre de ]'Europe. 2 vol-, ene.

Beaunaollt eL Toequeville. 5ysleme péniLculiajr~ JQ-';: ÉLal
Oois eL son appllcation en France. ~ vuls. CIl·. . • l\s. 10gooa

. Bect'a.. i.... Des déJils et des peines, 1 1'01, C'lC. , 1\. 4~000

Dell.laana. De I'organisation. judiciaire el de la codification. 1
vol. coCo . . . . . Rs. 48000

Blanqui. Bistoire de l'économie politique eo Europe. :1 vai'.
enc. . . . • . • • . . . t • Rs. 58uOO

noula,-.I·a1.y. Cours de dl'oit eommel'dal maritlme d'aprcs les pril •
cipes eL suil'anL I'ordl'r du code du commeret:. 't 1'013. cnc. I"'SOOO

(;onate (Charles). Tl'aité de lég'slation ou cxpo ition des lois gé
nél'a1cs. 6 vols. cnc.. . . . . . • . . . . l\s. 88000

f:onate. (Charles). Tl'ailé de la pl'opriéLé. ~ vol~. enc. Rs. 65000

'(:ussy. Réglements consulaires des principall~ élats mal'itimes de
l'Europe et de l'Amérique. f vol. enc. • • • • • p.s. 5g0QlI

)Hcpéth'ux. De progres eL de I'étal aClurl dc la réfUl'me péni-
lentiail·e. 3 vols. enc. . . . . . . . . . . ns. 6$000

j)u/liald-Steu'ars. ÊlémeuLs de la philosophie de I'esprit bu-
maiD. 3 vols. enc. • • • • • • ~ • • • • Rs. 16S000



AuC!lael'. Éludcs sm' I'Angl LeITe, 2 ol~. ene. • Rs. 58000

"'U..e. Leçons.de dl'Oil dela nalure etdes gens. '2 vol.. pn~. 88000

FlIallg;lalel'l (r..). OEovr s. 3 vols. cne. Hs. 68000
- OEuvl'es. Edição em 6 vo1. • • . Hs. 98000

FI'Uot. Esprit du droiL. i vo1. ene. . Rs. 41JOOC
. 5ci nee du publieisLe ou trallé dcs príncipes élémenlail'es du dl'oil.I 11. vo1s. cne, • . . . . • . . . . . • • Hs. 2°8°00

GOIl i lia, Diclionnaire analytique d'éeonomie politique. 1. vo1. ene. 3S

Guizo1. Uisloire de la eivilisãlion en Franec depuls la ehihe de
)'empil'e romain 5 vols. ene. . . Rs. ~ogooo

- Histoire des origines dll gouvernement j'eprésentatif el des inSli-
lUtions pOliliqu's de l'E:urope. 2 vols. cne. Rs. 88000

IllU·dy. Liberté et lravail ou moyen. d'aholil' J'eselavage 1. vol. 28000

"autei'euill4=:, n s droits et eles devoil's eles nalions neull'es en
temps d gllCl'l'e marilimc. 3 vol cne. 115. 18g00(

lIefrt r, Le dl'oit illlernational p.ublie dc l'Enrope. ~ vo1. enc. 8$000

Helio. Du régim r.ollstitlltíonnel dans se rapports avce 1'~lal

aCluel de la sei ncc social el politique" '2 vols. ene. Rs. 1.-58000

lefl'ersoll (1'11.) Mélangés politiques cL pllilosophiques. 2 vo1s.
cne. • l{s. ú8000

.Kluehel'. Droils des gens moderne de I'Eul'ope, 1. \'01. ene. 88000

LllbR. Droit anglais ou résumé de la législation ang\aise SOllS 1'1
fOfllle des eodes. '2 vols. ene. . . Hs. 88000

'outl'roy. c.ollrs de droit nature1 professé à 1'1 faeullé des leltrel
de Paris. 2 vols. ene. Rs. 78000

LeltRge (P.) Élérnenls de la seience du dl'oil. 2 vols, ene. 58000

LCl'lnlnlel.'. Philosopllie dll dl'oit. 1. vol. ene. Rs. 58000

JJI Rl'tens (B. Chill'\es.) J.e guide diplomalique ou pl'é~is des droits et
des foneljons des agenLs c1iJllornaUCfues eonsl1·laires. 2 m1s. ene. 1. 28

Préeis du· C1roil des gens model'lle en Elll'ope. 2 vols. ene. 98000

III (John SL11art.) Prineipes d'éeonomie polilique, 2 vols. ene: i 28

rtolnn. Explieation. hjsloriql1e des instiluts de I'Empereur Jus
linleu. 3 vo)s. ene. • , . • • • • • • • • Rs. 188000

- Régles IUlernationales et dip\omatie de la mel'. 2 vols. enc. 1.28
Plnhel..o Fe....el..a. Précis d'uu coura de drolt public, 2 vols.

f,f1Co • • • • • ~ - • • • • • • ~ 88. 6 0011

=



"Ofrr011 (J. A.) Code civil cxpliqué, code de pl'(Icédul'e civil.
code du commerce expliqné. code cl'insll'n 'lion eril1linelle, ~ode

pénal expliqué. 1 gl'osso vol. de 1014 pago en!:, Hs. 205000

~ Code de eommerce expliqné. 1 vol. cnc. Hs. 88000

~ Code Napoléon expliqué. 2 vol . enc. • n.~. 1l1S00(

- Code pénal expliql1é. 1 v,)I. ene. Rs. 7g00u

flof!lcbcl·. Principe. d économie poliliefUP. '1 "015. anc. Rs. 128000

Ilo@si. COllrs d'économie politique. 4 vols. ene. Rs. 255000

l!iavit;lIy. Trailé de droit romnin. 8 vol. Pile. . Rs. 425000

~a," (Jeàn Baptiste). Trailé. c1'éeonomie politique ou simple expo-
sition de la Illaniere dout se Corment, se distribu nt et se consom
ment les riehesses. 3 vais. ene. PlS. 8$0!lO

Selloell. Histoire abrégée rles trailés de paix pnlre Ie.~ puissaneel
de l'Enrope depnis la paix de Wcslpllalie. 4 vaI. ene. ns. 203000

l!iel·rl~..y. Traité du droil publie des Français. ~ vaIs. ene. lOS

Tocllnel;oillc. De la démoerâLie ell Amél'Íque. 2 vais. enc. 48

TroUey. Cours de droit adminislraliC. 2 vols. ene Rs. 88000

Vlvlell; Études administratives. 2 vols. ene. Rs. í$OOQ (

'VRrnkoenig. Philosophie jl.Ll'is delincatis 1. vol. enc. Rs. 58003

Ves81. Code du droil marilime intcrnalional ce lu'il existe ehez le,
nations eu temps de paiJ( el en temps de guerrp. 2 vaIs. ene. 128

'Vllcaton. Elémenl5 dn droil internalional. 2 vol~ ene. n5. 12g000

- Bistoire des pl'ogr~s du ilroil des gens en Ellrope el en ÁlIlé-
fique. '2 vais. ene. • • • • • Rs. j 2g000
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